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O Diretor da Escola de Direito de São Paulo da Fundação Getulio Vargas, no uso de suas 

atribuições regimentais,

COMUNICA:

Art. 1º A publicidade do Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de Graduação da FGV Direito SP 2025, 

nos termos do anexo, aprovado pelo Núcleo Docente Estruturante (NDE) da Graduação, Conselho 

da Graduação e Conselho de Coordenação.

Art. 2º Esta Comunicação Interna entra em vigor a partir na data da sua assinatura e revoga a CI 33-2022 

de 06 de dezembro de 2022. 

São Paulo, 16 de julho de 2025.

Oscar Vilhena Vieira
Diretor

FGV Direito SP

Roberto Baptista Dias da Silva
Coordenador da Graduação

FGV Direito SP
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1 APRESENTAÇÃO

1.1 A FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS E O ENSINO DO DIREITO

Há mais de 70 anos a FGV, em suas atividades educacionais, suas publicações, suas pesquisas, 
suas análises e prospecções de mercados, seus centros de excelência e seus cursos de graduação e 
pós-graduação, e o espaço destinado à reflexão sobre o Direito e o universo jurídico estão sempre 
presentes.

Juristas como San Tiago Dantas, Alfredo Lamy Filho, Themístocles Cavalcanti, Seabra Fagundes, 
Hans Kelsen, Barbosa Lima Sobrinho, João Mangabeira, Carlos Medeiros Silva, Caio Tácito e Afonso 
Arinos de Melo Franco, entre outros, foram responsáveis pelo Instituto de Direito Público e Ciência Política 
(INDIPO), instituído em 1952 e extinto em 1990. Ao longo de suas atividades, o INDIPO realizou cursos 
de Direito e Relações Internacionais, de Comércio Exterior, de Direito Contratual, de Direito Bancário e 
de Direito Empresarial. São também realizações da INDIPO as edições da Revista de Ciência Política e 
da Revista de Direito Público e Ciência Política, cuja importância científica é amplamente reconhecida.

Em 1966, a Fundação Getulio Vargas instituiu o Centro de Estudos e Pesquisas no Ensino do 
Direito (CEPED). A preocupação central do CEPED era o aperfeiçoamento de advogados/as de empresa; 
para tanto, utilizava uma nova metodologia de ensino do Direito e estudos integrados do Direito com a 
Economia e a Contabilidade. Estiveram presentes nesses esforços juristas do porte de David Trubek, 
Henry Steiner, Mario Henrique Simonsen, Caio Tácito e Alfredo Lamy Filho. A experiência do CEPED 
perdurou até 1970, deixando para a FGV respeitável acervo de documentos referentes ao ensino do 
Direito.

A par dessas experiências bem-sucedidas, nos currículos das duas Escolas de Administração 
mantidas pela FGV no Rio de Janeiro (FGV EBAPE) e em São Paulo (FGV EAESP), as disciplinas 
jurídicas ocupam espaço significativo porque o/a administrador/a, público/a ou privado/a não pode 
desenvolver suas atividades profissionais sem ter presente a organização jurídica do país.

Poucos anos antes da criação da FGV Direito SP, a FGV EAESP desenvolveu o projeto GVlaw, 
programa de pós-graduação lato sensu direcionado a profissionais da área jurídica e de áreas correlatas,
que foi a base para o desenvolvimento do Programa de Especialização e Educação Continuada FGV
LAW, uma das atividades educacionais da Escola de Direito de São Paulo da Fundação Getulio Vargas.

O sucesso que a FGV vem obtendo nas suas atividades conexas ao ensino do Direito também se 
deve à natural extensão da sua vocação estatutária, que a define como instituição voltada ao ensino e à 
pesquisa no campo das Ciências Sociais e da Administração. O Direito, enquanto doutrina e norma, está 
situado no campo das ciências sociais aplicadas e, por isso, sua inserção na sociedade brasileira sempre 
foi objeto de preocupação do ensino e da pesquisa da FGV.

1.2 MISSÃO, VISÃO E VALORES INSTITUCIONAIS

A FGV tem a missão de estimular o desenvolvimento socioeconômico nacional. A visão
institucional é ao de ser reconhecida como instituição inovadora, comprometida com o desenvolvimento 
nacional, pela formação de uma elite acadêmica, pela geração de bens públicos nas áreas sociais e afins, 
garantindo a sua sustentabilidade econômica com a prestação de serviços de qualidade e elevado padrão 
ético.

Trata-se de capturar o ideário nacional criando uma imagem multifacetada, tendo em vista os 
seguintes valores institucionais:

(i). É uma instituição com tradição de seriedade e competência com mais de 70 
anos de serviços; porém, é inovadora e dinâmica;
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(ii). É uma instituição apartidária, mas com uma forte ideologia do interesse 
nacional;

(iii). Articulada ao conceito de mérito, é uma instituição preocupada em gerar 
oportunidades iguais;

(iv). Tecnicamente, procura ser a melhor em todas as áreas que atua.

1.3 FINALIDADES E OBJETIVOS INSTITUCIONAIS

A FGV tem por finalidade:

(i). atuar, de forma ampla, em todas as matérias de caráter científico, com ênfase
no campo das ciências sociais: Administração, Direito, Economia e outros, 
atuando também na Matemática Aplicada e na Tecnologia da Informação e 
da Comunicação, visando colaborar na formação do povo brasileiro através 
da produção e disseminação do conhecimento, bem como contribuir na 
solução de problemas básicos do desenvolvimento econômico e do bem-
estar social do País;

(ii). atuar no âmbito da educação em todos os seus níveis de formação, utilizando-
se de todas as formas que forem convenientes para sua difusão;

(iii). contribuir para a formulação da política de gestão e proteção ao meio 
ambiente, compatibilizada com o desenvolvimento global sustentável;

(iv). atuar no campo da memória histórica com o objetivo de reunir, classificar e 
conservar arquivos de pessoas físicas e jurídicas, de grande notoriedade no 
cenário nacional, especialmente de pessoas públicas, além de estimular, 
promover e divulgar estudos e pesquisas relacionados com a história do 
Brasil;

(v). desenvolver, nesses campos, atividades de ensino, pesquisa e informação, 
principalmente pioneiras e de efeitos multiplicativos, para melhor expandir os 
benefícios ao país;

(vi). manter e desenvolver, complementarmente, sistema integrado de 
documentação, informações e divulgação, articulando-o progressivamente 
aos sistemas congêneres nacionais e internacionais;

(vii). prestar, quando solicitada, assistência a organizações públicas ou privadas, 
objetivando coadjuvá-las na busca da eficiência, produtividade e qualidade de 
serviços;

(viii). orientar e coordenar projetos de criação, alteração e modernização de 
sistemas de gestão;

(ix). conceber e implementar projetos de fortalecimento e desenvolvimento 
institucional para o setor público ou privado, em todas as suas áreas de 
competência, inclusive gestão e tecnologia da informação; e

(x). desenvolver e implantar critérios acadêmicos de qualidade, visando 
assessorar outras instituições na busca da excelência do ensino.

1.4 A CRIAÇÃO DA ESCOLA DE DIREITO

A FGV instituiu em São Paulo a Escola de Direito de São Paulo da Fundação Getulio Vargas (FGV
Direito SP) e, no Rio de Janeiro, a Escola de Direito do Rio de Janeiro da Fundação Getulio Vargas (FGV 
Direito RIO).

Os fundamentos básicos que levaram a FGV a criar esse projeto sustentam-se, principalmente, 
na preocupação de antecipar-se a importantes demandas que se colocam no mercado profissional dos 
serviços jurídicos e no compromisso de implantar um projeto de ensino e pesquisa de boa qualidade.
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Para lastrear a autoridade da proposta na evidência empírica, a FGV contratou, em julho de 2000, 
junto à A. Franceschini Análises de Mercado S/C Ltda., em São Paulo, e, em agosto de 2001, pesquisa 
de mercado junto à MCI Marketing, Estratégia e Comunicação Institucional Ltda., no Rio de Janeiro. Essa 
pesquisa abrangeu grandes escritórios de advocacia, setores de recursos humanos de empresas 
nacionais e estrangeiras, empresas de auditoria contábil financeira, indivíduos formados em faculdades 
de Direito consideradas as mais importantes e mais bem-conceituadas, além das chamadas empresas de 
headhunters.

O objetivo principal das pesquisas foi detectar os desejos e as ambições dos/as profissionais da 
área e as barreiras, deficiências e oportunidades do mercado profissional. Realizou-se um trabalho em 
duas fases: a qualitativa, em que se observou com profundidade o mercado em geral, e a quantitativa, 
com abordagem mais objetiva e voltada para a opinião e os anseios dos/as advogados/as e do público 
primário do curso de Direito.

Abordaram-se problemas enfrentados pelas empresas relacionados à Economia e ao Direito, bem 
como o interesse por um curso de Direito voltado para a solução de novos problemas. Durante todo o 
estudo manteve-se em sigilo o nome da FGV. Contudo, por resposta espontânea dos/as entrevistados/as, 
com respaldo em sua tradição, a instituição obteve a preferência dos/as discentes no que tange à 
capacitação para oferecer um curso que mesclasse conceitos de Direito e outras áreas do conhecimento
afins.

Constatou-se também a tendência de procura por profissionais que detenham não só 
conhecimento do arcabouço jurídico, mas também noções de Economia e Administração, de maneira a 
atender às necessidades da maioria de suas/seus clientes.

Em suma, a pesquisa constatou que o mercado profissional carecia de profissionais do Direito 
que, além de possuírem sólida formação acadêmica, estejam habilitados/as a transitar por outras áreas 
do conhecimento inerentes aos negócios em geral, às políticas públicas e à empresa em particular, tais 
como Economia, Finanças, Contabilidade etc.

1.5 A ESCOLA DE DIREITO DE SÃO PAULO DA FUNDAÇÃO GETULIO 

VARGAS

A crescente demanda por profissionais com formação mais abrangente, que transcenda o 
conhecimento do sistema jurídico, tem sido uma tendência nos escritórios de advocacia que prestam 
serviços a empresas, a instituições financeiras e mesmo a órgãos públicos. A constatação dessa 
necessidade levou a FGV a criar, em 1º de julho de 2002, a Escola de Direito de São Paulo, com foco no 
desenvolvimento de um projeto de escola inovador.

A partir daquele ano, a FGV Direito SP estabeleceu como meta a criação de um ambiente 
educacional que pudesse atender às novas demandas do ambiente empresarial e formar profissionais 
para a área acadêmica e formuladores/as de políticas públicas marcados/as pelas características do novo 
perfil profissional buscado (descrito neste documento).

Mesmo com a implantação do Projeto Pedagógico de Curso autorizado e com o Plano de 
Desenvolvimento Institucional aprovado desde 2003, foi somente no ano de 2005 que a Escola iniciou 
suas atividades com a oferta do curso de graduação em Direito. Depois de anos de pesquisas, estudos, 
desenvolvimento, reuniões, seminários, eventos, o projeto para uma nova escola de Direito foi 
implementado.

Em síntese, o projeto da Escola de Direito de São Paulo da Fundação Getulio Vargas surgiu com 
o objetivo de formar novos/as bacharéis que, além de dominarem o conteúdo das áreas tradicionais do 
Direito, tenham habilidades diversas e conhecimentos ampliados de outras disciplinas. Somente um 
modelo inovador gera profissionais dinâmicos/as, empreendedoras/es, com conhecimento e desenvoltura 
em diversas áreas do Direito, mas também em Economia, Finanças, Contabilidade, Administração de 
Empresas, Administração Pública, Ciência Política, Relações Internacionais e outras áreas nas quais a 
FGV se destaca no cenário acadêmico e profissional brasileiro/a.
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No desenvolvimento desse projeto, a FGV Direito SP mantendo sua preocupação na manutenção 
de uma formação que acompanhe as demandas do País, tem atualizado suas práticas metodológicas e 
sua grade curricular, assumindo novas estratégias de aprendizagem que fortaleçam a formação de 
profissionais autônomos/as, articulados/as com outras áreas do conhecimento, e com uma formação 
atrelada à solução de problemas complexos.

Inaugurando suas atividades com o Curso de Graduação e cursos de Pós-graduação lato sensu, 
hoje a Escola conta com cursos stricto sensu de Mestrado e Doutorado Acadêmico e Profissional, além 
de ter expandido em muito a sua contribuição social, por meio da produção, publicação e disseminação
de conhecimento acadêmico e aplicada, e de inúmeros projetos de extensão.
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2 GESTÃO DO CURSO

2.1 QUADRO DIRIGENTE DA MANTENEDORA

Em relação aos órgãos de deliberação e de direção da mantenedora, constituem a cúpula 
direcional da FGV: a Assembleia Geral, o Conselho Curador, o Conselho Diretor e a Presidência.

A Assembleia Geral é o órgão deliberativo supremo. O Conselho Curador é o órgão deliberativo 
da FGV incumbido de zelar pela fidelidade de seu desempenho aos objetivos institucionais, pela 
estabilidade econômico-financeira da entidade e pela preservação de seu patrimônio. O Conselho Diretor 
é o órgão deliberativo com funções de planejamento, supervisão e coordenação sobre as atividades 
executivas da FGV.

A Presidência, eleita pela Assembleia Geral, tem como atribuições representar a instituição, 
convocar a Assembleia Geral, o Conselho Curador e o Conselho Diretor e presidir as sessões da 
Assembleia Geral e do Conselho Diretor, além de outras funções inerentes ao cargo. Já a Diretoria de 
Operações tem a responsabilidade gerencial da FGV.

2.2 QUADRO DIRIGENTE DA MANTIDA

A estrutura organizacional da FGV Direito SP, detalhada em seu Regimento Interno, é composta 
por órgãos deliberativos de dois níveis hierárquicos: administração superior e administração básica. Os 
órgãos da administração superior são: (i) Conselho de Coordenação; e (ii) Diretoria. Os órgãos da 
administração básica são: (i) Conselho da Graduação; (ii) Conselho da Pós-Graduação lato sensu; (iii) 
Conselho da Pós-Graduação stricto sensu acadêmica; (iv) Conselho da Pós-Graduação stricto sensu
profissional; e (v) Coordenadorias: de Curso e acadêmicas. O mandato para integrantes da estrutura FGV 
Direito SP é de três anos renovável, salvo manifestação expressa em contrário.

A Escola conta, ainda, com o apoio de órgãos técnico-administrativos, regidos por regulamento 
próprios, que fornecem subsídios para o funcionamento das atividades da FGV Direito SP, tais como: 
Secretaria de Registro Acadêmico; Biblioteca; Controladoria; Ouvidoria Acadêmica; e Órgãos Auxiliares 
de Apoio Geral. Além da colaboração de áreas de apoio permanentes, assessorias e comissões especiais 
ou temporárias estabelecidas e nomeadas pela Diretoria para auxílio na execução políticas e diretrizes da 
FGV Direito SP.

2.3 QUADRO COORDENADORIA E COLEGIADO DO CURSO

O Conselho de Coordenação é o órgão normativo, consultivo e deliberativo superior da Escola 
em matéria de gestão, ensino, pesquisa e extensão, sendo constituído: (i) pela Diretoria; (ii) pelo/a
presidente/a do Conselho da Graduação; (iii) pelo/a presidente/a do Conselho da Pós-graduação lato 
sensu; (iv) pelo/a presidente/a do Conselho da Pós-graduação stricto sensu acadêmica; (v) pelo/a
presidente/a do Conselho da Pós-graduação stricto sensu profissional; e (vi) pelo/as Coordenadoras/es
de curso. É garantida a participação da representação docente e discente nas reuniões de planejamento 
sobre o projeto de desenvolvimento da FGV Direito SP, nas reuniões de coordenação dos programas e 
em instâncias de acompanhamento do curso.

Ao Conselho de Coordenação compete: (i) decidir sobre a criação, regulamentação, organização, 
modificação, suspensão ou extinção de cursos de graduação, pós-graduação e sequenciais, suas vagas, 
planos curriculares e questões sobre sua aplicabilidade, na forma da Lei; (ii) manifestar se sobre o 
desempenho da Escola, bem como decidir sobre diretrizes e normas sobre o assunto; (iii) estabelecer 
normas para o recrutamento, a seleção, a promoção e o acesso de docentes; (iv) definir normas para os 
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sistemas de monitoria, de bolsas e de estágios supervisionados discentes; (v) estabelecer políticas de 
integração das atividades de Graduação e Pós-graduação; (vi) emitir parecer final sobre o aproveitamento 
discente extraordinário; (vii) traçar políticas de nacionalização e internacionalização do ensino, pesquisa 
e extensão; (viii) decidir requerimentos em grau de recurso sobre decisões dos demais conselhos, 
comissões, assessorias e áreas de apoio da FGV Direito SP; (ix) decidir quanto à concessão de títulos 
honoríficos por proposta de, pelo menos, dois terços de seus/suas membros/as; (x) apreciar o plano anual 
de trabalho e a correspondente proposta orçamentária da FGV Direito SP, elaborados pela Diretoria; (xi) 
deliberar sobre os casos omissos do Regimento, de acordo com a competência que lhe é atribuída.

A Diretoria, exercida pelo/a Diretor/a e pelo/a Vice-Diretor/a, é o órgão de superintendência, 
administração, coordenação e fiscalização executiva das atividades da FGV Direito SP.

O Conselho da Graduação é o órgão de gestão e deliberação de assuntos de ensino da graduação 
e é constituído: (i) pelo Núcleo Docente Estruturante; (ii) pelos/as docentes do curso convidados/as pelo/a
Coordenador/a de Graduação, que o preside; (iii) pelos/as membros/as da Coordenadoria da Graduação 
convidados/as pelo/a Coordenador/a de Graduação; e (iv) pelo/a Coordenador/a da Graduação. É 
garantida a representação discente nas sessões de desenvolvimento do ensino da graduação, mediante 
convite do/a Coordenador/a de Graduação.

O Conselho da Graduação é responsável por: (i) submeter para manifestação do Conselho de 
Coordenação as deliberações sobre a composição de currículos, planos de disciplina, programas de 
disciplinas e diretrizes de cursos; (ii) prever diretrizes para treinamento e aperfeiçoamento de docentes; 
(iii) sugerir critérios para os processos seletivos do curso; (iv) discutir e apresentar soluções em relação 
ao aproveitamento discente; (v) sugerir alterações nos procedimentos acadêmicos vinculados ao ensino, 
à pesquisa e à extensão; e (vi) aprovar as bancas examinadoras dos Trabalhos de Conclusão de Curso.

Os Conselhos da Pós-Graduação lato sensu, stricto sensu acadêmica e stricto sensu profissional 
são órgão de gestão e deliberação de assuntos acadêmicos da pós-graduação a que se refere, e são
presididos pelo Coordenador/a do respectivo curso, além de constituídos por docentes e demais 
membros/as institucionais relacionados/as ao nível de ensino que representam. É garantida a 
representação discente nas reuniões de desenvolvimento do curso, mediante convite da respectiva 
Coordenadoria da Pós-Graduação.

O Conselho da Pós-Graduação tem as seguintes atribuições relacionadas ao nível de ensino que 
representa: (i) submeter para manifestação do Conselho de Coordenação, as deliberações sobre a 
composição de currículos, planos de disciplina, programas de disciplinas, diretrizes de cursos e, se 
houver, linhas de pesquisa; (ii) prever diretrizes para treinamento e aperfeiçoamento de docentes; (iii) 
sugerir critérios para os processos seletivos dos programas; (iv) discutir e apresentar soluções em relação 
ao aproveitamento discente; (v) sugerir alterações nos procedimentos acadêmicos vinculados ao ensino,
a extensão e, se houver, pesquisa; e (vi) aprovar as bancas examinadoras dos trabalhos que as exige.

As coordenadorias são instâncias decisórias, nos assuntos de suas designações, vinculadas à 
Diretoria, e seu funcionamento é previsto em regulamentação própria.

A Escola conta com coordenadorias de Curso e Acadêmicas. As Coordenadorias de Curso da 
FGV Direito SP são: (i) Coordenadoria da Graduação; (ii) Coordenadoria da Pós-graduação lato sensu; 
(iii) Coordenadoria da Pós-graduação stricto sensu acadêmica; e (iv) Coordenadoria da Pós-graduação 
stricto sensu profissional. As Coordenadorias Acadêmicas da FGV Direito SP são: (i) Coordenadoria de 
Relações Internacionais e do Global Law Program; (ii) Coordenadoria Institucional; (iii) Coordenadoria 
Adjunta de Diversidade; (iv) Coordenadoria Adjunta de Pesquisa Jurídica Aplicada; (v) Coordenadoria 
Adjunta de Pós-Graduação; (vi) Coordenadoria Adjunta de Metodologia e Novas Tecnologias de Ensino; 
(vii) Coordenadoria Adjunta de Publicações; (viii) Coordenadoria Adjunta de Prática Jurídica e Atividades 
Acadêmicas; e (ix) Coordenadoria Adjunta de Extensão e Relações com a Comunidade.

São atribuições comuns às coordenadorias: (i) subsidiar e instrumentalizar, em seu tema de 
atuação, os Conselhos, Diretoria e as Coordenadorias de curso; (ii) promover, em sua área de atuação, a 
execução das decisões emanadas do Conselho de Coordenação e dos órgãos deliberativos da FGV 
Direito SP; (iii) elaborar e administrar os respectivos programas anuais de trabalho; (iv) elaborar os 
relatórios de atividades na periodicidade definida pela Diretoria da FGV Direito SP; (v) propor à Diretoria 
a contratação de técnicos/as, administrativos/as, pesquisadoras/es e estagiários/as; (vi) documentar e 
registrar todas as suas respectivas atividades; (vii) supervisionar e apoiar, técnica e academicamente, as 
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atividades e os projetos da FGV Direito SP; (viii) solicitar a compra de material de expediente, meios 
tecnológicos e telemáticos e material vinculado às atividades da Coordenadoria; (ix) supervisionar o 
desempenho da equipe de técnicos/as, administrativos/as, estagiários/as e pesquisadores/as diretamente 
ligados à Coordenadoria; e (x) exercer as demais funções que lhe forem atribuídas pela Diretoria da FGV 
Direito SP.

Para além das acima listadas, são atribuições das Coordenadorias de Curso: (i) dar publicidade 
aos catálogos de oferta de cursos, nos termos da lei; (ii) promover a execução das decisões emanadas 
do Conselho de Coordenação e dos órgãos deliberativos da FGV Direito SP; (iii) elaborar e administrar os 
respectivos programas anuais de trabalho; (iv) elaborar os relatórios de atividades na periodicidade 
definida pela Diretoria da FGV Direito SP; (v) propiciar o envolvimento dos/as discentes, sempre que 
possível, em projetos e atividades da FGV Direito SP; (vi) estimular integração entre o ensino, a pesquisa 
e a extensão; (vii) propor à Diretoria a contratação de técnicos/as, administrativos/as, pesquisadores/as e 
docentes; (viii) propor diretrizes para o exercício das atividades de ensino, pesquisa, publicações e 
consultoria técnica; (ix) documentar e registrar todas as suas respectivas atividades; (x) examinar e 
submeter preliminarmente à Diretoria, e ao Conselho do Curso, quando necessário: (a) projetos de ensino, 
pesquisa e consultoria técnica; e (b) nomes de docentes, pesquisadores/as, técnicos/as e 
administrativos/as que participarão dos diferentes projetos; (xi) supervisionar e apoiar, técnica e 
academicamente, as atividades e os projetos da FGV Direito SP; (xii) solicitar a compra de material de 
expediente, meios tecnológicos e telemáticos, acervo bibliográfico e material vinculado às atividades fim 
da FGV Direito SP; (xiii) promover a integração entre as atividades de graduação e pós-graduação; (xiv) 
supervisionar o desempenho da equipe de técnicos/as e administrativos/as, monitoras/es, estagiários/as, 
pesquisadores/as e docentes diretamente ligados à Coordenadoria; e (xv) exercer as demais funções que 
lhe forem atribuídas pela Diretoria da FGV Direito SP.

2.4 COORDENADORIA DA GRADUAÇÃO

O coordenador do curso, com o título de doutor e regime de trabalho de tempo integral, lidera a 
gestão do curso, mantendo constante relação com toda a comunidade acadêmica. Isso se dá de forma 
diuturna com atendimentos de docentes, discentes, tutores/as e equipes em sua sala, em função de 
demandas pontuais. Os/As alunos/as e as entidades estudantis também se reúnem com frequência com 
o coordenador para tratar de demandas coletivas e do andamento das atividades acadêmicas. De maneira 
sistematizada, os/as membros/as da comunidade acadêmica participam das reuniões dos colegiados do 
curso, em especial do Conselho de Graduação e do Núcleo Docente Estruturante, com vistas a analisar 
as demandas existentes e encaminhar melhorias contínuas do curso. As ações da coordenadoria são 
pautadas por um plano de ação definido a partir das decisões tomadas no Seminário Anual de 
Planejamento, momento em que a coordenação também presta contas a toda comunidade acadêmica 
sobre o cumprimento do plano do período anterior. A atuação da coordenação é avaliada ainda pela CPA 

Comissão Própria de Avaliação e os resultados obtidos são apresentados e debatidos no Conselho de 
Coordenação.

2.5 NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE

O Núcleo Docente Estruturante (NDE) da Escola de Direito da Fundação Getulio Vargas é o órgão 
institucional que garante a excelência do curso de graduação, com atribuições acadêmicas de 
acompanhamento, atuante no processo de concepção, consolidação e contínua atualização do projeto 
pedagógico do curso.

O NDE é composto pelos/as membros/as natos/as (dois representantes da Coordenadoria de
Graduação) e cinco membros/as nomeados/as do corpo docente. Aos/Às membros/as membros/as 
nomeados é garantida a:
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(i). totalidade com titulação acadêmica obtida em programas de pós-graduação 
stricto sensu devidamente reconhecida pela Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior;

(ii). totalidade com contrato de trabalho com regime de trabalho exclusivamente 
parcial ou integral junto à FGV Direito SP; e

(iii). manutenção mínima de vinte por cento de membros/as com regime de 
trabalho integral.

O NDE tem como finalidade:

(i). contribuir para consolidação profissional do/a egresso/a;
(ii). garantir a interseção entre as dimensões do corpo docente e Projeto 

Pedagógico do curso;
(iii). garantir elementos de diferenciação de excelência da FGV Direito SP;
(iv). indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de pesquisa e 

extensão, oriundas da necessidade da graduação, de exigências do mercado 
de trabalho e afinadas com as políticas públicas relativas à área de 
conhecimento do curso;

(v). zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes atividades
de ensino constantes do currículo; e

(vi). zelar pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais para o Curso de 
Graduação.
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3 IDENTIFICAÇÃO DO CURSO
Graduação em Direito Escola de Direito de São Paulo da Fundação Getulio Vargas (FGV Direito 

SP).

3.1 REGIME ACADÊMICO

Seriado semestral, com um ingresso anual.

3.2 VAGAS ANUAIS

A FGV Direito SP tem autorização do Ministério da Educação para oferta de cento e sessenta 
vagas anuais.

Com a grande procura pelo vestibular, que, medianamente, nos últimos cinco anos, foi de 24
inscritos/as confirmados/as por vaga, planejamos um aumento da oferta de vagas anuais sem 
comprometer a qualidade da seleção dos/as candidatos/as, pois a competição para o ingresso na FGV 
Direito SP continua elevada. Assim, com a alta procura pelo curso e os indicadores avaliativos altos 
como, por exemplo, o conceito 5 no último ENADE solicitamos ao MEC o aumento de 60 vagas anuais, 
completando 160 vagas por ano. Além disso, com um número maior de alunos/as, é possível ampliar o 
papel social da Escola e o impacto dela no desenvolvimento da sociedade brasileira, com maior 
articulação com a agenda das questões institucionais do País e mundiais, atuando mais amplamente em 
parceria com instituições privadas e públicas.

3.3 TURNO DE FUNCIONAMENTO

Em período integral.

3.4 NÚMERO DE TURMAS

Três turmas a cada ano.

3.5 NÚMERO DE DISCENTES POR TURMA

As turmas possuem em média 44 alunos/as.

3.6 DURAÇÃO

Mínima de dez e máxima de dezesseis semestres.
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3.7 LOCAL DE FUNCIONAMENTO

FGV Direito SP

Rua Doutor Plínio Barreto, 365. Bela Vista. CEP 01313-020. São Paulo (SP)

Tel.: (55) 011 3799-2247

Avenida Nove de Julho, 2.029, Bela Vista. CEP 01313-902. São Paulo (SP)

Tel.: (55) 011 3799-7700

Sites:

http://www.fgv.br

http://www.fgv.br/direitosp
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4 CONTEXTUALIZAÇÃO DO CURSO E DA ESCOLA DE 

DIREITO DA FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS

4.1 COMPROMISSO SOCIAL

A FGV Direito SP, em razão da sua herança institucional e das suas opções como Escola, está 
diretamente engajada no processo de desenvolvimento da sociedade. Assim, é possível identificar seus 
compromissos sociais no ambiente local, nacional e internacional.

No seu compromisso social, a Escola se caracteriza pela oferta de um ensino jurídico de 
excelência, pela realização de pesquisas empíricas e coletivas que busquem a identificação de problemas 
afetos ao interesse jurídico, político e social, pela criação de um ambiente para discussão de temas 
relevantes para a sociedade, pela edificação de um espaço para a investigação dos temas vinculados ao 
Direito e Desenvolvimento, pela criação de uma rede de divulgação de pesquisas, pela busca de soluções 
criativas para a melhora na qualidade do ensino jurídico, pela formação de agentes qualificados/as para 
atuação no mercado de trabalho de advocacia, pela formação de profissionais competentes e aptos/as
para atuar no espaço jurídico-empresarial, pela construção de formuladoras/es de políticas públicas, pelo 
fornecimento de um ferramental pedagógico para os/as interessados/as na pesquisa e na docência no 
ensino superior e pelas parcerias com instituições e/ou entidades sem fins lucrativos.

Na atuação da FGV Direito SP há compromisso de um ensino e de uma produção de pesquisa 
que respondem às necessidades sociais do País, seja na formação de profissionais envolvidos/as com 
uma inserção social responsável, seja na produção de pesquisa capaz de refletir sobre os impactos 
jurídico-institucionais no processo de desenvolvimento nacional.

O compromisso social da Escola é também internacional. O intercâmbio de docentes e discentes, 
a produção acadêmica destinada à publicação em revistas estrangeiras, os convênios para troca de 
informações, o financiamento internacional de projetos para o desenvolvimento de metodologias de ensino 
participativas, a acolhida de pesquisadores/as, professores/as e alunos/as de universidades estrangeiras, 
o apoio à participação de discentes em competições e simulações jurídicas internacionais, entre outras 
ações, produzem externalidades positivas para a FGV Direito SP e para a pesquisa científica brasileira.

Além do compromisso com a produção e divulgação de conhecimento, por meio da pesquisa e do 
ensino, destacam-se as atividades como a de extensão, que contemplam inserções junto a comunidades 
locais, entidades da sociedade civil e órgãos e instituições públicas e privadas. A FGV Direito SP, ainda, 
conforme pode ser verificada nas políticas para publicações, valoriza e se estimula a produção de bens 
públicos no país, criando veículos que possibilitam o acesso irrestrito e gratuito ao conteúdo intelectual 
produzido pelos/as seus/suas professores/as e pesquisadores/as.

O compromisso social assumido, que vem sendo realizado pela FGV Direito SP, expressa 
objetivos e valores que traduzem o ethos institucional, que se compromete com a promoção do 
desenvolvimento econômico e social e o bem-estar de todos/as, considerando a melhoria das condições 
de vida da sociedade. Com o sentido de fornecer bens públicos à sociedade, por meio de produção de 
conhecimento qualificado e atuação junto à sociedade em geral, a Escola prioriza em todas suas ações, 
a excelência, a ética e, especialmente nos processos formativos, o desenvolvimento de competências, 
habilidades e atitudes, comprometidas com esses valores.

O compromisso atitudinal de diálogo institucional responsável com as demandas da sociedade 
em geral perpassa os programas institucionais, garantindo coerência com sua missão e objetivos maiores 
e construindo, de forma transversal, uma prática que caracteriza sua identidade institucional. Em resumo, 
o compromisso social assumido pela FGV Direito SP, que vem sendo realizado, espelha a 
responsabilidade institucional. A FGV Direito SP tem consciência de seu compromisso com a promoção 
do desenvolvimento e o bem-estar da sociedade e prioriza, na formação profissional, a excelência, a ética 
e o desenvolvimento de competências, habilidades e atitudes.
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4.2 CONTEXTUALIZAÇÃO SOCIAL E GEOGRÁFICA

A FGV Direito SP está instalada em um dos principais polos de produção e difusão de riquezas 
da América do Sul. A cidade e o Estado de São Paulo geram um percentual significativo do Produto Interno 
Bruto brasileiro. A cidade de São Paulo é considerada o centro industrial mais amplo e mais importante 
da América Latina, e nela está localizado o centro econômico e financeiro da América do Sul.

As novas habilidades e competências necessárias para o desempenho de funções jurídicas 
exigidas pelo ambiente empresarial, econômico ou público no qual a FGV Direito SP está instalada 
impõem inovação em relação à formação tradicional. São exigidos profissionais que saibam manejar os 
instrumentos da área econômica e administrativa e que desenvolvam habilidades, competências 
inovadoras e produtoras de externalidades positivas. Além disso, exigem-se profissionais que dominem 
idiomas, que sejam críticos/as e familiarizados/as com o avanço tecnológico, o ambiente cultural 
doméstico e translocal e com o funcionamento de organizações e instituições nacionais e internacionais.

Desde sua criação, a FGV Direito SP tem buscado pensar o ensino jurídico de forma a atender 
as necessidades de uma formação de boa qualidade que permita fornecer ao mercado de trabalho 
profissionais com habilidades para atuar na área de negócios e formuladores/as de políticas públicas 
atentos/as às condições fundamentais para o desenvolvimento do Estado e pesquisadores/as que possam 
contribuir para o desenvolvimento e o aperfeiçoamento do Direito, em diferentes regiões do Brasil e 
internacionalmente.

No âmbito internacional, a FGV Direito SP desenvolve parcerias acadêmicas e projetos 
diversificados, que estão materializados em convênios de cooperação e intercâmbio firmados com 
instituições de outros países, na participação em competições internacionais e na publicação docente em 
livros e periódicos estrangeiros. Hoje a Escola tem um papel de destaque na Law Schools Global League, 
associação de importantes faculdades de Direito de todas as regiões do mundo, e compõe o corpo diretivo 
da Rede de Escolas Ibero-Americana Sui Iuris. Participa também da criação da Rede Latino-Americana 
de Ensino Jurídico, incrementando o desenvolvimento deste trabalho. Em 2024 a FGV DIREITO SP foi 
aceita como membro da European Law Faculties Association (ELFA). Esse fórum internacional intenciona 
promover a discussão de tópicos legais relacionados à educação jurídica. Considera-se relevante 
participar da ELFA tendo como objetivo não apenas participar de expressivo fórum de debate do ensino 
jurídico, mas também promover e facilitar o estabelecimento de acordos de cooperação com instituições 
de ensino e agências governamentais europeias.

Desta forma, reconhece- -
que a instituição está integrada em seus entornos, região e, também, na comunidade internacional. A 
instituição, ao mesmo tempo que atende a formação profissional requerida na cidade de São Paulo e 
região, pensa em uma formação cosmopolita, na qual o/a profissional pode trabalhar em qualquer parte 
do mundo. Além disso, suas iniciativas de pesquisa têm um impacto nacional e internacional.
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5 CONCEPÇÃO DO CURSO DA FGV DIREITO SP
São as premissas do Projeto:

(i). o ambiente do ensino jurídico está saturado de cursos de Direito de diferentes 
níveis de qualidade, geralmente voltados para a formação genérica do/a
bacharel/a que militará no contencioso;

(ii). o mercado dos grandes escritórios e grandes empresas queixa-se da carência 
de um perfil de advogado/a mais ativo/a, interdisciplinar, e conhecedor da 
atividade empresarial e das inovações trazidas pelas novas tecnologias;

(iii). o/a bacharel/a formado/a com base em estruturas curriculares generalistas e 
unicamente dogmáticas apresenta restrições para a compreensão de 
fenômenos econômico-sociais e administrativos complexos inerentes às 
atividades jurídicas contemporâneas;

(iv). a formulação de políticas públicas, em diferentes setores nacionais, encontra 
grande limitação na ausência de capital humano capacitado para 
desempenhar atividades de criação e gestão;

(v). a pesquisa, o desenvolvimento, a difusão e a aplicação de novas 
metodologias de ensino em especial as metodologias ativas adotadas pela 
FGV Direito SP produzem externalidades positivas para os/as alunos/as em 
particular e para a educação jurídica nacional em geral; e

(vi). o tema Direito e Desenvolvimento parte do pressuposto de que as instituições 
influenciam o desenvolvimento econômico, político e social de um país e de 
que as instituições jurídicas, em particular, desempenham um papel de 
destaque na determinação de condutas dos diversos agentes existentes na 
sociedade.

Para atender às premissas elencadas, fez-se necessária uma reflexão sobre a matriz curricular 
tradicional não só do ponto de vista do conteúdo como também do redesenho de prioridades, da 
reorganização de títulos, da introdução de disciplinas correlatas ao Direito e de novas metodologias, que 
permitam uma maior interação do corpo discente. A proposta do curso busca despertar no/a aluno/a mais 
curiosidade intelectual, maior capacidade de crítica e de análise e mais liberdade na sua proposta de 
formação acadêmica e profissional.

Os seguintes princípios básicos têm guiado o Projeto Pedagógico de Curso da FGV Direito SP:

(i). estudo intensivo e com dedicação exclusiva dos/as alunos/as nos três 
primeiros anos do curso;

(ii). estímulo à utilização de novas tecnologias, técnicas e metodologias de ensino 
e didática;

(iii). alto grau de sinergia e cooperação entre os cursos de Direito, Economia, 
Administração, Administração Pública e Relações Internacionais;

(iv). forte interdisciplinaridade;
(v). integração entre graduação e pós-graduação;
(vi). estímulo a intercâmbios nacionais e internacionais;
(vii). estímulo à pesquisa jurídica e à reflexão acerca de modelos institucionais e 

jurídicos sobre um projeto nacional;
(viii). ênfase na formação de capacidades associadas ao aprofundamento seletivo 

de temas;
(ix). flexibilidade e liberdade na montagem da grade curricular por parte dos/as

alunos/as, de modo a estimular a identificação das reais vocações e 
interesses destes/as depois dos quatro primeiros semestres do curso;

(x). Clínicas Jurídicas voltadas para o aprendizado prático de habilidades e 
competências profissionais, bem como para a aplicação dos conhecimentos 
adquiridos nas demais disciplinas do curso e geração de impacto social;
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(xi). Projetos práticos multidisciplinares com foco na compreensão e resolução de 
problemas complexos por meio de interação com especialistas e 
atores/atrizes envolvidos/as e construção de solução jurídica aplicada; e

(xii). Projetos e atividades de extensão, que estabelecem o diálogo entre a Escola 
e a sociedade a fim de permitir a democratização do conhecimento e, 
reciprocamente, a produção acadêmica baseada na realidade social, 
econômica, política e cultural.

A estrutura e os conteúdos adotados exigem uma nova metodologia, em que a qualidade e o rigor 
do raciocínio jurídico são prioritários em relação ao esgotamento do conteúdo. A estrutura pensada, o 
conteúdo proposto e a metodologia a ser aplicada levam o/a aluno/a a ter noção global da existência dos 
diplomas normativos, ou seja, funcionam como um mapa das normas e respectivos temas por onde 
poderá mover-se, pois terá recebido instrumental analítico que o capacita a enfrentar problemas jurídicos 
com rigor e criatividade interpretativa. Com base nesses pressupostos, o curso de graduação não segue 
o ensino linear do Direito; trabalha com a noção de ciclos, de maneira a possibilitar ao alunado a 
abordagem de diversos temas de acordo com sua maturação intelectual.

Portanto, o curso, reformado a partir de 2017, é estruturado em três ciclos:

(i). primeiro ciclo (período integral): Pensamento jurídico;
(ii). segundo ciclo (período integral): Grandes áreas do Direito; e
(iii). terceiro ciclo (carga horária variável): Estudos avançados.

A proposta de uma nova matriz e de novos conteúdos sugere, em resumo, uma nova prática 
metodológica, que supõe os seguintes pontos:

(i). a qualidade e o rigor do raciocínio jurídico são prioritários em relação ao 
esgotamento do conteúdo;

(ii). é estimulado o ensino-aprendizagem com base em metodologias 
participativas de ensino; e

(iii). a abordagem prática voltada à resolução de problemas presente de forma 
transversal em todos os componentes curriculares.

5.1 ARTICULAÇÃO DO PPC COM O PDI
O Projeto Pedagógico de Curso (PPC) da FGV Direito SP explicita as opções políticas da 

graduação, seja do ponto de vista da política institucional de ensino, pesquisa, extensão, seja das políticas 
de fomento, apoio, desenvolvimento e inserção social.

Assim como é central que o PPC apresente a articulação das reflexões e práticas desenvolvidas 
por sua comunidade acadêmica em favor de uma determinada concepção de curso, este deve articular-
se, também, com a missão, a finalidade e os objetivos institucionais de toda a FGV Direito SP e da FGV.

Se observarmos a política de desenvolvimento institucional apresentada pela FGV Direito SP, 
perceberemos a articulação entre os cursos de graduação e de pós-graduação lato e stricto sensu, 
efetuada por meio de uma proposta de desenvolvimento comum das experiências de inovação 
metodológica, dos projetos de produção de pesquisa e publicação e de um rico trânsito docente e discente 
entre os diversos projetos institucionais. Isso demonstra como a política de desenvolvimento institucional 
responde às reflexões do projeto pedagógico do curso, que valoriza essa integração no processo de 
construção de sua qualidade acadêmica.

Por outro lado, a política de acervo, o plano de carreira, os projetos de qualificação docente, as 
atividades de extensão, os incentivos institucionais e as práticas avaliativas presentes no Projeto de 
Desenvolvimento Institucional (PDI) confirmam uma compreensão de complementaridade entre as 
experiências acadêmicas institucionais e um compromisso de que os investimentos institucionais atendam 
às demandas pedagógicas que sustentam o Projeto de Curso da FGV Direito SP.
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5.2 OBJETIVOS DA GRADUAÇÃO FGV DIREITO SP
A FGV Direito SP é uma instituição de ensino superior que exerce atividades de ensino, pesquisa, 

extensão, divulgação e assessoria no campo do Direito. A instituição tem os seguintes objetivos gerais:

(i). conduzir o ensino do Direito integrando-o a outros campos de saber e 
buscando ciclo permanente de inovação em sintonia com novas demandas 
do mercado de trabalho, para propiciar aos/às formandos/as inserção em 
novos segmentos profissionais;

(ii). formar diplomados/as nas diferentes áreas de conhecimento no campo do 
Direito e em áreas correlatas, aptos/as para a inserção em setores 
profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade 
brasileira, colaborando para sua formação contínua;

(iii). promover e praticar o estudo do Direito, articulando-o com a agenda das 
questões institucionais do País e mundiais;

(iv). estimular a criação intelectual e o desenvolvimento do espírito científico, a fim 
de contribuir para a formação de um projeto nacional;

(v). realizar e incentivar estudos, investigação científica e pesquisas em Direito, 
articulando-os a campos de saber correlatos, especialmente no que se refere 
ao tema do desenvolvimento;

(vi). promover a divulgação de conhecimentos em Direito por meio de publicações 
ou de outras formas de comunicação, de forma a alcançar diferentes 
segmentos da sociedade;

(vii). atuar em parceria com instituições privadas ou a entidades públicas;
(viii). manter intercâmbio com instituições de ensino e pesquisa nacionais e 

estrangeiras;
(ix). estimular o conhecimento e o debate da atualidade em uma visão global, 

dando ênfase a questões nacionais e regionais; e
(x). manter relações com a comunidade como fonte de impacto social e 

atualização de seu magistério e de suas pesquisas.

5.3 PERFIL DO/A EGRESSO/A
Constitui objetivo do curso de graduação da FGV Direito SP propiciar ao alunado uma sólida 

formação profissional que o habilite a contribuir, por intermédio do Direito, soluções aos problemas da 
sociedade contemporânea, num ambiente cosmopolita, competitivo e de alta complexidade. A formação 
perpassa não só as áreas tradicionais do Direito, mas dialoga também com a Economia, Finanças, 
Tecnologia, Administração de Empresas, Administração Pública, Ética, Ciência Política, Relações 
Internacionais e outras áreas afins. O/A bacharel/a egresso/a da FGV Direito SP deverá estar orientado/a
para o exercício da advocacia e, também, para a formulação de políticas públicas e para a vida acadêmica. 
Contudo, distintos perfis de egressos/as também são contemplados/as, posto que a FGV Direito SP
estabelece grande carga horária de disciplinas obrigatórias e optativas, atividades complementares, 
projetos multidisciplinares, trabalho de curso, práticas reais e simuladas e atividades de extensão, que 
possibilitam uma formação em outros perfis.

A FGV Direito SP busca formar bacharéis com perfil empreendedor e com capacidade de 
responder às demandas sociais e de um mercado cada vez mais dinâmico e internacionalizado; 
profissionais habilitados/as a responder à missão a que se propõe a Fundação Getulio Vargas, ou seja, 
capazes de contribuir para o desenvolvimento socioeconômico do País, para a melhoria dos padrões 
ético-nacionais, para uma governança responsável e compartilhada e para a inserção do País no cenário 
internacional.
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No tocante ao atendimento dos objetivos institucionais e às novas demandas sociais e do mercado 
profissional do Direito, podem ser reconhecidos os seguintes predicados para o/a bacharel/a em Direito 
egresso/a da FGV Direito SP:

(i). dominar conceitos, estruturas e racionalidades fundamentais do Direito;
(ii). ter conhecimento de áreas contíguas ao Direito, como Filosofia, Sociologia, 

Gestão Pública, Administração, Contabilidade, Finanças, Tecnologia, 
Relações Internacionais etc.;

(iii). compreender a estrutura básica de diversos institutos e sistemas jurídicos que 
lhe permitam rapidamente estudar e compreender novas situações jurídico-
institucionais em casos práticos, voltados à análise e solução de problemas 
jurídicos complexos e multidisciplinares;

(iv). realizar pesquisa jurídica com rigor ético e científico, com coerência 
metodológica;

(v). ter capacidade para comunicar-se com precisão, e formular e negociar 
soluções;

(vi). trabalhar em rede e de forma cooperativa e empática com outros/as 
profissionais;

(vii). ser capaz de lidar com problemas éticos a partir de uma visão crítica;
(viii). adaptar-se às velozes mudanças nos quadros jurídico-institucionais, sociais

e tecnológicos da atualidade, demonstrando postura voltada para a inovação, 
criatividade e liderança em um contexto de crescentes pressões sobre os 
modos de trabalho tradicionais;

(ix). ter capacidade de incorporar uma compreensão de fenômenos globais em 
suas análises jurídicas; e

(x). utilizar ferramentas de IA generativa de maneira responsável, ética, empática 
e confiante, sem descuidar dos aspectos humanos e sociais da tecnologia e 
da relação com as pessoas.;

Aos predicados intelectuais do/a bacharel/a em Direito devem corresponder também uma nova 
atitude e aptidão moral que o/a coloquem nos centros de decisão na área pública ou privada, como 
protagonista capaz de atender às demandas presentes na sociedade em que se insere o curso da FGV 
Direto SP, desenvolvido na cidade de São Paulo, o qual, para além de demandas regionalizadas, deve 
responder a pautas nacionais e internacionais.

5.4 DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES E ATITUDES

O Projeto Pedagógico de Curso da FGV Direito SP apresenta um conjunto de propostas 
desafiadoras. As inovações buscadas são muitas e amplas, e dependem igualmente de uma estrutura 
bem articulada entre conteúdos, habilidades e atitudes.

Dentre as habilidades que o curso procura estimular estão o rigor analítico das questões jurídicas 
que se apresentam, o domínio da comunicação clara, precisa e persuasiva, a excelência na pesquisa, o 
trabalho em rede e a capacidade de formular e negociar soluções para os problemas existentes. Essas 
habilidades devem ser desenvolvidas com atitudes cooperativas, empáticas, empreendedoras e fundadas 
numa visão ética de uma sociedade cosmopolita.

Os/As docentes são estimulados/as a pensar em termos de habilidades e competências quando 
preenchem os formulários dos programas das disciplinas e, por consequência, quando desenvolvem suas 
atividades docentes e elaboram estratégias de avaliação dos discentes.
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6 POLÍTICAS INSTITUCIONAIS DE ENSINO

6.1 UM NOVO MÉTODO DE ENSINO

O projeto pedagógico da FGV Direito SP caracteriza-se por redefinir o modo com que os/as
professores/as de Direito organizam as suas atividades, ou seja, por uma proposta de método de ensino 
jurídico. A organização das atividades docentes estrutura-se em: (i) certa concepção e abordagem de 
conceitos e competências a serem lecionados; e (ii) um determinado processo de ensino-aprendizagem, 
caracterizado pelo emprego de técnicas e estratégias de ensino voltadas a um resultado, que é o 
aprendizado daqueles conceitos e competências.

Tradicionalmente, a organização das atividades do/a professor/a de Direito consiste na 
abordagem legalista (conceito) e subsumida (competência) do saber jurídico e nas exposições e 
conferências magistrais que visam ao aprendizado mnemônico das leis e do procedimento da subsunção. 

curso jurídico, relativo às matérias predominantemente profissionalizantes, continua sendo praticado com 
o mesmo método e dial

A FGV Direito SP postula que esse método tradicional de ensino jurídico tem limites em 
proporcionar ao/à estudante o aprendizado de outros conceitos e competências fundamentais para o 
desempenho das profissões jurídicas no século XXI. É nesse sentido que a Escola propõe uma redefinição 
do método de ensino jurídico tradicionalmente empregado nas instituições do país: trata-se tanto da 
construção de uma nova abordagem e de uma nova concepção do que é o Direito e, por consequência, 
dos conceitos e competências necessários ao saber jurídico quanto da reformulação do processo de 
ensino-aprendizagem.

Da primeira perspectiva, a da abordagem do Direito, o objetivo é oferecer ao/à estudante não uma 

as normas legais, quando aplicadas pelos tribunais e operadas pelos/as agentes econômicos e políticos, 
ganham dimensões muito diferentes daquelas identificadas nos contornos literais estabelecidos pelo/a
legislador/a. É indispensável ampliar o espaço de análise do Direito, incorporando-se outras fontes como 
a jurisprudência, os costumes empresariais e comunitários e a agenda política de desenvolvimento do 
país.

Essa incorporação impõe a necessidade de alargamento das competências necessárias ao 
desempenho das profissões jurídicas. Se a subsunção, ao menos aparentemente, era bastante para um/a
operador/a do Direito que precisava considerar as leis como os únicos dados normativos, a pluralidade 
de fontes exige uma preparação para a negociação, a redação, a formulação de estratégias e a análise 
de fatos e interesses entre outros , pois o que está em jogo não é mais a aplicação segura da lei aos 
fatos, mas sim as suas diversas utilidades, tais como pauta de argumentação, ponto de partida para 
elaboração de contratos e políticas públicas, fator de risco, elemento de negociação, entre outros.

O fundamento que sustentou essa mudança de visão sobre a formação do/a profissional do Direito 
foi reforçado pelos avanços da tecnologia da informação. A tecnologia tem trazido transformações em um 
ritmo acelerado no contexto do mercado jurídico, gerando diversas transformações na sociedade. 
Plataformas de automação de tarefas jurídicas, uso de algoritmos como assistentes jurídicos e sistemas 
eletrônicos para resolução de conflitos são alguns dos exemplos que têm sido observados como 
condutores destes processos de mudança. A inteligência artificial tem se tornado uma parte integral do 
cotidiano profissional, transformando diversos setores, incluindo o ensino superior e a profissão jurídica. 
Ciente da importância em explorar este campo de pesquisa e aproveitar a oportunidade de liderar o debate
sobre quais são as habilidades e competência para o/a profissional da área jurídica do século XXI, a FGV 
Direito SP busca ser referência brasileira para o debate, capaz de orientar discussões e dar sentido para 
o processo de mudança em andamento, por exemplo, realizando mudanças curriculares e de metodologia 
de ensino nos programas de graduação e pós-graduação da Escola.
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Da segunda perspectiva, a do processo de ensino-aprendizagem, trata-se de desenvolver no/a
aluno/a um aprendizado dos conceitos e dos domínios focado em competências e habilidades, ou seja, 
enquanto as exposições proporcionam quase que exclusivamente o conhecimento ou, no máximo, a 
compreensão do que é lecionado, as técnicas e estratégias participativas de ensino por exemplo, os 
seminários, as simulações, os estudos de casos, os debates, os projetos, os problemas e os exercícios 
estimulam outras competências e habilidades essenciais para um/a profissional do Direito, como a 
comunicação, o pensamento crítico, a colaboração, a gestão de conflitos e a resolução de problemas. A
retenção das informações e a capacidade de organizá-las se intensificam sensivelmente quando o/a
aluno/a é exposto a atuar, demonstrando e explicando o que estudou. Além disso, as habilidades 
apontadas aumentam a longevidade do aprendizado.

De um lado, redefiniu-se o processo de ensino-aprendizagem no curso de Direito mediante a 
adoção de técnicas participativas que proporcionam uma pedagogia ativa e dinâmica. O objetivo é 
estimular uma cultura acadêmica em que o aprendizado seja pautado pela participação e pelo 
envolvimento constante dos/as estudantes, considerados como sujeitos autônomos/as e capazes de 
construir suas próprias ferramentas de compreensão de seu objeto de estudo, isto é, do Direito. Para além 
da tradicionalmente valorizada habilidade de memorização, essa atitude leva os/as alunos/as a adquirir a 
competência fundamental que um curso de Direito tem de promover: o estudo independente de novas 
situações, impostas com celeridade cada vez maior pela ordem social do novo século, e a consequente 
adaptação de categorias teóricas em vista das transformações no quadro jurídico-institucional. Como 
ferramenta para o aprimoramento das técnicas de ensino participativo, existe a constante preocupação 
na busca de novas tecnologias de ensino que dialoguem com o/a jovem estudante.

Alguns métodos e técnicas de ensino participativo usados nas aulas e nas oficinas da FGV Direito 
SP podem ser listados: 

(i). métodos do caso;
(ii). interpretação de papéis e simulações;
(iii). aulas dialogais (método socrático);
(iv). aprendizado baseado em problemas;
(v). aprendizado baseado em projetos;
(vi). clínicas jurídicas e projetos de extensão; e
(vii). jogos e outros métodos experimentais.

Por outro lado, a adoção dessas técnicas de ensino articula-se com uma abordagem do Direito 
em que se considera mais seriamente a polivalência do saber jurídico. Para além da dogmática jurídica 
que pretende ser uma organização racional da decisão de conflitos de interesses , cada vez mais exige-
se do/a profissional de Direito instrumentos adequados à elaboração de estratégias e modelos 
institucionais. Impõe-se, assim, provocar e valorizar reflexões dos/as alunos/as que atentem para o caráter 
problemático, histórico, contingente e arbitrário do conhecimento em que se iniciam, tomando-o como um 
saber eminentemente prático e potencialmente interdisciplinar.

Essa articulação entre técnicas de ensino e abordagem da ciência do Direito é o que a FGV Direito 
SP entende como método de ensino. Seu estudo, seu aperfeiçoamento e sua experimentação são objeto 
de um processo permanente de capacitação docente, realizado em seminários e cursos promovidos pela 
instituição. Essas atividades acadêmicas, que contam com a participação de educadores/as e 
professores/as, nacionais e estrangeiros/as, proporcionam caminhos para a construção de um ensino 
jurídico caracteristicamente nacional e permitem a troca de experiências entre professores/as que já 
ministraram seus cursos por meio de técnicas interativas de ensino-aprendizagem.

Finalmente, com a intenção de manter-se na vanguarda do ensino jurídico brasileiro, a FGV Direito 
SP vem investindo na adoção da aprendizagem por projetos, do ensino por experiências e da 
aprendizagem pelo fazer (learning by doing) para o Direito. Essas formas de ensinar, presentes em outras 
áreas do conhecimento no Brasil e em outras instituições de ensino estrangeiras, ainda são estranhas 
aos cursos de Direito, refratários em razão das peculiaridades do objeto. Da mesma forma, o curso de 
graduação conta com clínicas jurídicas e projetos de extensão, que visam proporcionar o aprendizado 
prático do Direito por meio de ações junto à comunidade, desenvolvendo nos/as alunos/as a postura ética 
e cidadã, conectada à realidade social.
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6.2 AS IMPLICAÇÕES PRÁTICAS DE UM NOVO MÉTODO DE ENSINO

Um dos princípios norteadores do projeto da FGV Direito SP é o compromisso com o 
aperfeiçoamento substantivo do ensino jurídico no País. Essa proposta de renovação metodológica 
implica, em sua dimensão interna, a criação de mecanismos para garantir o constante aprimoramento da 
Escola como referencial de excelência para o ensino do Direito e, em sua dimensão externa, a 
implementação de estratégias para difundir nacionalmente o debate sobre o tema e as boas práticas 
pedagógicas na área.

Nesse sentido, as primeiras demandas a serem satisfeitas foram a criação de fóruns destinados 
à discussão sobre ensino e aprendizado do Direito e a instituição de um programa de formação de 
docentes. Paralelamente, foi necessário estruturar os fóruns e esse programa com o intuito de que eles 
pudessem ser constantemente aprimorados, permitindo a possibilidade de crítica por parte dos/as
seus/suas participantes de forma democrática. A FGV Direito SP instituiu, nesse sentido, uma
Coordenadoria Adjunta de Metodologia e Novas Tecnologias de Ensino responsável pelo atendimento 
dessa demanda.

A dinâmica das reuniões de trabalho de metodologia de ensino configurou uma prática muito mais 
complexa do que a simples concretização do programa de formação de docentes e do fórum sobre 
educação jurídica. Portanto, além de funcionar como foro para tais fins, essas reuniões se caracterizaram 
como oficinas de desenvolvimento de materiais didáticos e como autênticos espaços coletivos de debate 
sobre a programação das disciplinas e a prática docente desempenhadas na FGV Direito SP, de forma 
que a qualidade dos trabalhos é exposta e controlada pelo público acadêmico, sem clandestinidade.

Com o início das atividades docentes em sala de aula, as reuniões de metodologia procuraram 
dar conta também de uma outra demanda. A prática do ensino participativo trouxe questões sobre 
avaliação discente, sobre preparação exigida do/a estudante, sobre atualização do material didático, entre 
outras. Impôs-se, assim, um diálogo com profissionais da educação e da pedagogia em geral, a fim de 
que trouxessem resultados de suas pesquisas para serem debatidos e utilizados na solução dessas 
questões predominantemente práticas, verificadas no dia a dia da sala de aula.

Além das pesquisas conduzidas no tema e reuniões de trabalho de metodologia, a FGV Direito 
SP criou atividades com o objetivo de estabelecer vínculos com outras faculdades de Direito, no Brasil e 
no exterior especialmente nos países da América Latina , com a finalidade de expandir a rede de 
professores/as empenhados/as nos métodos e nas técnicas participativos de ensino do Direito, e de trocar 
experiências com entidades que acreditam nas didáticas participativas.

Esses vínculos viabilizaram diversos workshops e eventos nacionais e internacionais, bem como 
um importante projeto na área da metodologia do ensino da FGV Direito SP, a Casoteca, o Banco de 
Materiais de Ensino Participativo e o Prêmio Esdras Borges Costa de Ensino do Direito. Hoje a FGV Direito 
SP participa da Law School Glogal League, da Rede de Escolas Ibero-americana Sui Iuris e da criação 
da Rede Latino-americana de Ensino Jurídico, incrementando o desenvolvimento deste trabalho.

6.2.1Menos disciplinas, mais chances de atividades extraclasse 
e por projetos
Uma das consequências trazidas por estudantes e confirmadas nos debates nos mencionados 

fóruns internos foi o estímulo a uma aprendizagem estratégica em razão da sobrecarga de trabalho. Em 
função da necessidade de preparação para as aulas e da quantidade de disciplinas nos primeiros anos 
do currículo, os/as alunos/as priorizavam algumas tarefas em detrimento de outras.

Para atacar o problema e estimular a aprendizagem profunda, a Coordenadoria da Graduação 
empreendeu uma grande reforma do currículo, reduzindo o número de disciplinas ofertadas por semestre 
sem reduzir a carga horária do curso. Por meio dessa medida, os/as estudantes são capazes de se dedicar 
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por mais tempo para cada uma das disciplinas, na preparação para as aulas e para a entrega das 
atividades exigidas.

Outra novidade foi o estímulo a que parte da carga horária fosse dedicada a atividades extraclasse 
monitoradas que dessem mais autonomia aos/às discentes e desenvolvessem habilidades dos/as
estudantes que antes eram trabalhadas em disciplinas específicas (oficinas). Por meio dessas atividades, 
os/as docentes podem desenvolver diversas competências e habilidades dos/as alunos/as, da leitura de 
textos complexos à percepção de como o conteúdo se aplica na realidade, da concepção e elaboração 
de pequenos projetos à observação do entorno social, e assim por diante.

Outra novidade é a previsão de disciplinas obrigatórias de projeto no Direito, nas quais os/as
estudantes são estimulados/as a identificar um problema jurídico, conceber um projeto capaz de resolvê-
lo e gerenciar a execução de um protótipo desse projeto. Em conjunto com as Clínicas, a oferta de projetos 
procura não apenas desenvolver um conjunto de soft skills (comunicação, resolução de problemas, 
pesquisa jurídica, gerenciamento de projetos, trabalho em rede etc.), como colocar os/as estudantes em 
contato com a realidade.

Finalmente, a flexibilidade na integralização do curso é possibilitada, também, por meio de 
escolhas de disciplinas optativas, especialmente a partir do 7º semestre do curso, e, também, de 
atividades não disciplinares como grupos de estudos e projetos de extensão, garantindo, assim, que os/as 
alunos/as construam percursos formativos marcados por seus interesses temáticos individuais, em 
oportunidades que priorizam a autonomia e o protagonismo de seus/suas participantes.

6.2.2Resultados do método de ensino da FGV Direito SP
Com o objetivo de obter informações sobre o impacto dos métodos didáticos inovadores adotados 

pela FGV Direito SP, a Coordenadoria Adjunta de Metodologia de Ensino e Novas Tecnologias de Ensino 
acompanha os processos internos de avaliação das disciplinas e oferece apoio aos/às docentes que 
desejem inovar em seus cursos. Para mais detalhes, veja-se o tópico sobre os Processos de Avaliação e 
Autoavaliação deste documento.

6.3 NOVAS TECNOLOGIAS APLICADAS AO ENSINO

Em 2015, o Núcleo de Metodologia de Ensino, em parceria com o Centro de Desenvolvimento do 
Ensino e da Aprendizagem (CEDEA), da EAESP-FGV, realizaram pesquisa conjunta sobre novas 
tecnologias voltadas para a educação. Essa pesquisa resultou na elaboração de uma edição especial da 
revista EI! Ensino Inovativo, editada pela Escola de Administração.

Esta pesquisa serviu de base para uma atuação interna do Núcleo de Metodologia de Ensino, no 
sentido de divulgar o uso de novas tecnologias dentro e fora de sala de aula, bem como auxiliar os/as
professores/as que desejam utilizá-las, mas não detêm o preparo necessário para isso.

Posteriormente, com a criação do Centro de Ensino e Pesquisa em Inovação (CEPI), outras 
iniciativas de pesquisa e formação docente foram implementadas, sempre objetivando a incorporação de
recursos tecnológicos à sala de aula de modo a sustentar um ensino participativo que promova a 
autonomia do/a sujeito/a que aprende.

Nessa linha, a Escola promove constantemente oficinas internas de capacitação dos/as docentes 
para utilização de aplicativos e outras ferramentas no ensino. Nossos/as professores/as têm 
conhecimento de softwares para aplicação de questionários em sala de aula, elaboração de documentos 
e apresentações compartilhadas (em nuvem) e gravação e edição de vídeos. Além disso, diante dos 
desafios trazidos pela pandemia da Covid-19, os/as docentes foram capacitados/as para conduzirem com 
excelência cursos, com uso de plataformas de videoconferência e ferramentas de interação síncrona e 
assíncrona com os/as estudantes. O CEPI esteve envolvido no treinamento dos/as docentes da Escola 
para utilização das ferramentas de videoconferência (Zoom) e sala híbrida durante o período de ensino 
remoto emergencial.
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A partir de 2020, buscando auxiliar e inspirar professores/as a desenvolverem novas 
possibilidades de aprendizagem, considerando as particularidades do ambiente virtual e questões 
pedagógicas relevantes, foi iniciado o projeto de pesquisa sobre Ensino Participativo Virtual. Como 
resultado, já foram publicados dois guias sobre ensino participativo online, que buscam elencar os 
principais desafios e como enfrentá-los, além de construir exemplos de dinâmicas para encontros 
síncronos, atividades assíncronas, formatos de avaliação e modos de utilização de ferramentas 
tecnológicas gratuitas, que podem contribuir para o desenvolvimento de um ensino jurídico participativo e 
inovador, tanto no presente quanto no futuro.

Em paralelo, visando auxiliar o posicionamento da FGV Direito SP na vanguarda do ensino 
superior pós-

diagnosticou tendências para o futuro do ensino, sendo 
uma delas o novo papel da tecnologia, com atenção para diferentes dimensões como tecnologia como 
conteúdo curricular, tecnologia como ferramenta de aprendizagem, além de humanização e reflexão 
crítica sobre papel da tecnologia.

Tais pesquisas ensejaram também a realização de webinars e workshops de formação voltados 
para docentes e monitores/as internos e externos à instituição, buscando contribuir para o 
aprofundamento do diálogo nacional sobre a incorporação de novas tecnologias no ensino jurídico.

Finalmente, novas matérias ilustram essa tendência de incorporação da tecnologia como 
conteúdo de ensino. A Escola oferta disciplinas de Direito Digital, como Proteção de Dados, além de 
conduzir experiências como: 

(i). Labtech, disciplina optativa da Graduação que desafiou estudantes a 
automatizarem documentos jurídicos e construírem robôs de atendimento ao 

Direitos Humanos na Tecnologia Digital.
(ii). a revolução do agora: Chat GPT, Ciência e Dados e Inteligência Artificial

disciplina optativa que sensibilizou sobre o impacto das novas tecnologias nos 
negócios e profissões jurídicas a temática de discriminação algorítmica e 
modelos de governança e desafiou os/as estudantes a cocriarem 
recomendações para a solução implementação de ferramentas tecnológicas 
na solução de casos jurídicos complexos de decisões automatizadas de redes 
sociais.

(iii). o Projeto de Prática Multidisciplinar
/as a 

refletir criticamente sobre questões éticas e jurídicas do uso e regulação de 
IA, com o objetivo de desenvolver soluções inovadoras para intervir no debate 
público do tema; além de outras iniciativas de ensino.

Dessa maneira, a FGV Direito SP entende que a incorporação de recursos tecnológicos ao ensino
é uma necessidade de conteúdo dos currículos de seus programas, mais do que apenas como 
infraestrutura ou uso de aplicativos para atividades pedagógicas. Por isso, destacam-se a oferta de 
disciplinas e cursos de curta duração e especialização que lidam diretamente com o tema de Direito e 
Tecnologia.

A infraestrutura tecnológica e física disponível para uso do curso são detalhadas na seção 20, 
deste documento
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7 POLÍTICAS INSTITUCIONAIS DE PESQUISA
A pesquisa é, desde o início, um dos pilares da proposta de excelência da FGV Direito SP para o 

ensino jurídico, especialmente no que diz respeito à produção de conhecimento inovador e à utilização de 
seus produtos no conteúdo das disciplinas de graduação e pós-graduação. O fortalecimento da FGV 
Direito SP no tocante à pesquisa jurídica deve perpassar uma dimensão interna, de aumento da cultura 
de pesquisa dentro da Escola, e uma dimensão externa, que compartilhe a cultura de valorização de 
pesquisa em elevados padrões de qualidades por um número cada vez maior de membros/as da 
comunidade jurídica. Para isso, é fundamental aumentar a inserção dos/as membros/as da FGV Direito 
SP em fóruns de divulgação de cultura jurídica. Ademais, é importante acrescentar que o aumento da 
aderência de nosso corpo docente e dos núcleos de pesquisa da Escola à área de concentração da 
FGV Direito SP (Direito e Desenvolvimento) e às suas duas linhas de pesquisa é objeto perene de 
preocupação nossa e perpassa todas as nossas ações e iniciativas.

A pesquisa desenvolvida na FGV Direito SP tem como objetivo contribuir para o campo de 
conhecimento do direito e de áreas afins, de maneira integrada ao ensino de graduação e buscando 
produzir resultados aplicados à sociedade. Trata-se de colocar em prática a ideia de que um projeto 
educacional deve estar fundado na unidade indissociável entre pesquisa, ensino e extensão. É impossível 
inovar sem desenvolver conhecimento próprio, o que requer forte comprometimento institucional e alto 
grau de dedicação do corpo docente e discente à pesquisa. Na FGV Direito SP, a pesquisa é prioritária e 
está baseada nos seguintes princípios:

(i). integração entre pesquisa, ensino e extensão;
(ii). integração entre graduação e pós-graduação;
(iii). estímulo à produção discente e integração com a produção docente;
(iv). estímulo a pesquisas empíricas, teóricas, aplicadas, interdisciplinares e 

comparadas; e
(v). reconhecimento da produção didática como pesquisa científica.

A FGV Direito SP definiu como foco de pesquisa o eixo temático do Direito e Desenvolvimento e 
pretende desenvolver estudos empíricos, críticos, teóricos, históricos e/ou dogmáticos das relações entre 
normas e instituições e as várias dimensões do desenvolvimento, voltados preponderantemente para a 
análise da realidade jurídica brasileira.

Parte-se do pressuposto de que o Direito não se esgota nos textos legais positivados, tampouco 
na esfera estatal, envolvendo, na realidade, uma pluralidade de fontes normativas. Quanto ao primeiro 
ponto, pode-se dizer que a aplicação das normas não é uma atividade mecânica que se reduza à 
subsunção do caso à regra geral. Envolve, muitas vezes, a referência a princípios e cláusulas gerais que 
consubstanciam escolhas valorativas realizadas pelo/a legislador/a e atualizadas ou modificadas pela 
aplicação, sempre dinâmica e mutável. É sabido que uma decisão judicial pode mudar o curso das 
políticas públicas ou mesmo inová-las de forma significativa. A aplicação das normas, vista 
dinamicamente, é um processo de institucionalização aberto à influência social por meio do exercício do 
direito de ação e do debate na esfera pública, que, cada vez mais, tematiza e discute as decisões dos 
órgãos jurisdicionais.

No que se refere à estatalidade do Direito, é importante salientar que, para além da norma estatal 
a ser aplicada pelo Poder Judiciário, há outros mecanismos institucionais de tomada de decisão, estatais 
e não estatais (Banco Central, agências reguladoras, organismos internacionais, órgãos privados de 
resolução de conflitos, mecanismos de governança públicos e privados etc.), que também fazem parte do 
campo jurídico-institucional e devem ser estudados, especialmente no atual contexto de globalização. 
Finalmente, quanto ao conceito de desenvolvimento, a FGV Direito SP entende que este deve ser tomado 
em sua acepção mais ampla para abarcar não apenas a análise do crescimento econômico propriamente 
dito, mas também os diversos aspectos políticos e sociais envolvidos na discussão. O desenvolvimento 
deve ser visto como conceito integral e plural, compreendendo considerações sobre eficiência econômica, 
distribuição de riquezas e legitimidade das instituições, além da ideia de ampliação da liberdade e da 
autonomia dos indivíduos, sempre atentando aos diversos contextos sociais para evitar a construção de 
um padrão de desenvolvimento que desconsidere os interesses dos/as agentes sociais.
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As pesquisas que guardam relação com a área do Direito e Desenvolvimento situam-se dentro de 
um campo que se estende desde os estudos sobre o modo pelo qual as normas e instituições jurídicas 
são construídas, reconstruídas e estruturadas, tendo em vista as pautas de desenvolvimento (abertura 
econômica e Estado regulador, planos de segurança pública, reforma do Poder Judiciário, integração 
regional etc.), até os estudos sobre o papel do Direito como instituição que pode influenciar positiva ou 
negativamente o desenvolvimento de um país. Estes incluem: a análise do processo legislativo; a análise 
dos efeitos das decisões de órgãos estatais e não estatais nacionais ou internacionais sobre a realidade 
econômica, política e social; a concepção e a implementação de reformas institucionais nesses órgãos, 
dentre os quais o Poder Judiciário; a formulação e a implementação de políticas públicas; a regulação 
estatal e não estatal da atividade empresarial; a formatação da moldura jurídica de planos econômicos e, 
dentro da autonomia privada, as estratégias de desenho institucional para operações empresariais e os 
meios privados de composição de conflitos.

Com base no objetivo apresentado anteriormente foram criadas as seguintes políticas 
institucionais:

(i). Concepção e divulgação de métodos inovadores de pesquisa em Direito, 
especialmente aqueles relacionados a estudos empíricos e aplicados, como 
os relativos à sistematização de decisões judiciais (jurisprudência) e 
extrajudiciais, métodos de análise quantitativa (inferências estatísticas), 
métodos de pesquisa de campo (entrevistas, visitas a instituições etc.).

(ii). Ampla divulgação dos resultados das pesquisas realizadas na FGV Direito 
SP, dentro da diretriz de que a produção científica constitui um bem público. 
Essa divulgação ocorre por meio: (a) do site institucional; (b) da participação 
em eventos nacionais e internacionais; (c) da atualização constante e 
uniforme dos currículos da Plataforma Lattes do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq); (d) da manutenção e da 
atualização constante do cadastro de grupos de pesquisa no diretório do
CNPq; (e) da publicação nos veículos institucionais, como a Revista Direito 
GV, ou ainda em forma de livro; (f) da publicação no blog discente Direito & 
Desenvolvimento; e, por fim, (g) divulgação dirigida para órgãos de imprensa.

(iii). Fomento das atividades de pesquisa, por meio da busca por parcerias 
institucionais (acordos de cooperação) e financiamentos externos em órgãos 
públicos ou privados, dentre os quais destacam-se a CAPES, o CNPq, a 
FAPESP e outros órgãos governamentais, como o Ministério da Justiça.

(iv). Fomento de cooperações internacionais de pesquisa, por meio do 
desenvolvimento e reforço de parcerias institucionais (acordos de 
cooperação) e financiamentos externos em órgão públicos ou privados, 
dentre os quais destacam-se projetos da CAPES-PRINT, a FAPESP e a 
Fulbright Brasil.

(v). Fomento de pesquisas de seu corpo discente por meio da criação e da 
implementação de um Programa de Iniciação Científica destinado a fortalecer 
a formação acadêmica de alunos/as de graduação, apresentando-lhes de 
modo estruturado a carreira de pesquisador/a. O programa é aberto a 
estudantes de direito de todo o país e tem o potencial de criar uma rede 
abrangente de pesquisadores/as, fomentando o diálogo inter-regional e 
interinstitucional. Esse estímulo à produção discente é fortalecido pelo 
programa Bolsas mérito Dr. Luiz Simões Lopes, em que é concedido desconto 
parcial ou total de mensalidades para alunos/as de graduação 
selecionados/as em concurso de melhores monografias.

(vi). Favorecimento da integração entre as atividades de pesquisa e de ensino, de 
forma que uma possa potencializar o desenvolvimento da outra. Isso ocorre, 
por exemplo, com a utilização de resultados de projetos de pesquisa para a 
elaboração de material didático.
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7.1 WORKSHOP DE PESQUISA DA FGV DIREITO SP
O objetivo do Workshop de Pesquisa da FGV Direito SP é instituir um ambiente de crítica 

acadêmica permanente e de cooperação entre os/as colaboradores/as da FGV Direito SP para discussão 
da produção acadêmica realizada na Escola. Os Workshops fixos se voltam à discussão de trabalhos 
acadêmicos em andamento dos/as professores/as do stricto sensu, bem como de pesquisadores/as de 
pós-doutorado da Escola, nos quais se discute questões como: (i) a adequação da estrutura do trabalho 
(pressupostos, conceitos, argumentação, método) ao objeto investigado, aos objetivos do trabalho e à 
análise dos resultados; e (ii) o que o conteúdo do trabalho em questão traz de novo para o debate 
acadêmico sobre o tema. A novidade pode estar ligada tanto à forma pela qual um determinado objeto é 
investigado (o que tem relação com a metodologia de pesquisa) como ao próprio conteúdo do trabalho 
(resultado da pesquisa).

Apesar de os Workshops fixos, que ocorrem a cada mês, terem se voltado para a produção 
acadêmica em desenvolvimento de professores/as do stricto sensu, a participação dos/as mestrandos/as, 
doutorandos/as e pesquisadores/as da Escola é incentivada. Em cada reunião, o/a professor/a ou 
pesquisador/a de pós-doutorado que levam o trabalho para discussão convidam um/a comentador/a
externo/a para contribuir com o debate.

Outros Workshops para discutir trabalhos em andamento ou resultados de pesquisas conduzidas 
pelos/as demais colaboradores/as da Escola, também são incentivados pela Coordenadoria Adjunta de 
Pós-Graduação.

7.1.1Espaços de debate acadêmico

7.1.1.1 Workshop de Pesquisa
Hoje, todos os/as professores/as cadastrados/as como permanentes de um dos programas stricto 

sensu da Escola elaboram um plano de publicações, a partir das expectativas de avaliação fornecidas 
pela Capes para a área do Direito. A Coordenadoria e coordenadoria adjunta da Pós-graduação stricto 
sensu acadêmica auxilia a Coordenadoria Institucional e a Diretoria recomendando diretrizes após 
observação das expectativas da Capes. Nesse contexto, o Workshop de Pesquisa figura como espaço 
destinado ao debate e aprimoramento de trabalhos em andamento de docentes da Escola. Os resultados 
anuais efetivamente alcançados são reportados por cada professor/a diretamente às Coordenadorias dos 
programas stricto sensu.

7.1.1.2 Eventos
A Escola também realiza, periodicamente, simpósios e congressos científicos com a 

Coordenadoria Adjunta de Pós-graduação. É nosso objetivo promover, além de encontros entre 
pesquisadores/as, encontros entre acadêmicos/as e profissionais da iniciativa privada e do setor público, 
fontes inestimáveis de questões e pautas de pesquisa relevantes para o debate nacional e internacional.

A Coordenadoria Adjunta de Pós-graduação também promove um Encontro de Iniciação Científica 
anual. Nesse evento, são apresentadas todas as pesquisas realizadas no âmbito do Programa de 
Iniciação Científica (PIC). Todos os da FGV Direito SP no respectivo ano. Docentes e discentes do 
Programa de Mestrado e Doutorado Acadêmico comentam os trabalhos de alunos/as de graduação, 
criando um espaço de frutífero diálogo acadêmico. Todos os trabalhos, de todos os anos, realizados 
pelos/as alunos/as da Direito SP estão postados no site do PIBIC da FGV (pibic.fgv.br)

As atividades de divulgação da produção intelectual da Escola contam com a Revista Direito GV, 
o programa de coedição de livros com editoras comerciais e a edição das coleções em acesso aberto e 
gratuito Acadêmica Livre, Pesquisa Direito GV e a Série Direito e Desenvolvimento.
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7.2 COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA

O Comitê de Conformidade Ética em Pesquisas Envolvendo Seres Humanos da Fundação Getulio 
Vargas (FGV CEPH) foi criado em 13 de julho de 2016, através da Portaria nº 38/2016. É um órgão 
colegiado, de caráter consultivo, deliberativo e educativo, investido da competência para apreciar 
potenciais impactos sobre seres humanos que participam como sujeitos de pesquisas em ciências sociais 
e humanas. O FGV CEPH tem a responsabilidade de defender os interesses dos participantes da 
pesquisa em sua integridade e dignidade, assim como promover e salvaguardar os mais elevados padrões 
de conformidade ética e jurídica das pesquisas envolvendo seres humanos realizadas por membros da 
instituição.

A implementação de um comitê de conformidade ética em pesquisas é de alta relevância para 
uma instituição de pesquisa, tendo em vista que as principais publicações científicas exigem que as 
pesquisas apresentadas tenham sido eticamente avaliadas pela instituição de origem. Além disso, as mais 
renomadas instituições nacionais e internacionais financiadoras de pesquisas científicas exigem 
pareceres do comitê de conformidade ética da instituição de origem sobre potenciais impactos sobre seres 
humanos participantes das pesquisas.

Nesse sentido, o FGV CEPH emite pareceres e faz recomendações sobre os aspectos éticos das 
pesquisas desenvolvidas por membros da FGV, que devem ser submetidas à sua análise, certificando a 
conformidade de procedimentos experimentais com os padrões nacionais e internacionais do tratamento 
de seres humanos como sujeitos de pesquisa. O FGV CEPH conta com uma composição multidisciplinar 
e tem membros internos e externos à instituição.

Mantendo o compromisso com a transparência, o regulamento interno, as competências e os/as 
membros/as do FGV CEPH são públicos são divulgados através da página eletrônica: https://ceph.fgv.br/
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8 POLÍTICAS INSTITUCIONAIS DE EXTENSÃO
A Escola de Direito de São Paulo da FGV FGV Direito SP estabelece como um de seus objetivos 

primordiais, desde a sua criação, a prestação de serviços especializados à comunidade, a fim de manter 
relações de reciprocidade, que promovam transformações tanto da universidade quanto da sociedade. 
Desta forma, a FGV Direito SP entende a natureza integradora e indissociável da extensão frente ao 
ensino e à pesquisa, com o objetivo de levar conteúdos trabalhados em disciplinas e produzidos no âmbito 
de suas unidades de pesquisas à comunidade, seja ela local, regional, nacional ou internacional. 
Reciprocamente, a extensão busca compreender as demandas da comunidade relacionadas às 
competências acadêmicas da instituição de ensino a fim de estabelecer vias concretas para o diálogo 
universidade-sociedade, permitindo não só a democratização do conhecimento, mas, também, uma 
produção acadêmica baseada na realidade social, econômica, política e cultural.

Esse diálogo entre universidade e sociedade está presente também nas atividades de ensino e 
pesquisa. Desde a sua criação, a FGV Direito SP está comprometida com práticas inovadoras de ensino, 
que buscam formar profissionais e cidadãos/ãs habilitados/as a contribuir para a solução de problemas 
complexos da sociedade contemporânea, como uma postura ética, empreendedora e cosmopolita. Por 
meio da utilização de métodos participativos em todos os seus programas, confere protagonismo aos/às 
alunos/as na construção de um conhecimento teórico e prático voltado para a responsabilidade social.

Além de oferecer um ensino de excelência, a FGV Direito SP destaca-se também pela ênfase na 
pesquisa, num esforço de produção de bens públicos que beneficiam toda a sociedade, seguindo a missão 
da Fundação Getulio Vargas de contribuir para o desenvolvimento socioeconômico do país. Com 
interlocução constante com os setores público e privado e com a sociedade civil organizada, os seus 
centros, núcleos e grupos de pesquisa se dedicam à realização de estudos empíricos e interdisciplinares, 
que buscam o aperfeiçoamento e a universalização do Estado de Direito no Brasil.

As atividades de extensão permitem também o engajamento em práticas sociais solidárias e 
cooperativas, contribuindo para a formação ética e para a construção de um/a profissional cidadão/ã.

As políticas institucionais de extensão da FGV Direito SP estão alinhadas às diretrizes curriculares 
vigentes e têm as seguintes finalidades:

(i). Formação integral do/a estudante, estimulada por vivências interdisciplinares 
e próximas de sua realidade socioeconômica;

(ii). Promover iniciativas que expressem o compromisso social da FGV Direito SP, 
por meio da produção e disseminação de conhecimentos e da atuação da 
comunidade acadêmica e técnica na contribuição ao enfrentamento das 
questões voltadas ao desenvolvimento social, equitativo e sustentável da 
realidade brasileira; e

(iii). Promover a reflexão ética quanto à dimensão social do ensino e da pesquisa.

Na FGV Direito SP, as atividades de extensão são propostas nas modalidades de Projetos e 
Atividades Acadêmicas de extensão, reunidos na forma de um Programa. Este Programa é de 
competência da Coordenadoria Adjunta de Extensão e Relações com a Comunidade (CERC), órgão 
subordinado à Coordenadoria Institucional e suplementar às Coordenadorias de Graduação, Pós-
graduação stricto sensu acadêmica, Pós-graduação stricto sensu profissional e Coordenadoria da Pós-
graduação lato sensu (FGV LAW). Cabe à CERC a concepção, seleção, divulgação, acompanhamento e 
avaliação da extensão universitária de toda a FGV Direito SP, em observância aos dispositivos do 
Regulamento próprio, a fim de assegurar a coerência, a qualidade e os resultados do Programa.

A FGV Direito SP objetiva ampliar o espaço de atuação em atividades de extensão, à medida que 
estas se coadunem com as propostas pedagógicas da Escola. Pretende-se também atuar no sentido de 
promover maior integração das atividades de extensão com as atividades curriculares disciplinares dos 
programas da graduação e pós-graduação. Para tanto, em março de 2022 foi aprovado o Regulamento 
do Programa de Extensão da Escola de Direito da Fundação Getulio Vargas por meio da CI nº 8/2022.
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9 POLÍTICAS PARA PUBLICAÇÕES
O objetivo central da área de publicações é fomentar e divulgar a produção intelectual em Direito 

em um padrão de alta qualidade acadêmica e dar o suporte necessário aos/às docentes, 
pesquisadores/as e discentes para que possam divulgar suas pesquisas para a comunidade interna e 
externa à FGV Direito SP. Por essa razão, as atividades de publicações no âmbito da graduação buscam 
fornecer os elementos materiais que permitam o debate crítico entre pares e entre pesquisadores/as de 
diversas áreas do conhecimento.

9.1 AÇÕES DE FOMENTO À PUBLICAÇÃO DOCENTE

As atividades de fomento e de divulgação estão voltadas à criação e à disseminação da produção 
intelectual na área do Direito. Essas atividades incluem:

(i). manutenção de veículos como a Revista DIREITO GV, abertos à comunidade 
acadêmica nacional e internacional e pautados por critérios impessoais e 
transparentes para seleção de trabalhos de excelência;

(ii). edição de coleções internas e coedição de livros em parceria com editoras 
jurídicas, com o objetivo de publicação e disseminação nacional e 
internacional das pesquisas e reflexões de docentes, pesquisadores/as e 
discentes dos programas de graduação, pós-graduação stricto sensu e pós-
graduação lato sensu da FGV Direito SP;

(iii). prêmios que incentivem a produção da FGV Direito SP;
(iv). apoio editorial ao corpo docente por meio: (a) da contratação de 

prestadores/as de serviços para as mais diversas etapas da edição e para a 
consolidação do conteúdo a ser publicado; e (b) da atualização e da 
divulgação do Guia de Publicações da Coordenadoria Adjunta de 
Publicações, que contém informações sobre as características de um livro, as 
etapas do processo editorial, as coleções da FGV Direito SP e as principais 
editoras parceiras, assim como outros temas importantes para projetos 
editorais; e

(v). Workshop de Pesquisa, foro mensal para a discussão de produtos de 
pesquisa dos/as professores/as da FGV Direito SP.

A seguir, detalhamos as atividades de divulgação consistentes na criação de veículos e foros para 
a intervenção dos/as pesquisadores/as da FGV Direito SP no debate intelectual nacional e internacional 
e o estímulo à publicação e à tradução da produção da FGV Direito SP.

9.1.1Revista Direito GV
A Revista Direito GV publica artigos de direito ou de abordagem interdisciplinar que resultem de 

pesquisas empíricas e teóricas em diálogo com os campos de pesquisa em Direito e Desenvolvimento, 
Direito e Sociedade e Direito e Economia. Sua missão é difundir resultados de pesquisas que adotem uma 
perspectiva de reflexão sobre o direito "em contexto" e um conceito de desenvolvimento que vai além da 
ideia de crescimento econômico, incorporando a promoção de liberdades e direitos fundamentais, a 
consolidação da democracia, a superação do passado colonial e das desigualdades, e o combate às 
variadas formas de opressão, tais como raça, gênero e orientação sexual. Os artigos podem abordar o
direito tanto a partir da descrição, observação, análise, diagnóstico, crítica e/ou propositura de soluções
para o funcionamento das instituições jurídicas quanto por meio de reflexões dogmáticas abertas ao
contexto social e atentas às disputas sociopolíticas e econômicas que se dão por meio da gramática do
direito.

O periódico aceita artigos em fluxo contínuo, tem periodicidade anual e aberto a pesquisadores/as
de todo o Brasil e do exterior.



COMUNICAÇÃO INTERNA
Órgão Emissor:
FGV Direito SP

Destino:
Todos os níveis da FGV Direito SP

Data:
16/07/2025

CI Nº:
23-2025

Assunto: Publica o Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de Graduação da 
FGV Direito SP 2025

Página 
42 de 172

Página 42 de 172

A adoção, pela revista, do processo de seleção de artigos, conhecido internacionalmente como 
double blind peer review, visa criar práticas de crítica fundamentada e debate intelectual. Após a fase de 
desk review, os textos recebidos pela Revista Direito GV são objetos de pareceres que visam atestar sua 
qualidade e/ou fazer sugestões para seu aperfeiçoamento.

A Revista Direito GV é um importante elemento de legitimação de nosso projeto intelectual perante 
a comunidade acadêmica nacional e internacional e, no final de 2009, tornou-se a primeira publicação 
acadêmica jurídica inteiramente brasileira a ser incluída na renomada base de dados eletrônica Scientific 
Electronic Library Online (SciELO). Em 2011, a Revista Direito GV tornou-se Qualis A1 na área do Direito, 
patamar mantido desde então.

Acompanhando os avanços nos modelos de produção de conhecimento acadêmico, em 2016, a 
Revista Direito GV passou a ser exclusivamente digital e a contar com um sistema de gestão online de 
submissão e pareceres (ScholarOne, adotado desde março de 2016).

Em 2019, a Revista Direito GV foi aceita para fazer parte do Scopus, uma importante base de 
dados com impacto internacional, que, espera-se, poderá atrair mais autores/as e artigos estrangeiros, 
bem como aumentar o alcance de artigos brasileiros. Ademais, também em 2019, adotou-se o sistema de 
publicação contínua (PC), com o objetivo de dar maior agilidade à publicação e à divulgação dos artigos 
aprovados.

Em 2023, a Revista Direito GV iniciou a implementação de sua nova política editorial. As 
mudanças visam alinhar a Revista às melhores práticas de publicação científica, incluindo a incorporação 
de diretrizes e procedimentos da Ciência Aberta aos processos editoriais, por meio da criação de uma 
seção de resenhas abertas, comentários críticos e respostas, do incentivo ao depósito de manuscritos em 
repositórios de preprints por parte dos/as autores/as e da exigência de registro dos dados de pesquisa 
em bases de acesso público. Além disso, a nova política aperfeiçoou a descrição do escopo da Revista, 
com o objetivo de atingir um público mais sênior e mais alinhado às atividades de pesquisa desenvolvidas 
internamente. 

Desde então, ao consolidar os novos e mais complexos procedimentos editoriais, a Revista Direito 
GV tem buscado fortalecer sua inserção em redes interdisciplinares de pesquisa e atrair pesquisadores/as 
nacionais e internacionais a partir de três frentes, que deverão ser consolidadas no próximo triênio:

(i). redução dos prazos de avaliação e publicação, por meio do melhoramento 
dos processos internos e da publicação de artigos aprovados em repositórios 
de preprints;

(ii). fortalecimento de sua presença internacional, com a promoção ativa da 
Revista em congressos acadêmicos e a publicação de dossiês idealizados 
por redes de pesquisa internacionais, além de pleitear o ingresso em 
plataformas de indexação e difusão de periódicos científicos internacionais de 
prestígio, como o Redalyc; e

(iii). aprimoramento da divulgação acadêmica, incluindo a reformulação do projeto 
gráfico, mudanças no layout da página no Open Journal Systems (OJS) e o 
fortalecimento da presença da Revista nas redes sociais.

9.1.2Outras ações
9.1.2.1 Programa de coedição de livros e edições próprias

A FGV Direito SP coedita, em parceria com editoras jurídicas, livros (teses, dissertações, livros 
didáticos e obras clássicas) com o objetivo de manter presença constante no debate intelectual brasileiro
e internacional. Os títulos editados são de autoria de professores/as, pesquisadores/as e alunos/as de
graduação e pós-graduação stricto sensu da própria FGV Direito SP e passam pelo crivo da diretoria e 
das coordenadorias dos programas de graduação e pós-graduação stricto sensu acadêmica e profissional 
da escola, assim como do conselho editorial das editoras parceiras, antes de receberem o apoio financeiro 
da coedição. Uma das parcerias de destaque é mantida com a editora Almedina, por meio da Coleção 
FGV Direito SP, com publicação média de 5 obras por ano. Essa parceria já alcançou a publicação de 
cerca de 37 livros desde a sua criação em 2019. Recentemente, a escola também celebrou parceria com 
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a editora Dialética, com foco na criação de boas oportunidades de publicação da produção docente e 
discente do programa de pós-graduação stricto sensu profissional.

Além disso, a FGV Direito SP, por meio da Coordenadoria Adjunta de Publicações, publica 
coleções em acesso aberto e gratuito Acadêmica Livre, Pesquisa Direito GV e a Série Direito e 
Desenvolvimento , que são veículos para a disseminação online e gratuita da produção dos 
professores/as, pesquisadores/as e alunos/as da Escola.

9.1.2.2 Prêmio para publicação em periódicos nacionais e internacionais

A política de fomento a publicações em periódicos nacionais e internacionais tem dois pilares: a 
premiação pela publicação de artigos em revistas internacionais referendadas e a exigência de um 
planejamento das publicações de cada professor/a da Escola.

Para avaliar o impacto das publicações, a FGV Direito SP considerou critérios internacionalmente 
reconhecidos como fatores de impacto de revistas acadêmicas e ranqueamentos internacionais de 
editoras com escopo global de publicação de obras monográficas e coletâneas.

Serão premiáveis os/as docentes que publicarem textos inéditos (artigos) pertencentes a uma das 
seguintes categorias:

(i). periódicos de faixa 1, entendidos como aqueles que atingiram fator h5 igual 
ou superior à mediana dos 20 periódicos internacionais da área do Direito 
mais bem ranqueados; ou fator de impacto Journal Citation Reports (JCR)
igual ou superior a 2; ou fator de impacto Scopus igual ou superior a 4;

(ii). periódicos de faixa 2, entendidos como aqueles que atingiram fator h5 
equivalente ao menor dos periódicos internacionais da área do Direito entre 
os 20 mais bem ranqueados; ou fator de impacto JCR igual ou superior a 1; 
ou fator de impacto Scopus igual ou superior a 2;

(iii). periódicos de faixa 3, entendidos como aqueles que atingiram fator h5 igual 
ou superior à mediana dos 100 periódicos mais citados em português; ou fator 
de impacto JCR igual ou superior a 0,5; ou fator de impacto Scopus igual ou 
superior a 1,5;

(iv). periódicos de faixa 4, entendidos como aqueles que atingiram fator h5 igual 
ou superior ao fator de impacto da Revista Direito GV; ou fator de impacto 
Scopus igual ou superior a 0,5.

Serão premiáveis os/as docentes que publicarem textos inéditos (livros, coletâneas e capítulos de 
livros) pertencentes a uma das seguintes categorias:

(i). na faixa 1, serão premiados livros monográficos de autoria única ou coletiva 
publicados por editoras classificadas como A* ;

(ii). na faixa 2, serão premiados livros monográficos de autoria única ou coletiva 
publicados por editoras classificadas como A ;

(iii). na faixa 3, serão premiadas as organizações de coletâneas publicadas por 
editoras classificadas como A* ;

(iv). na faixa 4, serão premiadas as organizações de coletâneas publicadas por 
editoras classificadas como A ;

(v). na faixa 5, serão premiados capítulo de livros publicados por editoras 
classificadas como A* ;

(vi). na faixa 6, serão premiados capítulos de livros publicados por editoras 
classificadas como A .

Serão premiados os/as docentes que publicaram livros monográficos de autoria única ou coletiva, 
organizaram coletâneas e/ou publicaram capítulos de livros produzidos por editora classificadas como 
A* e A por Ranking de Editoras Acadêmicas obtido pela combinação de ranqueamentos produzidos 

pela Australian Political Studies Association (APSA), Socio-Economic and Natural Sciences of the 
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Environment (SENSE) e pelo Centre for Resource Studies for Human Development (CERES) da 
Universidade de Utrecht.

A responsabilidade para pleitear o prêmio e providenciar as informações que fundamentem a 
decisão da Escola é do/a professor/a, e as premiações descritas são conferidas somente depois de 
publicados os artigos.

9.1.2.3 Apoio editorial ao corpo docente

A FGV Direito SP incentiva seus/suas professores/as a submeter textos a periódicos 
internacionais, e para tanto auxilia financeiramente e tecnicamente a tradução de textos. Oferece também 
auxílio à escolha e à contratação de prestadores/as de serviços para as mais diversas etapas da edição 
e da consolidação do conteúdo a ser publicado/divulgado, como preparações e revisões de textos em 
diversos idiomas, transcrição de áudios, licenciamento de direitos autorais, criação de projetos gráficos 
para novas publicações, diagramação, dentre outros.

Com o objetivo de disponibilizar ao público interno informações objetivas e úteis acerca dos 
diversos canais internos e externos para publicação dos resultados das pesquisas desenvolvidas na 
escola, assim como acerca das etapas de edição envolvidas na publicação de projetos editoriais diversos, 
a Coordenadoria Adjunta de Publicações está atualizando o Guia de Publicações da Coordenadoria 
Adjunta de Publicações. A nova versão do Guia será divulgada em breve nos canais para comunicação 
interna da escola.

9.2 AÇÕES DE FOMENTO À PUBLICAÇÃO DISCENTE

A ação de fomento e divulgação da publicação discente tem espaços, veículos e ações 
específicos. A Revista DIREITO GV, os livros digitais com coleções em acesso aberto e gratuito, como 
Acadêmica Livre, Pesquisa Direito GV e Série Direito e Desenvolvimento , e o programa de coedições de 
livros da FGV Direito SP estão abertos a material produzido pelos/as alunos/as, especialmente dos 
programas de pós-graduação stricto sensu, que se enquadra em suas respectivas linhas editoriais e que, 
quando necessário, passa por processo de seleção. Destaca-se, nesse sentido, a Série Direito e 
Desenvolvimento criada em 2020, dedicada à publicação dos materiais produzidos pelos discentes e 
egressos/as do Programa de pós-graduação stricto sensu acadêmico, e a parceria criada com a editora 
Dialética, que criou canal privilegiado para publicação de dissertações e teses do programa de pós-
graduação stricto sensu profissional. Além disso, os Workshops de Pesquisa e eventos acadêmicos são 
sempre abertos a alunos/as de Graduação e Pós.

Em 2010, foi criada uma revista eletrônica que visa congregar os trabalhos mais bem avaliados 
de mestrandos/as de nove programas de pós-graduação stricto sensu de São Paulo, publicada como 
resultado de congresso de pesquisas desenvolvidas em nível de mestrado.

Além disso, os/as mestrandos/as apresentam trabalhos no Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-
Graduação em Direito (Conpedi) e são estimulados/as a produzir resenhas, ensaios e outras modalidades 
de texto por meio da bolsa Mario Henrique Simonsen de Ensino e Pesquisa. Tais trabalhos acadêmicos 
também devem ser enviados para publicação em outros periódicos reconhecidos pela área do Direito da 
Capes.

A Escola também incentiva alunos/as e ex-alunos/as a desenvolver monografias em diferentes 
áreas por meio da promoção de concursos monográficos.

Além dessa necessária comunicação entre atividade de pesquisa docente e discente, estão 
previstas ações específicas para divulgação da produção dos/as alunos/as, bem como a realização de 
um evento anual de apresentação dos trabalhos de iniciação científica e o apoio para participação em 
eventos científicos internacionais.
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10 PERFIL DOCENTE

10.1 EXCELÊNCIA NO PERFIL DO CORPO DOCENTE

A FGV Direito SP fez uma opção pela qualidade e pela excelência, e por um ensino jurídico 
diferenciado capaz de formar uma nova geração de advogados/as nas áreas de destino do Projeto 
Pedagógico de Curso, notadamente no campo dos negócios, na formulação e gestão de políticas públicas 
e na pesquisa e no magistério na área do Direito.

Na realização deste propósito, destaca-se o desenvolvimento e o aprofundamento da intervenção 
de área estratégica da FGV Direito SP, visando a projeção da Escola para além das atividades de inserção 
e qualificação no meio acadêmico e de captação de recursos, a estruturação do Centro de Ensino 
Pesquisa e Inovação, fortalecendo a marca da Escola como ponta na reflexão do ensino jurídico e a 
difusão de metodologias de ensino participativo e novas tecnologias que dialogam com os novos desafios 
da profissão jurídica, a ampliação de parcerias acadêmicas em projetos organizados junto a outras 
unidades da FGV, a constante avaliação institucional que fornece subsídios e direciona ações da Escola, 
o acompanhamento das mudanças implementadas no processo de reestruturação curricular, a 
participação junto ao Conselho Nacional de Educação assessorando a elaboração das Diretrizes 
Curriculares do Direito e o cumprimento dos Planos de Trabalho Docente, a aprovação do aumento de 
vagas, junto ao MEC, para o curso de graduação em Direito e, a elaboração de estudos que permitam 
avançar na adequação da carreira docente junto à Escola.

A tarefa é superior à simples identificação de propósitos e objetivos construídos nesse período de 
edificação e implantação do curso. Corresponde a uma responsabilidade histórica mantida pela FGV na 
sua longa trajetória institucional.

A excelência em todas as suas ações, buscada pela FGV Direito SP, exige um corpo docente 
composto basicamente por doutores/as dedicados/as ao curso, com pesquisa acadêmica consolidada, 
escolados em metodologias ativas de ensino, academicamente compromissados/as e com experiência 
internacional.

O perfil desejado pressupõe uma política de formação e qualificação dos quadros. Assim, a FGV 
Direito SP conta com um corpo de pesquisadores/as, mestrandos/as e doutorandos/as, que, vivenciando 
as atividades na Escola, podem ser preparados/as para o perfil desejado por esta.

A aderência é igualmente uma medida necessária, dada a associação entre pesquisa e docência. 
Um/a docente conhecedor/a das metodologias de pesquisa possivelmente estabelece um ambiente mais 
adequado à formação buscada pela Escola.

A universalidade e a liberdade de cátedra, que devem pautar o ensino superior, são asseguradas 
na FGV Direito SP. Contudo, esses valores convivem com a constante preocupação com o 
aperfeiçoamento docente. Como exemplos, podemos mencionar a avaliação continuada dos métodos de 
ensino, os seminários de metodologia, os grupos de estudos e núcleos de pesquisas, em conjunto com 
os trabalhos dos pesquisadores/as, dentre outras práticas adotadas pela FGV Direito SP.

Em respeito ao perfil docente buscado, a FGV Direito SP estabelece uma remuneração docente 
que valoriza o trabalho extraclasse em consonância com seu Projeto Pedagógico de Curso. A FGV Direito 
SP possui um plano de carreira que valoriza a produção acadêmica calcada na qualidade da relação 
ensino-aprendizagem, na produção e difusão do conhecimento de excelência, no desenvolvimento da 
pesquisa e na inserção social nacional e internacional, que expressa o compromisso de produzir bens 
públicos que referenciam o projeto da Escola.
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10.2 TITULAÇÃO E CORPO DOCENTE

Um corpo docente formado e titulado com produção nas diferentes áreas de interesse jurídico, 
mas principalmente naquelas inerentes aos interesses do projeto pedagógico, é condição fundamental 
para a realização dos objetivos da FGV Direito SP.

O/A professor/a titulado/a, em geral, passou por um processo gradual de maturação que incluiu 
uma formação para o desenvolvimento de estudos e pesquisas nas áreas de seu interesse; obteve, 
também, um conjunto ferramental-metodológico que o/a habilita para realizar atividades de pesquisa com 
mais profundidade, além de conhecer metodologias participativas de ensino.

A FGV Direito SP mantém um corpo docente que tem a responsabilidade de realizar atividades 
de pesquisa que respondam às novas indagações relevantes para a sociedade em geral.

A opção inafastável é pela construção e pela manutenção da excelência, com professores/as com 
cargas contratuais planejadas para o atendimento dos projetos institucionais e com remuneração 
adequada e estimulante.

10.3 PLANO DE DISTRIBUIÇÃO DE CARGA HORÁRIA DOCENTE

A FGV Direito SP tem buscado incluir em seus quadros, sempre que possível, docentes que 
acumularam experiência no magistério superior e com ampla experiência profissional jurídica nas áreas 
afetas aos interesses acadêmicos da Escola, considerando a possibilidade de qualificá-lo/a dentro da 
instituição no que tange a questões educacionais consideradas inerentes ao projeto.

A FGV Direito SP igualmente determina um trabalho cuidadoso na distribuição perspectiva da 
carga horária docente e tem buscado estabelecer um limite de horas de atividade em sala de aula, de 
modo a permitir que os/as docentes desempenhem outras atividades conexas ao ensino e à pesquisa.

O plano de ocupação da carga horária dos/as docentes é uma estratégia adotada para que o 
tempo do/a profissional seja bem aproveitado em atividades diversas e centrado nos interesses deste e 
em equilíbrio com os da FGV Direito SP. O plano objetiva compromissar o/a docente de forma integral 
com as atividades que permitam a complementação da carga horária, de modo a alcançar, sempre que 
possível e acordado, um regime de trabalho integral.

10.4 QUALIFICAÇÃO DO CORPO DOCENTE

A FGV Direito SP disponibiliza um conjunto de ferramentas para a constante qualificação e 
aprimoramento docentes, promovendo a interação da sua comunidade acadêmica, por meio de políticas 
de incentivos e ações:

(i). programa de formação docente, como processo permanente de qualificação, 
baseado em reuniões de trabalho de metodologia de ensino que 
proporcionam aprimoramento constante dos/as professores/as da FGV 
Direito SP e rápida aclimatação dos/as novos/as profissionais da Escola;

(ii). Seminários de Metodologia e Novas Tecnologias de Ensino do Direito, como 
espaço de qualificação de seus/suas docentes, estimulando a interação com 
professores/as de outras instituições, a apresentação de resultados de 
pesquisas sobre o tema e, outrossim, a elaboração coletiva e plural de 
materiais e projetos;

(iii). estímulo e criação de periódicos e revistas, bem como a manutenção de 
espaços de debate acadêmico da produção intelectual, além de garantir 
incentivos por publicações em veículos internacionais. Destaca-se também o 
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apoio na coedição de livros e o financiamento de traduções da produção 
docente;

(iv). Política de incentivo à participação em eventos acadêmicos no Brasil e no 
exterior;

(v). programas de intercâmbio estabelecidos com outras escolas de Direito, não 
só no que diz respeito aos/às alunos/as, mas, também, à toda a comunidade 
acadêmica;

(vi). Política de progressão de carreira docente e política de carga horária, 
desenvolvidos com o intuito de criar condições favoráveis ao desenvolvimento 
da produção intelectual do corpo docente;

(vii). Política de período sabático e aperfeiçoamento no exterior, para 
desenvolvimento de pesquisas;

(viii). fóruns sobre educação jurídica qualificam os/as docentes e pesquisadores/as
nas reuniões de trabalho de metodologia sobre o ensino do Direito. São 
utilizadas leituras sobre métodos de ensino e ensino do Direito com o objetivo 
de aperfeiçoar a formação da comunidade nesse particular; e

(ix). acesso à política de Bolsa pesquisa, concedida para os/as professores/as de 
dedicação exclusiva vinculados/as aos programas de Graduação, stricto sensu
profissional e stricto sensu acadêmico, desde que preencham os requisitos de 
produção intelectual, conforme exigência definida pelo programa a que esteja 
vinculado/a, conforme regulamento interno vigente.
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11 PERFIL DISCENTE: INGRESSO E PERMANÊNCIA

11.1 PROCESSO SELETIVO DIFERENCIADO

O processo seletivo dos/as alunos/as do curso de graduação é composto por quatro modalidades: 
Vestibular Nacional, Vestibular por Demanda Social e Diversidade (DSD), Vestibular Internacional e Enem 
e leva em consideração o perfil do/a estudante buscado pela FGV Direito SP, considerando a metodologia 
empregada nas aulas e a autonomia conferida para que cada aluno/a se corresponsabilize pela 
construção de seu conhecimento e pelo seu desenvolvimento pessoal e profissional. 

Nesse sentido, o ingresso no curso de graduação segue uma rigorosa seleção baseada na 
capacidade do/a candidato/a de ler, compreender e produzir textos; expressar-se oralmente; observar e 
interpretar documentos; raciocinar, argumentar e criticar com rigor; analisar e sintetizar; diagnosticar 
situações e propor soluções; trabalhar em grupo, dominar diferentes linguagens; e usar o conhecimento 
para compreender a realidade.

11.2 ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO

Nas modalidades Vestibular Nacional e Demanda Social e Diversidade, a seleção é composta por 
duas fases.

A primeira fase, realizada em dois dias, é composta por provas de questões objetivas e provas 
de questões discursivas. As provas objetivas são de Língua Portuguesa, Matemática, Inglês e Ciências 
Humanas (Atualidades, História e Geografia). As provas discursivas são de Língua Portuguesa, Ciências 
Humanas (Atualidades, História e Geografia), Artes e Questões Contemporâneas, além de Redação. O 
conteúdo programático das provas da primeira fase foi bastante reduzido em relação aos vestibulares 
tradicionais, com o intuito de priorizar a avaliação da capacidade argumentativa do/a candidato/a, e não 
sua capacidade de memorização de grande quantidade de informações.

As provas da primeira fase procuram avaliar as capacidades de: (i) leitura e compreensão de 
textos; (ii) produção de textos adequados às diferentes necessidades e circunstâncias, fazendo uso de 
recursos expressivos e retóricos, tais como coerência, clareza, precisão lexical e argumentação exaustiva; 
(iii) observação e interpretação de documentos, tais como textos, mapas, gravuras, pinturas, caricaturas 
e gráficos; (iv) raciocínio, argumentação e crítica; (v) análise e síntese; (vi) diagnose de situações e 
propositura de formas de intervenção; (vii) domínio de diferentes linguagens; (viii) mesmo diante de uma 
situação de teste, não apenas recorrer a seu conhecimento acumulado mas também lançar mão de todas 
as informações disponíveis no próprio instrumento de avaliação para aprender e, consequentemente, 
resolver as questões propostas; e (ix) utilizar o conhecimento para compreender o mundo em que vive.

A segunda fase consiste em um exame oral realizado em pequenos grupos de candidatos/as, 
que devem debater uma situação-problema proposta pelos/as examinadores/as. Assim, nessa segunda 
fase pretende-se avaliar não o conteúdo dominado pelo/a aluno/a, mas habilidades como a capacidade 
de trabalhar em grupo, expressar-se oralmente, argumentar de maneira fundamentada e propor soluções 
consistentes, entre outras.

O exame oral é realizado em pequenos grupos que formam, durante parte do exame, dois 
subgrupos. Ao engajarem-se em uma situação-problema apresentada, passam por três etapas distintas 
para demonstrar suas capacidades: apresentação individual, trabalho em grupo e debate entre grupos.

Assim como na prova escrita, a situação-problema e seus subtemas são conhecidos pelos/as
candidatos/as apenas depois do início do exame oral. Há temas distintos para diferentes datas ou 
diferentes horários de aplicação do exame.
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Primeira etapa da segunda fase: apresentação individual

Os/As candidatos/as, inicialmente, passam por uma breve entrevista com os/as examinadores/as 
e, em seguida, conhecem os subtemas e devem escolher um dentre eles para uma apresentação 
individual. A ordem de apresentação é sorteada e todos/as os/as candidatos/as assistem à exposição dos 
demais.

Segunda etapa da segunda fase: trabalho em grupo

Concluídas as apresentações individuais, os/as candidatos/as são informados da sistemática das 
etapas II e III. Formam-se dois subgrupos. Apresenta-se a situação-problema a ser discutida e definem-
se as duas teses com as quais os grupos trabalharão nessa segunda etapa. Cada grupo é responsável 
por uma delas, sempre oposta à do outro. Cada grupo deve construir, internamente, a argumentação 
necessária para a defesa de sua tese. Nessa etapa, a tarefa fundamental é o desenvolvimento do trabalho 
em grupo.

Terceira etapa da segunda fase: discussão intergrupos

Todos/as os/as candidatos/as são reunidos/as numa mesma sala e inicia-se o debate entre os 
dois grupos constituídos na etapa II. O propósito da etapa III é a apresentação e a defesa das teses 
opostas discutidas anteriormente, bem como a tentativa de demonstrar a validade e a eventual 
superioridade de uma sobre a outra. É esperado de cada grupo e de seus/suas membros/as que todos/as
participem do debate.

Nas modalidades Vestibular Internacional e ENEM, a seleção é composta por duas fases: a primeira 
fase baseada na pontuação em certificados internacionais (IB, SAT, BAC e Abitur) e na pontuação oficial do 
ENEM, respectivamente. A segunda fase, da entrevista, é a mesma aplicada nas modalidades Vestibular 
Nacional e Vestibular por Demanda Social e Diversidade, descrita acima.

11.3 COMPLEMENTAÇÃO DE ESTUDOS: INTERDISCIPLINARIDADE E 

MOBILIDADE

A FGV Direito SP é uma das faculdades isoladas mantidas pela FGV nas áreas de ciências 
humanas e sociais e de ciências sociais aplicadas. Visando à formação integral dos estudantes, as 
Escolas mantidas pela FGV possuem projetos pedagógicos e grades curriculares interligados em sua 
base filosófica de ensino, priorizando a interdisciplinaridade e o intercâmbio de docentes e discentes 
durante o andamento do curso. Nessa perspectiva, a flexibilização curricular e as parcerias 
interinstitucionais explicadas à frente nesse documento, e o projeto de dupla-graduação são mecanismos 
concretos de viabilização desses propósitos.

Um estudo específico sobre as grades curriculares das Escolas da FGV permite perceber a 
preocupação com a presença de conteúdos disciplinares comuns pela efetiva compreensão da 
complementaridade dos saberes e da necessidade de aprofundamento do diálogo entre profissões 
específicas, especialmente considerando as grandes áreas em que estão inseridas.

A proposta de dupla graduação, fundada na parceria institucional de duas faculdades mantidas 
pela mesma Fundação, resulta da convergência das grades curriculares de cada uma das Escolas e de 
um itinerário previamente estabelecido, que começa a se desenvolver de forma combinada já no espaço 
de formação da primeira graduação.

Propõe-se então que, por meio de um programa interinstitucional e com base no artigo 50 da Lei 
nº
de vagas, abrirão matrícula nas disciplinas de seus cursos a alunos/as não regulares que demonstrarem 
capacidade de cursá- /as alunos/as egressos/as
de um dos cursos das instituições de uma mesma mantenedora, tendo em vista a complementação de 
estudos e obtenção de um segundo título, podem ser matriculados/as em uma segunda graduação por 
meio de um processo seletivo interno para uso exclusivo das vagas remanescentes.
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Ressalte-se a preocupação em garantir a compatibilidade de horários, o cumprimento dos 
currículos, a frequência regular do/a aluno/a e a regulamentação institucional para disciplinar o processo, 
estabelecendo todas as condições necessárias à obtenção de grau universitário.

O referido projeto foi analisado pelo Conselho Nacional da Educação, tendo sido aprovado por 
meio do Parecer CNE n. 184, homologado pelo Ministro da Educação em 28 de dezembro de 2007.

O sucesso desse programa de Dupla Graduação, com a grande procura de interessados/as nos 
últimos anos e a ótima aceitação dos/as egresso/a pelo mercado de trabalho, inspirou sua ampliação a 
partir de 2023 por outro caminho: o ingresso simultâneo de alunos/as nos cursos de Direito e 
Administração de Empresas ou Direito e Administração Pública com aprovação em ambos os 
vestibulares permitindo a formação nos dois cursos em 12 (doze) semestres.

Além dos intercâmbios internacionais, que serão tratados em outro tópico, a FGV Direito SP tem 
estimulado, também, os intercâmbios com outras Escolas da FGV fora de São Paulo. Assim, atualmente 
estão em vigor dois convênios, um com FGV Direito RJ e outro com a EPGE Escola de Políticas Públicas 
e Governo da Fundação Getulio Vargas, com sede em Brasília. Com tais convênios, abre-se a 
oportunidade de alunos/as da FGV Direito SP cursarem um semestre nas Escolas parceiras, prevendo-
se a reciprocidade.

11.4 PERMANÊNCIA

As políticas de apoio à permanência discente na FGV Direito SP serão detalhadas na seção 13, 
deste documento.
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12 POLÍTICAS INSTITUCIONAIS DE APOIO AO CORPO

DOCENTE 
A FGV Direito SP estabelece um conjunto importante de medidas que objetivam estimular a 

atividade docente. As políticas institucionais de apoio ao corpo docente estão consolidadas em 
Comunicação Interna da Escola e se aplicam aos/às professores/as vinculados/as aos programas de 
Graduação, stricto sensu profissional e stricto sensu acadêmico.

Entre os incentivos previstos, destacam-se o Plano de Carreira Docente, a Licença Docente, a 
Premiação por Publicação, entre outros mecanismos de apoio, observados os critérios estabelecidos para 
cada programa e categoria de vínculo.

Para além dos incentivos mencionados acima, os/as docentes da FGV Direito SP que atuam em 
regime de tempo integral e possuem previsão de atividades em mais de um programa também podem se 
candidatar à Política de Incentivo à Bolsa Pesquisa e ao Regime de Dedicação Exclusiva, conforme 
diretrizes previstas pela Escola.

Essa política tem como objetivo reconhecer e valorizar a atuação de professores/as com 
dedicação exclusiva à instituição, vinculados/as aos programas de Graduação e de pós-graduação stricto 
sensu. A política de bolsa pesquisa busca estimular o desenvolvimento de pesquisas de alto nível, 
alinhadas aos parâmetros de qualidade e excelência adotados pela FGV Direito SP.

Os critérios e requisitos para concessão da Bolsa Pesquisa poderão ser atualizados em 
consonância com as diretrizes acadêmicas da FGV Direito SP, bem como com os parâmetros nacionais 
e internacionais de excelência e as normas estabelecidas pelos órgãos reguladores.

Assim, respeitadas as políticas institucionais vigentes e as condições específicas do regime de 
atuação, o/a professor/a poderá usufruir dos benefícios previstos nas diretrizes vigentes, aplicáveis ao 
corpo docente da FGV Direito SP.

12.1 QUALIFICAÇÃO DOCENTE EM METODOLOGIAS DE ENSINO 

12.1.1 Novas metodologias de ensino
A qualificação docente na FGV Direito SP, no tocante a questões metodológicas, está focada na 

formação de sujeitos habilitados para o uso de técnicas participativas de ensino.

Com o intuito de ampliar os mecanismos de difusão, além de renovar o debate crítico do corpo 
docente da FGV Direito SP e de aperfeiçoar suas escolhas pedagógicas específicas, estão previstas 
ações voltadas para a atualização docente em metodologia de ensino jurídico, as quais envolvem:

(i). o acompanhamento do trabalho dos/as docentes e a elaboração de pesquisas 
com base na experiência desenvolvida pela FGV Direito SP;

(ii). a identificação e a divulgação, internamente, das boas práticas adotadas 
pelos/as docentes da instituição;

(iii). o fomento da discussão sobre metodologia de ensino entre os/as alunos/as
da pós-graduação stricto sensu; e

(iv). a realização de seminários e workshops com a presença de professores/as
da Escola e outros especialistas em ensino jurídico, voltadas para a formação 
de docentes e monitores/as.

Para difundir nacionalmente novas perspectivas e propostas para o ensino jurídico, bem como 
para aperfeiçoar e ampliar o esforço de produção de material já em curso na FGV Direito SP, pretende-
se:



COMUNICAÇÃO INTERNA
Órgão Emissor:
FGV Direito SP

Destino:
Todos os níveis da FGV Direito SP

Data:
16/07/2025

CI Nº:
23-2025

Assunto: Publica o Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de Graduação da 
FGV Direito SP 2025

Página 
52 de 172

Página 52 de 172

(i). manter os acervos da Casoteca e do Banco de Materiais de Ensino Jurídico 
Participativo, bem como os Repositórios da Biblioteca FGV, que contam com 
materiais de referência para que professores/as de outras instituições adotem 
o ensino participativo;

(ii). incentivar a redação de novos materiais pelos/as docentes e fomentar o 
intercâmbio destes; e

(iii). disseminar o uso de novas tecnologias e ferramentas de ensino, em especial 
o ensino por projetos.

As reuniões de trabalho de metodologia de ensino, iniciadas de modo sistemático em 2003, 
objetivam qualificar os/as docentes com o relato de experiências, a apresentação e discussão de materiais 
didáticos e programas de disciplina, a discussão de leituras prévias sobre educação jurídica, a interação 
recíproca e o aprimoramento do trabalho conjunto na utilização de métodos e técnicas participativos de 
ensino.

Os fóruns, os cursos e workshops sobre educação jurídica qualificam os/as docentes e 
pesquisadores/as nas reuniões de trabalho de metodologia sobre o ensino do Direito. São utilizadas 
leituras sobre métodos de ensino e ensino do Direito com o objetivo de aperfeiçoar a formação da 
comunidade nesse particular.

O programa de formação docente é um processo permanente de qualificação que proporciona 
aprimoramento constante dos professores/as da FGV Direito SP e rápida aclimatação dos/as novos/as
profissionais da Escola.

Atualmente, nota-se que o foco dos/as professores/as não é mais predominantemente constituir 
uma nova cultura de ensino e de aprendizado do Direito. Essa preocupação subsiste, ainda, relativamente 
aos/às professores/as que ingressam na Escola e que demandam, por isso, um processo próprio de 
adequação e envolvimento com a FGV Direito SP. O foco passou a ser os problemas concretos suscitados 
pelo uso dos métodos e técnicas participativos do ensino do Direito e das inovações curriculares 
assumidas. Uma discussão central também consiste nos desafios do contexto atual pós pandemia, sendo 
conduzidas pesquisas sobre tendências para o futuro do ensino superior e ensino híbrido, além de 
produzidos materiais didáticos sobre ensino participativo virtual e uso de sala de aula híbrida. O impacto 
da inteligência artificial generativa no ensino jurídico também é objeto de pesquisas, formações docentes 
e discussões no âmbito da Escola.

Dessa forma, discussões sobre educação jurídica, de uma perspectiva mais ampla e teórica, não 
podem ser desconsideradas, pois a inovação do curso de Direito proposta pela FGV Direito SP
promovida, do ponto de vista da metodologia de ensino é um processo contínuo e aberto que merece 
ser incessantemente revisitado e que deve sempre ensejar o exercício da crítica por toda a comunidade 
acadêmica.

12.1.2 Programa de formação docente
Um processo permanente de formação docente em metodologia de ensino é fundamental para 

uma escola que propõe redefinir o método de ensino do Direito. Oficinas de treinamento promovidas pela 
área de Metodologia de Ensino da Escola e pelas Coordenadorias dos programas proporcionam um 
aprimoramento constante dos/as professores/as da FGV Direito SP e uma rápida aclimatação dos/as
novos/as profissionais da Escola.

A preocupação fundamental é formar docentes que sejam reconhecidos/as não apenas pelo valor 
investigativo de seu trabalho, mas também pelo valor didático e pedagógico deste, em um contexto de 
valorização das metodologias participativas. Nesse sentido, diversos métodos típicos de ensino do Direito, 
caracterizados pela articulação entre abordagem realista e pedagogia ativa, são apresentados aos/às 
professores/as, tais como o caso (case method), a simulação e o role-play, o aprendizado baseado em 
problemas (PBL), as clínicas jurídicas (law clinics) e os diálogos socráticos.
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Discutem-se não apenas suas tradições pedagógicas, mas também os recursos didáticos 
necessários para a execução de cada um desses métodos: programação de disciplinas e aulas, notas de 
ensino, roteiros de leitura, modalidades de preparação do/a aluno/a, propostas de avaliação discente, 
autoavaliação do/a professor/a e novas tecnologias de ensino.

O processo educacional hoje não pode desconsiderar os diversos recursos oferecidos pela 
tecnologia. Um dos grandes desafios é fazer com que essas tecnologias possam contribuir para o diálogo 
entre aluno/a e professor/a, mas, principalmente, deve-se fortalecer o vínculo entre a escola e a realidade 
fora dela. Hoje, na sociedade da informação, a formação do/a profissional impõe o desenvolvimento de 
competências e habilidades dos/as diretamente relacionadas ao uso da tecnologia. Essa mudança exige 
do/a professor/a nova postura: não mais como detentor/a exclusivo do conhecimento, mas como 
mediador/a do processo de ensino e aprendizagem que possa dialogar com essa realidade.

Além disso, a chegada dos avanços tecnológicos também à área de educação impõe às 
instituições de ensino que se atualizem em termos de ferramentas tecnológicas à disposição para uso 
dentro e fora de sala de aula.

Neste cenário a Escola, em conjunto com os/as docentes, atendeu à necessidade de pensar 
métodos ativos em ambiente virtual, implementaram-se salas híbridas, ou seja, salas nas quais seria 
possível acompanhar aulas aproveitando as metodologias ativas, online e presenciais. Além disso, com 
os desafios e potencialidades do uso de ferramentas de Inteligência Artificial Generativa, foram oferecidos 
de treinamentos para todos os/as docentes sobre como utilizar essas novas ferramentas, mantendo a 
escola na vanguarda do ensino jurídico.

12.1.3 Espaços coletivos de debate
Reuniões de trabalho funcionam como espaço coletivo de debate e crítica das experiências 

docentes na FGV Direito SP. Em muitas entidades, as disciplinas dos/as professores/as são tratadas 
como assunto que respeita exclusivamente ao/à titular da cadeira, ou a este e ao/à coordenador/a do 
curso. Na FGV Direito SP os/as professores/as têm de submeter seu trabalho e seus resultados à crítica 
franca e aberta de seus/suas pares, de modo que justifique coletivamente as suas opções pedagógicas. 
Os/As professores/as são chamados/as a discutir seus programas, relatar suas experiências de sala de 
aula, suas técnicas de ensino e avaliação discente, sua autoavaliação e os problemas que ainda não 
estão resolvidos.

Esses espaços proporcionam resultados imprescindíveis para a consecução do projeto 
pedagógico da FGV Direito SP, na medida em que:

(i). evitam sobreposições ou lacunas de conteúdos e competências entre as 
diversas disciplinas da matriz curricular;

(ii). promovem sinergias entre disciplinas, de modo que assuntos correlatos 
sejam tratados simultaneamente ou com aproveitamento de materiais 
didáticos, como filmes, casos, leituras etc.;

(iii). viabilizam um controle democrático e pelos/as próprios/as pares das 
propostas pedagógicas dos/as professores/as; e

(iv). ensejam uma oportunidade para autorreflexão pública das práticas docentes, 
facilitando a atualização dos programas de disciplina e o desenvolvimento das 
técnicas didáticas e avaliativas empregadas pelos/as professores/as.

Com o início das aulas na graduação, os/as professores/as passaram a ter novos desafios 
decorrentes da adoção de métodos e técnicas participativos de ensino do Direito. Para equacionar esses 
desafios sem fazer tábula rasa das conquistas de estudos e pesquisas na área da pedagogia e da 
educação em geral, educadores/as são convidados/as a proferir, nas reuniões de metodologia, palestras 
e conferências que indiquem instrumentos e reflexões adequados para o enfrentamento da questão. 
Também se envolvem nas reuniões de metodologia professores/as de outras instituições e mesmo de 
outras áreas do conhecimento que tenham experiência em didática participativa.
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Esses/as profissionais ajudam a desnovelar questões referentes a planejamento de aula e 
disciplina, instrumentos e técnicas de avaliação discente no ensino participativo e construção progressiva 
do aprendizado. Suas exposições oferecem informações e técnicas valiosas adotadas pelos/as
professores/as, que encontram nelas soluções para seus problemas do dia a dia da sala de aula.

Acrescidas às discussões sobre educação jurídica estão aquelas vinculadas à inovação 
metodológica/tecnológica, decorrentes de uma reflexão concentrada sobre seu uso e sobre as mudanças 
curriculares assumidas pelo Projeto Pedagógico de Curso.

Atualmente, essas discussões acontecem no âmbito dos Seminários Anuais de Planejamento e 
dos Seminários Internos de Planejamento da Escola, que acontecem todos os anos, nos quais discentes, 
docentes, colaboradores/as e funcionários/as podem debater esses tópicos.

12.1.4 Centro de Ensino e Pesquisa em Inovação
A FGV Direito SP também investe na formação e qualificação dos quadros da própria área de 

metodologia de ensino do Direito, a fim de que possam conhecer periodicamente as inovações que 
ocorrem em outras instituições e programas dentro e fora do Brasil, assim como trocar experiências com 
outros acadêmicos da área.

Atualmente, o Centro de Ensino e Pesquisa em Inovação (CEPI) é a equipe multidisciplinar, 
responsável por desenvolver estudos sobre metodologia de ensino na Escola. Ele foi oficializado no início 
de 2018 (CI nº 3/2018) a partir da junção das equipes do Grupo de Ensino e Pesquisa em Inovação 
(GEPI), braço da Escola dedicado ao debate sobre a relação entre o Direito e Novas Tecnologias, e do 
Núcleo de Metodologia de Ensino (NME), braço dedicado à formação docente, metodologia de ensino e 
ao desenvolvimento de estratégias de ensino para habilitar os/as alunos/as às exigências profissionais do 
século XXI. A criação do centro se deu em resposta à necessidade de congregar uma reflexão profunda 
sobre os impactos de novas tecnologias na sociedade, seus desafios e possibilidades, com as 
transformações exigidas no contexto do ensino jurídico no Brasil.

O CEPI tem como principal objetivo ampliar a capacidade da FGV Direito SP em liderar os debates 
sobre os impactos de novas tecnologias na sociedade brasileira, com especial atenção para os desafios 
jurídicos e pedagógicos criados por conflitos advindos da relação tecnologia, direito e sociedade. Ele 
também objetiva atender à necessidade de constante aperfeiçoamento dos programas de educação da 
Escola para a formação de um/a profissional preparado/a para atuar num campo jurídico em constante 
transformação.

Nesse sentido, a criação do CEPI busca fomentar:

(i). investigações sobre os impactos que novas tecnologias geram no sistema 
jurídico brasileiro, desde demandas por regulação, passando por análise de 
decisões judiciais, a fim de compreender as tensões que o processo de 
inovação tecnológica cria na sociedade e quais são as formas como o sistema 
jurídico responde a elas;

(ii). debates sobre direito e novas tecnologias no currículo de cursos de 
graduação e pós-graduação da FGV Direito SP;

(iii). o desenvolvimento de novas competências e habilidades para que os/as 
estudantes possam lidar com as transformações advindas de uma sociedade 
cada vez mais digital;

(iv). pesquisas de impacto para a sociedade; e
(v). a qualificação do debate público, das decisões judiciais e da produção 

normativa sobre os temas correlacionados com a agenda de Direito e Novas 
Tecnologias. Temos por compromisso a produção de bens públicos, 
replicáveis e de relevância social.
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12.2 PROJETOS NA ÁREA DE ENSINO

12.2.1 Projetos de ensino, pesquisa e inovação
O Centro de Ensino e Pesquisa em Inovação (CEPI) realiza diferentes projetos com o objetivo de 

inovar o ensino jurídico. Desde 2018, o Centro conduz o projeto Incita, destinado a criar espaços de ensino 
diferenciado, baseado em princípios de aprendizagem baseada em experiências (experiential learning),
aprendizagem baseada em times (team-based learning) e aprendizagem baseada em projetos (project-
based learning) para a formação de profissionais capazes de lidar com o futuro. Ele procura desenvolver 
líderes capazes de realizar mudanças sociais positivas de forma colaborativa com base em 7 pilares 
fundamentais: criatividade, comunicação, cooperação, capacidade crítica, consciência de si, cultura digital 
e cidadania.

Na linha de futuro das profissões jurídicas e ensino do Direito, os projetos procuram orientar o 
desenvolvimento dos programas da Escola. Um exemplo é a pesquisa Tecnologia, Profissões e o Ensino
Jurídico: o uso de tecnologia da informação e análise de dados na prestação de serviços de advocacia
como referência de exigências de habilidades do/a profissional e do/a bacharel/a em Direito do futuro. Ela
buscou compreender o próprio campo de atuação do Direito na conjuntura atual para refletir e propor 
inovações no ensino jurídico, em conexão com a inovação tecnológica.

discutir, a partir de dados empíricos, a emergência de um/a novo/a profissional, específico deste contexto 
de transformação digital, que é o/a líder de inovação de escritórios e departamentos jurídicos. A equipe 
teve como objetivo mapear oportunidades e desafios no mercado de trabalho para esse/a profissional, 
quais habilidades e competências são esperadas dessa posição, qual tem sido a sua importância no 
ecossistema jurídico e como o ensino jurídico tem acompanhado e participado da formação desses/as 
profissionais, cada vez mais requisitados/as.

Com apoio de 14 parceiros (empresas e escritórios) houve, ainda o desenvolvimento da pesquisa

como a atual formação dos/as profissionais da advocacia os/as capacita para lidar com o contexto de 
inovação e inserção de tecnologia nos serviços jurídicos em escritórios e departamentos jurídicos. Diante 
do contexto atual de transformação das profissões jurídicas, foram identificadas habilidades e 
competências exigidas dos/as profissionais da advocacia nesse contexto; novas áreas e oportunidades 
para a prática jurídica; e o papel e os desafios da formação jurídica.

Os resultados estão servindo para embasar a criação de iniciativas de ensino inovadoras e 
adequadas ao que se espera dos/as profissionais do Direito nos próximos anos. Percebeu-se cada vez 
mais necessária, nesse contexto, uma reorientação de objetivos e métodos do ensino do Direito para 
proporcionar aos/às alunos/as uma experiência de educação relevante e significativa, tanto para a 
construção de sua identidade pessoal, quanto para o desenvolvimento de seu perfil profissional.

um programa de formação em direitos humanos digitais para 
educadores/as do Ensino Médio e do Ensino Fundamental II. Esse programa de formação já disponibilizou 
cursos online sobre uso consciente e responsável da internet e a construção de um repositório de casos 
sobre Direitos Humanos Digitais, com o objetivo de compartilhar situações envolvendo direitos humanos 
digitais que acontecem com educadores/as, estudantes e comunidade escolar em geral.

Visando auxiliar o posicionamento da FGV Direito SP na vanguarda do ensino superior pós-Covid, 
-

métodos, tecnologias e infraestrutura adotadas por instituições educacionais inovadoras em âmbito 
nacional e internacional e diagnosticar tendências para o futuro do ensino superior, levando em 
consideração o intenso processo de digitalização que acompanhou a pandemia e a busca por um ensino 
que continue significativo, alinhado à metodologia da Escola e consciente das peculiaridades brasileiras 
e o papel do país no Sul Global.
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Atualmente, buscando contemplar as transformações tecnológicas mais recentes, está em 

instituições de ensino superior estão lidando com os desafios éticos, jurídicos e pedagógicos da adoção 
de Inteligência Artificial (IA), além de identificar princípios e diretrizes para a incorporação responsável e 
capacitar a comunidade acadêmica da FGV para o uso de ferramentas de IA no processo de ensino-
aprendizagem.

12.2.2 Prêmio Esdras
Como forma de reconhecer práticas de ensino jurídico participativo em todo o país, a FGV Direito 

SP criou o Prêmio Esdras Borges Costa de Ensino do Direito. O Prêmio Esdras destina-se a 
professores/as que lecionam disciplinas jurídicas em cursos de Direito ou disciplinas jurídicas em cursos 
de outras áreas de conhecimento no Brasil, tanto de graduação quanto de pós-graduação ou em cursos 
de curta duração oferecidos por instituição de ensino superior. O prêmio abrange qualquer atividade de 
ensino participativo que tome o/a aluno/a como o principal agente da sua própria aprendizagem.

Como forma de reconhecer o bom trabalho desempenhado Brasil afora, a cada edição do Prêmio 
Esdras há diversas premiações para as melhores atividades, que consistem em um prêmio pecuniário, 
placas de distinção e divulgação da atividade premiada em sites da escola. A primeira edição do prêmio 
foi em 2015, a segunda em 2017, a terceira em 2020 e a quarta em 2022, garantindo, assim, uma 
periodicidade bianual e uma trajetória de quase 10 anos. Foi possível, a partir do prêmio, criar uma 
comunidade de professores/as, pensando que para além do reconhecimento das práticas de ensino 
inovadoras, é preciso criar um espaço para que docentes conversem entre si.

12.2.3 Casoteca Latino-americana de Direito e Política 
Pública
A FGV Direito SP iniciou, em julho de 2005, com o apoio financeiro do Banco Interamericano de 

Desenvolvimento (BID), o projeto Casoteca Latino-Americana de Direito e Política Pública, cujo objetivo é 
constituir um acervo de casos didáticos para um estudo do Direito com base em situações reais.

Inicialmente, foram elaborados dez casos didáticos, isto é, investigações e relatos de situações 
verídicas envolvendo políticas públicas, em que estão presentes todos os conflitos, as incertezas e as 
dificuldades do mundo real. Por tal razão, a sua utilização como recurso pedagógico tem o mérito de 
melhorar a capacidade do aluno/a de entender os reais percalços da implementação, do funcionamento 
e da gestão de uma política pública.

Esses dez casos foram resultados de pesquisas realizadas por dezenove pesquisadores/as latino-
americanos/as selecionados/as em concurso público realizado pela FGV Direito SP. Os casos foram 
entregues em agosto de 2006 e aprovados pela comissão de professores/as e pesquisadores/as da FGV 
encarregados/as do acompanhamento do projeto. Foram compostos por uma narrativa da situação 
escolhida como objeto da pesquisa e por anexos que trazem os documentos oficiais e sustentam 
faticamente a história narrada; além desses, houve também a nota de ensino, que traduz possíveis 
objetivos pedagógicos da aplicação em sala de aula. Estão todos disponíveis no site do projeto, cujas 
informações são apresentadas em três idiomas: português, espanhol e inglês.

Em 2007, seis novos casos foram incorporados ao acervo da Casoteca. E, finalmente, em 2010, 
foi concluída a seleção das dez melhores propostas de casos dentre as mais de cem apresentadas. Além 
dos casos mencionados, também foram produzidos outros dois, financiados pela empresa Mendes Junior 
S.A., tendo por objeto importantes problemas jurídicos da Companhia. Os casos foram elaborados por 
uma equipe de pesquisa envolvendo professores/as de diversas áreas da FGV Direito SP, além de um/a
aluno/a de graduação, ex-bolsista de iniciação científica, que mostrou grande aptidão para pesquisa. A 
produção dos casos envolveu vasta pesquisa em materiais documentais, processos judiciais e contratos, 
além de entrevistas com atores/atrizes importantes do problema, de dentro e de fora da companhia. Todos 
os casos foram entregues ao longo do 2º semestre de 2010, no prazo estipulado, e estão no site da 
Escola.
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12.2.4 Banco de Materiais de Ensino Jurídico Participativo
A partir da experiência da Casoteca, a Coordenadoria de Metodologia e Novas tecnologias de

Ensino concebeu o projeto de uma plataforma virtual que disponibilizasse ao público materiais que 
tivessem como proposta pedagógica o ensino participativo. O projeto culminou na criação do Banco de 
Materiais de Ensino Jurídico Participativo (Ejur participativo), que contém instrumentos de aprendizagem 
que vão além da proposta de estudo de caso, como exercícios e descrição de dinâmicas em que o/a
aluno/a é o centro do processo de aprendizagem.

Espera-se, com a difusão dessas práticas, que os/as professores/as da escola tomem 
conhecimento das técnicas adotadas por seus pares e troquem experiências, a fim de aprimorar o trabalho 
em sala de aula. Para os/as professores/as recém-integrados/as no quadro institucional, a base de 
conhecimentos funciona como uma importante ferramenta de treinamento. Com acesso público, 
professores/as de outras instituições também se beneficiam da base de conhecimento, difundindo as 
técnicas de ensino participativo utilizadas pela FGV Direito SP.

O Ejur participativo, desde seu lançamento, tem sido alimentado com iniciativas da escola e 
começou a receber também atividades externas, a partir do Prêmio Esdras Borges da Costa de Ensino 
do Direito. No Ejur participativo são inseridas as atividades premiadas, como mais uma forma de 
reconhecimento da premiação.

Atualmente, o acervo conta com mais de 100 atividades, dentre materiais disponíveis ao público 
ou de acesso restrito. A maior delas consiste em relatos dos/as próprios/as docentes da instituição sobre 
as atividades que planejaram e aplicaram aos seus cursos. Esse material cobre diversos aspectos, desde 
os objetivos até a descrição da dinâmica de aula propriamente dita.

12.3 APOIO ÀS PUBLICAÇÕES

A FGV Direito SP tem como objetivo promover e divulgar a atividade científica de seu corpo 
docente e discente, bem como de seus/suas pesquisadores/as. Para tanto, desenvolve ações de fomento 
e de divulgação da produção intelectual de seus/suas profissionais, a fim de inovar a pesquisa em Direito 
e intervir no debate público.

A FGV Direito SP estimula e sustenta a criação de periódicos e revistas bem como a manutenção 
de espaços de debate acadêmico da produção intelectual, além de garantir incentivos por publicações em 
veículos internacionais. Destacam-se também a edição interna de livros, relatórios e demais produtos de 
pesquisa, a coedição de livros com editoras parceiras e o financiamento e apoio técnico de traduções da 
produção docente. Ademais, a partir de 2026, será realizado, no início de cada ano, evento de divulgação 
da produção intelectual dos/as professores/as dos programas de graduação e pós-graduação stricto 
sensu acadêmico e profissional publicada na forma de livros no ano anterior. Serão contempladas tanto 
as obras publicadas nas coleções internas e naquelas mantidas em parceria entre a escola e editoras 
quanto aquelas publicadas por iniciativa independente dos/as docentes junto às editoras. O evento 
permitirá à toda comunidade acadêmica da escola, assim como a convidados/as externos/as, entrar em 
contato com amplo panorama do trabalho intelectual anual dos/as docentes.
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12.4 PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS ACADÊMICOS NO BRASIL E NO 

EXTERIOR

A busca por excelência no ensino e na produção acadêmica exige que a FGV Direito SP propicie 
a participação efetiva em seminários, congressos, encontros e reuniões de caráter científico realizados 
no Brasil e no exterior, presencial ou online.

Todavia, essas participações devem ser compatíveis com o orçamento da Escola e com o 
calendário escolar ou outros compromissos acadêmicos assumidos na FGV Direito SP.

A política de apoio segue as seguintes diretrizes:

(i). Respeita a disponibilidade efetiva de recursos financeiros, além da previsão 
orçamentária;

(ii). as disponibilidades financeiras alocadas àqueles eventos, sempre que 
necessário, são realocadas para atender a necessidades ou prioridades 
emergentes;

(iii). as áreas-fim da Escola têm preferência, o que não significa ausência de 
importância das áreas de formação, mas gestão de escassez dos recursos 
financeiros disponíveis;

(iv). beneficia preferencialmente o/a professor/a em regime de dedicação 
exclusiva da área-fim e, dentre esses/as, aquele/a com melhor desempenho 
acadêmico em classe e em produção científica;

(v). o comparecimento do/a professor/a em regime de dedicação exclusiva tem 
como preferência a função de apresentação de trabalho científico inédito e 
aceito pelos/as organizadores/as do evento científico;

(vi). dá-se preferência a eventos nacionais ou latino-americanos, tendo em vista a 
maximização dos recursos e a busca de envolvimento de nossos/as
professores/as em regime de dedicação exclusiva em realidades mais 
próximas da nossa;

(vii). recomenda-se o envolvimento do/a professor/a nos eventos aqui tratados;
(viii). quaisquer convites para participação nos eventos aqui tratados devem ser 

previamente conhecidos pela Diretoria; e
(ix). a instância decisória para a concessão de financiamento é sempre a Diretoria

da FGV Direito SP.

12.5 INTERCÂMBIOS INTERNACIONAIS 

A FGV Direito SP aposta em uma inserção internacional ativa que envolva seus/suas
professores/as, alunos/as, pesquisadores/as e funcionários/as. O processo de internacionalização da 
FGV Direito SP transcende em muito os tradicionais programas de intercâmbio acadêmico com o objetivo 
de desenvolver uma instituição pautada em visão cosmopolita da realidade.

Para tanto, a Diretoria da FGV Direito SP juntamente com a Coordenadoria de Relações 
Internacionais (CRI) têm atuado de forma muito ativa no sentido de estabelecer vínculos concretos e 
duradouros de cooperação acadêmica que envolvem intercâmbio de alunos/as, docentes e 
pesquisadores/as com renomadas instituições de ensino e pesquisa estrangeiras, mas também práticas 
inovadoras de relacionamento com instituições estrangeiras.

12.6 DIVULGAÇÃO DAS ATIVIDADES DA COMUNIDADE ACADÊMICA

Para além dos instrumentos internos de comunicação das atividades acadêmicas apresentados 
neste documento, a FGV Direito SP mantém diferentes canais de comunicação para garantir a 
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transparência e a divulgação de informações e das iniciativas da instituição tanto à sua comunidade 
interna quanto à sociedade como um todo. Entre esses canais estão o site institucional e a intranet da 
Escola, as redes sociais da FGV e da FGV Direito SP, o Portal FGV, os blogs dedicados aos processos 
seletivos (site do Vestibular e site dos Mestrados e Doutorados), a newsletter diária FGV Notícias, a 
Central de Informações, a Central de Eventos e o Clipping FGV.

Vale destacar que todo o planejamento institucional ocorre dentro das instâncias colegiadas 
descritas neste documento, nas quais são garantidas representatividade dos segmentos internos, 
incluindo docentes e discentes. Para a divulgação das ações relacionadas ao planejamento institucional, 
a FGV Direito SP conta com repositórios digitais de divulgação dos dados e relatórios de acesso restrito 
ao público interno, tais como a intranet e plataforma e-learning.
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13 POLÍTICAS INSTITUCIONAIS DE APOIO AO CORPO

DISCENTE 
A FGV Direito SP, comprometida com a formação integral dos/as discentes, oferece as seguintes 

ações permanentes de apoio: acompanhamento do aproveitamento de aprendizado; atividade de tutoria; 
serviço de informação ao corpo discente; atendimento extraclasse; eventos e atividades culturais; apoio 
para a colocação ou reinserção profissional, atividades complementares e prática jurídica; atividades de 
nivelamento; serviço de assistência psicopedagógica; monitoria; acompanhamento do/a egresso/a; 
mentoria para mulheres, Fundo de Bolsas, Bolsa por necessidade socioeconômica e Bolsa Mérito.

As atividades desenvolvidas para apoio ao/à discente interagem com as ações desenvolvidas 
para apoio ao/à docente e são organizadas por uma equipe composta por funcionários/as técnicos/as e 
administrativos/as, coordenadores/as e pesquisadores/as, em interface com outras instâncias 
institucionais, como a CPA FGV Direito SP, o Centro Acadêmico, o Comitê de Diversidade e demais 
coordenadorias e conselhos.

As atividades de apoio aos/às alunos/as, planejadas e organizadas internamente, buscam 
subsidiar as ações institucionais de melhoria contínua do processo ensino-aprendizado e outras atividades 
acadêmicas, garantindo o atendimento ao/à discente em todos os setores pedagógico-administrativos da 
FGV Direito SP.

13.1 ACOMPANHAMENTO DO APROVEITAMENTO DE APRENDIZADO

A presente medida de apoio aos/às discentes utiliza as seguintes ações:

(i). verificação, nas turmas, do processo de aproveitamento, por meio de 
entrevistas com os/as alunos/as, reuniões dos/as alunos/as com a 
Coordenadoria da Graduação, livre acesso destes à sala das coordenadorias, 
de docentes e de pesquisadores/as;

(ii). análise periódica do Conselho da Graduação, do NDE e do CEPI, verificando 
especialmente conteúdos, programas, ementas, grade curricular, 
metodologia de ensino e formas de avaliação, contextualizando-os e 
adequando-os às disposições do Projeto Pedagógico de Curso; e

(iii). interlocução direta com os/as dirigentes da instituição e seus/suas docentes, 
garantindo a averiguação isenta e a mais breve resolução de eventuais 
problemas.

13.2 A ATIVIDADE DE TUTORIA

Como parte das políticas institucionais de apoio ao/à discente, o Programa de Tutoria da FGV 
Direito SP constitui-se por uma rede de atores que inclui a Coordenadoria da Graduação, a Secretaria da
Graduação, a Coordenadoria Adjunta de Prática Jurídica e Atividades Complementares, a Coordenadoria 
de Extensão e de Relações com a Comunidade, a Coordenadoria Adjunta de Diversidade e o Setor de 
Apoio Psicopedagógico.

Sua função é, primordialmente, oferecer ao/à aluno/a informações e orientações necessárias para 
a plena adaptação à vida universitária, bem como para a compreensão dos requisitos necessários em 
cada etapa do curso. Este serviço se dá por meio de atendimentos, palestras e reuniões com membros/as
das equipes envolvidas, além de um programa de tutoria entre pares. Assim como as ações de orientação, 
a Tutoria também conta com ações individuais voltadas a apoiar o/a aluno/a nas dificuldades acadêmicas, 
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supervisionando-o/a durante o regime excepcional de estudos, discutindo questões junto ao Conselho da
Graduação e informando-o/a sobre o aproveitamento e o desenvolvimento de sua formação.

Desde 2024, o Programa de Mentoria Estudantil (PME) tem concentrado as ações da Tutoria em 
um formato de mentoria entre pares, com supervisão das Coordenadorias. O PME é uma iniciativa que 
visa fortalecer a integração acadêmica e o acolhimento institucional de estudantes ingressantes no curso 
de graduação. Desenvolvido em parceria com o Centro Acadêmico e coordenado pelas áreas 
responsáveis pela graduação e pelas atividades complementares, o programa promove o 
acompanhamento entre pares, conectando calouros/as a estudantes veteranos/as que atuam como 
mentores/as ao longo do primeiro semestre letivo. A proposta é apoiar os/as ingressantes em sua 
adaptação ao ambiente universitário, fornecendo informações sobre a estrutura da escola, os serviços 
disponíveis, a vida acadêmica e os recursos de apoio à permanência estudantil.

Por meio de encontros periódicos, plantões temáticos e atividades estruturadas, o programa 
favorece o desenvolvimento de uma rede de apoio entre estudantes, o fortalecimento do sentimento de 
pertencimento institucional e a disseminação de informações essenciais para uma trajetória acadêmica 
segura e autônoma. A participação no programa também contribui para o amadurecimento pessoal e 
acadêmico dos/as estudantes veteranos/as, que assumem um papel ativo de acolhimento e orientação, 
sob supervisão de tutores/as e da equipe técnica da Escola. 

13.3 SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CORPO DISCENTE

Por intermédio da ferramenta de interação virtual ECLASS e da Intranet, são disponibilizadas 
aos/às alunos/as informações relativas a:

(i). regimento, regulamentos, normas e portarias internas;
(ii). resultados das avaliações realizadas na instituição e nos seus cursos;
(iii). horário das aulas e provas, comunicados de concursos, novas publicações e 

pesquisas na área do curso;
(iv). atividades complementares, estágios e prática jurídica;
(v). projetos e atividades de extensão;
(vi). tutoria;
(vii). planos de ensino;
(viii). convênios para intercâmbios internacionais;
(ix). eventos internos e externos programados na área do curso;
(x). iniciação científica; e
(xi). outras informações de funcionamento administrativo da instituição.

Pelo site institucional, em suas áreas abertas e restritas ao/à aluno/a, são disponibilizadas 
informações relativas a:

(i). titulação e experiência do corpo docente;
(ii). planejamento pedagógico de todos os cursos;
(iii). procedimentos de utilização da biblioteca e dos laboratórios;
(iv). disponibilidade de salas de estudo;
(v). informações sobre o acervo da biblioteca;
(vi). situação do curso quanto a seu reconhecimento;
(vii). histórico escolar e resultado de matrícula;
(viii). informações, requerimento e boletos financeiros;
(ix). informações sobre eventos e oportunidades na FGV Direito SP;
(x). boletins informativos;
(xi). notícias sobre a comunidade acadêmica da FGV Direito SP; e
(xii). demais informações exigências legalmente ou por disposições regulatórias.
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13.4 ATENDIMENTO EXTRACLASSE

Os/As docentes disponibilizam no mínimo duas horas semanais para atendimento extraclasse 
ao/à discente, para esclarecer dúvidas relativas ao curso ou questões de desenvolvimento de estudos 
que constituam dificuldades vivenciadas pelo/a estudante, inclusive em relação à disciplina ou à área na 
qual o/a profissional é especializado/a.

Além do atendimento docente extraclasse, todos os setores da FGV Direito SP buscam presteza 
no atendimento ao alunado, a fim de proporcionar ambiente adequado ao êxito da aprendizagem.

13.5 EVENTOS E ATIVIDADES CULTURAIS

Os eventos promovidos pela FGV Direito SP estimulam a ampliação do repertório cultural dos/as
discentes, proporcionando atividades monitoradas, participação em atividades regionais, nacionais e 
internacionais. Ainda, a FGV Direito SP promove cursos de curta duração e palestras de forma a incentivar 
a associação do aprendizado com a realidade econômica e social da região. A Escola incentiva, também, 
que os/as alunos/as promovam as atividades culturais que lhes interessem mais. E isso tem ocorrido nos 
últimos anos, por exemplo, com a realização do Sublepi Cultural e de iniciativas relacionadas às artes 
promovidas pelo Centro Acadêmico.

13.6 PRÁTICA JURÍDICA E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

O curso de graduação da FGV Direito SP oferece abordagens voltadas à prática e à resolução de 
problemas de forma transversal, perpassando todos os componentes curriculares. Contudo, a formação 
para a prática é centralizada nos Projetos de Prática Multidisciplinar, disciplinas obrigatórias que tem três 
objetivos principais:

(i). permitir que os/as alunos/as desenvolvam habilidades necessárias a qualquer 
profissão ou atividade profissional, incluindo empreendedorismo e liderança;

(ii). oferecer aos/às alunos/as a possibilidade de se engajar em projetos de 
natureza multidisciplinar e que exijam extensa capacidade de enfrentar 
problemas de maneira holística; e

(iii). oferecer um ambiente para que o/a aluno/a seja responsável pelo seu próprio 
aprendizado, treinando habilidades de busca de conhecimento de maneira 
autônoma e independente, através da vivência de experiência práticas.

A FGV Direito SP também incentiva e promove atividades extracurriculares, cuja finalidade é 
enriquecer o processo ensino-aprendizagem, complementando a formação acadêmica da graduação em 
atividades não abrangidas pelas disciplinas do curso, priorizando: 

(i). a complementação da formação social, ética e profissional;
(ii). as atividades de disseminação de conhecimentos;
(iii). as atividades de intercâmbio acadêmico e de iniciação científica e 

tecnológica; e
(iv). as atividades desenvolvidas no âmbito de programas de difusão cultural.
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13.7 INSERÇÃO PROFISSIONAL

As iniciativas de orientação e inserção profissional aos/às discentes do curso de graduação da 
FGV Direito SP são organizadas pelo setor de Orientação Profissional e Carreiras, que integra a 
Coordenadoria Adjunta de Prática Jurídica e Atividades Acadêmicas. O setor é responsável por 
estabelecer os convênios com diferentes escritórios de advocacia, empresas, órgãos públicos e 
organizações da sociedade civil a fim de promover oportunidades de estágio profissional não obrigatório 
e parcerias para atividades complementares aos/às alunos/as da FGV Direito SP.

A assistência aos/às discentes na preparação ao ingresso ao mercado de trabalho ou na 
recolocação profissional ocorre através de mecanismos de orientação individual, como as revisões de 
currículos, os encontros individuais para orientação de carreira, a participação em entrevistas simuladas
e auxílio na condução de processos seletivos, bem como em espaços coletivos como eventos do Ciclo de 
Orientação Profissional, workshops e atividades que buscam integrar a Escola ao mercado de trabalho. 
Essas ações permitem, assim, a constante atualização sobre características e tendências das profissões 
jurídicas e correlatas, reforçando a preocupação da instituição de ensino em manter-se atenta às novas 
habilidades e competências requeridas pelo ambiente profissional.

Nesse sentido, destaca-se a Feira de Estágios anual da FGV Direito SP, que constitui um canal 
privilegiado de aproximação dos/as discentes com destacados/as representantes do mercado jurídico. Do 
ponto de vista institucional, a Feira de Estágios permite a identificação mais próxima das expectativas e 
dinâmicas do mercado, enquanto contribui para a divulgação, aos/às empregadores/as, do projeto 
institucional relacionado à inovação do ensino jurídico e à formação profissional.

Com o passar dos anos, o setor de Orientação Profissional e Carreiras da FGV Direito SP passou 
a representar um espaço de apoio e suporte aos/às alunos/as em suas questões relativas ao mercado de 
trabalho, ganhando visibilidade, segurança na atuação e interface com as demais instâncias da Escola. 
Diante da perspectiva de aumento do corpo discente, planeja-se fortalecer a atuação da área como 
espaço de apoio aos/às discentes e como ambiente de interlocução com o mercado de trabalho e o 
segmento jurídico paulista.

13.8 ATIVIDADES DE NIVELAMENTO

O processo seletivo de ingresso na FGV Direito SP é bastante criterioso, e a concorrência elevada 
permite selecionar alunos/as com perfis adequados para o ingresso na Escola. Ainda assim, são 
observadas certas dificuldades de adaptação, principalmente no que diz respeito à compreensão e à 
argumentação escrita em língua portuguesa e inglesa, e à utilização de planilhas eletrônicas. Para 
preencher essas lacunas de formação, a FGV Direito SP oferece cursos de nivelamento.

As disciplinas da área econômica, como Contabilidade e Economia, recebem especial atenção da 
Coordenadoria da Graduação. Sempre que diagnosticada a necessidade de complementar a formação 
dos/as alunos/as, são oferecidas atividades de monitoria específicas.

13.9 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA PSICOPEDAGÓGICA

Ciente de que as exigências e demandas vividas com o ingresso no Ensino Superior podem 
fragilizar o/a estudante em relação à sua saúde psicoemocional, a FGV Direito SP conta com um setor de 
acompanhamento e atendimento psicopedagógico para estudantes de todos os programas da Escola. Na 
Graduação, esse serviço é combinado ao atendimento prestado pela equipe da Coordenadoria da
Graduação e pelo Programa de Tutoria na assistência aos/às alunos/as em suas dificuldades em relação 
ao acompanhamento do curso, ao processo ensino-aprendizagem e ao convívio com colegas e docentes, 
entre outros fatores que podem fragilizar a vivência universitária. 
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Realidades específicas, como a mudança de cidade, a saída da casa dos pais, a dificuldade em 
conciliar as atividades da FGV Direito SP com as expectativas da faixa etária, a autoexigência de 
corresponder com brilhantismo a todas as demandas acadêmicas, as dúvidas e incertezas quanto à 
entrada no mercado profissional, ou, ainda, as angústias pessoais por se sentir estrangeiro/a em 
quaisquer espaços, podem gerar dificuldades para os/as estudantes cumprirem suas tarefas acadêmicas.
Nesse contexto, o serviço de assistência psicopedagógica também busca agir de forma preventiva, 
zelando pelo bem-estar do/a estudante e pelas condições psicológicas necessárias ao cumprimento de 
suas atividades acadêmicas.

13.10 MONITORIA 

Entre o 2° e o 10° semestre da graduação, os/as alunos/as podem participar do programa de 
monitoria. A atividade busca propiciar aos/às interessados/as o desenvolvimento de habilidades para a 
carreira docente nas funções de ensino, pesquisa e extensão, assegurando, por sua vez, cooperação 
didática tanto ao corpo docente quanto ao/à discente, nas funções institucionais.

O/A monitor/a auxilia o corpo docente na execução das tarefas didático-científicas, como a 
preparação de aulas, a organização e aplicação de trabalhos didáticos, o atendimento aos/às alunos/as, 
a realização de atividades de pesquisa e extensão e nos trabalhos práticos e experimentais, compatíveis 
com seu grau de conhecimento e com sua experiência.

Ainda, os/as egressos/as da graduação e os/as alunos/as da pós-graduação stricto sensu podem 
participar da atividade e atuar como monitores/as das disciplinas da graduação, promovendo, assim, a 
integração entre os programas da escola e seus/suas ex-alunos/as.

A atividade tem ocorrido de forma supervisionada e estruturada, com a emissão de certificado de 
participação ao final de cada semestre. Os/As alunos/as da graduação podem validar as horas adquiridas 
como atividade complementar ou de extensão, quando a monitoria ocorre nas Clínicas, enquanto os/as 
alunos/as dos programas stricto sensu podem pleitear a concessão de créditos ou a validação como 
estágio docente.

13.11 PLATAFORMA E-LEARNING

A FGV Direito SP adota uma plataforma de e-learning como instrumento auxiliar na formação 
dos/as discentes. O e-learning é um ambiente de ensino e aprendizado de apoio ao ensino presencial que 
permite melhor acompanhamento e gestão do curso, além de possibilitar um diálogo entre alunos/as e 
professores/as, para além da sala de aula.

13.12 ACOMPANHAMENTO DO/A EGRESSO/A
Desde a criação da FGV Direito SP, a instituição desenvolve iniciativas sistemáticas de 

acompanhamento e aproximação com seus/suas egressos/as, reconhecendo a importância da 
manutenção do vínculo com os/as ex-alunos/as como parte fundamental do fortalecimento da comunidade 
acadêmica e da avaliação contínua de sua missão institucional.

Em 2024, essas iniciativas foram formalizadas por meio da criação do Alumni FGV Direito SP, 
estrutura composta por uma equipe executiva, formada por representantes internos dos programas da 
Escola, e por um conselho alumni, integrado por ex-alunos/as indicados/as ou eleitos/as para representar 
os diversos cursos de graduação e pós-graduação. O Alumni FGV Direito SP atua em colaboração com 
a Diretoria e as Coordenadorias da Escola na realização de ações de engajamento, formação continuada, 
representatividade institucional e construção de redes de apoio profissional.
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Dentre as ações desenvolvidas, destacam-se a participação de egressos/as em eventos 
acadêmicos e institucionais, como palestras de orientação profissional, ações de divulgação do vestibular, 
monitorias em disciplinas da graduação e em preparações para competições internacionais, além de 
atividades no Seminário Anual de Planejamento da FGV Direito SP. Ex-alunas também participam 
ativamente do Programa de Mentoria para Mulheres (WoMentor), tanto na organização do projeto quanto 
no exercício das funções de mentoria.

Com o fortalecimento do Alumni FGV Direito SP, são promovidos encontros e espaços de diálogo 
que possibilitam a troca de experiências entre a formação acadêmica recebida, os desafios enfrentados 
no exercício profissional e as inovações curriculares e institucionais em curso na Escola, reforçando o 
pertencimento institucional dos/as ex-alunos/as e contribuindo para a atualização constante das práticas 
pedagógicas.

Ainda, a FGV Direito SP preocupa-se em obter informações de acompanhamento dos/as ex-
alunos/as que permitam uma avaliação do curso em relação à preparação oferecida pela Escola, como 
mais um dos mecanismos de acompanhamento continuado do projeto desenvolvido institucionalmente.

Por meio de mecanismos de levantamento de dados em pesquisas periódicas e/ou em processos 
de buscas ativas em sites públicos e redes sociais, a FGV Direito SP busca manter atualizado o cadastro 
de egressos/as, incluindo informações sobre sua colocação profissional. Essa comunicação é importante 
não somente como uma forma de manutenção do vínculo entre os/as egressos/as e a Escola, mas 
também porque traz para o corpo diretivo informações importantes sobre seu desenvolvimento no 
mercado de trabalho.

13.13 INTERCÂMBIOS E ATIVIDADES INTERNACIONAIS

A FGV Direito SP aposta em uma inserção internacional ativa que envolva seus/suas
professores/as e pesquisadores/as. Os programas de intercâmbio acadêmico estabelecidos com outras 
escolas de Direito pretendem ampliar o contato com as instituições estrangeiras, não só em relação ao 
alunado, mas também a toda a comunidade acadêmica.

A vivência internacional é estimulada em virtude da crença da Escola de que tal experiência é 
fundamental para formar advogados/as preparados/as para atuar em um mundo globalizado. Por meio 
desses programas, incentiva-se o relacionamento com outros ordenamentos jurídicos nacionais e com 
um crescente conjunto de normas internacionais.

Para os/as discentes, dentre as oportunidades que se apresentam ao longo do curso, destaca-se 
a opção de participar de programas de intercâmbio acadêmico com outras escolas de Direito. Dessa 
forma, os/as alunos/as do quarto ou quinto ano de graduação têm a oportunidade de realizar parte do seu 
curso em alguma instituição no exterior com equivalência de disciplina e conteúdo na FGV Direito SP.

Além desses programas de intercâmbio, a Escola também estimula a vivência internacional do/a
aluno/a por meio da realização de seminários e conferências internacionais e de intercâmbio docente com 
outras escolas de Direito. Essas medidas propiciam um cenário em que a pesquisa e o ensino em Direito 
devem estar abertos ao diálogo constante com o exterior e, assim, contribuírem para o enriquecimento do 
ambiente acadêmico. Os/As professores/as e pesquisadores/as, igualmente, têm recebido estímulos para 
publicar artigos em revistas internacionais e para realizar atividades no exterior em programas de pós-
graduação, eventos e intercâmbios, além de outras ações de interesse da FGV Direito SP. Algumas 
dessas políticas já estão institucionalizadas. O incentivo para publicação em revistas científicas 
estrangeiras de prestígio e a participação e apresentação de trabalhos em eventos podem ser citados 
como exemplos. Informações mais detalhadas sobre algumas das atividades da Coordenadoria de 
Relações Internacionais podem ser encontradas no PDI vigente.
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13.14 FUNDO DE BOLSAS

A FGV Direito SP adota uma política de financiamento estudantil, de modo a permitir o acesso 
aos cursos ao/à aluno/a que comprove real necessidade, que queira estudar e que esteja comprometido 
com a sua carreira.

O Fundo de Bolsas visa conceder financiamento das mensalidades escolares, sem juros, 
permitindo ao/à aluno/a estudar e devolver futuramente o valor financiado, corrigido pelo IPC-DI.

Para alunos/as do curso graduação, a o financiamento é de 20% a 70% do valor das 
mensalidades, com início da devolução após 6 anos do ingresso na Escola. Logo, o/a aluno/a que concluir 
o curso no prazo regular de 5 anos terá, após a sua formatura, 1 ano de carência para iniciar o reembolso 
do valor financiado, o qual deverá ser quitado, em parcelas semestrais e consecutivas, em outros 5 anos.

O pedido de financiamento é anual, conforme calendários específicos divulgados oportunamente. 
Caso queira, o/a discente pode semestralmente pedir revisão do percentual. O critério de análise é 
baseado na situação econômico-financeira do/a aluno/a e dos/as responsáveis, no desempenho 
acadêmico do/a aluno/a e na disponibilidade de recursos do fundo.

O financiamento do Fundo de Bolsas é viabilizado por meio de doações de empresas e de 
pessoas físicas e pelo próprio ressarcimento dos/as ex-bolsistas.

Desde 2005, o Fundo de Bolsas da FGV Direito SP tem permitido que alunos/as com 
necessidades financeiras tenham acesso à instituição. A FGV tem orgulho de assegurar que a falta de 
recursos financeiros nunca foi nem será impedimento para um/a aluno/a poder estudar em suas Escolas.

13.15 BOLSA MÉRITO

13.15.1 Bolsa Mérito Dr. Luiz Simões Lopes
A Bolsa Mérito Dr. Luiz Simões Lopes, assim nomeada em homenagem ao fundador e primeiro 

presidente do Conselho Diretor da Fundação Getulio Vargas, concede a isenção total das mensalidades 
escolares pelo período de um ano aos/às alunos/as do curso de graduação em Direito que se destacam 
nos estudos.

A concessão da bolsa se dá da seguinte forma:

(i). de 100% ao/à 1º colocado/a no Processo Seletivo Nacional Vestibular 
matriculado/a, de 70% ao segundo/a colocado/a no Processo Seletivo 
Nacional Vestibular matriculado/a e de 30% ao terceiro/a colocado/a no 
Processo Seletivo Nacional Vestibular matriculado/a, no primeiro ano do 
curso; não concorrem a esta bolsa do primeiro ano do curso os/as
candidatos/as aprovados/as no Processo Seletivo Nacional ENEM e 
Processo Seletivo Internacional;

(ii). em relação ao segundo, terceiro e quarto anos do curso, serão garantidas 
bolsas de 100% para o/a aluno/a com a primeira maior média geral 
padronizada no ano letivo imediatamente anterior, de 70% ao/à aluno/a com 
a segunda maior média geral padronizada no ano letivo imediatamente 
anterior e de 30% ao/à aluno/a com a terceira maior média geral padronizada 
no ano letivo imediatamente anterior; e

(iii). em relação ao quinto ano do curso, serão garantidas bolsas de 100% ao/à
primeiro/a colocado/a em concurso de monografias entre alunos/as do quarto 
ano, de 70% ao/à segundo/a colocado/a em concurso de monografias entre 
alunos/as do quarto ano e de 30% ao/à terceiro/a colocado/a em concurso de 
monografias entre alunos/as do quarto ano do curso.
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13.15.2 Bolsa da Presidência
Com o objetivo de enriquecer a diversidade do seu quadro discente, aumentando sua qualidade 

e seu dinamismo, a FGV Direito SP inaugurou, em 2013, um programa de bolsas de estudos não 
reembolsáveis, que leva em consideração a trajetória pessoal e acadêmica, bem como as condições 
socioeconômicas do/a aluno/a. São concedidas até 15 bolsas por ano, não reembolsáveis, de 100% e 
50% do valor das mensalidades.

O/A aluno/a contemplado com a Bolsa da Presidência ainda pode solicitar apoio financeiro ao 
Endowment FGV Direito SP, fundo criado por ex-alunos/as da Escola, com o objetivo de permitir que 
alunos/as com necessidades econômicas possam dispor de recursos no período que se dedicam 
integralmente a seus estudos na FGV Direito SP, durante os três primeiros anos do curso. A bolsa tem 
valor mensal, em 2025, de R$ 1.421,00.
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14 MATRIZ, CONTEÚDO E ORGANIZAÇÃO 

CURRICULAR
A organização curricular de um curso não pode ser o limite das atividades de uma escola. A grade 

curricular deve ter a capacidade de sintetizar uma parte das propostas do Projeto Pedagógico de Curso. 
A FGV Direito SP identifica desde logo que toda grade curricular apresenta limites em relação a suas 
pretensões pedagógicas e, portanto, assume que esta deve ter algum grau de flexibilidade para que possa 
ser alterada sempre que se mostre insuficiente para atender à proposta do Projeto Pedagógico de Curso.

A comunidade da FGV Direito SP foi, ao longo dos anos, sugerindo adequações oportunas e 
necessárias para o aprimoramento da grade curricular do seu curso de direito, sem, contudo, alterar os 
objetivos e princípios pedagógicos da Escola.

As mudanças ocorridas são o resultado das discussões coletivas com toda a comunidade da FGV 
Direito SP e pretendem corresponder à expectativa de um ensino de boa qualidade e coadunado com o 
Projeto Pedagógico de Curso.

Assim, em busca de uma melhor adequação ao seu Projeto Pedagógico de Curso da Graduação 
em Direito (PPC), a FGV Direito SP tem procurado estabelecer alterações na configuração da sua matriz 
curricular. As deficiências e as potencialidades percebidas no PPC ao longo de sua implantação têm 
exigido permanente reflexão sobre as necessidades de evolução da matriz, que representa a 
manifestação de uma parte importante do projeto, conforme já indicado.

14.1 PROPOSTA DE UM NOVO CURRÍCULO

Um curso de Direito que pretenda inovar em relação ao ensino jurídico precisa promover 
mudanças substantivas. Deve começar por repensar cada um dos ângulos do ensino do Direito e analisar 
a definição do fenômeno jurídico e o papel de seus profissionais em um Estado Democrático de Direito.

Dentro dos variados e possíveis caminhos para apresentação de novos métodos e conteúdos 
alternativos aos já existentes, o curso da FGV Direito SP teve sua proposta organizada com base em um 
cuidadoso exame de novas necessidades da comunidade jurídica no ambiente urbano, econômico e social 
em que se localiza.

Novas opções metodológicas infundem uma concepção diferente de ensino jurídico. É sabido que, 
se o objetivo de um curso de Direito fosse cobrir a totalidade do ordenamento positivo brasileiro, os cinco 
anos curriculares não seriam suficientes para contemplar esse imenso corpo normativo com proficiência.

Por isso, o curso da FGV Direito SP propõe uma premissa diferente, que redefine a relação entre 
professor/a e aluno/a e seus respectivos papéis no processo de aprendizagem. Supõe-se que o/a aluno/a, 
de seu lado, não aprende por processo passivo de recepção e memorização de informações, estocando-
as em seu depósito mental. Os saltos em sua formação, nesse sentido, ocorrem por impulsos pessoais 
na busca de seus próprios fundamentos para compreender o objeto de estudo. Cabe ao/à professor/a, 
nessa relação, estimular e alimentar esses impulsos.

O ensino de Direito deve incutir no/a aluno/a autonomia de espírito para formular soluções e 
responsabilidade pelo rigor de seus próprios argumentos jurídicos. Faz o/a professor/a combater a 
aceitação calada de suas opiniões, rejeitando uma postura de inibição de saudáveis inquietações 
decorrentes do simples argumento de autoridade; transforma-o em um/a interlocutor/a, um/a mediador/a, 
um/a guia que, por sua maior experiência com a tradição jurídica, aponta os rumos que o/a aluno/a pode 
perseguir. O/A professor/a de Direito, nesses termos, assume o desafio de ser um/a efetivo/a educador/a, 
explicitando suas próprias inseguranças intelectuais e o caráter problemático, contingente, histórico e 
arbitrário da ciência que se propôs a ensinar. É uma atitude metodológica que gesta, quando menos, um/a
profissional do Direito capaz de não apenas manipular o que está pronto, mas também de repensar e 
reconhecer os preconceitos seus e do ofício jurídico em geral.
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Pode-se também dizer que há outro desafio de que um curso inovador deve estar ciente. Diz 
respeito, especificamente, ao lugar que o/a bacharel/a ocupa na discussão dos grandes temas nacionais. 
A história brasileira fornece relatos sobre a importância que grandes juristas tiveram na determinação dos 
rumos do Estado e da vida política, social e economia do País em outros momentos. A complexidade dos
processos contemporâneos tem dificultado a participação ativa de operadores/as do Direito na discussão 
e na efetivação das mudanças; delas participam, geralmente, como peças que formalizam e traduzem 
operações em termos e documentos jurídicos.

Em consonância com essas ideias, a proposta da FGV Direito SP para seu curso pode ser vista 
sob ângulos diversos. Opta por mudanças em estrutura, conteúdo e metodologia, pois espera formar um/a
bacharel/a não só com habilidades cognitivas adequadas ao exercício da advocacia de ponta, como 
também apto/a para atuar com competência, autonomia e responsabilidade nos outros campos da 
profissão jurídica, tanto no setor público quanto no privado, atuando na solução dos problemas da 
sociedade contemporânea, num ambiente cosmopolita, competitivo e de alta complexidade.

14.2 A INOVAÇÃO DOS CICLOS

Com base nos pressupostos discutidos, isto é, uma nova matriz, um novo conteúdo, uma nova 
metodologia, a fim de construir um/a novo/a profissional do Direito, o curso de graduação não segue o 
ensino linear do Direito; trabalha com a noção de ciclos, de maneira a possibilitar ao/à aluno/a a 
abordagem de diversos temas de acordo com sua maturação intelectual. Assim, o curso é estruturado em 
três ciclos:

14.2.1 Primeiro Ciclo (1º ano Período integral)
O pensamento jurídico: o objetivo deste ciclo é contribuir para que os/as alunos/as se apropriem 

dos conceitos fundamentais do direito, compreendam suas estruturas básicas de funcionamento e, 
sobretudo, passem a raciocinar a partir de normas. A definição das fronteiras do pensamento jurídico 
também se dará a partir de sua relação de oposição e complementariedade com o pensamento político e 
sociológico. Nesse momento, o objetivo é a formação de competências e habilidades instrumentais para 
o desenvolvimento do curso.

14.2.2 Segundo Ciclo (2º e 3º anos Período integral)
Grandes áreas do Direito: O objetivo neste ciclo é introduzir e capacitar o/a aluno/a em cada 

uma das grandes áreas do Direito. Trata-se de um ciclo seletivo, que apresenta os marcos normativos 
que estruturam as principais áreas do Direito, as teorias que lhes emprestam sentido, assim como as 
diversas habilidades necessárias à operação de cada uma dessas áreas. Este ciclo destina-se, ainda, à 
capacitação para a resolução de questões complexas, articulando teorias jurídicas com os desafios 
práticos do/a profissional do Direito. Esse objetivo é intensificado com a realização de um projeto de 
prática multidisciplinar no 5º Semestre do curso.

14.2.3 Terceiro Ciclo (4º e 5º anos Carga horária variável)
Estudos avançados: O objetivo deste ciclo é ampliar a possiblidade de escolhas do/a aluno/a

sobre sua formação, a partir da oferta de disciplinas avançadas e da ampliação de atividades voltadas à 
prática profissional.

Após o desenvolvimento de atividades nos dois primeiros ciclos, e já tendo completado um 
conjunto mínimo de conteúdos obrigatórios para o curso da FGV Direito SP, o/a aluno/a passa a ter mais 
liberdade de escolha das disciplinas e atividades que pretende desenvolver, orientado por um/a tutor/a, 
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de acordo com seu específico interesse de formação e considerando, em especial, o projeto institucional 
da Escola.

A ampliação do leque de escolhas ocorre com a redução das disciplinas obrigatórias e, 
consequentemente, com o aumento da oferta de: (a) disciplinas optativas da FGV Direito SP, que 
pretendem alargar a flexibilidade e a transversalidade disciplinar para a formação dos/as futuros/as
bacharéis; (b) disciplinas optativas ofertadas por outras Escolas da FGV, buscando estabelecer 
interdisciplinaridade e flexibilidade na formação jurídica; (c) de disciplinas optativas cursadas em 
programas de intercâmbio em universidades estrangeiras, que objetivam travar contato com a cultura 
jurídica de outros países. Neste ciclo, o/a aluno/a também se dedicará à realização do Trabalho de Curso.

14.3 MATRIZ E ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

O Projeto Pedagógico de Curso da FGV Direito SP tem buscado estabelecer um modelo curricular 
que possa solver alguns dos problemas identificados na formação jurídica discente. Para tanto, 
estabeleceu uma matriz curricular que permite uma sólida formação profissional nos eixos escolhidos pela 
Escola.

Atualmente, o currículo pleno da FGV Direito SP é integralizado com o cumprimento de 4.500 
horas-aula (carga horária de 50 minutos) ou 3.750 horas (carga horária de 60 minutos) e está 
hierarquizado como seriado semestral. O total da carga horária do curso compreende as disciplinas 
curriculares obrigatórias (2.970 horas-aula; 2.475 horas), créditos optativos (600 horas-aula; 500 horas), 
prática jurídica (projeto de prática multidisciplinar de 180 horas-aula; 150 horas), extensão (450 horas-
aula; 375 horas), atividades complementares (90 horas-aula; 75 horas) e o trabalho de curso (210 horas-
aula; 175 horas).

O currículo está hierarquizado em séries semestrais, com a possibilidade de complementação 
curricular em conteúdos optativos. 

14.4 COERÊNCIA DO CURRÍCULO COM OS OBJETIVOS DA FGV DIREITO 

SP
Desde o início do seu projeto, a FGV Direito SP estabeleceu um perfil profissional a ser buscado. 

A Escola objetiva formar um/a bacharel/a com certas habilidades e competências dentro de um 
determinado espaço profissional. A matriz curricular está plenamente conectada com o perfil do/a
egresso/a e com os objetivos da FGV Direito SP.

14.5 COERÊNCIA DO CURRÍCULO COM O PERFIL DO/A EGRESSO/A
A filosofia que embasa a construção da matriz curricular identifica-se com a proposta educacional 

da FGV Direito SP de desenvolver as atividades de ensino interligadas às de pesquisa e de extensão, de 
forma a atender às necessidades de formação fundamental, sociopolítica, técnica e prática do jurista.

A FGV Direito SP tem acompanhado as mudanças nas relações sociais e jurídicas no espaço 
local, nacional e internacional. Ainda, tem percebido a necessidade de contar com uma matriz curricular 
suficiente ao atendimento da realidade das exigências de um mercado de trabalho especializado, um 
ambiente cosmopolita, competitivo, mutável e de alta complexidade. Como pressuposto, a FGV Direito 
SP aposta em uma grade curricular fortalecida pela formação clássica, mas que igualmente permita ao/à
aluno/a uma boa formação para enfrentar os desafios do mundo dos negócios, para a formulação de 
políticas públicas e ao desenvolvimento de atividade de formação de um/a acadêmico/a, não esquecendo 
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o compromisso de permitir uma comunicação com as áreas da Economia, da Administração e das 
Relações Internacionais.

Ademais, a matriz curricular da FGV Direito SP está organizada em ciclos e marcada pela 
preocupação de selecionar conteúdos estruturantes do pensamento jurídico que, amarrada a uma 
metodologia de ensino com destaque na formação de habilidades e competências, possa garantir o perfil 
de um/a profissional de qualidade, intelectualmente autônomo/a e empreendedor/a, apto/a a construir 
novas soluções jurídicas para problemas da sociedade contemporânea internacionalizada, competitiva, 
complexa e que se modifica constante e rapidamente.

Para que seja possível a verificação da coerência entre o currículo do curso e o perfil do/a 
egresso/a, a Coordenadoria da Graduação realiza uma avaliação global sobre a oferta das disciplinas e 

Assurance 
of Learning
sistemática das ofertas pedagógicas com a finalidade de analisar se os objetivos estabelecidos para o 
programa são atingidos e, consequentemente, se os/as egressos/as desse programa têm as 
características e as habilidades almejadas pela instituição de ensino.

Para o período de vigência deste PPC, a Coordenadoria da Graduação pretende avançar a 
implantação do processo de avaliação, incluindo mecanismos de verificação da aprendizagem junto 
aos/às alunos/as e egressos/as. Ainda, reconhecendo a relevância de outros componentes curriculares, 
como disciplinas optativas e grupos de estudos e de extensão, no percurso formativo do/a bacharel/a 
formado/a pela FGV Direito SP, a Coordenadoria planeja incluir tais atividades optativas nesse processo 
avaliativo.

14.6 COERÊNCIA DO CURRÍCULO EM FACE DAS DIRETRIZES 

CURRICULARES NACIONAIS

A FGV Direito SP organiza sua matriz curricular com base nas disposições legais. Logo, o projeto 
pedagógico contempla de forma plena os conteúdos e atividades que atendem às três perspectivas 
formativas de forma interligada, quais sejam: a) formação geral; b) formação técnico-jurídica; c) formação 
prático-profissional.

O desenho curricular apresentado trabalha com ofertas de disciplinas obrigatórias e optativas, 
além das cargas horárias obrigatórias de Prática Jurídica, Extensão, Trabalho de Curso e Atividades 
Complementares. Esta composição faz com que os domínios estruturantes de conteúdos exigidos em 
cada um dos eixos de formação previstos pelas DCNs sejam trabalhados em diferentes modalidades e 
perfis de oferta, perpassando diversas temáticas afetas a esses eixos.
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COMPONENTES OBRIGATÓRIOS

Disciplinas 
Obrigatórias

Créditos Optativos Prática Jurídica Extensão Trabalho de Curso
Atividade

Complementar
TOTAL

2970h/a 600h/a 180h/a 450h/a 210h/a 9 h/a 4500h/a

2475h 500h 150h 375h 175h 75h 3750h

1º ciclo: Pensamento Jurídico 2º ciclo: Grandes Áreas do Direito 3º ciclo: Estudos Avançados

O objetivo deste ciclo é 
contribuir para que os/as 

alunos/as se apropriem dos 
conceitos fundamentais do 
direito, compreendam suas 

estruturas básicas de 
funcionamento e, sobretudo, 
passem a raciocinar a partir 
de normas. A definição das 
fronteiras do pensamento 
jurídico também se dará a 
partir de sua relação de 

oposição e 
complementariedade com o 

pensamento político e 
sociológico.

Objetivo neste ciclo é introduzir e capacitar o/a aluno/a em 
cada uma das grandes áreas do direito. Trata-se de um ciclo 
seletivo, que apresenta os marcos normativos que estruturam 
as principais áreas do direito, as teorias que lhes emprestam 
sentido, assim como as diversas habilidades necessárias à 
operação de cada uma dessas áreas. Este ciclo destina-se 

ainda à capacitação para a resolução de questões complexas, 
articulando teorias jurídicas com os desafios práticos do/a 
profissional do Direito. Esse objetivo é intensificado com a 

realização de um projeto interdisciplinar de prática 
multidisciplinar no 5º Semestre do curso.

O objetivo deste ciclo é ampliar a possibilidade de escolha do/a 
aluno/a sobre sua formação, a partir da oferta de disciplinas 
avançadas e da ampliação de atividades voltadas à prática 
profissional. Nesse ciclo também o/a aluno/a se dedicará à 

realização do Trabalho de Curso.

1º semestre 2º semestre 3º semestre 4º semestre 5º semestre 6º semestre 7º semestre 8º semestre 9º semestre 10º semestre

Bases do 
Direito 
Privado

Direito de 
Família e 

Sucessões
Contabilidade

Teoria do 
Direito

Direito 
Administrativo 

I

Direito 
Administrativo 

II

Direito do 
Trabalho e 

Previdenciá-
rio

Direito 
Econômico e 
Regulação

Direito e 
Economia

Direito e 
Desenvolvi-

mento

Direitos 
Fundamen-

tais
Direito Global Economia

Direito dos 
Negócios I

Direito dos 
Negócios II

Direito dos 
Negócios III

Direito 
Tributário e 
Financeiro

Direito das 
Mudanças 
Climáticas

História do 
Direito

Direito 
Constitucio-

nal

Direito da 
Propriedade

Obrigações e 
Contratos I

Obrigações e 
Contratos II

Direito da 
Responsabi-

lidade

Metodologia 
de Pesquisa 
em Direito II

Metodologia 
de Pesquisa 
em Direito III

Ética e 
Filosofia 
Política

Política e 
Instituições 
Brasileiras

Processo 
Civil I

Processo 
Civil II Projeto de 

Prática
Multidiscipli-

nar

Direito Digital
Clínica 

Jurídica II

Créditos 
Optativos/ 

Projetos de 
Extensão

Introdução ao 
Estudo do 

Direito

Organização 
da Justiça e 
do Processo

Direito e 
Processo 
Penal I

Direito e 
Processo 
Penal II

Clínica 
Jurídica I

Imersão: 
Metodologia 
de Pesquisa 
em Direito I

Imersão: 
Formação 

Extensionista

Atividades Complementares
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14.7 ADEQUAÇÃO DA METODOLOGIA DE ENSINO À CONCEPÇÃO DO 

CURSO

As metodologias de ensino e aprendizagem utilizadas pela FGV Direito SP estão vinculadas à 
concepção geral da formação do/a profissional da área jurídica. Contudo, a Escola não desconsidera os 
instrumentos básicos afetos à área administrativa, econômica e internacional, de modo harmônico com 
sua proposta educacional.

Desde a formação geral, cujo objetivo é apresentar ao/à acadêmico/a saberes envolvendo 
conteúdos essenciais plurais e considerados relevantes pela Escola, as metodologias empregadas 
mesclam atividades práticas e teóricas em ações dinâmicas participativas.

Durante a formação geral, cujo objetivo é integrar o/a estudante com outras áreas do saber, 
envolvendo conteúdos essenciais sobre Antropologia, Ciência Política, Economia, Ética, Filosofia, 
História, Psicologia e Sociologia, o/a acadêmico/a tem a condição de explorar metodologias alternativas 
e capazes de bem orientar a sua formação.

Quando da integralização da perspectiva da formação técnico-jurídica, o curso abrange os 
conteúdos de Teoria do Direito, Direito Constitucional, Direito Administrativo, Direito Tributário, Direito 
Penal, Direito Civil, Direito Empresarial, Direito do Trabalho, Direito Internacional, Direito Processual,
Direito Previdenciário, Direito Financeiro, Direito Digital e Formas Consensuais de Solução de Conflito. 
Abrange também conteúdos de Direito Ambiental, Direito Eleitoral, Direito Esportivo, Direitos Humanos, 
Direito do Consumidor, Direito da Criança e do Adolescente, Direito Agrário, Direito Cibernético e Direito 
Portuário. Esses conteúdos são estudados de forma contextualizada com o ambiente social, cultural, 
econômico e político. Na perspectiva da formação prático-profissional, algumas inovações são igualmente 
asseguradas, e é garantido maior grau de autonomia aos/às discentes. A integração entre os conteúdos 
teóricos desenvolvidos em disciplinas das demais perspectivas formativas e a prática jurídica ocorre por 
meio de metodologias inovadoras, como clínicas e projetos, visando ao desenvolvimento e à consolidação 
de conteúdo, habilidades e competências necessárias à formação jurídica coerente com o perfil do/a 
egresso/a.

14.8 ADEQUAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE EMENTAS, PROGRAMAS DE 

ENSINO E BIBLIOGRAFIA

O ementário, os programas de ensino e a bibliografia estão em permanente e contínuo processo 
de atualização na FGV Direito SP. Sempre que necessário, o corpo docente sugere ao NDE e produz 
modificações e atualizações. Outra medida importante, que assegura melhores ações no que tange à 
atualização, é a discussão setorizada entre docentes de áreas com alguma conexão temática ou algum 
vínculo importante com as ementas objeto de interesse.

A bibliografia utilizada na FGV Direito SP é atualizada e adequada, de acordo com as políticas 
normativas educacionais e, em função do seu Projeto Pedagógico. A biblioteca possui uma política de 
atualização de periódicos e livros; tem, ainda, um conjunto importante de obras clássicas e, em algumas 
áreas, tem adquirido doutrina estrangeira.

14.9 PROPOSTA CURRICULAR, CORPO DOCENTE E CORPO TÉCNICO-
ADMINISTRATIVO

A aderência entre a formação acadêmica do/a docente da FGV Direito SP e as atividades que 
desempenha é considerada um elemento de grande importância para a consecução dos objetivos 
pedagógicos institucionais.
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Igualmente, o corpo técnico-administrativo atende de forma plena aos interesses da Escola, pois 
gozam de experiência na área de gestão e administração. Os/As coordenadores/as e diretores/as estão 
qualificados/as academicamente e têm o perfil particular buscado pela FGV Direito SP.

A gestão colegiada das questões pedagógicas e administrativas é um elemento que fortalece a 
FGV Direito SP, pois evita a adoção de medidas advindas de percepções individuais e fortalece a 
continuidade dos projetos institucionais de forma transparente e comprometida.

14.10 PROPOSTA CURRICULAR E RECURSOS MATERIAIS

A FGV Direito SP apresenta instalações específicas, equipamentos e materiais que atendem de 
forma plena ao Projeto Pedagógico de Curso da Graduação da FGV Direito SP.

Além de comprar material específico que vai ao encontro das necessidades do curso, a Escola 
tem buscado manter uma política de renovação e aquisição de equipamentos sempre que necessário.

14.11 ESTRATÉGIAS DE FLEXIBILIZAÇÃO CURRICULAR

O perfil buscado pela FGV Direito SP, acrescido das orientações limitativas da normativa 
educacional, pela sua abrangência no que tange aos conteúdos e atividades, não pode impedir o discente 
de fazer determinadas opções individuais na sua formação. Como consequência, o curso conta com 
diversas estratégias de flexibilização curricular, que permitem a cada aluno/a a personalização de sua 
trajetória acadêmica na graduação.

A carga horária de créditos eletivos previstos na grade curricular pode ser cumprida por meio de 
disciplinas optativas ofertadas pela FGV Direito SP, de disciplinas ofertadas por outras Escolas da FGV, 
por disciplinas e atividades realizadas nos programas de intercâmbio em Escolas da FGV no Rio de 
Janeiro e em Brasília e em universidades estrangeiras e atividades educativas que promovem a 
integração com a pós-graduação. 

A abertura do currículo para práticas pedagógicas diversificadas se dá, em grande parte, pela 
previsão de 1/3 da carga horária das disciplinas obrigatórias ser destinadas, nos termos da DCN, a 
atividades extraclasse, sob a responsabilidade do/a respectivo/a docente, com planejamento definido no 
plano de ensino. Também a adoção de grande diversidade de temas e áreas de atuação nas cínicas 
jurídicas e nos projetos multidisciplinares como componentes curriculares obrigatórios permite aos/às
estudantes o foco na compreensão e resolução de problemas complexos por meio de interação com 
especialistas e atores/atrizes envolvidos/as e construção de soluções jurídicas aplicadas em áreas de 
interesse.

Além disso, a organização das atividades complementares e da extensão universitária também 
permite que os/as alunos/as construam percursos formativos marcados por seus interesses temáticos 
individuais, em oportunidades que priorizam a autonomia e o protagonismo de seus/suas participantes.

Há, também, a possibilidade de realização de intercâmbios internacionais, tratados em outro 
tópico, e os intercâmbios com outras Escolas da FGV fora de São Paulo. Assim, atualmente estão em 
vigor dois convênios, um com FGV Direito RJ e outro com a Escola de Políticas Públicas e Governo 
(EPPG) da Fundação Getulio Vargas, com sede em Brasília. Com tais convênios, abre-se a oportunidade 
de alunos/as da FGV Direito SP cursarem um semestre nas Escolas parceiras, prevendo-se a 
reciprocidade.
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14.11.1 Dupla Graduação
Um estudo específico sobre as grades curriculares das Escolas permite perceber a preocupação 

com a presença de conteúdos disciplinares comuns pela efetiva compreensão da complementaridade dos 
saberes e da necessidade de aprofundamento do diálogo entre profissões específicas, especialmente 
considerando as grandes áreas em que estão inseridas.

Nesse contexto, as Escolas da FGV construíram grades curriculares em que o/a aluno/a, seja 
dentro de sua grade curricular obrigatória, seja na composição de seu percurso particularizado no espaço 
de disciplinas optativas, cursa disciplinas oferecidas fora de seu curso, por outra Escola da FGV. Em 
verdade, são currículos que prestigiam a mobilidade estudantil, o diálogo entre áreas correlatas e o 
estímulo a uma formação cada vez mais interdisciplinar e complementar.

Vale ressaltar que os valores prestigiados nessa organização curricular atendem às preocupações 
que têm pautado o debate do ensino superior no Brasil e no mundo, encontrando convergência em 
projetos desenvolvidos por diversas universidades brasileiras. A mobilidade acadêmica tem sido 
trabalhada cada vez com mais ênfase nas instituições públicas, federais e estaduais. Não são menores 
os exemplos internacionais, sendo comum encontrar programas de dupla graduação entre faculdades de 
Direito, Economia e Administração, em razão da complementaridade dessas formações.

Com base no exposto, a FGV Direito SP viabilizou parcerias com a Escola de Administração 
(EAESP) e a Escola de Economia (EESP) e está discutindo parceria equivalente com a Escola de 
Relações Internacionais (RI) mantidas pela FGV a fim de oferecer a possibilidade de dupla graduação 
entre cursos pertencentes à mesma grande área de conhecimento para alunos/as aprovados/as em 
processo seletivo interno e em respeito às vagas disponíveis, ou seja, por meio da ocupação de vagas 
remanescentes.

Referida proposta fundamenta-se na ideia de que essa seria a melhor maneira de viabilizar 
estudos consecutivos em áreas de formação complementar que permitam a ampliação de competências 
profissionais e a ocupação, de maneira coordenada e planejada, do pequeno número de vagas existentes.

Deve-se ter claro que referido programa não diz respeito a um processo de ingresso por 
suficiência ou transferência, mas uma proposta de parceria institucional que permite a diplomação em 
duas graduações para alunos/as que tiveram seu primeiro ingresso em processo de seleção universal e 
que, por seleção interna, acessaram a ocupação de alguma das vagas remanescentes do curso em que 
irá complementar sua formação, pois o desenvolvimento desse projeto pressupõe um itinerário disciplinar 
específico que só pode ser organizado em um programa interinstitucional.

A proposta de dupla graduação, fundada na parceria institucional de duas faculdades mantidas 
pela mesma Fundação, resulta da convergência das grades curriculares de cada uma das Escolas e de 
um itinerário previamente estabelecido, que começa a se desenvolver de forma combinada já no espaço 
de formação da primeira graduação.

Propõe-se então que, por meio de um programa interinstitucional e com base no artigo 50 da Lei 

de vagas, abrirão matrícula nas disciplinas de seus cursos a alunos/as não regulares que demonstrarem 
capacidade de cursá-
cursos das instituições de uma mesma mantenedora, tendo em vista a complementação de estudos e 
obtenção de um segundo título, podem ser matriculados/as em uma segunda graduação por meio de um 
processo seletivo interno para uso exclusivo das vagas remanescentes.

Ressalte-se a preocupação em garantir a compatibilidade de horários, o cumprimento dos 
currículos, a frequência regular do/a aluno/a e a regulamentação institucional para disciplinar o processo, 
estabelecendo todas as condições necessárias à obtenção de grau universitário.

O sucesso desse programa de Dupla Graduação, com a grande procura de interessados/as nos últimos 
anos e a ótima aceitação dos/as egresso/a pelo mercado de trabalho, inspirou sua ampliação a partir de 
2023 por outro caminho: o ingresso simultâneo de alunos/as nos cursos de Direito e Administração de 
Empresas ou Direito e Administração Pública com aprovação em ambos os vestibulares permitindo a 
formação nos dois cursos em aproximadamente 12 (doze) semestres.
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14.12 MATRIZ CURRICULAR

A carga horária é apresentada na matriz em horas-aula (h/a), de 50 minutos cada, e em horas 

14.12.1 Primeiro ciclo primeiro semestre

Disciplinas
Carga Horária

(h/a)
Carga Horária 

(h)

Bases do Direito Privado 90 75

Direitos Fundamentais 90 75

História do Direito 90 75

Ética e Filosofia Política 90 75

Introdução ao Estudo do Direito 90 75

Metodologia de Pesquisa em Direito I (Trabalho de Curso) 30 25

Total 480 400

14.12.2 Primeiro ciclo segundo semestre

Disciplinas
Carga Horária

(h/a)
Carga Horária 

(h)

Direito de Família e Sucessões 90 75

Direito Global 90 75

Direito Constitucional 90 75

Política e Instituições Brasileiras 90 75

Organização da Justiça e do Processo 90 75

Formação Extensionista (Extensão) 30 25

Total 480 400

14.12.3 Segundo ciclo terceiro semestre

Disciplinas
Carga Horária

(h/a)
Carga Horária 

(h)

Contabilidade 90 75

Economia 90 75

Direito da Propriedade 90 75

Processo Civil I 90 75

Direito e Processo Penal I 90 75

Total 450 375

14.12.4 Segundo ciclo quarto semestre

Disciplinas
Carga Horária

(h/a)
Carga Horária 

(h)

Teoria do Direito 90 75

Direito dos Negócios I 90 75
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Disciplinas
Carga Horária

(h/a)
Carga Horária 

(h)

Obrigações e Contratos I 90 75

Processo Civil II 90 75

Direito e Processo Penal II 90 75

Total 450 375

14.12.5 Segundo ciclo quinto semestre

Disciplinas
Carga Horária

(h/a)
Carga Horária 

(h)

Direito Administrativo I 90 75

Direito dos Negócios II 90 75

Obrigações e Contratos II 90 75

Projeto de Prática Multidisciplinar (Prática Jurídica) 180 150

Total 450 375

14.12.6 Segundo ciclo sexto semestre

Disciplinas
Carga Horária

(h/a)
Carga Horária 

(h)

Direito Administrativo II 90 75

Direito dos Negócios III 90 75

Direito da Responsabilidade 90 75

Direito Digital 90 75

Clínica Jurídica I (Extensão) 90 75

Total 450 375

14.12.7 Terceiro ciclo sétimo semestre

Disciplinas
Carga Horária

(h/a)
Carga Horária 

(h)

Direito do Trabalho e Previdenciário 90 75

Direito Tributário e Financeiro 90 75

Clínica Jurídica II (Extensão) 90 75

Metodologia de Pesquisa em Direito II (Trabalho de Curso) 15 13

Total 285 238

14.12.8 Terceiro ciclo oitavo semestre

Disciplinas
Carga Horária

(h/a)
Carga Horária 

(h)

Direito Econômico e Regulação 90 75

Direito das Mudanças Climáticas 90 75

Metodologia de Pesquisa em Direito III (Trabalho de Curso) 15 13

Total 195 163
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14.12.9 Terceiro ciclo nono semestre

Disciplinas
Carga Horária

(h/a)
Carga Horária 

(h)

Direito e Economia 90 75

Total 90 75

14.12.10 Terceiro ciclo décimo semestre

Disciplinas
Carga Horária

(h/a)
Carga Horária 

(h)

Direito e Desenvolvimento 90 75

Total 90 75

14.13 RESUMO DO CURRÍCULO PLENO

ATIVIDADES
CARGA HORÁRIA TOTAL

Carga Horária
(h/a)

Carga Horária 
(h)

Disciplinas
Curriculares Obrigatórias 2970 2475

Curriculares Optativas 600 500

Prática Jurídica Projeto de Prática Multidisciplinar 180 150

Extensão
Clínicas Jurídicas 180 150

Projetos de extensão 270 225

Trabalho de Curso (incluindo as 60h/a, equivalentes a 50h, de
Metodologia de Pesquisa em Direito)

210 175

Atividades Complementares 90 75

Total Geral 4.500 3750
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15 PRÁTICA JURÍDICA
A Prática Jurídica é de cumprimento obrigatório nas instituições de ensino mantenedoras de 

cursos de graduação em Direito, nos termos das diretrizes curriculares nacionais vigentes para o curso 
de graduação em Direito.

Na FGV Direito SP, a Coordenadoria Adjunta de Prática Jurídica e Atividades Acadêmicas é 
responsável pelas funções do Núcleo de Práticas Jurídicas, ambiente em que se desenvolvem e são 
coordenadas as atividades de prática jurídica do curso. Os Projetos de Prática Multidisciplinar, que
possuem carga horária de 180 horas-aula (150h) e serão explicados abaixo com mais detalhes, são os 
componentes curriculares em que se desenvolvem as atividades obrigatórias de prática jurídica do curso. 
É importante frisar que o número de horas de prática jurídica e de atividades complementares, somadas, 
respeita o limite de 20% da carga horária total do curso.

15.1 PROJETOS DE PRÁTICA MULTIDISCIPLINAR

A disciplina Projeto de Prática Multidisciplinar pretende aplicar a metodologia de ensino pautada 
em experiência (experiential learning), e visa oferecer aos/às alunos/as uma preparação profissional
baseada em projetos complexos e multidisciplinares.

A disciplina tem três objetivos principais: (i) permitir que os/as alunos/as desenvolvam habilidades 
necessárias a qualquer profissão ou atividade profissional, especialmente as da área jurídica, mas
incluindo também empreendedorismo e liderança; (ii) oferecer aos/às alunos/as a possibilidade de se 
engajar em projetos de natureza multidisciplinar e que exijam extensa capacidade de enfrentar problemas 
de maneira holística; (iii) oferecer um ambiente para que o/a aluno/a seja responsável pelo seu próprio 
aprendizado, treinando habilidades de busca de conhecimento de maneira autônoma e independente, 
através da vivência de experiência práticas.

No intuito de atingir esses objetivos, a disciplina permite aos/às alunos/as que definam os projetos 
nos quais pretendem se engajar dentro de opções e critérios pré-definidos pelos/as docentes, mas 
gozando de autonomia para definir o escopo de atuação, a metodologia de trabalho e o formato da entrega 
final.

Os projetos multidisciplinares trabalham com grupos de cerca de 25 alunos/as, sob supervisão e 
o acompanhamento de dois/duas docentes de áreas jurídicas de atuação distintas. Ao longo do 
desenvolvimento do projeto, os/as docentes oferecem espaços para aprendizado em grupo e para 
reflexão e observação da experiência vivida, auxiliando na sistematização do aprendizado obtido e na sua 
reaplicação.

15.2 AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE PRÁTICA MULTIDISCIPLINAR

Em razão do seu caráter curricular, os Projetos de Prática Multidisciplinar da FGV Direito SP têm
a preocupação de que, no exercício de suas atividades, os/as alunos/as sejam supervisionados/as e 
orientados/as por professores/as, que não só atendam às exigências de experiência prática, mas que 
também tenham atividades intelectuais e acadêmicas relacionadas às suas áreas de atuação.

Nesse sentido, os/as professores/as dos Projetos de Prática Multidisciplinar devem elaborar 
programas que contemplem não só conteúdos teóricos relativos aos temas abordados, mas também a 
existência de um plano de trabalho a ser cumprido, bem como critérios de avaliação adequados ao ensino 
da prática jurídica. Dessa forma, os programas dos Projetos de Prática Multidisciplinar foram pensados 
para permitir mais liberdade e responsabilidade dos/as próprios/as alunos/as na condução de suas 
atividades, de acordo com as contingências e os imprevistos próprios do tratamento de uma demanda 
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real, e ao mesmo tempo garantir supervisão e orientação constante de professores/as capazes de extrair 
e orientar os ganhos pedagógicos de experiências eminentemente práticas.

Por fim, é importante dizer que a avaliação individual dos/as alunos/as nos Projetos de Prática 
Multidisciplinar é feita por meio de critérios e matrizes próprios e adequados aos temas e dinâmicas, 
sempre tendo em vista os seguintes critérios e competências: ética profissional; responsabilidade com o 
caso; criatividade para respostas inovadoras; pesquisa e uso adequado dos instrumentos jurídicos 
relacionados.

15.3 CONVÊNIOS

Com o intuito de alcançar os objetivos pedagógicos e viabilizar a contextualização dos casos 
trabalhados na prática jurídica, a FGV Direito SP vale-se de sua política de convênios de cooperação 
técnico-científica com entidades externas. Esses convênios abrangem órgãos e empresas públicos, 
instituições de ensino e pesquisa nacionais e estrangeiras e organizações não governamentais, e têm por 
objetivos:

(i). estabelecer as bases gerais de mútua cooperação para o desenvolvimento 
de projetos científicos e pedagógicos na área do Direito;

(ii). realizar eventos científicos de curta duração, projetos de extensão 
universitária, cursos de aperfeiçoamento e de especialização e produção e 
divulgação de textos científicos e pedagógicos;

(iii). realizar estudos e pesquisas de caráter científico no âmbito do Direito; e
(iv). execução de projetos voltados ao ensino da prática jurídica, por meio de 

exercícios práticos simulados, de acordo com a metodologia das clínicas e 
dentro das áreas de atuação das entidades parceiras.
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16 TRABALHO DE CURSO
A FGV Direito SP manteve sua proposta original de tornar o trabalho de curso um instrumento 

relevante na formação acadêmica. A I Escola considera o trabalho de curso um momento de produção 
acadêmica importante para a vida intelectual e profissional do/a futuro/a bacharel/a.

E de certa maneira, será um dos primeiros trabalhos mais sistematizados do/a graduando/a, 
indicando o grau por este atingido em termos de abstração, conhecimento técnico e capacidade de análise 
crítica. Ainda, sempre que possível, o desenvolvimento do trabalho de curso é vinculado às áreas, linhas 
e projetos desenvolvidos na FGV Direito SP.

16.1 OBJETIVOS DO TRABALHO DE CURSO

O trabalho de curso da FGV Direito SP, em suas diferentes modalidades, tem o objetivo de 
desenvolver nos/as alunos/as a capacidade de tratar de temas juridicamente relevantes por meio de 
metodologia e técnicas de investigação próprias da pesquisa acadêmica.

Igualmente há um entendimento de que o trabalho de curso pode ser direcionado para uma 
formação prática, e por essa razão a Escola tem considerado seu desenvolvimento parte da formação 
prática do/a discente da FGV Direito SP.

16.2 MODALIDADES DE REALIZAÇÃO DO TRABALHO DE CURSO

O trabalho de curso da FGV Direito SP consistirá em trabalho de natureza científica na área do 
Direito.

Consideram-se trabalhos de natureza científica na área do Direito aqueles que tenham por objeto 
temas juridicamente relevantes, tratados com base em metodologia e técnicas compatíveis com a 
pesquisa e a especulação acadêmicas, de autoria individual e apresentados em forma escrita.

O trabalho de curso deverá ser elaborado respeitando-se as áreas de concentração de linhas de 
pesquisa em que se encontram. É facultada ao corpo docente a apresentação de programas de estudo, 
individuais ou coletivos, que especifiquem temas dentro de suas áreas de concentração e linhas de 
pesquisa.

A FGV Direito SP aceita como trabalho de curso os trabalhos de iniciação científica realizados no 
âmbito do Programa de Iniciação Científica (PIC) da FGV Direito SP, bem como sob financiamento de 
agências externas de fomento à pesquisa. Os trabalhos de iniciação científica submeter-se-ão aos 
mesmos procedimentos de avaliação dos demais.

16.3 COORDENAÇÃO E ATRIBUIÇÕES NAS ATIVIDADES RELACIONADAS 

AO TRABALHO DE CURSO

A coordenação das atividades relacionadas ao Trabalho de Curso (TC) cabe à Coordenadoria da
Graduação da FGV Direito SP.

São atribuições da Coordenadoria da Graduação relacionadas ao TC:

(i). manter o regulamento atualizado, observando a legislação vigente;
(ii). definir previamente os critérios de avaliação dos TC;
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(iii). manter atualizada a relação de docentes com vagas disponíveis para 
orientação, observando suas áreas de concentração, linhas e projetos de 
pesquisa da FGV Direito SP;

(iv). definir os prazos de entrega e de apresentação dos TC; e
(v). divulgar, por meio de Edital, os demais critérios e procedimentos relativos ao 

TC a todos os/as alunos/as que iniciarão a elaboração do trabalho no 7º 
semestre do curso de graduação.

São atribuições dos/as orientadores/as:

(i). acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos de seus/suas alunos/as desde 
o início até a sua avaliação, instruindo-os/as quanto às habilidades a serem 
desenvolvidas;

(ii). zelar para que os TC de seus/suas alunos/as atendam aos requisitos do artigo 
4º do Regulamento próprio;

(iii). participar do desenvolvimento e da avaliação de seus/suas orientandos/as
nas disciplinas Metodologia de Pesquisa;

(iv). designar e participar da Comissão de Avaliação dos TC de seus/suas
orientandos/as;

(v). definir a data de avaliação do TC, respeitado os prazos indicados pela 
Coordenadoria da Graduação.

São atribuições dos/as alunos/as:

(i). apresentar Projeto de TC ao/à professor/a orientador/a pretendido/a, de 
acordo com os prazos e critérios estabelecidos pela Coordenadoria da
Graduação;

(ii). cumprir as instruções transmitidas pelo/a orientador/a, comparecendo às 
reuniões de orientação conforme dias e horários marcados pelo/a
orientador/a;

(iii). observar as áreas de concentração, linhas e projetos de pesquisa da FGV 
Direito SP;

(iv). cumprir, com aproveitamento satisfatório, os cursos de Metodologia de 
Pesquisa em Direito I, II e III para o desenvolvimento das atividades de 
pesquisa científica e de apoio da atividade de orientação; e

(v). entregar e apresentar o TC de acordo com os prazos e critérios estabelecidos 
pela Coordenadoria da Graduação.

São atribuições da Comissão de Avaliação:

(i). reunir-se, conforme o cronograma previamente estabelecido pela 
Coordenadoria da Graduação, em data definida pelo/a professor/a 
orientador/a, com a anuência da Secretaria, para a avaliação dos TC; e

(ii). avaliar, em arguição pública, os TCs de acordo com os critérios estabelecidos 
pela Coordenadoria da Graduação.

16.4 AVALIAÇÃO DO TRABALHO DE CURSO

O TC corresponde a 210 horas-aula (175 horas) de atividades acadêmicas, dedicação ao estudo 
e elaboração final do trabalho, compreendendo nessa carga horária a realização dos cursos de 
Metodologia de Pesquisa em Direito I, Metodologia de Pesquisa em Direito II e Metodologia de Pesquisa 
em Direito III, além da etapa de elaboração individual do trabalho.

A avaliação do trabalho de curso envolverá sessão pública. A avaliação caberá à Comissão de 
Avaliação composta por, no mínimo, dois/duas professores/as. O/A orientador/a participará 
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obrigatoriamente da comissão avaliadora dos/as alunos/as que tiver orientado. No caso de coorientação, 
participarão da Comissão, obrigatoriamente, ambos/as os/as orientadores/as e, quando menos, um/a
terceiro/a avaliador/a.

É facultada a participação de professores/as externos/as ao quadro da FGV Direito SP, 
respeitadas as exigências legais de titulação. A avaliação poderá realizar-se a partir do nono semestre do 

/a /a

Em caso de reprovação, o/a aluno/a poderá reapresentar o trabalho de curso no semestre letivo 
imediatamente subsequente ao de sua reprovação, respeitado o prazo de integralização do curso.
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17 ATIVIDADES ACADÊMICAS COMPLEMENTARES
Além dos componentes curriculares obrigatórios do Núcleo de Prática Jurídica da FGV Direito SP, 

a Coordenadoria Adjunta de Prática Jurídica e Atividades Complementares desenvolve outras atividades 
e projetos que colaboram para a formação profissional dos/as alunos/as. Nesse aspecto, respeitadas as 
diretrizes curriculares que determinam a distinção explícita entre atividades de prática jurídica e atividades 
complementares para fins de composição e validação de horas curriculares, a FGV Direito SP estruturou 
a oferta de ambos os tipos de atividades de modo que seu cumprimento fosse mutuamente complementar 
e orientado por metas comuns e perfis de formação desejados.

Na FGV Direito SP, as atividades acadêmicas complementares são entendidas como todas as 
ações que atendam ao objetivo de complementar a formação acadêmica da graduação em atividades não 
abrangidas pelas disciplinas do curso. Além disso, elas possibilitam a participação dos/as acadêmicos/as
em projetos de ensino, pesquisa e extensão.

Tais atividades integram o currículo pleno, abrangendo o percentual da carga horária determinada 
pelo Projeto Pedagógico de Curso, e são divididas em duas categorias:

(i). Atividades de ensino e pesquisa em áreas do Direito, que inclui atividades 
como: disciplinas não previstas na grade curricular e não aproveitadas como 
disciplinas optativas; disciplinas em universidades estrangeiras e não 
aproveitadas como disciplinas optativas; programa de monitoria sob 
supervisão de docentes; iniciação científica sob orientação de docentes; 
participação e preparação para atividades de competições estudantis 
nacionais e internacionais; grupos de estudos; palestras, seminários, oficinas 
e eventos de aprofundamento e complementação do conhecimento jurídico, 
entre outras.

(ii). Atividades de formação geral e complementar à formação jurídica, que inclui 
atividades como: cursos de idiomas; cursos de formação geral, ligados às 
ciências sociais e humanas; entidades estudantis, entre outras.

A FGV Direito SP estabelece de forma contínua o permanente apoio aos/às discentes para 
realização das Atividades Acadêmicas Complementares. Assim, são promovidas ao longo do ano letivo 
atividades de naturezas diversas como cursos, palestras e seminários dentro e fora da instituição, 
disciplinas extracurriculares de formação geral, atividades de pesquisa em parceria com instituições e 
organizações não governamentais, além do apoio à participação de eventos estudantis internacionais.
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18 EXTENSÃO
Em atendimento a regulação vigente, A FGV Direito SP estruturou seu Programa de Extensão 

com o intuito de formalizar seu posicionamento institucional em relação à natureza integradora e 
indissociável entre ensino, pesquisa e extensão. O Programa de Extensão foi formalizado por meio da CI 
nº 08-2022 que instituiu o Regulamento do Programa de Extensão da Escola de Direito da Fundação 
Getulio Vargas. Este Programa também estabelece as ações que viabilizam o diálogo entre a instituição 
de ensino e a sociedade em todos os seus programas, visando ao estímulo e à realização de atividades 
curriculares de extensão, com oportunidades de ações junto à comunidade e/ou de caráter social por 
seus/suas alunos/as.

Importante destacar que a FGV Direito SP estabelece como um de seus objetivos primordiais, 
desde a sua criação, a prestação de serviços especializados à comunidade, a fim de manter relações de 
reciprocidade, que promovam transformações tanto da universidade quanto da sociedade. Desta forma, 
a FGV Direito SP entende a natureza integradora e indissociável da extensão frente ao ensino e à 
pesquisa, com o objetivo de levar conteúdos trabalhados em disciplinas e produzidos no âmbito de suas 
unidades de pesquisas à comunidade, seja ela local, regional, nacional ou internacional. Reciprocamente, 
a extensão busca compreender as demandas da comunidade relacionadas às competências acadêmicas 
da instituição de ensino a fim de estabelecer vias concretas para o diálogo universidade-sociedade, 
permitindo não só a democratização do conhecimento, mas, também, uma produção acadêmica baseada 
na realidade social, econômica, política e cultural.

Esse diálogo entre universidade e sociedade está presente também nas atividades de ensino e 
pesquisa. Desde a sua criação em 2002, a FGV Direito SP está comprometida com práticas inovadoras 
de ensino, que buscam formar profissionais e cidadãos/ãs habilitados/as a contribuir para a solução de 
problemas complexos da sociedade contemporânea, como uma postura ética, empreendedora e 
cosmopolita. Por meio da utilização de métodos participativos em todos os seus programas, confere 
protagonismo aos/às alunos/as na construção de um conhecimento teórico e prático voltado para a 
responsabilidade social.

18.1 OBJETIVOS DA EXTENSÃO

As atividades de extensão têm a finalidade de buscar o enriquecimento do processo ensino-
aprendizagem, priorizando, nos termos da regulação vigente:

(i). a interação dialógica da comunidade acadêmica com a sociedade por meio 
da troca de conhecimentos, da participação e do contato com as questões 
complexas contemporâneas presentes no contexto social;

(ii). a formação cidadã dos/as estudantes, marcada e constituída pela vivência de 
seus conhecimentos, que, de modo interprofissional e interdisciplinar, seja 
valorizada e integrada à matriz curricular;

(iii). a produção de mudanças na própria instituição superior e nos demais setores 
da sociedade, a partir da construção e aplicação de conhecimentos, bem 
como por outras atividades acadêmicas e sociais;

(iv). a articulação entre ensino, extensão e pesquisa, ancorada em um processo 
pedagógico único, interdisciplinar, político, educacional, cultural, científico e 
tecnológico;

(v). a contribuição na formação integral do/a estudante, estimulando sua 
formação como cidadão/ã crítico/a e responsável;

(vi). o estabelecimento de diálogo construtivo e transformador com os demais 
setores da sociedade brasileira e internacional, respeitando e promovendo a 
interculturalidade;

(vii). a promoção de iniciativas que expressem o compromisso social das 
instituições de ensino superior com todas as áreas e, em especial, as de 
comunicação, cultura, direitos humanos e justiça, educação, meio ambiente, 
saúde, tecnologia e produção, e trabalho, em consonância com as políticas 
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ligadas às diretrizes para uma educação ambiental, étnico-racial, indígena, e 
pautada pelos direitos humanos;

(viii). a promoção da reflexão ética quanto à dimensão social do ensino e da 
pesquisa;

(ix). o incentivo à atuação da comunidade acadêmica e técnica na contribuição ao 
enfrentamento de questões da sociedade brasileira, inclusive por meio do 
desenvolvimento econômico, social e cultural;

(x). o apoio a princípios éticos que expressem o compromisso social de cada 
estabelecimento superior de educação; e

(xi). a atuação na produção e construção de conhecimentos, atualizados e 
coerentes, voltados para o desenvolvimento social, equitativo e sustentável 
da realidade brasileira.

18.2 MODALIDADES DE EXTENSÃO

São consideradas atividades de extensão as intervenções que envolvam diretamente as 
comunidades externas às instituições de ensino superior e que estejam vinculadas à formação do/a
estudante, nos termos das Diretrizes Curriculares Nacionais.

Na FGV Direito SP, as atividades de extensão são propostas nas modalidades de Projetos e 
Atividades Acadêmicas de extensão, reunidos na forma de um Programa.

(i). Projeto de Extensão é o conjunto de ações processuais contínuas, de caráter 
educativo, social, cultural e/ou tecnológico, com objetivo específico e 
vinculado aos fundamentos do Programa de Extensão. Os projetos de 
extensão são organizados e oferecidos de forma autônoma, porém, 
complementar à grade curricular obrigatória dos programas da FGV Direito 
SP. Por possuírem caráter contínuo, os projetos de extensão devem ser 
organizados em ciclos semestrais ou anuais, a fim de possibilitar a oferta e a 
validação da atuação dos/as discentes neles envolvidos/as. Para que um 
projeto seja reconhecido como extensão da FGV Direito SP, é preciso que 
haja a aprovação do Comitê de Acompanhamento do Trabalho Acadêmico 
Coletivo (CTAC), seja supervisionado por um/a docente vinculado/a a algum 
dos programas da FGV Direito SP e se organize em editais semestrais ou 
anuais, garantindo a participação discente. É possível que o projeto seja 
aberto para discentes dos cursos de pós e público externo, observando um 
porcentual mínimo de 50% de participantes da FGV Direito SP (de qualquer 
programa vinculado à escola). São exemplos de projetos permanentes de 
extensão que já possuem mais de um ano de existência o Centro de 
Assistência Jurídica Saracura (CAJU), que oferece atendimento jurídico para 
a comunidade local; o Centro de Estudos Jurídicos (CEJUR), que consiste em 
uma empresa júnior que oferece consultoria jurídica para pequenos/as
empreendedores/as e entidades da sociedade civil; O Projeto de Extensão de 
Apoio a Refugiados (PEAR), que oferece apoio a processos administrativos 
da Coordenação Geral do Conare, vinculado ao Ministério da Justiça; o 
Innocence Project Brasil, que consiste em uma parceria com a organização 
não governamental que trabalha na reversão da condenação penal de 
pessoas inocentes; a Escola de Formação da Sociedade Brasileira de Direito 
Público (SBDP), que consiste em um ciclo anual de formação sobre estudos 
e intervenções no campo de Direito Público, estimulando o desenvolvimento 
de pesquisas e atividades de extensão com agentes público; e o Projeto de 
Extensão O Direito na Rua, que consiste em um projeto que realiza parcerias 
com diversas entidades da sociedade civil para articulação entre direitos e 
políticas pública na garantia da defesa da pessoas em situação de rua; e

(ii). Atividades Acadêmicas de Extensão constituem o conjunto articulado de 
ações pedagógicas, de caráter teórico ou prático, planejadas e organizadas 
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na forma de disciplinas, como as Clínicas Jurídicas, disciplinas imersivas e 
outras atividades acadêmicas dos programas da FGV Direito SP. Para que 
uma disciplina de imersão ou atividade acadêmica seja considerada 
extensionista, é preciso cumprir três requisitos mínimos sendo a 
multidisciplinaridade, a interação dialógica entre universidade e sociedade e 
a elaboração de produtos ou resultados que promovam algum impacto social.

No curso de graduação da FGV Direito SP, as atividades de extensão integram a matriz curricular, 
abrangendo 10% de sua carga horária total.

18.3 CLÍNICAS JURÍDICAS

As clínicas jurídicas são atividades curriculares de extensão que visam oferecer aos/às estudantes 
vivências relacionadas a diferentes campos da atuação jurídica por meio de ações junto à comunidade, 
nos termos da Diretriz Curricular Nacional vigente para os cursos de Direito e dos objetivos da extensão 
enumerados nas vigentes Diretrizes Nacionais para a Extensão nos cursos superiores. As clínicas são 
disciplinas obrigatórias presentes no 6º e 7º semestres do curso.

Trabalhando com casos em áreas substantivas específicas como direitos humanos, direito 
ambiental, direito público, litigância estratégica constitucional, mediação, acesso à justiça, 
empreendedorismo, direito digital, direito do trabalho e direito tributário, as clínicas exploram 
transversalmente os conhecimentos adquiridos nas demais disciplinas em ambientes e casos mais 
próximos das responsabilidades em torno de uma demanda concreta e da dinâmica profissional, seja ela 
na advocacia pública, na advocacia privada, no terceiro setor ou no setor público.

As clínicas exercitam, por meio da extensão, atividades voltadas para a advocacia estratégica e 
para a prestação de assistência jurídica a entidades do terceiro setor e grupos sociais vulneráveis. 
Produtos como pareceres, propostas legislativas e de regulamentação administrativa, monitoramento 
legislativo, jurisprudencial e de políticas públicas, estudos de riscos e estratégias jurídicos, solução 
extrajudicial de conflitos, representações a órgãos públicos, proposição de ações judiciais e assessoria 
para participação em fóruns públicos nacionais e internacionais constituirão, nesse sentido, os resultados 
das atividades a serem realizadas pelos/as alunos/as.

18.4 COORDENAÇÃO DA EXTENSÃO

O Programa de Extensão da FGV Direito SP é de competência da Coordenadoria Adjunta de 
Extensão e Relações com a Comunidade (CERC), órgão subordinado à Coordenadoria Institucional e 
suplementar às Coordenadorias da Graduação, pós-graduação stricto sensu acadêmica, Pós-graduação 
stricto sensu profissional e pós-graduação lato sensu (FGV LAW). Cabe à CERC a concepção, seleção, 
divulgação, acompanhamento e avaliação da extensão de toda a FGV Direito SP, em observância aos 
dispositivos do Regulamento próprio, a fim de assegurar a coerência, a qualidade e os resultados do 
Programa.

As competências da CERC, bem como a descrição e o detalhamento das condições de oferta e 
registro das atividades de extensão constam em Regulamento próprio.

18.5 AVALIAÇÃO DA EXTENSÃO

A avaliação dos projetos e das atividades acadêmicas de extensão deverá considerar os 
seguintes indicadores:
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(i). aprendizagem dos/as discentes participantes;
(ii). pertinência da atividade em relação aos objetivos e princípios norteadores do 

programa de extensão da FGV Direito SP;
(iii). atuação do/a coordenador/a da atividade; e
(iv). resultados e impactos gerados à comunidade externa.

Os modelos de avaliação dos projetos e das atividades deverão constar no edital de publicação 
dessas atividades, de modo a viabilizar a coleta das informações que comprovem o desenvolvimento das 
atividades, a possibilidade de continuidade do projeto e o aperfeiçoamento constante das políticas de 
extensão.

Além da avaliação interna dos projetos e atividades acadêmicas de extensão acima descrita, a 
extensão também deverá ser submetida à autoavaliação institucional, com o objetivo de verificar, de forma 
contínua:

(i). a coerência do programa de extensão, de forma geral;
(ii). a contribuição das atividades de extensão para o cumprimento dos objetivos 

do Plano de Desenvolvimento Institucional e dos Projetos Pedagógicos dos 
programas de Graduação, de pós-graduação stricto sensu (Mestrado e 
Doutorado Profissional, Mestrado e Doutorado Acadêmico) e pós-graduação 
lato sensu (FGV LAW); e

(iii). os resultados alcançados em relação ao público participante.
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19 PROCESSOS DE AVALIAÇÃO E AUTOAVALIAÇÃO

19.1 AVALIAÇÃO EXTERNA

Ao longo de sua trajetória, a FGV Direito SP sempre valorizou a experiência trazida pelas 
avaliações externas dos órgãos reguladores. Os processos regulatórios e resultados já obtidos pela FGV 
Direito SP, foram:

Ano Tipo Descrição Conceito Ato regulatório

2025 Curso
Renovação reconhecimento do 

curso
E-mec: 202504413

Em tramitação -

2023 Instituição Mudança de Endereço
E-mec: 202401137

- -

2023 Curso Aditamento de Aumento de Vagas
E-mec: 202205347

- Portaria MEC nº 314, de 
18/08/2023, DOU 21/08/2023

2022 Enade Exame Nacional de Desempenho 
dos/as Estudantes (Enade)

Contínuo: 4,437
Enade 5

-

2022 IDD Indicador de Diferença entre os 
Desempenhos Observado e 
Esperado (IDD) no Enade

Contínuo: 2,5502
IDD 3

-

2022 CPC Conceito Preliminar de Curso 
(CPC)

Contínuo: 3,8232
CPC 4

-

2022 IGC Índice Geral de Cursos (IGC) 
INEP

Contínuo: 4,3832
IGC 5

-

2022 Nota 
Capes

Nota Capes do Mestrado e 
Doutorado Acadêmico

Capes PG 
Acadêmica 5

-

2022 Nota 
Capes

Nota Capes do Mestrado e 
Doutorado Profissional

Capes PG 
Profissional 4

-

2021 Instituição Mudança de Endereço
E-mec: 202119705

- -

2021 Instituição Prerrogativa de registro de 
diplomas

- Portaria MEC nº 1.513 de 
09/12/2021, DOU 10/12/2023

2020 
a 

2025

Instituição Recredenciamento Institucional
E-mec: 202002143

Portaria MEC nº 297 de 
11/04/2025, DOU 14/04/2025

2020 
a 

2023

Instituição Credenciamento EaD
E-mec: 202008091

CI-EaD 5 Portaria MEC nº 1.912, de 
09/10/2023, DOU 11/10/2023

2020 Curso Renovação do Reconhecimento 
do curso de Graduação

E-mec: 202010433

- Portaria MEC nº 206, de 
25/06/2020, DOU 07/07/2020

2020 Curso Reconhecido Doutorado 
Acadêmico

Capes PG 
Acadêmica 4

Portaria MEC nº 479, de 
13/05/2020, DOU 15/05/2020

2019 Curso Renovação do Reconhecimento 
do Mestrado Acadêmico

Capes PG 
Acadêmica 4

Portaria MEC nº 609, de 
14/03/2019, DOU 18/03/2019
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Ano Tipo Descrição Conceito Ato regulatório

2019 Curso Renovação do Reconhecimento 
do Mestrado Profissional

Capes PG 
Profissional 4

Portaria MEC nº 609, de 
14/03/2019, DOU 18/03/2019

2019 IGC Índice Geral de Cursos (IGC) 
INEP

Contínuo: 4,3503
IGC 5

-

2018 Enade Exame Nacional de Desempenho 
dos/as Estudantes (Enade)

Contínuo: 4,8272
Enade 5

-

2018 IDD Indicador de Diferença entre os 
Desempenhos Observado e 
Esperado (IDD) no Enade

Contínuo: 3,0173
IDD 4

-

2018 CPC Conceito Preliminar de Curso 
(CPC)

Contínuo: 
4,102869608

CPC 5

-

2018 IGC Índice Geral de Cursos (IGC) 
INEP

Contínuo: 4,3418
IGC 5

-

2017 CPC Conceito Preliminar de Curso 
(CPC)

Contínuo: 3,7749
CPC 4

-

2017 IGC Índice Geral de Cursos (IGC) 
INEP

Contínuo: 4.2087
IGC 5

-

2017 Curso Renovação do Reconhecimento 
do Mestrado Acadêmico

Capes PG 
Acadêmica 4

Portaria MEC nº 656, de 
22/05/2017, DOU 27/07/2017

2017 Curso Mudança de nomenclatura do 
Mestrado Profissional

Capes PG 
Profissional 4

Portaria nº 464, de 31/03/2017, 
DOU 03/04/2017

2016 CPC Conceito Preliminar de Curso 
(CPC)

Contínuo: 3,7749
CPC 4

-

2016 IGC Índice Geral de Cursos (IGC) 
INEP

Contínuo: 3,8696
IGC 4

-

2016 Curso Alteração do nome do Mestrado 
Profissional para 

Capes: 23038.000585/2016-10

- Portaria MEC nº 464 de 
31/03/2017, DOU 03/04/2017

2015 Instituição Mudança de Sigla (de DIREITO 
GV para FGV Direito SP)

Sidoc: 23000.008305/2015-50

- Portaria MEC nº 604, de 
24/08/2015, DOU 23/08/2015

2015 Instituição Alteração de Denominação de 
IES

- Portaria MEC nº 604, de 
24/08/2015, DOU 25/08/2015

2015 Enade Exame Nacional de Desempenho 
dos/as Estudantes (Enade)

Contínuo: 4,2224
Enade 5

Portaria MEC nº 209, de 
07/03/2017, DOU 08/03/2017

2015 CPC Conceito Preliminar de Curso 
(CPC)

Contínuo: 3,7749
CPC 4

Portaria MEC nº 209, de 
07/03/2017, DOU 08/03/2017

2015 IGC Índice Geral de Cursos (IGC) 
INEP

Contínuo: 3,8521
IGC 4

Portaria MEC nº 209, de 
07/03/2017, DOU 08/03/2017

2014 
a 

2017

Curso Renovação do Reconhecimento 
do curso de Graduação

E-mec: 201402792

CC 4 Portaria MEC nº 419, de 
08/05/2017, DOU 10/05/2017
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Ano Tipo Descrição Conceito Ato regulatório

2014 
a 

2015

Curso Alteração do nome do Mestrado 

Capes: 23001.000199/2014-75

- Portaria MEC nº 397 de 
10/05/2016, DOU 12/05/2016

2014 CPC Conceito Preliminar de Curso 
(CPC)

Contínuo: 3,8229
CPC 4

-

2014 IGC Índice Geral de Cursos (IGC) 
INEP

Contínuo: 3,8509
IGC 4

-

2013 
a 

2016

Curso Aumento de vagas do curso de 
Graduação de 60 para 100 anuais

Sidoc: 23000.031209/2013-48

- Portaria MEC nº 760, de 
01/12/2016, DOU 02/12/2016

2013 CPC Conceito Preliminar de Curso 
(CPC)

Contínuo: 3,8229
CPC 4

-

2013 IGC Índice Geral de Cursos (IGC) 
INEP

Contínuo: 3,8423
IGC 4

Portaria MEC nº 599, de 
17/12/2014, DOU18/12/2014

2012 
a 

2014

Curso Reconhecimento do Mestrado 
Profissional

Proposta Capes: 7722

Capes PG 
Profissional 3

Portaria MEC nº 51, de 
24/01/2014, DOU 27/01/2014

2012 Enade Exame Nacional de Desempenho 
dos/as Estudantes (Enade)

Contínuo: 3,7830
Enade 4

-

2012 IDD Indicador de Diferença entre os 
Desempenhos Observado e 
Esperado (IDD) no Enade

Contínuo: -
0,5344

IDD 2,4298

2012 CPC Conceito Preliminar de Curso 
(CPC)

Contínuo: 3,8229
CPC 4

-

2012 IGC Índice Geral de Cursos (IGC) 
INEP

Contínuo: 3,8399
IGC 4

-

2012 Curso Aumento de vagas do curso de 
Graduação de 50 para 60 anuais
Sidoc: 23000.001970/2012 -70

- Portaria MEC nº 19, de 
06/03/2012, DOU 07/03/2012

2011 
a 

2012

Curso Renovação do Reconhecimento 
do curso de Graduação

E-mec: 201105773

- Portaria MEC nº 15 de 
02/03/2012, DOU 06/03/2012

2011 CPC Conceito Preliminar de Curso 
(CPC)

Contínuo: 4,0251
CPC 5

-

2011 IGC Índice Geral de Cursos (IGC) 
INEP

Contínuo: 4,0222
IGC 5

-

2010 CPC Conceito Preliminar de Curso 
(CPC)

Contínuo: 4,0251
CPC 5

-

2010 IGC Índice Geral de Cursos (IGC) 
INEP

Contínuo: 4,0222
IGC 5

-

2009 Instituição Ampliação de sede (inclusão de 
endereços Rocha 247 e Silvia 

23))

- -
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Ano Tipo Descrição Conceito Ato regulatório

2009 Enade Exame Nacional de Desempenho 
dos/as Estudantes (Enade)

Contínuo: 4,2852
Enade 5

-

2009 IDD Indicador de Diferença entre os 
Desempenhos Observado e 
Esperado (IDD) no Enade

Contínuo: 2,4217
IDD 3

-

2009 CPC Conceito Preliminar de Curso 
(CPC)

Contínuo: 4,0251
CPC 5

-

2009 IGC Índice Geral de Cursos (IGC) 
INEP

Contínuo: 4,0222
IGC 5

-

2007 
a 

2016

Instituição Recredenciamento Institucional
E-mec: 20077003

CI 5 Portaria MEC nº 69 de 
16/02/2016, DOU 17/02/2016

2007 
a 

2012

Curso Reconhecimento do Mestrado 
Acadêmico

Proposta Capes: 3404

Capes PG 
Acadêmica 3

Portaria MEC nº 1.077, de 
31/08/2012, DOU 13/09/2012

2007 
a 

2009

Curso Reconhecimento do curso de 
Graduação

E-mec: 20075193

CC 5 Portaria MEC nº 319, de 
11/03/2009, DOU 13/03/2009

2007 
a 

2008

Instituição Ampliação de sede (inclusão de 
endereços Rocha 220 e 233)
Sidoc: 23000.016790/2007-25

- Portaria MEC nº 59 de 
21/01/2008, DOU 23/01/2008

2002 
a 

2003

Instituição Credenciamento institucional
Sidoc: 23000.007290/2002-98

Sapiens: 142488

Essenciais: 
87,55%

Complementares: 
87,5%

Portaria MEC nº 3.689, de 
09/12/2003, DOU 10/12/2003

2002 
a 

2003

Curso Autorização do curso de 
Graduação

Sapiens: 142491
Sidoc: 23000.007288/2002-19

Essenciais: 
87,55%

Complementares: 
87,5%

Portaria MEC nº 3.689, de 
09/12/2003, DOU 10/12/2003

Os resultados de todas as avaliações externas são debatidos coletivamente e analisados pela 
Comissão Própria de Avaliação para o estabelecimento de metas de aprimoramento do curso e 
institucionais.

19.2 COMISSÃO PRÓPRIA DE AUTOAVALIAÇÃO (CPA): AVALIAÇÃO 

INTERNA

Em consonância com a proposta do Sistema Nacional de Avaliação do Ensino Superior, a 
Avaliação Institucional FGV Direito SP busca desvelar e construir sentidos para a prática consciente por 
meio da realização de estudos sustentados tanto na qualidade científica dos procedimentos, instrumentos 
e análises que realiza quanto na adequação e no atendimento às necessidades de reflexão e tomada de 
decisão.

A avaliação, na FGV Direito SP, caracteriza-se por um modo de fazer avaliação que educa quem 
dela participa, ao ensinar a enfrentar conflitos, negociar soluções e compreender as relações de interesses 
individuais e coletivos presentes no contexto social. Tais elementos, identificados como habilidades 
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nucleares na proposta educacional da FGV Direito SP, orientam a avaliação a se constituir em uma prática 
educativa integrada com a missão da instituição e com a proposta educacional a ser desenvolvida.

Este caminhar avaliativo é um processo de reflexão acerca do impacto das ações internas que 
serve a instituição e ao seu desenvolvimento, ao mesmo tempo em que constrói uma metodologia de
administração educacional de cursos de direito sustentada pelos subsídios da avaliação.

Sucintamente, a Avaliação Institucional FGV Direito SP contempla as seguintes diretrizes:

(i). integrar-se ao Projeto de Desenvolvimento Institucional;
(ii). orientar-se pelo rigor metodológico;
(iii). adequar-se às necessidades de reflexão e administração da instituição;
(iv). desenvolver a habilidade dos/as participantes em lidar com conflitos e 

soluções de problemas;
(v). possibilitar o aperfeiçoamento de uma metodologia de administração de 

conhecimento e de formação de pessoas na área de direito;
(vi). estabelecer uma cultura avaliativa que produza subsídios para a prática 

educativa efetiva; e
(vii). construir parâmetros para a realização de avaliações externas nacionais e 

internacionais - que possam subsidiar adequadamente o desenvolvimento da 
FGV Direito SP, contando com assessorias nacionais e internacionais desde 
a fase de elaboração do Projeto.

Para fins de organização interna, a Avaliação Institucional FGV Direito SP, adota o modelo de 
gestão de qualidade total Plan-Do-Check-Act, o PDCA, ilustrado na imagem a seguir, no qual:

(i). planejar (compliance): Plan, na qual são estabelecidas as políticas, objetivos, 
processos e procedimentos para a gestão da Instituição, de forma a produzir 
resultados de acordo com as Políticas e Objetivos Globais da Educação 
Superior;

(ii). autoavaliação, formalmente estabelecida pelo Sistema Nacional de Educação 
Superior, o Sinaes: representa o Check, isto é, a conferência, no sentido de 
monitorar, avaliar, medir e analisar criticamente os resultados da ação da 
Instituição; e

(iii). ouvidoria e o Planejamento Estratégico, representa, em parte, as atividades 
do Agir, garantindo ações corretivas, com base nos resultados dos 
indicadores de forma a alcançar o aprimoramento de qualidade necessário da 
IES.
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19.2.1 Planejar
19.2.1.1 Definição do Planejamento (Compliance) da FGV Direito SP

O Compliance para a FGV Direito SP
um pedido ou um comando1, fazendo cumprir regulamentos internos e externos impostos às atividades 
da Instituição.

Os controles internos dos processos e compliance da IES faz parte da Avaliação Institucional e 
tem por objetivo desenvolver subsídios para planejamento do percurso de aperfeiçoamento do Plano de 
Desenvolvimento Institucional de forma a construir uma imagem forte perante a sua própria comunidade 
e ao mercado. A fortificação da imagem institucional se dá pelo alinhamento de todo o conjunto de ações 
a serem efetivadas e pela divulgação eficaz nos meios de comunicação internos, de modo a facilitar o 
acesso de todos/as às informações institucionais padronizadas, objetivas e claras.

Resumidamente, as atividades de Compliance FGV Direito SP têm como princípios:

(i). gerar relatórios, gráficos e estatísticas das informações das IES;
(ii). gerenciar os controles de indicadores de qualidade que se caracterizam como 

suporte para tomadas de decisões, viabilizando a priorização de ações e 
investimentos de acordo com seu retorno;

(iii). identificar os controles necessários para aderência aos atos regulatórios;
(iv). manter arquivo de informações ações realizadas e a análise de seus 

impactos;
(v). oferecer visão integrada dos processos da IES;
(vi). organizar um controle comum para gestores/as sobre os riscos e avaliação 

da conformidade com padrões e regulamentações; e
(vii). planejar a implementação de controles exigidos a partir das melhores 

práticas.

1 Dicionário Cambridge online. Disponível em < 
http://dictionary.cambridge.org/dictionary/british/compliance?q=compliance>. Acessado em 09-09-2011
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19.2.1.2 O processo de Planejamento Estratégico Institucional

Paralelo ao Plano de Desenvolvimento Institucional, o PDI, a FGV Direito SP ciente da importância 
de aprimoramento constante, adota desde 2005, o processo de Planejamento Estratégico que envolve a 
aplicação dos indicadores trazidos pela Avaliação Institucional FGV Direito SP, com a finalidade de 
delinear estratégias de cumprimento dos objetivos.

Este processo de planejamento estratégico é elaborado coletivamente, a partir do relatório da 
CPA FGV Direito SP e dos debates da Comunidade Acadêmica realizados nos Seminários Anuais de 
Planejamento, nos quais está presente o corpo diretivo, o corpo docente e representantes do corpo 
discente e técnico-administrativo da comunidade externa.

Para medição da situação de crescimento e melhorias da FGV Direito SP diante deste processo 
de melhoria, desde 2005 são feitos relatórios de acompanhamento de atividades semestrais de forma 
avaliar se o Planejamento Estratégico está sendo desenvolvido e atualizado.

O debate garante ações corretivas, com base nos resultados dos indicadores levantados pelo 
Processo de Avaliação Institucional, alcançando, assim, o aprimoramento de qualidade necessário da 
Escola, além de sinalizar pontos de atenção para futura análise detalhada da CPA FGV Direito SP.

19.2.2 Checar
A Autoavaliação da FGV Direito SP se constitui em um processo estratégico, essencialmente 

analítico e orientado pela Comissão Própria de Avaliação (CPA) para o aperfeiçoamento constante da 
instituição. O processo avaliativo é conduzido por coordenadores/as, professores/as, pesquisadores/as, 
alunos/as e funcionários/as, sendo realizado à luz de critérios prévios de qualidade. Dessa forma, a 
avaliação na FGV Direito SP constitui-se em uma prática educativa que favorece o aperfeiçoamento do 
modelo de administração do conhecimento e de formação de uma cultura de autoavaliação.

O funcionamento e a organização da CPA FGV Direito SP são disciplinados por regulamento 
próprio em consonância com a legislação aplicável vigente.

A autoavaliação institucional, de acordo com o que estabelecido pelo Ministério da Educação2, 
organiza-se em dez dimensões:

(i). a missão e o Plano de Desenvolvimento Institucional;
(ii). a Política para o ensino, pesquisa, extensão, pós-graduação e as respectivas 

normas de operacionalização, incluídos os procedimentos para estímulo à 
produção acadêmica, as bolsas de pesquisa, de monitoria e demais 
modalidades;

(iii). responsabilidade social da instituição, considerada especialmente no que se 
confere à sua contribuição em relação à inclusão social, ao desenvolvimento 
econômico e social, à defesa do meio ambiente, da memória cultural, da 
produção artística e do patrimônio cultural;

(iv). a comunicação com a sociedade;
(v). as políticas de pessoal, de carreiras do corpo docente e corpo técnico-

administrativo, seu aperfeiçoamento, desenvolvimento profissional e suas 
condições de trabalho;

(vi). organização e gestão da Instituição, especialmente o funcionamento e 
representatividade dos colegiados, sua independência e economia na relação 
com a mantenedora, e a participação dos segmentos da comunidade 
universitário nos processos decisórios;

(vii). infraestrutura física, especialmente a de ensino e de pesquisa, biblioteca, 
recursos de informação e comunicação;

(viii). planejamento de avaliação, especialmente em relação aos processos, 
resultados e eficácia da autoavaliação institucional;

2 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Roteiro de Autoavaliação Institucional: orientações gerais. Brasília: Inep/MEC, 2004.
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(ix). políticas de atendimento a estudantes e egressos/as; e
(x). sustentabilidade financeira, tendo em vista o significado social da 

continuidade dos compromissos na oferta da Educação Superior.

Com a publicação da nota técnica nº 065, de 09-10-2014, a CPA FGV Direito SP refletiu 
detalhadamente sobre seu projeto avaliativo anterior, de forma a estabelecer um diálogo coerente entre 
os núcleos focais avaliativos da FGV Direito SP e os eixos de organização do relatório estabelecidos na 
referida nota técnica.

Após intensos debates a CPA FGV Direito SP, optou por realocar quatro dimensões entre os seus 
núcleos focais, são eles:

(i). Dimensão 1 - A missão e o Plano de Desenvolvimento Institucional, que deixa 
de ser uma dimensão analisada isoladamente e passa a compor o Núcleo 
Focal Avaliativo de Instituição e Sociedade, juntamente com a dimensão 3 -
Responsabilidade social da instituição;

(ii). Dimensão 4 - A comunicação com a sociedade, que sai da análise bianual no 
núcleo de Instituição e sociedade e passa a ser foco da coleta anual no Núcleo 
Focal Avaliativo de Políticas Centrais;

(iii). Dimensão 10 - Sustentabilidade financeira, que sai do núcleo de Políticas 
Centrais e passa a compor o Núcleo Focal Avaliativo de Gestão e Apoio, 
juntamente com as demais dimensões administrativas de interface internas 
da Escola; e, por fim,

(iv). Dimensão 8 - Planejamento de avaliação, que deixa o núcleo de Gestão e 
apoio e passa a ter destacado seu desenho transversal de contínuo
movimento aprimoramento entre todos os demais Núcleos Focais Avaliativos.

Com a nova organização, o projeto avaliativo de autoavaliação institucional da FGV Direito SP
passa a ser representado pela ilustração abaixo.
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O primeiro núcleo focal avaliativo, com periodicidade avaliativa anual, recebeu o título de Políticas 
Centrais e engloba as dimensões classificadas como eixos 3 e 5, mais relacionadas ao cotidiano da 
Instituição Educacional e que, por isso, necessitam de atualidade dos dados de pesquisa e agilidade na 
construção de informações aos/às gestores/as para tomadas de decisões estratégicas, além de maior 
cuidado com os processos de interferência do/a pesquisador/a. O núcleo focal avaliativo de Políticas 
Centrais abrange, em especial, as dimensões de números um, dois, sete, nove e dez, a saber:

(i). a Política para o ensino, pesquisa, extensão, pós-graduação e as respectivas 
normas de operacionalização, incluídos os procedimentos para estímulo à 
produção acadêmica, as bolsas de pesquisa, de monitoria e demais 
modalidades;

(ii). a comunicação com a sociedade.
(iii). infraestrutura física, especialmente a de ensino e de pesquisa, biblioteca, 

recursos de informação e comunicação; e
(iv). políticas de atendimento a estudantes e egressos/as.

O segundo núcleo focal avaliativo, nomeado como Instituição e Sociedade, envolvendo o eixo 2, 
priorizado no primeiro ano do triênio, busca refletir e aprimorar o diálogo e as relações da FGV Direito SP
com a Sociedade, buscando informações confiáveis e seguras, que envolvem primordialmente as 
dimensões de números um, três e quatro, abaixo elencadas:

(i). a missão e o Plano de Desenvolvimento Institucional; e
(ii). responsabilidade social da instituição, considerada especialmente no que se 

confere à sua contribuição em relação à inclusão social, ao desenvolvimento 
econômico e social, à defesa do meio ambiente, da memória cultural, da 
produção artística e do patrimônio cultural.

O terceiro núcleo focal avaliativo, intitulado de Gestão e Apoio, representando o eixo 4, priorizado 
no segundo ano do triênio, foca a visão da Instituição em suas relações, visando a obtenção de subsídios 
importantes na otimização de seus processos internos, acerto das fragilidades e exploração das 
potencialidades. Estão englobadas no núcleo focal avaliativo de Gestão e Apoio especialmente as 
dimensões de números um, cinco, seis e oito, que representam:

(i). as políticas de pessoal, de carreiras do corpo docente e corpo técnico-
administrativo, seu aperfeiçoamento, desenvolvimento profissional e suas 
condições de trabalho;

(ii). organização e gestão da Instituição, especialmente o funcionamento e 
representatividade dos colegiados, sua independência e economia na relação 
com a mantenedora, e a participação dos segmentos da comunidade 
universitária nos processos decisórios; e

(iii). sustentabilidade financeira, tendo em vista o significado social da 
continuidade dos compromissos na oferta da Educação Superior.

O último núcleo focal avaliativo, a Dimensão de Planejamento de avaliação, eixo 1 e dimensão 8, 
tem um contínuo movimento aprimoramento entre todos os demais Núcleos Focais Avaliativos, tendo um 
transversal a todos os núcleos e sendo formalmente revisitado como um todo no último ano do triênio.

Nesse sentido, a proposta de autoavaliação da Escola, não só apresenta a cada ano do triênio 
dados, avaliações, análises e ações sobre as dez dimensões avaliativas destacadas pelo Sistema 
Nacional de Avaliação da Educação Superior, como se preocupa em garantir aprofundamento 
diferenciado para as dimensões contempladas nos núcleos focais em análise, dentro de cada ano que 
compõe o triênio avaliativo.

19.2.3 Desenvolver /fazer
No triênio deste PDI, os procedimentos avaliativos previstos na CPA FGV Direito SP, estruturado 

em núcleos focais avaliativos, organiza-se a partir de um conjunto de etapas de preparação, de atividades 
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elaboradas para seu desenvolvimento e de consolidação, resumidas no Gráfico de Gantt abaixo e descrito 
a seguir.

Em cada um dos núcleos focais avaliativos:

(i). a etapa de Planejamento caracteriza-se pelo diálogo com a comunidade 
acadêmica para, na dimensão a ser avaliada, definir:

a. os temas a serem abordados;
b. os indicadores a serem adotados; e
c. a metodologia da pesquisa.

(ii). na etapa de Preparação são desenvolvidos os instrumentos de pesquisa e 
são contratados/as, se necessários, profissionais especializados/as para a 
coleta de dados. Caso a metodologia não envolva coleta de dados, o período 
de preparação garante o acesso as informações necessárias.

(iii). a etapa de Sensibilização busca despertar em todos/as os/as envolvidos/as
o engajamento e dedicação necessários ao momento avaliativo, bem como, 
explicitar os objetivos do processo que está por se iniciar.

(iv). na etapa de Desenvolvimento são coletadas e sistematizadas as informações 
necessárias ao processo avaliativo.

(v). a etapa de Relatório destina-se a organizar as informações coletadas, 
relacionando-as com os resultados obtidos em outras avaliações já 
realizadas.

(vi). na etapa de Divulgação é disponibilizado acesso a toda comunidade 
acadêmica ao relatório de avaliação.
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(vii). o Balanço Crítico é resultado da reflexão coletiva sobre as informações do 
relatório e busca estabelecer metas a serem alcançadas, guiando, assim, as 
decisões estratégicas da Instituição.

(viii). Na etapa de Contraponto Missão, é desenvolvida uma reflexão coletiva 
através da qual é observado se a Instituição tem caminhado no sentido de 
cumprir a missão à qual ela se dispôs.

Durante o período de vigência do PDI, a FGV Direito SP pretende dar seguimento à sua proposta 
de autoavaliação institucional nos termos e prazos consignados nos documentos adequados.

A avaliação na FGV Direito SP é gerida por comissão autônoma em relação a conselhos e demais 
órgãos colegiados existentes na Escola, denominada Comissão Própria de Avaliação, a CPA FGV Direito 
SP.

Na escolha dos/as membros/as eleitos/as da CPA FGV Direito SP, há envolvimento de toda a 
comunidade interna e não é priorizado nenhum dos segmentos institucionais. A composição da CPA FGV 
Direito SP, assim como seu regulamento são informações de livre acesso interno, sendo divulgados por 
Comunicação Interna assinada pela Diretoria.

19.2.3.1 Formas de utilização dos resultados das autoavaliações e 
apropriação dos resultados pela comunidade acadêmica

O processo avaliativo é intrinsecamente integrado ao projeto educacional da FGV Direito SP e 
não se apresenta como uma programação de atividades fechadas, encerradas, pois se delineia e se revê 
à medida que novas necessidades e reflexões sobre determinados temas exigem novas informações 
avaliativas.

A autoavaliação é radical no enfrentamento dos conflitos, no desvelamento dos problemas, 
evidenciando em cada momento sua pertença à proposta educacional da instituição. Procura sinalizar, 
sempre, possíveis desvios da missão, mantendo um delineamento metodológico flexível, mas sem deixar 
de ser rigoroso. Caminha e se amplia à medida que o grupo de professores/as, pesquisadores/as, 
alunos/as, funcionários/as e gestores/as constroem uma cultura avaliativa que os subsidia a lidar com os 
conflitos próprios da administração de um empreendimento educacional.

O processo avaliativo serve à instituição e a seu desenvolvimento, ao mesmo tempo em que 
constrói uma metodologia de administração educacional de cursos de Direito sustentada pelos subsídios 
da avaliação.

A avaliação institucional constitui um recurso que orienta a trajetória da instituição com 
informações confiáveis e valiosas e que, apropriada pelos/as educadores/as, gestores/as e alunos/as, 
leva a tomada contínua de decisões para o aperfeiçoamento progressivo da ação educativa, favorecendo 
o alcance dos objetivos e o cumprimento da missão institucional.

Dessa forma, os resultados da autoavaliação pautam o Planejamento Institucional da Escola.

19.2.4 Agir
19.2.4.1 Ouvidoria

A Ouvidoria é a instância aberta a qualquer membro/a da comunidade acadêmica e sociedade 
para resolução de conflitos.

O atendimento da Ouvidoria é realizado através de endereço eletrônico próprio, de forma a:

(i). receber as reclamações, denúncias, elogios, solicitações, sugestões ou 
dúvidas sobre os serviços prestados;

(ii). analisar e encaminhar as manifestações dos/as interessados/as aos setores 
envolvidos;
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(iii). acompanhar as providências adotadas, cobrando soluções e mantendo o/a
interessado/a informado/a; e

(iv). encaminhar a resposta da Escola ao demandante.

Durante todo o processo, a Ouvidoria oferece ao/à requerente a garantia de:

(i). agir com transparência, integridade e respeito;
(ii). atuar com agilidade e precisão;
(iii). exercer suas atividades com independência e autonomia, buscando a 

desburocratização;
(iv). fomentar a participação de todos/as no controle e decisão dos atos praticados 

pela IES; e
(v). estabelecer canais de comunicação de forma aberta, transparente e objetiva, 

procurando sempre facilitar e agilizar as informações.

Os materiais e informações recebidas pela Ouvidoria são encaminhadas à Escola para as 
providências necessárias ao atendimento das demandas e para atendimento às ações corretivas que 
contribuirão para o desenvolvimento do planejamento.
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20 INFRAESTRUTURA FÍSICA E INSTALAÇÕES 

ACADÊMICAS

20.1 INFRAESTRUTURA FÍSICA

A FGV Direito SP dispõe de infraestrutura física própria e faz uso compartilhado de toda a 
estrutura disponibilizada pela FGV (instalações acadêmicas e administrativas).

A infraestrutura da FGV Direito SP compreende salas de aula, salas individuais e compartilhadas 
para docentes, salas para técnico-administrativos/as, pesquisadores/as e estagiários/as, salas para 
coordenadores/as, sala para a diretoria, salas de estudo individuais e em grupo, salas de reunião, sala 
para as secretarias acadêmicas, área de atendimento ao/à aluno/a, biblioteca, espaço de conveniência, 
espaço de convivência, auditórios, laboratórios de informática, sala de videoconferência, restaurante e 
lanchonete, instalações sanitárias em todos os andares, sanitários familiares e adaptados, além de outros 
espaços, todos devidamente equipados. Todas as instalações contam com acesso à internet sem fio (Wi-
Fi).

A seguir, toda a infraestrutura é apresentada em categorias específicas: por quantidades de 
espaços associados às respectivas categorias e área total em m²:

CATEGORIAS DOS ESPAÇOS QTD ÁREA (m²)
Área de Lazer / Espaço Livre 20 2310
Auditório / Centro de Convenções / Anfiteatro 9 1163
Biblioteca (Nove de julho e Plínio Barreto) 11 1333
Cantina / Cozinha / Lanchonete 21 1279
Espaço de Conveniência 20 666
Espaço de Educação Esportiva 1 518
Espaço do Docente e Tutor 99 1602
Espaço do Funcionário 7 110
Espaço para Atividade Administrativa 144 3814
Espaço para Coordenação 19 559
Laboratório de Informática 9 874
Outras Instalações 786 21542
Sala de aula 95 7241
Sala de Estudos (Individual/Grupo) 52 1114

Desde 2024, a FGV Direito SP passou a ocupar um novo espaço físico com arquitetura moderna 
e infraestrutura de ponta. O edifício possui 24.716 m² distribuídos em 15 andares, que abrigam salas de 
aula, ambientes de convivência e estudo (individual e em grupo) para os/as discentes, serviços de 
atendimento ao/à/ aluno/a, salas de eventos e áreas técnico-administrativas.

A estrutura também conta com restaurante, estacionamento, caixa eletrônico, área de 
descompressão, videowall para apresentação de conteúdos acadêmicos e televisores em todos os 
andares (inclusive no térreo), onde são exibidas, em tempo real, a programação do auditório e a grade de 
aulas.

As instalações administrativas contam com mobiliário ergonômico, equipamentos e recursos 
necessários para o desenvolvimento das atividades de seus/suas colaboradores/as, computadores e pool
de impressoras para todas as estações de trabalho, bem como equipamentos de ar-condicionado em 
todos os ambientes. 

A CPA também tem acesso a espaço de trabalho, com disponibilidade dos mesmos recursos 
tecnológicos ofertados aos/às demais professores/as e colaboradores/as. 
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20.2 INFRAESTRUTURA ACADÊMICA

Os/As professores/as possuem salas de uso individual ou compartilhado para o exercício de suas 
atividades.

Todas as salas possuem mobiliário, ar-condicionado, computadores, acesso a pool de 
impressoras e à rede de internet sem fio. Como detalhado no presente documento, as instalações e os 
equipamentos estão sujeitos à manutenção preventiva e corretiva pelas áreas responsáveis. Os espaços 
são acessíveis.

Todos os computadores da FGV possibilitam o acesso aos recursos de tecnologias de informação 
e comunicação e todos os serviços tecnológicos disponíveis para os/as colaboradores/as e alunos/as 
estão disponíveis também ao/à docente.

O andar das salas dos/as docentes foi desenhado de forma a que, para além de suas salas de 
trabalho, professores/as e pesquisadores/as possam contar com um espaço central de convivência e 
diálogo (entre si e com o corpo discente), salas de reuniões e espaços de atendimentos, para que a 
convivência acadêmica se desenvolva de forma integrada e partilhada.

Os/As professores/as também contam com restaurante exclusivo, além de uma sala de 
convivência. Além disso, há áreas destinadas para salas de aula, auditórios, laboratórios de informática e 
biblioteca, conforme descrito a seguir.

20.2.1 Sala de aula e auditório: equipamentos e recursos 
tecnológicos
Atendendo às necessidades e proporcionando condições adequadas aos estudos, todas as salas 

de aula da FGV Direito SP são equipadas com: 

(i). computador do/a professor/a;
(ii). monitor de LCD;
(iii). projetor multimídia;
(iv). equipamento de áudio;
(v). telas de acionamento automático;
(vi). ar-condicionado;
(vii). acesso à internet, incluindo visitantes;
(viii). acesso à intranet acadêmica; e
(ix). sistemas acadêmicos.

A FGV Direito SP conta ainda com 6 salas de aula Colab, um conceito inovador usado para 
diversas atividades acadêmicas, com foco na aplicação de técnicas de ensino colaborativas.

A Escola conta ainda com salas de aula equipadas com dispositivos de áudio e vídeo de alta 
tecnologia que propiciam aos/as alunos/as a experiência de total interatividade com o/a professor/a da 
disciplina e com outros ambientes acadêmicos.

Por meio dos desktops é possível utilizar os principais softwares acadêmicos como: Eviews 9, 
MatLab, R + RStudio, Stata, Anaconda, Microsoft 365 (pacote office) e Qualtrics.

Quantidade Área (m²)
Salas de aula 95 7241

Auditórios 4 1163

Os auditórios são equipados com sistemas modernos de áudio, vídeo, internet e 
videoconferência, com recursos tecnológicos avançados, possibilitando diferentes formas de utilização do 
espaço e a realização de eventos.

A alta tecnologia dos equipamentos e sua blindagem contra interferências externas auxiliam na 
redução de ruídos e aumento da qualidade dos sinais digitais e analógicos.
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Todos os espaços são acessíveis, mobiliados e climatizados para garantir o conforto de seus/suas 
ocupantes.

Projetores de alta definição e brilho, iluminação setorizada, tratamento acústico também 
contribuem para o conforto na utilização dos auditórios, além promover a boa experiência na utilização 
dos espaços.

A área técnica dos auditórios permite que as equipes especializadas trabalhem nos bastidores 
durante a utilização dos espaços realizando eventuais ajustes específicos, gravações, videoconferências, 
transmissões simultâneas (streaming ao vivo na internet) para canais públicos e suporte imediato aos 
presentes.

O acesso à internet é disponibilizado via Wi-Fi para todos os/as presentes nos auditórios, incluindo 
visitantes, com moderno protocolo de autenticação. O acesso à internet também é providenciado via rede 
cabeada para equipamentos específicos, permitindo maior confiabilidade em videoconferências e 
streaming ao vivo de eventos.

Os auditórios comportam diferentes layouts de montagem e, alinhado com diferentes tipos de 
equipamentos de videoconferência (câmeras e microfones), acomodam uma grande variedade de 
demandas na utilização dos espaços.

20.2.2 Laboratório de informática: equipamentos e recursos 
tecnológicos
A seguir estão listados os laboratórios de informática, dimensionados de acordo com as 

demandas das aulas e cursos.

Laboratório
Quantidade de 
posições com 
computadores

Laboratório 501 (Nove de Julho) 46
Laboratório 502 (Nove de Julho) 46
Laboratório 503 (Nove de Julho) 37
Laboratório 504 (Nove de Julho) 57
Laboratório 506 (Nove de Julho) 34
Laboratório 507 (Nove de Julho) 46
Laboratório para Estudos em Grupo (2ºss Biblioteca Nove de Julho) 19
Laboratório para Estudos em Grupo (1ºss Biblioteca Nove de Julho) 9
Laboratório Biblioteca (3º andar Nove de Julho) 13

Por meio dos desktops é possível utilizar os principais softwares acadêmicos como: Eviews 9, 
MatLab, R + Rstudio, Stata, Anaconda, Microsoft 365 (pacote office) e Qualtrics.

Os laboratórios contam ainda com apoio de equipe especializada para orientação ao corpo 
docente, discente e colaboradores/as quanto ao uso dos recursos de tecnologia da informação e 
comunicação assim como também dúvidas sobre o bom uso das ferramentas e soluções que suportam a 
Escola.

20.2.3 Uso dos laboratórios e correlação com os cursos
Todos os laboratórios podem ser usados por qualquer curso ofertado pela FGV Direito SP, para 

realização de aulas e provas, mediante reserva. Além disso qualquer aluno/a, colaborador/a ou docente 
pode acessar os computadores para realização de estudos e pesquisas. As/os discentes podem fazer 
impressões de materiais por meio de sistema de autoatendimento.
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As políticas de uso dos laboratórios são dispostas em regulamento específico. Conforme 
detalhado neste documento, as instalações e os equipamentos estão sujeitos à manutenção preventiva e 
corretiva pelas áreas responsáveis. Os espaços são acessíveis.

20.2.4 Salas de videoconferência
A FGV Direito SP possui salas de videoconferência com equipamentos avançados de áudio e 

vídeo, além do software de videoconferência e colaboração Microsoft Teams e Zoom que possibilitam 
reuniões, apresentações e estudos entre grupos à longa distância, além da economia de tempo e 
recursos.

Salas de videoconferência
Edifício Nove de Julho Sala 1001

Edifício Plínio Barreto 365 Salas 1122, 1203, 1210, 1213

20.2.5 Salas de teleaula
A FGV Direito SP possui salas de teleaula com equipamentos de videoconferência e tratamento 

acústico para que professores/as tenham mais uma opção, dentro a infraestrutura da FGV, de realizar 
atividades de ensino em diálogo com outros espaços acadêmicos.

20.2.6 Estúdio
A FGV Direito SP possui um estúdio exclusivo para gravação de vídeos e podcasts com 

tratamento acústico. O espaço pode ser reservado para a gravação de vídeos por meio da contratação 
de fornecedores externos credenciados na FGV.

20.2.7 Políticas de expansão e atualização de equipamentos
No que se refere à manutenção e conservação de equipamentos, a FGV adota uma política de 

dar preferência às empresas credenciadas pelos/as fabricantes.

A manutenção e a conservação dos equipamentos eletrônicos são de responsabilidade da DTI 
(Diretoria de Tecnologia da Informação da Direito SP) e usualmente realizadas no local de trabalho por 
um/a funcionário/a da equipe de suporte técnico. Em casos cujo diagnóstico do equipamento requeira 
manutenção mais acurada, este é levado para o laboratório de manutenção, e o prazo para solução do 
problema é de 24 horas. Caso ultrapasse esse prazo, é alocada uma estação temporária para que o/a 
funcionário/a não deixe de trabalhar, até que seu computador tenha a manutenção concluída.

A FGV conta com todo o seu ambiente computacional dedicado e contingenciado à sua operação, 
localizados em datacenter com certificação TIER III. De forma a garantir o acesso à internet em alta 
disponibilidade para os/as alunos/as e colaboradores/as, faz uso de dois provedores de telecomunicações 
para prover links de internet e estrutura física contingenciadas que garantem a disponibilidade contratada 
de 99,9% dos serviços.

O sistema usado pelos/as estudantes é composto por servidores de serviços web e de bancos de 
dados e este conjunto é exclusivo para acesso dos/as estudantes aos cursos. Os servidores acessados 
diretamente pelos/as estudantes ficam em configuração de balanceamento de carga, com redundância e 
maior tolerância a falhas. A FGV também faz uso de storage externo para armazenamento dos conteúdos 
dos diversos cursos à distância e dos materiais postados no ambiente pelos/as alunos/as.

Os novos desafios apresentados por um ensino pós-pandêmico têm marcado os debates de 
expansão e inovação do suporte tecnológico necessário ao enfrentamento dos espaços de produção de 
pesquisa e desenvolvimento de ensino, de forma a que discussões sobre perfil de equipamentos, novas 



COMUNICAÇÃO INTERNA
Órgão Emissor:
FGV Direito SP

Destino:
Todos os níveis da FGV Direito SP

Data:
16/07/2025

CI Nº:
23-2025

Assunto: Publica o Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de Graduação da 
FGV Direito SP 2025

Página 
105 de 172

Página 105 de 172

plataformas de aprendizagem, softwares e programas diversificados compõem projeto em revisão para a 
política de expansão e atualização dos equipamentos.

20.2.8 Recursos tecnológicos existentes
A FGV oferece aos/às seus/suas alunos/as os seguintes recursos de Tecnologia da Informação e 

Comunicação (TIC):

(i). Acesso à internet: utilizando uma conta segura e identificada individualmente (Conta 
de Acesso FGV), os/as alunos/as possuem acesso à internet por meio dos 
computadores dos laboratórios, bibliotecas e salas de estudos.

(ii). Acesso à internet via rede Wi-Fi: a rede Wi-
dispositivos móveis pessoais dos/as alunos/as à internet sem fio de alta velocidade 
em todas as localidades da FGV. A conexão segura com a rede Wi-Fi também é 
autenticada via Conta de Acesso FGV que também vale para toda a rede Eduroam.

(iii). Contas de Acesso FGV: ao ingressar nos cursos da FGV os/as alunos/as têm direito 
a uma conta de e-mail individual dentro do domínio FGV dando acesso aos 
computadores dos laboratórios, salas de estudos, base de dados da biblioteca, 
sistema de impressão, entre outros recursos de TIC. Esta credencial é regida pelas 
melhores práticas de segurança, exigindo a substituição de senha a cada 120 dias, 
não permitindo senhas fracas.

(iv). Laboratórios: a FGV disponibiliza laboratórios de ensino e pesquisa com o objetivo 
de administrar a interface entre os recursos de informática e as atividades acadêmicas. 
São equipados com dispositivos de última geração, conectados em rede, com acesso 
livre à internet e softwares para diversas atividades e áreas do ensino.

(v). Bases de dados do Sistema de Bibliotecas: cobrem as mais diversas áreas do 
conhecimento e são colocadas à disposição dos pesquisadores/as, professores/as e 
alunos/as da FGV para serem utilizadas nas suas atividades acadêmicas e de 
pesquisa.

(vi). Serviço de Impressão: serviço de autoatendimento que permite a impressão a cores 
ou em preto e branco em tamanho A4 nas impressoras da FGV utilizando créditos de 
impressão que podem ser adquiridos os fornecidos pela Escola (bolsistas) ou os por
cartão de crédito ou boleto bancário.

(vii). Cloud acadêmica: infraestrutura computacional de alto desempenho (grande 
capacidade de processamento, de memória e de armazenamento), estruturada 

cloud computing), que é usada de 
forma compartilhada, podendo ser dinamicamente configurada para atender as 
necessidades típicas dos trabalhos acadêmicos e de pesquisa dos/as seus/suas 
alunos/as, professores/as e pesquisadores/as.

(viii). ECLASS (AVA): é o Ambiente Virtual de Aprendizagem da FGV onde o/a usuário/a 
de forma segura e identificada, tem acesso aos conteúdos, atividades interativas e de 
avaliação dos cursos. É utilizado o sistema desenvolvido pela Brightspace com 
customizações e integrações com outras plataformas internas, buscando apoiar toda 
a jornada do/a aluno/a dentro da instituição. O ECLASS é o canal oficial de 
comunicação entre a Escola, docentes e discentes permitindo de forma prática e 
eficiente a sua interação. O compartilhamento do material didático, exercícios, 
calendários, avisos e demais informações acadêmicas do cotidiano do curso, ficam 
registrados na plataforma. O ambiente é organizado por disciplinas visando a 
praticidade do/a aluno/a e pode ser acessado por dispositivos móveis como tablets e 
smartphones. Além disso, o ambiente possui integração com outras ferramentas que 
oferecem apoio e suporte ao processo de aprendizagem, como exemplo, as 
ferramentas de detecção de similaridade, plágio, baseadas em todo o repositório de 
conteúdo aberto na Internet. Ademais, a plataforma disponibiliza, dentro do conteúdo 
da disciplina, os links para aulas ministradas por vídeo conferência e, se gravado.
possibilita assistir o conteúdo das aulas anteriores.

(ix). Microsoft 365 (pacote Office): disponibilizado a todos os/as alunos/as, o Microsoft 
365 oferece um amplo leque de aplicativos que podem ser instalados em até 05 
dispositivos pessoais. Entre os mais usados destacamos o Word, Excel, PowerPoint, 
além da plataforma Teams, OneDrive e Outlook, caixa de correio educacional 
conta@fgv.edu.br.
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(x). Aluno online: canal de comunicação entre a FGV e seu corpo/a discente. Através 
dele, os/as alunos/as podem obter diversas informações acadêmicas, além de receber 
mensagens da secretaria acadêmica e fazer solicitações.

(xi). Aplicativo FGV: reúne funcionalidades, publicações e informações importantes da 
Fundação Getulio Vargas.

(xii). Zoom Cloud Meetings: aplicativo de suporte ao processo de ensino e aprendizagem 
que permite a interação remota entre docentes e discentes de forma síncrona em 
áudio e vídeo.

(xiii). Service Desk: equipe de suporte técnico em tecnologia com diferentes canais de 
atendimento ao/á aluno/a, presencial e remoto.

(xiv). Intranet: site exclusivo à comunidade interna da FGV com informações acadêmicas e 
administrativas aos/às alunos/as.

(xv). Salas de estudos em grupo e de videoconferência: distribuídas em diferentes 
ambientes, estão disponíveis a todos os/as alunos/as. Alguns dos espaços podem ser 
utilizados livremente e outros mediante agendamento para melhor organização.

(xvi). Equipamentos específicos: disponíveis para empréstimo, previamente detalhados 
nos serviços tecnológicos para o/a colaborador/a.

Além disso, há um acompanhamento constante das demandas reportadas por docentes e 
discentes, para análise de viabilidade da aplicação da FGV Direito SP. Por meio da área de Inovação & 
Tecnologia também é verificada de forma constante, no Brasil e no exterior, as tendências do mercado 
educacional que possam contribuir para o aperfeiçoamento do processo pedagógico.

20.2.9 Plano de manutenção das instalações físicas
A administração e manutenção da infraestrutura predial, obras e reformas é realizada pela 

Diretoria de Operações que compõe a infraestrutura técnica-administrativa para suporte e atendimento às 
unidades da Fundação Getulio Vargas.

A manutenção das instalações ocorre de maneira preventiva, a partir da elaboração de planos de 
trabalho e de cronogramas para a sua realização e, também, de forma reativa, a partir da abertura de um 
chamado para atendimento de solicitações ordinárias. No caso de atendimento de manutenção reativa, 
os prazos de atendimento variam conforme o tipo de serviço necessário, a partir de parâmetros já 
definidos, a depender da complexidade.

20.2.10 Plano de contingência
A FGV possui plano de contingência para manutenção das instalações e dos serviços em pleno 

funcionamento, incluindo a estabilidade elétrica, o abastecimento de água, o backup de arquivos, a 
manutenção dos sistemas operacionais e a segurança da informação.

Também possui equipe dedicada à garantia da segurança dos/as alunos/as, professores/as, 
funcionários/as e visitantes na unidade física e para atender de forma adequada às necessidades 
institucionais. O acesso às instalações é realizado, obrigatoriamente, mediante a utilização de crachá e 
através das catracas existentes nas Portarias, seguindo protocolos de segurança já definidos. As unidades 
da FGV também possuem sistema de câmeras de segurança com monitoramento e gravação remota para 
segurança física e controle de acesso das instalações.

Por fim, os diversos espaços da FGV estão cobertos por plano de combate e prevenção a 
incêndio, em acordo com as normas técnicas.
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20.2.10.1 Estabilidade elétrica

As instalações possuem um sistema elétrico eficiente, com recursos tecnológicos atualizados, que 
recebe energia em baixa tensão homologada pela concessionária nos padrões atuais (RECON), com 
elevado padrão de segurança e estabilidade.

Também integram o sistema elétrico equipamentos NoBreak e iluminação de emergência além 
de gerador de energia e sistema de proteção a descargas atmosféricas (Para-Raios), quando aplicável.

20.2.10.2 Abastecimento de água
As instalações possuem reservatórios de água com capacidade suficiente para garantir o pleno 

funcionamento das principais edificações durante um período mínimo de 8 (oito) horas no caso de 
interrupção do fornecimento de água pela concessionária pública.

20.2.10.3 Rede lógica

A FGV Direito SP conta com um ambiente computacional de alta disponibilidade capaz de suportar 
os sistemas administrativos, acadêmicos e serviços em rede. Estes equipamentos, bem como o sistema 
de energia redundante sustentam a rede lógica institucional.

20.2.10.4 Segurança da Informação

A Fundação Getulio Vargas (FGV) possui o compromisso de resguardar e proteger os dados 
sejam eles pessoais ou não que estão sob sua guarda.

Nesse sentido, em sua Política de Segurança da Informação FGV (PSI FGV) apresenta diretrizes 
gerais de conduta, bem como obrigações a serem seguidas na FGV a fim de mitigar eventuais riscos e 
danos relacionados a ameaças externas ou internas, deliberadas ou acidentais, que possam impactar na 
confidencialidade, integridade e disponibilidade das informações de qualquer natureza, objetivando 
garantir sua preservação.

Amparada nos preceitos da Norma ISSO 27001, padrão internacional para processos de gestão 
da segurança da informação, a PSI FGV define também papéis e responsabilidades para a implantação 
dos seguintes controles de segurança da informação.

20.2.10.5 Segurança Patrimonial
A FGV é responsável por garantir a segurança dos/as alunos/as, professores/as, funcionários/as

e visitantes na unidade física e para atender de forma adequada às necessidades institucionais.

O acesso às instalações é realizado, obrigatoriamente, mediante a utilização de crachá e através 
das catracas existentes nas Portarias, seguindo protocolos de segurança já definidos.

As unidades da FGV também possuem sistema de câmeras de segurança com monitoramento e 
gravação remota para segurança física e controle de acesso das instalações.

20.2.10.6 Plano de combate a incêndio

Os diversos ambientes da FGV contam com mapas de riscos, rotas de fuga, extintores de 
incêndio, sistema de hidrantes e iluminação de emergência devidamente sinalizados aos/às seus/suas
colaboradores/as e alunos/as.

Em todas as unidades, a FGV possui brigadistas de incêndio, socorristas com certificação 
internacional, sistema de alarme de incêndio com centrais endereçáveis, plano de abandono e AVCB 
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(Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) regular. Nas unidades em que for aplicável, há sistema de 
sprinklers, detecção de fumaça e porta corta fogo com antecâmara.

Em caso de emergência, devem ser observados os procedimentos abaixo:

Ponto de Atenção Responsabilidade/ Competência
Usuário/a (Alerta) Ao identificar um princípio de incêndio, deverá acionar o 

alarme de incêndio manual através da botoeira, tipo quebra-
vidro, localizada nos halls dos andares.

Equipe de Emergência (Análise da 
situação)

Identificar o andar sinistrado (pelo painel da central de alarme 
de incêndio) localizado na recepção.
Silenciar o alarme pelo painel central.
Comparecer ao local para análise final da emergência.

Equipe de Emergência (Apoio externo) Informar ao/à Líder da Brigada, Coordenador/a da Brigada e 
o/a Técnico/a de Segurança do Trabalho

Líder da Brigada (Apoio externo) Acionar o Corpo de Bombeiros (193) prestando as 
informações necessárias, conforme plano de emergência 
específico.

Equipe de Emergência (Primeiros-
socorros)

Prestar atendimento às eventuais vítimas, conforme 
treinamento específico dado aos/às brigadistas e socorristas.

Eletricistas (Eliminação de riscos)
Corte da energia elétrica (parcial ou total)

Desligar energia elétrica, conforme necessidade.

Equipe de Emergência (Abandono de 
área)

Acionar o alarme de incêndio para que se inicie o abandono 
geral.
Os/As ocupantes do andar sinistrado, que já devem estar 
cientes da emergência, devem ser os/as primeiros a descer, 
em fila e sem tumulto, após o primeiro toque, com um/a
brigadista liderando a fila e outro/a encerrando a mesma.
Antes do abandono definitivo do pavimento, um/a ou 
dois/duas brigadistas devem fazer uma varredura em todas as 
salas para verificar se algum/a ocupante não ouviu o sinal 
sonoro, e providenciar o fechamento das portas e/ou janelas, 
se possível.
Pessoas com mobilidade reduzida devem ser acompanhadas
por dois/duas brigadistas ou voluntários/as, previamente 
designados/as pelo/a Líder da Brigada. Essas pessoas são as 
últimas a saírem da edificação.

Usuários/as Todos os/as demais ocupantes de cada pavimento, após soar 
o alarme, devem parar o que estiverem fazendo, pegar 
apenas seus pertences pessoais e agruparem-se no hall dos 
andares ou no corredor interno (saída de emergência) 
organizados/as em fila direcionada à porta de saída de 
emergência.
Em seguida os/as ocupantes dos andares devem iniciar a 
descida, dando preferência às demais filas, quando cruzarem 
com as mesmas (como numa rotatória de trânsito), até a saída 
(térreo), onde deverão se concentrar até o ponto de encontro. 

Equipe de Emergência (Combate ao 
incêndio)

Os/As demais Brigadistas devem iniciar, se necessário e/ou 
possível, o combate ao fogo, desde que estejam devidamente 
treinados/as, capacitados/as e protegidos/as.
O combate ao incêndio deve ser efetuado conforme 
treinamento específico dado aos/às Brigadistas.

Equipe de Emergência (Investigação) Após o controle total da emergência e a volta à normalidade, 
incluindo a liberação da edificação pelas autoridades, o/a
Líder da Brigada deve iniciar o processo de investigação e 
elaborar um relatório, por escrito, sobre o sinistro e as ações 
de controle, para as devidas providências e/ou investigação.
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20.2.11 Biblioteca
A Biblioteca Karl A. Boedecker (BKAB) foi criada em 1954, no mesmo ano da fundação da Escola 

de Administração de Empresas de São Paulo da FGV, com o objetivo de fornecer apoio bibliográfico às 
atividades de ensino e pesquisa desta instituição. Em 2003, com a criação da Escola de Economia e da 
Escola de Direito, as atividades da biblioteca foram estendidas aos novos cursos, com ampliação da 
estrutura e dos acervos especializados. A Biblioteca situa-se em um prédio de cinco andares no prédio
Nove de Julho e conta com uma ampliação instalada no prédio da Plínio Barreto, 365, 7º andar, onde 
existe uma extensão da Biblioteca criada para atender aos/às alunos/as, professores/as e funcionários/as
das escolas de Direito e Economia.

Em 2012, com o objetivo de integrar as Bibliotecas da FGV, foi instituído um Sistema de 
Bibliotecas ao qual quatro unidades passaram a estar subordinadas: (1) a Biblioteca Karl A. Boedecker 
(BKAB), em São Paulo; (2) a Biblioteca Mario Henrique Simonsen (BMHS), no Rio de Janeiro; (3) a 
Biblioteca de Brasília e (4) a Biblioteca Digital FGV. A Biblioteca Digital FGV tem o objetivo de preservar 
e promover a visibilidade nacional e internacional da produção científica da Fundação Getúlio Vargas. 
Para isso compõe três repositórios dedicados a indexar, preservar e difundir a produção acadêmica e 
seus dados de pesquisa além dos periódicos de editoria da FGV. São eles: FGV Repositório Institucional 
Acadêmico; FGV Repositório de Dados de Pesquisa e; FGV Periódicos Científicos e Revistas. Além de 
ser membro do Sistema de Bibliotecas da FGV, a BKAB-SP participa das redes de trabalho cooperativo 
COMUT, IFLA, BRITISH LIBRARY e possui um dos acervos mais ricos da América Latina nas áreas de 
Administração, Economia, Negócios, Relações Internacionais, Direito e Ciências Sociais e Comunicação 
Digital.

A BKAB é aberta a alunos/as, professores/as, pesquisadores/as, funcionários/as, parceiros/as e 
ex-alunos/as da FGV. O acesso de usuários/as externos/as é permitido somente mediante autorização 
prévia de professores/as e diretores/as da FGV ou a critério da gerência da Biblioteca. 

O acervo é especializado em Administração, Direito, Negócios, Relações Internacionais, 
Economia e Ciências Sociais e composto de livros, coleções de periódicos, teses e dissertações, relatórios 
de pesquisa, imagens e vídeos, disponíveis em formato impresso ou digital. Um catálogo online e um 
sistema de busca integrada permitem a consulta ágil ao acervo impresso e digital disponível tanto na 
BKAB como em todo o Sistema de Bibliotecas da FGV.

20.2.11.1 Acervo por área do conhecimento
O acervo da BKAB é formado por 136.042 exemplares e 100.288 títulos de obras em geral, sendo 

881 títulos de periódicos impressos; 16.672 eBooks, além de 21 assinaturas de bases de dados, com 
texto integral de artigos de revistas, e-books, informações econômicas, financeiras e jurídicas. 

O acervo é especializado em Administração, Direito, Negócios, Economia, Relações 
Internacionais e Ciências Sociais e composto de livros, coleções de periódicos, teses e dissertações, 
relatórios de pesquisa, imagens e vídeos, disponíveis em formato impresso ou digital. Um catálogo online 
e um sistema de busca integrada permitem a consulta ágil ao acervo impresso e digital disponível tanto 
na BKAB como em todo o Sistema de Bibliotecas da FGV.A expansão do acervo é considerada com base 
na média das realizações dos últimos três anos e inclui apenas materiais com previsão de crescimento.

A tabela a seguir detalha os números do acervo e o planejamento de expansão para os próximos 
anos:

Dimensões do acervo 2025 2026 2027 2028
Obras por material Títulos Exempl. Títulos Exempl. Títulos Exempl. Títulos Exempl.
Fotografias 396 635 396 635 396 635 396 635
Livros impressos 62.405 8.561 61.661 88.027 62.070 88.305 62.045 88.297
Obras de referência 2.328 2.970 2.337 2.983 2.343 2.989 2.336 2.981
Teses, Dissertações, TCCs 6.892 6.955 6.912 6.933 6.898 6.947 6.901 6.945
Vídeos 1.174 1.314 1.174 1.314 1.174 1.314 1.174 1.314
Audiobooks 41 69 41 69 41 69 41 69



COMUNICAÇÃO INTERNA
Órgão Emissor:
FGV Direito SP

Destino:
Todos os níveis da FGV Direito SP

Data:
16/07/2025

CI Nº:
23-2025

Assunto: Publica o Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de Graduação da 
FGV Direito SP 2025

Página 
110 de 172

Página 110 de 172

Dimensões do acervo 2025 2026 2027 2028
Obras por material Títulos Exempl. Títulos Exempl. Títulos Exempl. Títulos Exempl.
eBooks 16.672 354 17.542 328 17.181 340 17.131 340
eBooks FGV Editora 839 0 828 0 835 0 834 0
Dissertações digitais 83 0 94 0 86 0 87 0
Base de dados eletrônicas 21 0 21 0 21 0 21 0
Total 90.851 100.858 91.786 118.927 91.690 115.609 91.442 111.798

Obras fora do Sophia Títulos Exempl. Títulos Exempl. Títulos Exempl. Títulos Exempl.
Depósito externo 4.370 4.980 4.370 4.980 4.370 4.980 4.370 4.980
Acervo Paulo Egydio 
Martins

3.933 4.074 3.933 4.074 3.933 4.074 3.933 4.074

Total 8.303 9.054 8.311 9.062 8.305 9.056 8.306 9.057

Publicações periódicas Títulos Exempl. Títulos Exempl. Títulos Exempl. Títulos Exempl.
eJournals 253 1 249 1 251 1 251 1
Periódicos impressos 881 26.129 927 27.325 902 26.613 903 26.689
Total 1.134 26.130 1.176 27.326 1.153 26.614 1.154 26.690

Total geral
Títulos Exempl. Títulos Exempl. Títulos Exempl. Títulos Exempl.
100.288 136.042 101.652 164.025 101.654 162.893 101.576 163.030

Seguindo a Política de desenvolvimento de coleção do Sistema de Bibliotecas FGV, são previstos 
descartes do acervo mediante avaliação dos materiais com o objetivo de garantir a qualidade, atualização 
e adequação do acervo. Os descartes podem alterar as previsões de expansão.

20.2.11.1.1Acervo bibliográfico virtual - bases de dados e repositórios

A BKAB disponibiliza 224 bases de dados de diversas áreas do conhecimento sendo 21
assinaturas próprias, tais como a Minha Biblioteca, a Biblioteca Virtual Universitária Pearson, JSTOR, 
HeinOnline, RT Online, EBSCO Business Source Ultimate, Economatica, Bloomberg, LSEG Workspace,
FactSet, Statista, entre outras, provendo acesso ao texto completo de coleções de periódicos, artigos, 
eBooks, preprints, patentes, indicadores econômicos e sociais, dados estatísticos, doutrinas, legislações 
e jurisprudências. O acesso às bases de dados não se limita às dependências da FGV. Em sua maioria, 
as bases são de acesso remoto e os/as usuários/as podem acessar o conteúdo restrito por meio de um 
login pessoal na Rede FGV, feito a partir de qualquer computador ou dispositivo móvel com acesso à 
internet.

Na homepage da Biblioteca (https://biblioteca.fgv.br), os/as usuários/as conseguem expandir seu 
portfólio de busca por meio da ferramenta de busca integrada EBSCO Discovery Service Acervo 
Acadêmico FGV, interface única que faz uma varredura em todo o acervo do Sistema de Bibliotecas FGV, 
tanto impresso quanto digital, indexando o catálogo das quatro bibliotecas da FGV (São Paulo, Rio de 
Janeiro, Distrito Federal e Biblioteca Digital), as diversas bases de dados assinadas pela instituição e os 
bancos de dados do Portal de Periódicos CAPES. 

Pelo Catálogo Online (https://sb.fgv.br/catalogo/) também são disponibilizados e-Books
publicados da FGV Editora que podem ser emprestados aos/às usuários/as cadastrados/as na Biblioteca, 
para leitura no aplicativo Adobe Digital Editions (que deve ser baixado gratuitamente no dispositivo 
pessoal do/a usuário/a). Após a expiração do prazo de empréstimo, o e-Book é automaticamente apagado 
do aplicativo e devolvido do cadastro do usuário. O empréstimo virtual é totalmente gerenciado pelo 
software Sophia.

Além das bases de dados, a Biblioteca Digital FGV disponibiliza três repositórios dedicados a 
indexar, preservar e difundir a produção acadêmica e seus dados de pesquisa, como também, dos 
periódicos de editoria da FGV. São eles: FGV Repositório Institucional Acadêmico
(https://repositorio.fgv.br); FGV Repositório de Dados de Pesquisa (https://dataverse.fgv.br/) e FGV 
Periódicos Científicos e Revistas (https://periodicos.fgv.br).
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20.2.11.2 Formas de atualização e expansão do acervo

A BKAB adota a Política de Desenvolvimento de Coleções do Sistema de Bibliotecas da FGV,
que estabelece diretrizes para a formação, manutenção, avaliação e desenvolvimento do acervo das 
bibliotecas da Fundação Getulio Vargas (FGV), alinhando-se aos objetivos institucionais de apoio ao 
ensino, pesquisa e extensão, sempre condicionada à disponibilidade de recursos financeiros. Para tanto, 
são consideradas os seguintes aspectos:

(i). As bibliotecas adquirirão materiais bibliográficos em diversos formatos 
(impresso, digital, audiovisual, multimídia) que atendam às necessidades dos 
programas de ensino e pesquisa da FGV, sempre respeitando os limites 
orçamentários estabelecidos.

(ii). A atualização do acervo será pautada na análise periódica das bibliografias 
dos cursos, na avaliação contínua das necessidades informacionais da 
comunidade acadêmica e na observação das tendências emergentes nas 
áreas de atuação da FGV.

O acervo é avaliado regularmente considerando: 
(i). Índice de Utilização: Frequência de empréstimos e consultas, identificando 

materiais subutilizados ou em desuso.
(ii). Relevância Atual: Adequação às necessidades acadêmicas vigentes e 

alinhamento com os objetivos institucionais.
(iii). Conservação Física: Condição física dos materiais, identificando aqueles que 

necessitam de reparo ou substituição.

A FGV possui uma política de aquisição para atualização e expansão. Docentes e discentes 
demandam aos/às coordenadores/as de curso e à própria biblioteca da Unidade a necessidade de 
atualização e de aquisição de novos títulos. As indicações são levadas aos/às coordenadores/as dos 
cursos/Diretoria da Escola, que providenciam a aquisição de títulos e respectivas quantidades. O mesmo 
procedimento ocorre para os periódicos e base de dados. A biblioteca mantém a bibliografia básica e 
complementar dos cursos de acordo com a regulação do MEC.

20.2.11.3 Espaço físico para estudos

A Biblioteca coloca à disposição de seus/suas usuários/as locais de estudo individual e em grupo. 
Possui um total de 286 mesas de leitura e 659 assentos e disponibiliza 109 computadores para pesquisas 
no catálogo online, na internet, nas publicações eletrônicas e/ou nas bases de dados, além do acesso à 
rede wi-fi. 

A Biblioteca BKAB Nove de Julho, possui uma Sala Multimídia equipada com computador, TV e 
cabo HDMI, com isolamento acústico, sendo destinada às atividades que necessitem de reprodução de 
vídeos. O espaço também fornece mais duas impressoras a laser no sistema de autoatendimento 
papercut.

A extensão da Biblioteca Karl. A. Boedecker, BKAB Direito Plínio, localizada no prédio da Plínio 
Barreto, 365, 7º andar, possui no salão principal: 10 computadores de uso público (usuários/as); 3 
computadores de uso interno (funcionários/as); 27 mesas para leitura, 20 mesas para notebook, 1 mesa 
de acessibilidade e 140 assentos; 3 mesas de atendimento; 3 assentos no atendimento. Disponibiliza 8 
salas de Estudo em Grupo equipadas com TV, 8 mesas de leitura e 40 assentos, e 2 salas de Estudos 
exclusivas para a Pós-Graduação, possui 30 mesas de leitura, 11 mesas de notebook e 71 assentos. 
Totalizam 261 assentos, 68 mesas de leitura, 31 mesas de notebook e 10 computadores de pesquisa.

Para atender os/as usuários/as portadores/as de deficiência, a Biblioteca conta com mesa de 
estudo adaptada, cadeira para obeso e equipamentos específicos (maca, impressora em braile, ampliador 
de texto com câmera móvel, easy reader com scanner, computador com tela ampliada e programa NVIDIA 
e teclado ampliado).
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20.2.11.4 Horário de funcionamento

BKAB Direito Plínio BKAB Nove de Julho

Consultas / empréstimos: 
Segunda a sexta-feira 7h30 às 21h45 

Sábado 9h às 16h

Consultas / empréstimos: 
Segunda a sexta-feira 8h às 21h45 

Sábado 9h às 16h
Horário estendido: salas de estudo em 

grupo do 1º e 2º subsolos e salas de estudo do 
3º andar:

Até as 23h de segunda a sexta-feira
Até as 21h aos sábados

20.2.11.5 Pessoal técnico-administrativo especializado

A Biblioteca Karl A. Boedecker conta com uma equipe técnica-administrativa própria, com 
formação adequada para sua atuação, composta atualmente de um/a gerente bibliotecário/a, treze 
bibliotecários/a, um/a auxiliar de biblioteca, dois/duas auxiliares de operações administrativas, dez 
estagiários/as de biblioteconomia e três jovens aprendizes. A Bibliotecária responsável pela BKAB é 
Deolinda Mendes Martins, registrada no registro no Conselho Regional de Biblioteconomia de São Paulo 
sob número: CRB 8/7507.

20.2.11.6 Serviços oferecidos
A Biblioteca da FGV-SP oferece serviços presenciais e virtuais, tais como empréstimos, 

comutação bibliográfica, empréstimos entre bibliotecas, orientação à pesquisa, treinamentos e webinars, 
orientação sobre normalização de trabalhos acadêmicos, emissão de fichas catalográficas, entre outros. 
Há também serviços de comutação bibliográfica direcionados ao público externo à FGV.

20.2.11.6.1Site da Biblioteca

No site da Biblioteca da FGV-SP (https://biblioteca.fgv.br/) estão concentrados todos os serviços 
e recursos disponíveis ao/à usuário/a, além de ser um canal de comunicação das novidades 
implementadas na Biblioteca. Neste site estão também disponíveis os seguintes recursos de pesquisa: 
Periódicos científicos e Revistas, Repositório de Dados de Pesquisa, Repositório Institucional Acadêmico, 
Base de dados e e-books, Periódicos de A a Z, Catálogo Online e a Busca integrada no Acervo FGV.

20.2.11.6.2Acervo Acadêmico FGV

Todo o acervo acadêmico da biblioteca conta com o recurso EBSCO Discovery Service, um 
serviço de descoberta de última geração que realiza uma busca integrada e instantânea em todo o acervo 
que compõe o Sistema de Bibliotecas, o que inclui: os acervos locais das Bibliotecas da FGV-SP, FGV-
RJ, FGV-Brasília, os eBooks, a Biblioteca Digital FGV e as coleções e artigos disponíveis nas bases de 
dados (eJournals).

20.2.11.6.3Catálogo online

O acervo local da BKAB está disponível para consulta no endereço (https://sb.fgv.br/catalogo/). A
Biblioteca disponibiliza, em suas instalações físicas, vários terminais de consulta.

20.2.11.6.4Acesso à internet

A Biblioteca coloca à disposição do/a usuário/a, em suas instalações físicas, terminais para 
consulta e orienta o/a usuário/a como conduzir suas pesquisas na internet. Além disso, a biblioteca 
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oferece aos/às usuários/as acesso à rede wi-fi da instituição, para conectar computadores e dispositivos 
pessoais.

20.2.11.6.5Acesso a informações do mercado financeiro e de direito

Informações sobre o mercado financeiro e de negócios, empresas, setores da economia e notícias 
em tempo real podem ser obtidas em terminais de consulta exclusivos das agências informativas 
Bloomberg disponível para acesso na Biblioteca Nove de Julho e Direito Plínio ou LSEG Workspace 
disponível para acesso na Biblioteca Nove de Julho.

Informações sobre a área de direito podem ser obtidas através do acesso remoto ou presencial à 
bases como RT Online, Hein Online ou outras disponíveis.

20.2.11.6.6Empréstimo domiciliar

O regulamento de empréstimo da biblioteca está disponível no site do Sistema de Bibliotecas 
(https://biblioteca.fgv.br/serviços). A biblioteca presta o serviço de empréstimo domiciliar para usuários/as 
cadastrados/as, conforme as seguintes tabelas:

Tipo de usuário/a: Graduação, Extensão, Ex-aluno/a, Funcionário/a e Estagiário/a
Quantidade total: 8 itens

Tipo de Material Prazo de Empréstimo
Audiobooks
Livros impressos
Teses, dissertações e periódicos
eBooks FGV editora

7 dias

Áudios / Vídeos 3 dias

Tipo de usuário/a: Pós-graduação stricto sensu, Pós-graduação lato sensu, Pesquisador/a
Quantidade Total: 17 itens

Tipo de Material Prazo de Empréstimo
Audiobooks
Livros impressos
Teses
Dissertações

14 dias

Periódicos impressos
eBooks
FGV editora

7 dias

Áudios / Vídeos 3 dias

Tipo de usuário/a: Professor/a
Quantidade Total: 25 itens

Tipo de Material Prazo de Empréstimo
Audiobooks
Livros impressos
Teses
Dissertações

28 dias

Periódicos impressos 14 dias
eBooks FGV Editora 7 dias
Áudios / Vídeos 3 dias
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Tipo de usuário/a: Bibliotecas conveniadas
Quantidade Total: 3 itens

Tipo de Material Prazo de Empréstimo
Livros impressos 7 dias

20.2.11.6.7Renovação e reservas de publicações

Reservas podem ser solicitadas de três maneiras: pessoalmente, no Balcão de Empréstimos; pela 
Internet, no Catálogo Online, e pelos telefones (11) 3799-7728, (11) 3799-7729 e (11) 3799-2210. 
Solicitações de empréstimo entre os acervos das Bibliotecas da FGV SP, RJ e Brasília são efetuados pela 
Internet.

(i). Os empréstimos podem ser renovados pelo Catálogo Online. 
(ii). A renovação pode ser feita desde o primeiro dia após o empréstimo até o dia 

do vencimento.
(iii). A renovação não será possível se houver atrasos ou pendência financeira no 

cadastro do/a usuário/a. 
(iv). A renovação não será possível se o material tiver uma reserva. 
(v). É permitido fazer até 7 renovações online consecutivas para cada publicação. 

Após esse limite, deve apresentar o material no Balcão de Empréstimos com 
o cartão de acesso.

20.2.11.6.8Literatura básica

A cada início de semestre letivo, publicações indicadas por professores/as são colocadas em 
regime especial de empréstimo por fazerem parte da literatura básica dos cursos ministrados na FGV SP. 
Essas publicações ficam alocadas, temporariamente, no Balcão de Empréstimos e somente poderão ser 
emprestadas, internamente, por 3 horas, para consulta local. Exemplares adicionais são adquiridos para 
atender à demanda de empréstimos domiciliares.

20.2.11.6.9Comutação bibliográfica (serviço de localização e busca de documentos)

A Biblioteca oferece um serviço de Busca externa que os usuários/as podem solicitar documentos 
(livros, artigos, trabalhos, teses e dissertações) que não estão disponíveis no Sistema de Bibliotecas da 
FGV ou em suas bases de dados. Por meio de empréstimo entre bibliotecas nacionais e internacionais, 
COMUT online, British Library e outros programas de intercâmbio de documentos a biblioteca atende as 
solicitações recebidas. A solicitação desse serviço pode ser pelo site da Biblioteca. Aos/às usuários/as 
externos/as é oferecido o serviço de fornecimento de documentos pertencentes ao acervo da Biblioteca 
da FGV SP, por meio de comutação bibliográfica (COMUT online, IFLA, British Library) e empréstimo 
entre bibliotecas.

20.2.11.6.10 Orientação à pesquisa bibliográfica

A Biblioteca possui uma equipe de bibliotecários/as para orientar seus/suas usuários/as na 
realização de pesquisas acadêmicas, com o objetivo de auxiliá-los/as na busca das informações 
necessárias para o desenvolvimento de seus trabalhos acadêmicos. Cursos de capacitação à pesquisa 
em bases de dados são periodicamente oferecidos.

20.2.11.6.11 Orientação à normalização de trabalhos acadêmicos

A Biblioteca disponibiliza gratuitamente em seu site um manual de formatação de trabalhos 
acadêmicos, visando orientar os/as usuários/as na padronização de trabalhos segundo as normas 
brasileiras e internacionais atualmente aceitas na FGV. Há também uma equipe de bibliotecários/as para 
auxiliar seus/suas usuários/as no emprego dessas normas.



COMUNICAÇÃO INTERNA
Órgão Emissor:
FGV Direito SP

Destino:
Todos os níveis da FGV Direito SP

Data:
16/07/2025

CI Nº:
23-2025

Assunto: Publica o Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de Graduação da 
FGV Direito SP 2025

Página 
115 de 172

Página 115 de 172

20.2.11.6.12 Visitas orientadas

Visitas orientadas são oferecidas a todos/as os/as usuários/as que queiram conhecer os recursos 
e serviços disponíveis na Biblioteca. As visitas ocorrem durante todo o semestre conforme solicitação de 
professores/as e usuários/as.

20.2.11.6.13 Acessibilidade

A Biblioteca dispõe de recursos de acessibilidade e tecnologia assistida (cadeira de rodas, mesa 
ajustável, softwares de acessibilidade, computadores adaptados, impressora Braille e dispositivos de 
leitura como EasyReader e Reveal 16i.). No 3º andar da Biblioteca Nove de Julho, há uma sala destinada 
a pessoas deficientes.

20.3 ATENDIMENTO ACESSÍVEL ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU 

SEM DEFICIÊNCIA

A FGV possui certificado de acessibilidade, o que comprova o atendimento a todos os requisitos 
da legislação para o acolhimento das pessoas com ou sem deficiência que requeiram alguma adaptação, 
que inclui espaços acessíveis, sinalização (incluindo identificação em braile), mobiliário, áreas de 
circulação e sanitários. Para além disso, há ainda políticas de apoio relacionadas ao acesso atitudinal, 
comunicacional e digital, como descrito no Plano de Desenvolvimento Institucional, em conformidade com 
a legislação vigente, que dispõe sobre políticas de atendimento e recursos disponíveis e permitidos 
(incluindo cão-guia). Desde 2010, há oferta regular de cursos de Língua Brasileira dos Sinais (LIBRAS) 
para docentes, funcionários/as e alunos/as, por meio de disciplinas optativas e cursos livres. No entanto, 
até o momento não tivemos uma situação que justificasse a contratação de um tradutor de LIBRAS em 
tempo integral para acompanhamento de discente.

Observamos que as questões relacionadas à acessibilidade são dinâmicas, necessitando de 
acompanhamento e aperfeiçoamento contínuo, a partir de mudanças na legislação, boas práticas e 
necessidades específicas do corpo discente e do corpo funcional. Em relação às demandas acadêmicas 
das pessoas com deficiência, a FGV Direito SP possui uma política de atendimento das necessidades de 
adaptação que se baseia na situação específica apresentada, levando em conta a diversidade das 
demandas em função da natureza da deficiência, além de humanizar e personificar a necessidade de 
cada indivíduo. Para tal atendimento, a FGV Direito SP deve contar com a parceria de profissionais e 
entidades especializadas, desenvolvendo um plano individualizado juntamente com cada pessoa e, 
assim, proporcionando todos os recursos necessários para seu efetivo aproveitamento.

A seguir são descritas algumas das principais ofertas inclusivas:

20.3.1 Acessibilidade Atitudinal
A comunidade acadêmica da FGV Direito SP orienta-se por princípios éticos que regulam as 

relações interpessoais e institucionais estabelecidas no ambiente universitário. O Código de Ética e 
Conduta da Fundação Getulio Vargas e o Código de Ética da própria Escola estabelecem o compromisso 
de todos/as os/as integrantes da comunidade discentes, docentes, funcionários/as e colaboradores/as 

com a urbanidade, o respeito mútuo e os mais elevados padrões de integridade intelectual, tanto nas 
atividades acadêmicas quanto nas práticas cotidianas.

Nesse contexto, espera-se que os/as estudantes da FGV Direito SP se abstenham de quaisquer 
condutas de natureza preconceituosa ou discriminatória, seja em razão de raça, cor, origem, identidade 
de gênero, expressão de gênero, aparência, condição física, nacionalidade, sexo, idade, gravidez, estado 
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civil, orientação sexual, posição social, deficiência, religião, convicções pessoais ou quaisquer outras 
características que comprometam a dignidade da pessoa humana.

O Comitê de Diversidade da FGV Direito SP atua como instância consultiva e promotora de escuta 
qualificada, diálogo institucional e proposição de medidas de sensibilização, prevenção e enfrentamento 
de situações relacionadas à discriminação e à exclusão. Suas ações têm como foco a construção de uma 
cultura institucional pautada pela equidade, pelo respeito às diferenças e pela valorização da diversidade 
em todas as suas dimensões.

A Comissão de Ética Acadêmica da FGV Direito SP, por sua vez, pode ser acionada para orientar 
sobre a adoção de práticas restaurativas, conciliação e mediação de conflitos, inclusive em articulação 
com o Comitê de Diversidade, além de ser responsável pela apuração, instrução, julgamento e aplicação 
de eventuais sanções disciplinares nos casos de violação às normas éticas da instituição.

20.3.2 Acessibilidade Comunicacional
A FGV Direito SP trabalha de forma incremental para garantir ausência de barreiras na 

comunicação interpessoal, na comunicação escrita e na comunicação virtual. Na garantia da 
acessibilidade comunicacional, destacam-se as seguintes ações:

(i). desde 2010, oferta regular de cursos de Língua brasileira dos Sinais (Libras) 
para discentes, docentes e corpo técnico-administrativo;

(ii). assessoramento especial em todos os processos seletivos de ingresso e, se 
requerido, do/a discente;

(iii). ferramentas para suporte para acesso ao acervo bibliográfico e leitores de 
tela, detalhados no próximo tópico; e

(iv). planejamento de página institucional virtual acessível pelos diferentes perfis 
de leitores/as.

20.3.3 Acessibilidade Digital
Por padrão, a FGV utiliza em seu parque de computadores o sistema operacional Windows e o 

pacote Office da Microsoft com diversos recursos de acessibilidade como modelos de documentos mais 
acessíveis, teclas de atalho, navegação via teclado, modo de visualização em alto contraste, zoom de 
tela, ditado, compatibilidade com leitores de tela, compatibilidade com hardwares especiais, assistente 
virtual e customização de recursos conforme as necessidades do/a usuário/a.

Disponível para todos/as os/as alunos/as e colaboradores/as da FGV, e já instalado em todos os 
computadores dos laboratórios de informática, biblioteca e salas de aula, o NVDA, software de código 
aberto para leitura de tela, auxilia pessoas com deficiências visuais descrevendo os itens do monitor, 
permitindo ao/à usuário/as realizar suas atividades de estudo e pesquisa.

O ECLASS, ambiente virtual de aprendizagem da FGV (LMS D2L), possui recursos e ferramentas 
para facilitar diferentes formas de aprendizagem. Além disso, segue diretrizes internacionais de 
acessibilidade para garantir a navegação e o entendimento de seu conteúdo.

A FGV Direito SP desenvolveu recentemente um novo site institucional, que mantém recursos de 
acessibilidade digital. A solução de acessibilidade digital foi escolhida com base na indicação de fóruns 
especializados e por ser aderente ao eMAG Modelo de Acessibilidade Digital e inclusão digital indicado 
pelo Governo e disponível na página: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/acessibilidade-
digital/modelo-de-acessibilidade. Elas incluem ampliador de texto, alto contraste e assistente de Libras.

Os eventos gravados na FGV Direito SP são publicados em seu canal do YouTube, plataforma 
que cria, automaticamente, legendas sincronizadas com o áudio de cada vídeo.

Em relação às demandas acadêmicas de acessibilidade, a FGV Direito SP possui uma política de 
atendimento das demandas que se baseia na situação específica apresentada, levando em conta a 
diversidade dos atendimentos em função da natureza da necessidade. Para tal, a FGV Direito SP conta 
com a parceria de profissionais e entidades especializadas.
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20.3.4 Acessibilidade Instrumental
A política de inclusão da Fundação Getulio Vargas visa concretizar a acessibilidade para todas as 

pessoas, facilitando sua mobilidade, permitindo acesso a todos os espaços educacionais e 
administrativos, fornecendo ferramentas de tecnologia da informação e comunicação de acordo com o 
tipo de necessidade.

A acessibilidade é um direito assegurado às pessoas com deficiência assim como, outros grupos 
de pessoas com mobilidade reduzida obesos/as, idosos/as, gestante, lactante e pessoa com criança de 
colo, ampliando assim o conceito de acessibilidade.

As edificações estão adaptadas de modo a permitir que usuários/as cheguem ao seu destino sem 
dificuldades e barreiras, com espaços e ambientes apropriados e sua convivência diária.

Os espaços são planejados em cada edificação atendendo a legislação vigente, conforme 
detalhado no Plano de Acessibilidade, integrante do Plano de Desenvolvimento Institucional.

20.3.5 Acessibilidade Metodológica
A FGV Direito SP envida seus maiores esforços para a inclusão de todas as pessoas e tem o 

tema sempre sob discussão para atender cada vez mais as necessidades de adaptação que porventura 
venham a surgir nos programas, como adequar tempo ou modelo de avaliação, adequação do material 
didático ou das metodologias utilizadas em sala de aula. Todos/as os/as docentes da Escola estão 
aptos/as e são receptíveis a lidar com diferentes demandas na melhor medida possível. A existência do
serviço de apoio psicopedagógico e do Comitê da Diversidade na Escola representa uma busca constante 
pelo aumento da diversidade e inclusão. O Comitê é responsável por acolher as dificuldades e novas 
necessidades e inspirando mudanças no sentido de garantir cada vez mais acessibilidade.

Em termos de publicações, a FGV incentiva a comunidade acadêmica a produzir pesquisas e 
artigos que investiguem temas relacionados à diversidade e inclusão com o objetivo de colaborar no 
debate acadêmico sobre o tema.

No sentido pedagógico as metodologias, teorias e técnicas utilizadas em sala de aula não 
apresentam quaisquer barreiras. O ensino participativo pressupõe que todas as pessoas devem ser aptas 
a participar da construção do conhecimento. Por isso, toda a comunidade de professores/as, alunos/as e 
funcionários/as trabalha no sentido de promover a participação e engajamento de todos/as. Além disso, 
temos um Centro de Ensino, Pesquisa e Inovação (CEPI) focado em auxiliar pedagogicamente os/as
professores/as que está apto/a a auxiliar para que sejam cada vez mais inclusivos em seus materiais e 
métodos.

Um exemplo do esforço da Escola de Direito da FGV para promover a diversidade por meio do 
ensino é a oferta de uma disciplina optativa de libras por diversas vezes para que os/as alunos/as
pudessem compreender o contexto das pessoas surdas no Brasil e, também, aprender a se comunicar 
com esta comunidade. Nela, os/as alunos/as produziram trabalhos de grande impacto para o 
conhecimento geral sobre esta questão de inclusão de pessoas surdas.

Além disso, muitos/as professores/as conduzem trabalhos extraclasse que levam o/a aluno/a a 
dialogar com a comunidade local, as instituições do Sistema de Justiça ou outros/as atores/atrizes da 
sociedade, gerando maior integração com a sociedade e, portanto, garantindo maior aceitação para as 
diversidades. Além disso, a instituição oferece disciplinas de projeto nas quais os/as alunos/as são 
levados/as a dialogar com muitos/as atores/atrizes da sociedade civil e do Estado, de modo a gerar mais 
empatia, escuta a ativa e acolhimento e inclusão de todos neste processo.

Destaca-se que há a preocupação institucional de promover igualdade de oportunidades de 
acesso aos cursos da Escola, assim todos os processos seletivos dos cursos da FGV Direito SP solicitam 
que o/a candidato/a comunique previamente a existência de adaptação e, nos processos seletivos 
tradicionais, oferecem atendimento especializado específico para cada deficiência, como, por exemplo, 
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auxílio ledor/a, intérprete de Libras, salas adaptadas, provas ampliadas, materiais especiais, tempo 
ampliado de prova etc.
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21 EMENTÁRIO E BIBLIOGRAFIA

21.1 PRIMEIRO SEMESTRE

21.1.1 Bases do Direito Privado (90h/a)
21.1.1.1 Ementa

A disciplina Bases do Direito Privado (BSP) destina-se a alunos/as de primeiro semestre e tem 
como objetivo central apresentar a dogmática jurídica a partir do estudo de institutos fundamentais do 
Direito Privado.

O programa da disciplina não pretende ser exaustivo. A partir do objetivo central de ensinar ao/à 
aluno/a iniciante o modo de pensar da dogmática jurídica, serão tratados os seguintes temas considerados 
fundamentais para a compreensão do Direito Privado: pessoa física e direitos da personalidade; pessoa 
jurídica, suas espécies e sua desconsideração; patrimônio e bens; autonomia privada; capacidade (de 
direito e de agir); relação jurídica; negócio jurídico, nulidade e anulabilidade dos negócios jurídicos e seus 
defeitos; prescrição e decadência. Estes institutos serão analisados principalmente a partir de problemas 
e casos concretos.

21.1.1.2 Objetivos Pedagógicos

Competências / Habilidades

(i). Capacidade de argumentação jurídico-dogmática;
(ii). Conhecer normas legais, conceitos dogmáticos e decisões judiciais 

(jurisprudência); e
(iii). Interpretar textos (lei, doutrina e jurisprudência).

21.1.1.3 Bibliografia básica
AZEVEDO, Antonio Junqueira de. Negócio jurídico: existência, validade e eficácia. São Paulo: Saraiva.

GOMES, Orlando. Raízes históricas e sociológicas do código civil brasileiro. São Paulo: Martins 
Fontes.

PUSCHEL, Flavia Portella (org.). Organização das Relações Privadas: Uma introdução ao Direito 
Privado com métodos de ensino participativos, São Paulo: Quartier Latin.

21.1.1.4 Bibliografia complementar

AMARAL, Francisco. Introdução ao direito civil. Rio de Janeiro: Renovar.

GORDLEY, James. Foundations of private law. Oxford: Oxford University.

HONORÉ, Tony. About law. Oxford: Clarendon.

PÜSCHEL, Flavia Portella (org.). Organização das relações privadas: uma introdução ao direito privado 
com métodos de ensino participativos. São Paulo: Quartier Latin.

RODOTÀ, Stefano. La vida y las reglas. Madrid: Trotta.
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21.1.2 Direitos Fundamentais (90h/a)
21.1.2.1 Ementa

A disciplina de Direitos Fundamentais terá duas partes: Na primeira, apresentará aos/às alunos/as
a institucionalidade dos direitos frente a construção do Estado e os mecanismos constitucionais 
desenvolvidos para preservação dos direitos frente ao poder. Na segunda, apresentará as questões mais 
relevantes de uma teoria integrada dos direitos humanos e fundamentais, a lógica, fundamentação e 
conteúdo dos direitos de Dignidade, Igualdade e Liberdade.

21.1.2.2 Objetivos Pedagógicos

Competências / Habilidades

O objetivo do curso é inserir alunos/as dentro da lógica de direitos humanos fundamentais visando 
criar a capacidade/habilidade de realizarem juízos jurídicos no campo dos direitos humanos. O curso é 
montado a partir de casos difíceis e procura apresentar aos/às alunos/as a lógica dos direitos humanos 
fundamentais e os desenhos institucionais criados para sua garantia e defesa.

Identificar variáveis jurídicas em um problema, compreender fenômenos sociais e políticos, 
relacionar informações de fontes diversas, analisar situações-problema, sintetizar argumentos oralmente 
e na escrita, leitura crítica.

21.1.2.3 Bibliografia básica

ALEXY, Robert. Teoria dos direitos fundamentais. São Paulo: Malheiros.

FERRAJOLI, Luigi. Derechos y garantías. Madrid: Trota.

ISHAY, Michelle. Direitos humanos: uma antologia. São Paulo: Edusp.

21.1.2.4 Bibliografia complementar

ARENDT, Hannah. As origens do totalitarismo. São Paulo: Cia das Letras.

DWORKIN, Ronald. Levando os direitos a sério. São Paulo: Martins Fontes.

NUSSBAUM, Martha. Sex and social justice. Oxford University Press.

RAMOS, André de Carvalho. Curso de Direitos Humanos. São Paulo: Saraiva.

VILHENA, Oscar Vieira. Direitos Fundamentais: uma leitura da jurisprudência do STF, São Paulo: 
Malheiros.

21.1.3 Ética e Filosofia Política (90h/a)
21.1.3.1 Ementa

Ética e Filosofia Política explora a relação entre o projeto moderno, o nascimento do liberalismo 
e do iluminismo na filosofia política. A disciplina pretende colocar alunas e alunos/as em contato com um 
importante conjunto de ideias que estão na base da compreensão do papel do Estado democrático de 
Direito no mundo ocidental.

É um curso centrado no estudo dos fundamentos da autoridade política legítima e, em especial, 
nos fundamentos do liberalismo político no qual boa parte das democracias ocidentais contemporâneas 
está baseada. O curso também apresenta alguns dos movimentos de crítica ao liberalismo do século XIX, 
sobretudo o conservadorismo de Edmund Burke, o incipiente feminismo filosófico de Mary Wollstonecraft 
e a crítica de Karl Marx aos direitos liberais que, assim como o próprio liberalismo, encontram novos 
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caminhos filosóficos e práticos nos dias de hoje. O curso de filosofia política visa proporcionar ao/à aluno/a
o conhecimento sobre os principais temas e tópicos do pensamento político clássico. A disciplina pretende 
expor o/a aluno/a a um importante conjunto de ideias que estão na base da compreensão do papel do 
Estado, do Direito e do/a cidadão/ã no mundo ocidental, além de estabelecer as possíveis relações com 
as grandes tradições da filosofia moral - ética das virtudes; consequencialismo e deontologia - e com a 
filosofia do direito. Isto se dará também pela apresentação de autores/as clássicos/as da história do 
pensamento filosófico ocidental em diálogo, sempre que possível, com filósofos/as contemporâneos/as. 
Quanto às competências e habilidades, a disciplina buscará desenvolver a capacidade dos/as alunos/as
para a leitura, compreensão e análise de textos clássicos por meio da leitura sistemática e rigorosa desses 
textos conceitualmente complexos. Não será, portanto, um sobrevoo pelos principais sistemas filosóficos, 
mas sim o estudo aprofundado de alguns autores/as (seletivamente escolhidos/as) permitindo uma 
compreensão estrutural de suas posições e construções teóricas. O fio condutor temático será a formação 
e natureza da comunidade política e a fundamentação do direito.

21.1.3.2 Objetivos Pedagógicos

Competências / Habilidades

Em primeiro lugar, um curso de filosofia política em uma faculdade de direito tem a função de 
apresentar um método de leitura rigorosa de textos conceitualmente complexos. Para aprender filosofia 
seriamente é imprescindível saber ler bem um texto. É certo que o desenvolvimento de tal habilidade não 
se constitui num objeto exclusivo da filosofia. Contudo, levar a sério tal premissa já define um dos primeiros 
objetivos e intenções deste curso de Filosofia Política.

Em segundo lugar, um curso de Filosofia Política deverá servir para ampliar o repertório conceitual 
dos/as alunos/as para pensar e analisar temas centrais deste campo de conhecimento. Dentro desta 
premissa, mais importante do que o panorama das ideias e sua contextualização histórica, é compreender 
a construção de um conceito dentro do sistema de ideias a que pertence.

Em terceiro lugar, um curso introdutório de Filosofia Política deve evitar a tentação do panorama 
geral, compatibilizando as exigências de aprofundamento conceitual com uma certa visão em perspectiva 
do contraste entre grandes linhagens de pensamento. Fazer tal opção importa em assumir que recortes 
seletivos, necessariamente eivados de certa arbitrariedade, devem ser feitos. Abandonou-se a estratégia 
do tratamento por assuntos (temático) em benefício de uma introdução feita a partir de sistemas de 
pensamento (ou por autores/as). É por este motivo que este curso excluiu muitos autores/as e sistemas 
que poderiam parecer imprescindíveis para um curso desta natureza. Se o curso fosse mais longo 
algumas omissões poderiam ter sido evitadas. Contudo, elas jamais poderiam ser eliminadas.

Em quarto lugar, a escolha dos/as autores/as obedeceu aos seguintes critérios:

(i). os/as autores/as deveriam ser clássicos/as;
(ii). os/as autores/as deveriam ser sistemáticos/as (por razões pedagógicas e 

também para estimular a capacidade da reconstrução dos conceitos a partir 
e dentro de sistemas de pensamento);

(iii). os/as autores/as deveriam revelar o compromisso existente entre a 
construção de categorias próprias de Filosofia Política e suas pressuposições 
metafísicas e epistemológicas. Desta forma, a apresentação poderia mostrar 
que os limites do sistema de pensamento não encontram seus limites na 
própria Filosofia Política, mas se estendem para outros campos do 
pensamento filosófico, sendo a Filosofia Política apenas uma das portas de 
entrada para a Filosofia em geral;

(iv). os/as autores/as (sistemas) deveriam estabelecer um diálogo entre si sobre 
os temas discutidos. Desta forma evitar-se-ia o risco de se produzir uma 
polifonia de opiniões (doxa) desconectadas de problemas e questões de 
Filosofia Política. O fio condutor das escolhas foi, portanto, a existência de um 
diálogo (imaginário ou real) entre os sistemas escolhidos, contraste que 
explica não apenas a divergência de concepções, como o nascimento de 
novos problemas filosóficos e suas exigências conceituais; e
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(v). por fim, os/as autores/as deveriam ser inteligíveis a partir do vocabulário 
conceitual encontrável (o mais possível) nos próprios textos a serem 
estudados.

Em quinto lugar, os/as alunos/as deverão ter contato direto com os textos filosóficos, ainda que 
isto possa importar, num primeiro momento, no aumento da dificuldade de leitura e compreensão. A 
complexidade do texto clássico deverá ser enfrentada diretamente pelo/a aluno/a, tornando-se, assim, 
também um convite à leitura de outros/as autores/as. Neste curso não se lerá Aristóteles, Hobbes, Locke, 

Em sexto lugar, o curso deverá indicar, na medida do possível, dadas as restrições de tempo e 
das escolhas efetuadas, a atualidade ou conexão dos problemas filosóficos estudados e o repertório 
conceitual estudado com o debate contemporâneo. Aqui a intenção é evitar que o curso seja 
compreendido como um esforço de arqueologia do pensamento, com um forte cheiro de inatualidade e 

O curso deverá oferecer ao/à aluno/a algumas informações gerais sobre a filosofia, história e 
contexto filosófico básico, de modo que a leitura sistemática dos textos não se torne um exercício sujeito 
a enormes riscos de anacronismo. A premissa de análise estrutural do texto deverá constituir-se em mera 
propedêutica para a o debate das ideias. Em outras palavras, o texto não deverá ganhar uma autonomia 
tão absoluta de modo a limitar o exercício do diálogo crítico das ideias.

Os trabalhos requeridos em Oficina serão todos realizados em grupos ou duplas e consistirão na 
elaboração de uma apresentação oral e hand out escrito do texto lido. Assim, a disciplina pretende 
estimular os/as alunos/as a se organizarem para a realização de trabalhos em grupo e a desenvolverem 
a habilidade de exposição oral com a utilização de recursos visuais como power point e outros.

Em termos mais gerais, a disciplina tanto nas Oficinas quanto nas plenárias buscará incrementar 
a capacidade de participação dos/as alunos/as para discussão plenária (com os/as colegas e com o/a
professor/a) a partir do estímulo ao debate sério e com base nos textos.

21.1.3.3 Bibliografia básica
KANT, Immanuel. A fundamentação da metafísica dos costumes, Lisboa: Edições 70.

LOCKE, John, Dois Tratados sobre o Governo. São Paulo: Martins Fontes.

ROUSSEAU, J. J. Do Contrato Social. Rio de Janeiro: Nova Fronteira

21.1.3.4 Bibliografia complementar
BENTHAM, Jeremy. Introdução aos Princípios da Moral e da Legislação.

HOBBES, Thomas. Leviatã. São Paulo: Abril Cultural (Coleção "Os pensadores") ou São Paulo: Martins 
Fontes.

KANT, Immanuel. A paz perpétua e outros opúsculos, Lisboa: Edições 70

MACEDO JR., Ronaldo Porto (org.) Curso de Filosofia Política, São Paulo, Atlas.

MARX & ENGELS. Manifesto Comunista, São Paulo: Boitempo, Seções I e II

A Liberdade / Utilitarismo, São Paulo: Martins Fontes.

ROUSSEAU, Jean-Jacques. Discurso sobre a origem a origem e os fundamentos da desigualdade 
entre os homens, São Paulo: Nova Cultural (edição da coleção Os Pensadores)

WOLLSTONECRAFT, Mary. Reivindicação dos direitos da mulher, São Paulo, Boitempo.
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21.1.4 História do Direito (90h/a)
21.1.4.1 Ementa

Na linha de Douglass North, tanto a academia quanto o Banco Mundial têm enfatizado cada vez 
mais a importância da história para explicar trajetórias divergentes de desenvolvimento. Visto que 
crescimento econômico é entendido, aqui, como o resultado da evolução de diferentes tipos de estruturas 
normativas (instituições), esta crescente demanda por história é, em grande parte, uma demanda por 
história do direito. Partindo desta constatação, o objetivo do curso é introduzir o/a aluno/a no universo 
jurídico a partir do estudo da relação entre direito e desenvolvimento em perspectiva histórica. Isso se dá 
a partir de uma exposição que busca mostrar para os/as alunos/as as diferentes articulações, ao longo do 
tempo, entre instituições, mentalidades e as soluções de problemas concretos.

No que tange à proposta didática, este enfoque implica os seguintes recortes:

(i). Quanto ao recorte metodológico, apresentar direito e desenvolvimento como 
um problema que produziu respostas diferentes. Aqui interessa-nos discutir 
sobretudo três delas: Weber, Pensamento Social Brasileiro e Nova Economia 
Institucional;

(ii). Quanto ao recorte temporal, a ênfase recai sobre a história brasileira de 
Cabral a Collor. Isso não impede que, sobretudo no início do curso, retomem-
se aspectos característicos do direito medieval e português.

(iii). Quanto ao recorte temático, o curso coloca em primeiro plano a articulação 
entre o que chamaríamos hoje de direito constitucional e direito privado.

21.1.4.2 Objetivos Pedagógicos

Competências / Habilidades

(i). reconhecer a dimensão histórica do direito, percebendo suas diferentes 
estruturas e funções em momentos distintos da história brasileira e 
comparada;

(ii). relacionar textos (fontes primárias e literatura secundária) com seu contexto, 
diferenciando as estratégias discursivas de cada autor e a base empírica de 
sua argumentação;

(iii). desenvolver a capacidade de questionar os critérios metodológicos da análise 
histórico-jurídica a partir das fontes primárias e de discussões atuais na 
literatura;

(iv). compreender textos e construir suas posições sobre o tema estudado em 
diálogo com opiniões divergentes, de maneira clara, persuasiva e objetiva; e

(v). capacidade analítica; clareza e objetividade da argumentação; coerência e 
fundamentação metodológica.

21.1.4.3 Bibliografia básica

CAENEGEM, R. C. van. An historical introduction to western constitutional law. Cambridge: 
Cambridge University.

CARVALHO, José Murilo de. Cidadania no Brasil: o longo caminho. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira.

LOPES, José Reinaldo de Lima. O direito na história: lições introdutórias. São Paulo: Atlas.

21.1.4.4 Bibliografia complementar
ACEMOGLU, Daron; ROBINSON, James A. Why nations fail: the origins of power, prosperity and 
poverty. New York: Crown Business.

BONAVIDES, Paulo; ANDRADE, Paes de. História constitucional do Brasil. São Paulo: Paz e Terra.
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HESPANHA, A. M. Cultura jurídica europeia: síntese de um milênio. Coimbra: Almedina.

SCHIOPPA, Antonio Padoa. História do direito na Europa: da Idade Média à Idade Contemporânea. 
São Paulo: Martins Fontes.

SCHWARCZ, Lilia Moritz. Brasil: uma biografia. São Paulo: Companhia das Letras.

21.1.5 Introdução ao Estudo do Direito (90h/a)
21.1.5.1 Ementa

Opção pedagógica fundamental é a perspectiva da contínua controvérsia tanto na teoria como na 
atividade prática. O/A aluno/a deve se conscientizar da realidade das incessantes divergências (o direito 

textos doutrinários e dos debates em sala de aula.

Controvérsia não significa, evidentemente confusão, desorientação e oportunismo metodológico. 
As opiniões divergentes são sedimentadas e apresentam continuidade, permitindo sua classificação em 

laro, a controvérsia entre juspositivistas e 
jusmoralistas, objetivistas e subjetivistas, substancialistas e procedimentalistas, assim como no tradicional 
esquema da controvérsia jurídica (afirmação, negação, posição intermediária). O/A aluno/a deve assimilar 
o conhecimento consolidado nessas controvérsias e ter a capacidade de enfrentar criticamente até mesmo 
seus próprios argumentos, algo que será exercitado nos debates e mediante a elaboração de pareceres 

-

(i). essa perspectiva de ensino da Introdução ao Direito pode ser denominada: 

divide em quatro passos:
(ii). definições iniciais e sua fundamentação;
(iii). apresentação e classificação das críticas formuladas em relação a essas 

definições;
(iv). alternativas de definição e sua fundamentação; e
(v). novas dúvidas e possíveis perspectivas de modificação.

Do ponto de vista do material utilizado, o curso se baseia em quatro elementos:

(i). reflexão e discussão crítica sobre casos difíceis, reais ou fictícios, como forma 
de apresentar controvérsias e elaborar soluções;

(ii).
compreensão dos conceitos estudados;

(iii). estudo de manuais e livros-texto que oferecem informações básicas; e
(iv). análise crítica de material legislativo e jurisprudencial que permite entender 

as formas de utilização de conceitos teóricos na prática.

As aulas são organizadas de forma socrática, estimulando o debate e permitindo problematizar e 
aprofundar os conhecimentos adquiridos pelos/as alunos/as graças a leituras prévias. O curso favorece o 
contínuo e intenso diálogo. Estimula o/a aluno/a a criticar os posicionamentos apresentados, devendo, 
contudo, fundamentar seus posicionamentos. O papel do/a professor/a consiste em fomentar as dúvidas 
e estimular a apresentação de fundamentações racionais e completas, não se satisfazendo com 
afirmações de senso comum e de cunho emocional. Em paralelo, o/a aluno/a desenvolverá a capacidade 
de compreender textos teoricamente exigentes e de dialogar com práticas decisórias, entendendo sua 
lógica e estrutura. Finalmente, o curso estimula o/a aluno/a a redigir pareceres sobre problemas jurídicos.
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21.1.5.2 Objetivos Pedagógicos

Competências / Habilidades

(i). Desenvolver a percepção crítica das informações e argumentos contidos em 
textos doutrinários

(ii). Compreensão de conceitos jurídicos a partir do estudo de textos.
(iii). Desenvolver argumentação para a defesa de determinados interesses
(iv). Concretização das noções teóricas trabalhadas na aula
(v). Aprimoramento da argumentação oral e escrita com ênfase na clareza, 

racionalidade e juridicidade dos argumentos.

21.1.5.3 Bibliografia básica

DIMOULIS, Dimitri. Manual de introdução ao estudo do direito. São Paulo: RT.

HART, Herbert Lionel Adolphus. O conceito do direito. São Paulo: Martins Fontes.

MORESO, José Juan. Introducción a la teoría del derecho. Madri: Marcial Pons.

21.1.5.4 Bibliografia complementar

BOBBIO, Norberto. Teoria da norma jurídica. São Paulo: Edipro.

DWORKIN, Ronald. O império do direito. São Paulo: Martins Fontes.

FLEISCHACKER, Samuel. Uma breve história da justiça distributiva. São Paulo: Martins Fontes.

GALLIGAN, D. J. Law in modern society. Oxford: Oxford University.

KELSEN, Hans. Teoria pura do direito. São Paulo: Martins Fontes.

21.1.6 Metodologia de Pesquisa em Direito I (30h/a)
21.1.6.1 Ementa

Seja qual for a carreira profissional a ser seguida pelas alunas e alunos de Direito quando se 
formarem (jurídica ou não!) conhecer a disciplina da metodologia de pesquisa traz benefícios universais 
em termos de habilidades e competências, tais como: a capacidade de identificar problemas com precisão, 
refletir sobre os métodos para solucioná-los, expor fatos e argumentos com clareza. Para profissionais 
que buscam a excelência, o domínio dessas habilidades, se não for um requisito, é ao menos uma 
característica bastante desejável e distintiva.

Partindo dessa premissa e considerando ainda o quão importante é a pesquisa em Direito para 
as alunas e alunos de faculdades de Direito em geral, e para o corpo discente da FGV Direito SP em 
particular, o curso de Introdução à Metodologia de Pesquisa em Direito, oferecido na modalidade de 
imersão, busca apresentar alguns dos conceitos e ferramentas básicas para o/a pesquisador/a iniciante, 
e permitir que consolidem o conhecimento por meio do uso desses conceitos e ferramentas no 
desenvolvimento de um projeto.

21.1.6.2 Objetivos Pedagógicos
A presente disciplina tem por objetivo apresentar aos alunos e às alunas mecanismos e 

ferramentas para que ele/a(s) sejam capazes de desenvolver uma pesquisa jurídica de alto nível; 
demonstrar a sua capacidade de organizar os dados coletados e elaborar um projeto científico e um artigo 
científico de forma independente e autoral. Aplicar padrões de ética, imparcialidade, integridade e impacto 
acadêmicos a processos de orientação e pesquisa.
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21.1.6.3 Bibliografia Básica

COURTIS, Christian. El juego de los juristas. Ensayo de caracterización de la investigación dogmatica. In: 
______. Observar la ley. Ensayos sobre metodología de la investigación jurídica. Madrid:Trotta.

FEFERBAUM, Marina; QUEIROZ, Rafael Mafei Rabelo. Metodologia da pesquisa em direito: técnicas 
e abordagens para elaboração de monografias, dissertações e teses. São Paulo: Saraiva.

MACHADO, Maíra Rocha (org.). Pesquisar empiricamente o direito. São Paulo: Rede de Estudos 
Empíricos em Direito. Disponível em: http://reedpesquisa.org/publicacoes/volume-2-no-1.

QUEIROZ, Rafael Mafei Rabelo. Monografia Jurídica passo a passo: Projeto, Pesquisa, Redação, 
Formatação. São Paulo: Método.

21.1.6.4 Bibliografia Complementar

BOOTH, Wayne C et alli. A arte da pesquisa. São Paulo: Martins Fontes.

CHYNOWETH, Paul. Legal Research. In: KNIGHT, Andrew; RUDDOCK, Les. Advanced research 
methods in the built environment. Oxford: Wiley-Blackwell.

COURTIS, Christian. El juego de los juristas. Ensayo de caracterización de la investigación dogmatica. In: 
______. Observar la ley. Ensayos sobre metodología de la investigación jurídica. Madrid:Trotta.

DENZIN, Norman K; LICOLN, Yvonna S. (Eds.). Handbook of qualitative research. Thousand Oaks: 
Sage.

FOX, Mark; MARTIN, Peter; GREEN, Gill. Doing practitioner research. London: Sage.

HOECKE, Mark Van (Org.). Methodologies of legal research: which kind of method for what kind of 
discipline? Portland: Hart.

PINTO JUNIOR, Mario Engler. Pesquisa jurídica no Mestrado Profissional. Revista Direito GV, vol. 14.

POUPART, Jean et al. A pesquisa qualitativa: enfoques epistemológicos e metodológicos. Petrópolis 
(RJ): Vozes.

QUEIROZ, Rafael Mafei Rabelo. Monografia Jurídica passo a passo: Projeto, Pesquisa, Redação, 
Formatação. São Paulo: Método.

SIEMS, Mathias; SÍTHIGH, Daithí Mac. Mapping legal research. The Cambridge Law Journal, v. 71.

WACHOWICZ, Marcos; COSTA, José Augusto Fontoura. Plágio Acadêmico. Curitiba: Gedai 
Publicações/UFPR.
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21.2 SEGUNDO SEMESTRE

21.2.1 Direito Constitucional (90h/a)
21.2.1.1 Ementa

Objetivo central da disciplina é analisar e compreender as formas e a função da separação de 
poderes no direito constitucional moderno, com ênfase no direito positivo brasileiro. O curso é norteado 
por duas opções.

A opção teórica consiste em analisar a Constituição enquanto conjunto de normas jurídicas e 
também de práticas políticas-institucionais. Para evitar a unilateralidade são apresentadas essas duas 
concepções, tentando detectar, em cada tópico, os pontos de convergência e de conflito entre ambas. O 
curso permite ao/à aluno/a entender a lógica das instituições políticas que são organizadas mediante 
normas de direito constitucional e as formas de surgimento de normas e institutos mediante práticas 
políticas. Em paralelo, deve-
de questões políticas, como o impeachment, o estado de sítio e a declaração de inconstitucionalidade.

A opção pedagógica consiste em adotar a perspectiva da controvérsia no tratamento de questões 
de direito constitucional. Isso decorre da observação das incessantes divergências doutrinárias e 

modelos adotados pelas Constituições (Federação vs. Estado unitário; hierarquia vs. independência dos 
poderes; controle de constitucionalidade difuso vs. concentrado). As mudanças históricas no direito 
constitucional não são indícios de obscuridade e arbitrariedade, mas obedecem a regularidades. As 
opiniões divergentes são sedimentadas e apresentam continuidade, possibilitando classificar autores, 
posições e tradições institucionais em modelos e escolas de pensamento.

Material utilizado para o curso:

(i). textos clássicos sobre as instituições e princípios estudados;
(ii). manuais e livros-texto que oferecem informações básicas e permitem a 

discussão crítica sobre institutos do direito brasileiro e estrangeiro;
(iii). artigos e capítulos de livros sobre temas estudados;
(iv). discussão de argumentos e dados jurisprudenciais que permitem entender o 

uso de conceitos e teorias na prática.

As aulas são organizadas de forma socrática, estimulando a participação ativa dos/as estudantes 
no intuito de problematizar e aprofundar os conhecimentos adquiridos nas leituras prévias obrigatórias. 
O/A professor/a fomenta as dúvidas e estimula a apresentação de fundamentações satisfatórias, levando 
os/as alunos/as a buscar subsídios no material disponível, não se satisfazendo com posicionamentos de 
senso comum. Em paralelo, o/a aluno/a desenvolve a capacidade de compreender textos teoricamente 
exigentes e de dialogar com práticas decisórias, entendendo sua lógica. Finalmente, o curso estimula o/a 
aluno/a a redigir textos, apresentando e criticando opiniões alheias e justificando seu posicionamento.

21.2.1.2 Objetivos Pedagógicos
Competências / Habilidades

(i). Apropriar-se, de maneira completa e célere, de informações e argumentos 
contidos em textos doutrinários

(ii). Compreender conceitos jurídicos a partir do estudo de textos de doutrina e 
jurisprudência, podendo comparar a utilização doutrinária com a 
jurisprudencial

(iii). Desenvolver argumentação para a defesa de determinados interesses
(iv). Concretizar as noções teóricas trabalhadas na aula mediante pesquisas 

sobre temas específicos e elaboração de peças judiciais
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(v). Aprimorar a argumentação oral e escrita com ênfase na clareza, racionalidade 
e juridicidade dos argumentos.

21.2.1.3 Bibliografia básica
BARCELLOS, Ana Paulo. Curso de Direito Constitucional. Rio de Janeiro: GEN.

CHEMERINSKY, Erwin. Constitutional law: principles and policies. New York: Wolters Kluwer.

TAVARES, André Ramos. Curso de direito constitucional. São Paulo: Saraiva.

21.2.1.4 Bibliografia complementar
DIMOULIS, Dimitri; LUNARDI, Soraya. Curso de processo constitucional: controle de 
constitucionalidade e remédios constitucionais. São Paulo: Atlas; Gen.

MENDES, Gilmar; BRANCO, Paulo Gonet. Curso de direito constitucional. São Paulo: Saraiva.

SARLET, Ingo Wolfgang; MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel. Curso de direito 
constitucional. São Paulo: Saraiva.

SILVA, Virgílio Afonso. Direito constitucional brasileiro. São Paulo: Edusp.

VILE, M.J.C. Constitutionalism and the separation of powers. Indianapolis: Liberty Fund.

21.2.2 Direito de Família e Sucessões (90h/a)
21.2.2.1 Ementa

A disciplina introduz os temas centrais de Direito de Família e Sucessões na atualidade. Busca-
se conjugar a introdução de conceitos técnicos de Direito Privado e constitucional a uma reflexão sobre 
os efeitos da disciplina jurídica nesta área sobre a realidade econômica e social, incluindo-se questões de 
gênero. Por se tratar de uma área do direito em rápida e profunda transformação, pretende-se, ainda, 
suscitar reflexão sobre os fatores que norteiam a evolução jurídica.

21.2.2.2 Objetivos Pedagógicos
Competências / Habilidades

(i). Leitura crítica de legislação;
(ii). Leitura crítica de jurisprudência;
(iii). Argumentação jurídica em casos difíceis; e
(iv). Análise sobre as consequências de diferentes regimes jurídicos.

21.2.2.3 Bibliografia básica

DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, vol. 5 Direito de Família, São Paulo, Saraiva.

FARIAS, Cristiano Chabes de; Rosenvald, Nelson. Curso de Direito Civil, vol. 7 Sucessões, Salvador, 
Juspodium.

LÔBO, Paulo. Direito Civil: Famílias, São Paulo, Saraiva.
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21.2.2.4 Bibliografia complementar

DIAS, Maria Berenice. Manual de Direito das Famílias, São Paulo, Revista dos Tribunais.

DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, vol. 6 Direito das Sucessões, São Paulo, 
Saraiva.

GAGLIANO, Pablo Stolze; Pamplona Filho, Rodolfo. Direito das Sucessões, São Paulo, Saraiva.

MADALENO, Rolf. Curso de Direito de Família, Rio de Janeiro, Forense.

MADALENO, Rolf. Sucessão legítima, Rio de Janeiro, Gens Forense.

PEREIRA, Caio Mário da Silva; Pereira, Tânia da Silva (atualizadora). Instituições de Direito Civil, v. 5 
Direito de Família, São Paulo, Saraiva.

21.2.3 Direito Global (90h/a)
21.2.3.1 Ementa

Esta disciplina tem por objeto as formas de organização e regulação das relações internacionais. 
Começa com uma tentativa de compreensão das relações internacionais enquanto conjunto de interações 

múltiplas e variadas que têm lugar na esfera internacional e envolvendo os mais variados atores 
sociais, mas também enquanto ciência e disciplina que tentam compreender essas interações, suas 
dinâmicas, suas forças determinantes e suas resultantes. Traça em seguida a distinção entre sistema 
interestatal e sociedade internacional. A partir daí, inicia-se uma investigação em torno da regulação das 
relações internacionais, operando-se um progressivo fechamento: começando com a noção genérica de 
organização do espaço social, passando pelas noções de regulação normativa (não necessariamente 
jurídica), pluralismo normativo e jurídico e chegando ao direito internacional.

Antes do detalhamento do direito internacional enquanto sistema jurídico, os/as alunos/as são 
convidados/as a perceber a pluralidade de conjuntos normativos ou regulatórios que incidem sobre as 
relações internacionais. É então que estudo da ordem jurídica internacional se dá em maior detalhe: sua 
base social; suas fontes; seus sujeitos; a resolução de controvérsias; a responsabilização por atos ilícitos. 
Tudo isso a partir de casos concretos. Haverá, adicionalmente, estudos de casos que permitem a 
compreensão das funções e do funcionamento do direito internacional privado: situações privadas de 
natureza internacional; conflito de jurisdição; conflito de leis; reconhecimento de sentenças estrangeiras; 
harmonização.

21.2.3.2 Objetivos Pedagógicos

Competências / Habilidades

(i). A disciplina tem por objetivo introduzir os/as alunos/as à percepção de que as 
relações sociais não estão circunscritas às sociedades nacionais ou às 
relações entre privados e entre privados e seu próprio Estado e que, portanto, 
a regulação dessas relações, especialmente a regulação jurídica, não se dá 
apenas por obra do direito estatal interno. Em outras palavras, o/a aluno/a
será levado/a a perceber que o direito não é apenas um fenômeno das 
sociedades nacionais e não é apenas aquele conjunto de normas produzidas 
pelo Estado para operar no seu próprio território. Além dessa quebra da 
imagem naturalizada e parcial sobre o direito, os/as alunos/as serão 
levados/as ao desenvolvimento das competências necessárias para a 
compreensão e solução de problemas jurídicos complexos e ao 
aprofundamento de seu saber sobre os elementos da teoria do direito;

(ii). Identificação das questões que permitem conhecer um sistema normativo;
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(iii). Identificação das perguntas jurídicas que estão contidas em cada caso 
concreto;

(iv). Manuseio de decisões, textos e legislação internacional;
(v). Leitura em inglês; e
(vi). Discussão em sala.

21.2.3.3 Bibliografia básica

AMARAL JÚNIOR, Alberto, Curso de Direito Internacional Público, São Paulo: Atlas.

ARAUJO, Nadia de. Direito internacional privado: teoria e prática brasileira. Rio de Janeiro: Renovar.

RAMOS, André de Carvalho. Curso de direito internacional privado. São Paulo: Editora Saraiva.

21.2.3.4 Bibliografia complementar
BROWNLIE, Ian. Princípios de direito internacional público. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian

DINH, Nguyen Quoc; DAILLIER, Patrick; PELLET, Alain. Direito internacional público. Lisboa: 
Fundação Calouste Gulbenkian.

SEITENFUS, Ricardo A. S. Manual das organizações internacionais. Porto Alegre: Livraria do 
Advogado.

SHAW, Malcolm N. International law. Cambridge: Cambridge University.

SOARES, Guido da Silva. Curso de direito internacional público. São Paulo: Atlas. v. 1.

21.2.4 Organização da Justiça e do Processo (90h/a)
21.2.4.1 Ementa

O curso de Organização da Justiça e do Processo possui dois eixos: o do funcionamento do 
sistema de justiça brasileiro e o da teoria geral do processo. No primeiro eixo são estudadas as instituições 
que compõem o sistema de justiça em um regime democrático, seus papéis, interações e funcionamento, 
com foco na relação entre acesso à justiça e litigiosidade.

No eixo da teoria geral do processo, por sua vez, são estudados os principais institutos 
processuais a partir da relação entre conflito e processo, além de garantias e princípios processuais, os 
tipos de processo e diferentes escolhas possíveis para a composição do conflito (negociação, mediação, 
arbitragem e judiciário).

21.2.4.2 Objetivos Pedagógicos

Competências / Habilidades

(i). Análise de reformas e funcionamento do sistema de justiça a partir da relação 
entre acesso à justiça e litigiosidade.

(ii). Gestão de processos (judiciais e extrajudiciais, preventivos e reparatórios) e 
administração da justiça.

(iii). Raciocínio jurídico-processual, estratégico e interdisciplinar.
(iv). Desenvolvimento de pensamento crítico e analítico sobre o sistema de justiça 

e institutos de direito processual.
(v). Manuseio e aplicação prática de institutos, conceitos e normas processuais a 

casos concretos.
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(vi). Assunção de posições, tomada de decisões e planejamento de solução de 
conflitos.

(vii). Trabalho em equipe, pesquisa, apresentação oral e capacidade 
argumentativa.

21.2.4.3 Bibliografia básica
CINTRA, Antonio Carlos de Araújo; GRINOVER, Ada Pellegrini; DINAMARCO, Cândido Rangel. Teoria 
geral do processo. São Paulo: Malheiros.

DINAMARCO, Candido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil, v. 1 a 3.

WAMBIER, Teresa et al (Coord.). Breves Comentários ao Novo Código de Processo Civil. São Paulo: 
RT.

21.2.4.4 Bibliografia complementar
CAPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. Acesso à Justiça. Porto Alegre: Fabris.

FISHER, Roger; URY, William; PATTON, Bruce. Como chegar ao sim: A Negociação de Acordos sem 
Concessões, Rio de Janeiro: Imago.

GABBAY, Daniela Monteiro. CUNHA, Luciana Gross. (Org.) Litigiosidade, morosidade e litigância 
repetitiva no judiciário: uma análise empírica. São Paulo: Saraiva.

GALANTER, Marc. : especulações sobre os limites da transformação 
no direito; organizadora e tradutora: Ana Carolina Chasin. S o Paulo: FGV Direito SP.

SANDEFUR, Rebecca L. Access to Civil Justice and Race, Class, and Gender Inequality. Annual Review 
of Sociology, Vol. 34. Disponível em https://ssrn.com/abstract=1142098

21.2.5 Política e Instituições Brasileiras (90h/a)
21.2.5.1 Ementa

O principal objetivo da disciplina é apresentar o modelo político institucional adotado pela 
Constituição Federal de 1988 e suas implicações no funcionamento do Estado brasileiro. Neste sentido, 
deverão ser tratados temas relativos à engenharia política, como democracia, cidadania, governabilidade, 
regime político, federalismo, participação política e sistema de justiça. Estes temas foram agrupados em 
três tópicos: I) Democracia; II) Representação e Disciplina da Competição Política e III) Governabilidade. 
Não se pretende, com o programa fazer uma apresentação exaustiva de todos os temas e questões que 
envolvem o funcionamento da democracia brasileira, neste sentido foi feita uma escolha daquelas 
questões-chave e que podem gerar controvérsias, inclusive com o objetivo de apresentar para o/a aluno/a
a complexidade do sistema político no Brasil.

21.2.5.2 Objetivos Pedagógicos
Competências / Habilidades

(i). Espera-se que a partir da discussão dos temas aqui apresentados o/a aluno/a
tenha condições de elaborar uma análise do funcionamento das instituições 
políticas brasileiras e verificar de forma crítica as considerações sobre a 
instabilidade institucional, as propostas de reforma e as alternativas que a 
ciência política apresenta.
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(ii). No que diz respeito às habilidades, o objetivo da disciplina é garantir que o/a
aluno/a seja capaz de ler textos especializados na área; analisar artigos de 
jornal ou artigos acadêmicos sob a ótica da bibliografia e das discussões 
feitas em sala de aula, desenvolver por escrito e apresentar oralmente 
análises de conjuntura política, utilizando argumentos pertinentes, trabalhar 
em grupo.

21.2.5.3 Bibliografia básica

CARVALHO, J. M. Cidadania no Brasil: o longo caminho. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira.

DAHL, R. Poliarquia. São Paulo: EDUSP.

LIJPHART, Arend. Modelos de democracia: desempenho e padrões de governo em 36 países. Rio de 
Janeiro: Civilização Brasileira.

21.2.5.4 Bibliografia complementar
ARRETCHE, Marta (Org.) Trajetórias das desigualdades: como o Brasil mudou nos últimos 50 anos. 
São Paulo: UNESP.

AVRITZER, Leonardo; ANASTÁSIA, Fátima (Org.) Reforma política no Brasil. Belo Horizonte: UFMG.

DAHL, R. Sobre a democracia. Brasília, DF: UnB.

SARTORI, Giovanni. A teoria da democracia revisitada. São Paulo: Ática. v. 1.

VIEIRA, Oscar Vilhena et al. Resiliência constitucional: compromisso maximizador, consensualismo 
político e desenvolvimento gradual. São Paulo: Direito GV. (Pesquisa Direito GV). Disponível em: 
<http://hdl.handle.net/10438/10959>.

21.2.6 Formação Extensionista (30h/a)
21.2.6.1 Ementa

Considerando que a Constituição Federal (art. 207) prevê que o ensino superior observará o 
princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, a presente disciplina visa a 
complementar o desenvolvimento discente universitário com a apresentação de uma metodologia 
extensionista, bem como permitir a correlação entre esta prática e as atividades de ensino e pesquisa 
presentes na grade curricular desenvolvida no decorrer da graduação no Direito.

No contexto da graduação em Direito, pretende-se ampliar a percepção dos/as discentes a 
respeito da prática jurídica para além do Poder Judiciário com vistas a potencializar a relação entre Direito 
e sociedade, considerando que o Direito está presente nas três esferas de poder, além do setor privado 
e entidades do terceiro setor (ONGs). O Direito pode ser utilizado como importante instrumento de 
transformação social, seja na elaboração das normas (atividade do legislativo e regulação), na execução 
de serviços públicos e privados (execução de políticas públicas e parcerias entre público e privado, 
projetos desenvolvidos pelo terceiro setor), como na composição de conflitos (atuação judicial e 
extrajudicial).

As práticas extensionistas, a partir da experiência fora da sala de aula e da convivência com 
iniciativas da sociedade, viabilizarão aos discentes a correlação da prática jurídica com o saber teórico a 
ser desenvolvido no decorrer da graduação, potencializando a autoconsciência de cada aluno/a na 
trajetória do seu próprio desenvolvimento no curso.

Com vistas a sensibilizar sobre a prática extensionista, apresentar o programa de extensão da 
FGV Direito SP para que os discentes possam escolher os projetos e atividades alinhados ao 
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planejamento do seu curso, oportunizar a convivência com realidades externas aos muros da 
universidade, e desenvolver habilidades e competências inerentes ao desenvolvimento de projetos 
extensionistas, a disciplina é estruturada com dois focos explicitados a seguir:

(i). compreensão e sensibilização sobre extensão por meio de aprofundamento 
teórico, apresentação dos projetos de extensão da FGV Direito SP e 
exemplos de outras instituições de ensino superior, bem como 
documentários, filmes etc.; e

(ii). vivência com o universo externo: considerando que a universidade não é o 
único local de produção de saber, o segundo pilar é estruturado em atividades 
para a construção dialógica entre universidade e sociedade. São exemplos 
de lugares que poderão abrigar as atividades a serem desenvolvidas por 
grupos de alunos e alunas: empresas; órgãos públicos, tais como centros de 
acolhida, secretarias, colegiados representativos; participação de encontros 
em projetos já existentes da própria FGV (PEAR, Innocence Project, CAJU, 
PAD, dentre outros); movimentos sociais; entidades da sociedade civil.

21.2.6.2 Objetivos Pedagógicos
Competências / Habilidades

(i). Domínio de conceitos, estruturas e racionalidades fundamentais do 
Direito: proporcionar os contatos iniciais sobre a estrutura jurídica e sua 
relação com o conceito de Estado de Direito.

(ii). Conhecimento de áreas contíguas ao Direito: contribuir na correlação 
entre as ciências sociais aplicadas, relacionando conceitos jurídicos com 
outras áreas tais como a sociologia e a antropologia jurídicas.

(iii). Aplicação prática de conceitos e estruturas do Direito: a metodologia 
extensionista visa a contribuir para que os/as discentes correlacionem 
conceitos jurídicos aplicados na realidade social e a utilização do Direito como 
instrumento de mudança social.

(iv). Comunicação: todas as atividades exigirão o desenvolvimento da 
comunicação entre alunas e alunos, seja por meio das atividades 
participativas síncronas, seja por meio da necessária comunicação entre os 
discentes na realização dos trabalhos assíncronos. Pretende-se desenvolver 
a escuta ativa, essencial para aprimoramento da habilidade comunicacional.

(v). Colaboração e trabalho em rede: no decorrer da imersão, será estimulada 
a interação com a comunidade externa provocando os/as discentes na 
identificação de potenciais parceiros externos para o desenvolvimento das 
atividades de extensão.

(vi). Ética e cosmopolitanismo: as atividades de extensão estão diretamente 
alinhadas ao exercício da cidadania e comportamento ético. O contato com 
realidades diferentes e desenvolvimento de atividade participativas 
contribuirão para despertar o senso ético e de pertencimento dos/as discentes 
e sua relação com a sociedade.

21.2.6.3 Bibliografia básica
BUCCI, Maria Paula Dallari. Políticas públicas e direito administrativo. Revista de informação 
legislativa, v. 34, n. 133.

EVARISTO, Conceição. Olhos D´Água. Rio de Janeiro: Pallas: Fundação Biblioteca Nacional.

SOUSA JUNIOR, José Geraldo de. O Direito Achado na Rua: condições sociais e fundamentos 
teóricos. Revista Direito e Práxis 10(4). Disponível em: 
https://www.scielo.br/j/rdp/a/CNNz75q4mnFdnjKzWnZY7sj/?lang=pt
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21.2.6.4 Bibliografia complementar

ARRETCHE, Marta. Federalismo e políticas sociais no Brasil: problemas de coordenação e autonomia. 
São Paulo em Perspectiva [online].

BOBBIO, Norberto. Elogio da serenidade e outros escritos morais. São Paulo: Editora UNESP. 

HOOKS, bell. Ensinando a transgredir: a educação como prática da liberdade. São Paulo: Editora 
WMF Martins Fontes, 2017.

SANTOS, Milton. Por uma outra globalização: do pensamento único à consciência universal. Rio de 
Janeiro: Cortez, 2002.SANTOS, Boaventura de Souza. Para uma revolução democrática da justiça. 
São Paulo: Editora Cortez.
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21.3 TERCEIRO SEMESTRE

21.3.1 Contabilidade (90h/a)
21.3.1.1 Ementa

A disciplina contempla uma visão geral do sistema contábil, a elaboração e compreensão da 
estrutura das demonstrações contábeis e sua análise utilizando empresas reais, sociedades anônimas.

Os principais temas são:

(i). Sistema Contábil
a. Objetivos e funções da Contabilidade
b. Conceitos Básicos da Estrutura Contábil, Mecânica Contábil, Diário, 

Razão, Balancete de Verificação e Plano de Contas
(ii). Princípios Contábeis Geralmente Aceitos / IFRS

a. Mudanças na legislação / CPCs
b. Regimes de Contabilização: Regime de Caixa e Regime de 

Competência - Ajustes Periódicos
(iii). Principais relatórios contábeis: Balanço Patrimonial: Ativo, Passivo, 

Patrimônio Líquido; Demonstração do Resultado do Exercício: Receita, 
Despesa e Custo; Demonstração de Fluxo de Caixa (Métodos Direto e 
Indireto)

(iv). Outros Tópicos:
a. Controle e avaliação de estoques e impacto no lucro
b. Imobilizado: Métodos de Depreciação; Teste de recuperação; 

Leasing Operacional e Financeiro
c. Provisões: Devedores Duvidosos, Contingências e Perdas
d. Investimentos temporários e permanentes; Equivalência Patrimonial; 

Consolidação
(v). Gerenciamento de resultados
(vi). Análise econômico-financeira de empresas

a. Análise vertical e horizontal
b. Análise por índices
c. Modelo DuPont
d. Medidas de geração de valor.

21.3.1.2 Objetivos Pedagógicos
Competências / Habilidades

(i). Os/As alunos/as demonstrarão capacidade de compreensão das principais 
demonstrações contábeis.

(ii). Os/As alunos/as deverão ser capazes de estabelecer a relação entre a 
contabilidade e o direito, notadamente nos aspectos societários, contratuais 
e tributários.

(iii). Os/As alunos/as demonstrarão competência ao aplicar raciocínio lógico e 
quantitativo.

(iv). Os/As alunos/as deverão demonstrar habilidades de comunicação escrita e 
oral e de realização de trabalho em equipe.

21.3.1.3 Bibliografia básica

IUDÍCIBUS, S.; MARION, J. C. Curso de contabilidade para não contadores: para as áreas de 
administração, economia, direito, engenharia. São Paulo: Atlas.
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MARION, J. C. Contabilidade empresarial. São Paulo: Atlas.

STICKNEY, C.; WEIL, R. Contabilidade financeira. São Paulo: Thomson.

21.3.1.4 Bibliografia complementar
ALMEIDA, M. C. Curso de contabilidade introdutória em IFRS e CPC. São Paulo: Atlas.

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS. Disponível em: <http://www.cpc.org.br>.

IUDÍCIBUS, Sérgio de (Coord.). Contabilidade introdutória. Equipe de professores da FEA/USP. São 
Paulo: Atlas.

MATARAZZO, Dante C. Análise financeira de balanços. São Paulo: Atlas. WEYGANDT, Jerry J.; 
KIMMEL, Paul D.; KIESO, Donald E. Financial accounting. IFRS ed. New York: John Wiley & Sons.

21.3.2 Direito da Propriedade (90h/a)
21.3.2.1 Ementa

Os propósitos da disciplina de Propriedade são, em síntese, (i) oferecer aos/às discentes uma 
gramática elementar (ou um conjunto de formas) do Direito das Coisas, (ii) colocá-los/as diante de 
problemas concretos para cuja resolução essa gramática é demandada direta ou indiretamente e (iii) 
discutir, lateralmente, temas de teoria da propriedade.

21.3.2.2 Objetivos Pedagógicos

Competências / Habilidades

(i). Apreensão de vocabulário jurídico
(ii). Associação entre hipóteses jurídicas e situações de fato
(iii). Seleção de fatos juridicamente relevantes
(iv). Interpretação de textos legislativos, instrumentos contratuais e notariais e 

decisões judiciais
(v). Argumentação jurídica
(vi). Raciocínio jurídico teórico
(vii). Crítica a orientações jurídicas consolidadas.

21.3.2.3 Bibliografia básica

LEITÃO, Luís Manuel Teles de Menezes. Direitos reais. Coimbra: Almedina.

PENNER, James; SMITH, Henry (Ed.). Philosophical foundations of property. Oxford: Oxford University.

PENTEADO, Luciano de Camargo. Direito das coisas. São Paulo: Revista dos Tribunais.

21.3.2.4 Bibliografia complementar

CHALHUB, Melhim Namem. Negócio fiduciário. Rio de Janeiro: Renovar.

GOMES, Orlando. Direitos reais. Rio de Janeiro: Forense.

RODOTÀ, Stefano. El terrible derecho. Madrid: Civitas.

SILVA, José Afonso da. Direito urbanístico brasileiro. São Paulo: Saraiva.
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VARELA, Laura Beck. Das sesmarias à propriedade moderna: um estudo de história do direito 
brasileiro. Rio de Janeiro: Renovar.

21.3.3 Direito e Processo Penal I (90h/a)
21.3.3.1 Ementa

No processo de construção do crime e das condições às quais o Estado reage de maneira 
punitiva, direito penal e processo penal fazem parte de uma mesma realidade indissociável, razão pela 
qual se optou por abordá-los conjuntamente. Dessa forma, a disciplina Direito e Processo Penal tem por 
objetivo apresentar ao/à aluno/a um panorama das formas e dos processos de definição necessários a 
transformar um fato em crime.

A partir desse eixo, pretende-se examinar, de início, a definição jurídica do crime dada pelas 
teorias dogmáticas do delito a partir da determinação dos elementos necessários para qualificar como 
crime determinado fato. Nesse contexto, serão apresentadas as disputas em torno da definição dos 
conceitos dogmáticos, analisando o crime, sua definição dogmática e suas consequências, a partir de um 
ponto de vista crítico.

A disputa pela aplicação do direito material é abordada sempre de forma situada, ou seja, 
observando-se os momentos processuais em que ela toma forma e seus impactos para o processo. 
Abordar-se-á o processo penal como um mecanismo de definição que culmina na declaração de que 
determinado fato contém os mencionados elementos do delito e na decisão jurídica e política de 
responsabilização do indivíduo. Serão tratadas, nesse curso, as questões relativas aos objetivos do 
processo penal, sua distinção em relação ao processo civil, a função dos atores que nele tomam parte, o 

de definição deve observar em um Estado Constitucional e Democrático de Direito. O estudo do 
funcionamento do processo penal é abordado a partir de uma perspectiva crítica em relação ao 
funcionamento das instituições. Ao longo do curso, o/a aluno/a tem contato tanto com seus problemas de 
organização interna (dificuldades do próprio modelo, insuficiências do método e dos conceitos da teoria 
do delito), como com as consequências sociais da aplicação do direito penal (seletividade, 
encarceramento em massa, violência estatal).

Ao fim desse curso, espera-se que o/a aluno/a tenha domínio dos elementos dogmáticos do crime, 
dos conceitos principais da Parte Geral do Código Penal, dos princípios que regem o processo penal e 
das garantias constitucionais incidentes em matéria penal e processual penal, ferramentas essenciais 
para transitar nos temas mais específicos e nas questões aplicadas, que serão abordados na segunda 
parte do curso. Espera-se ainda que, além de compreender a dinâmica de operação do sistema de justiça 
criminal e a racionalidade da argumentação nesse campo, desenvolva ferramentas de observação crítica 
do funcionamento das instituições.

21.3.3.2 Objetivos Pedagógicos

Competências / Habilidades

(i). Capacidade de resolver casos penais complexos.
(ii). Explorar as possibilidades de intervenção jurídica sobre problemas concretos 

e identificar na legislação o procedimento penal adequado.
(iii). Relacionar o conteúdo de penal com questões trabalhadas em outras 

disciplinas, especialmente processo civil, direito civil, direito constitucional e 
teoria do direito.

(iv). Formular e utilizar argumentos em alto grau de abstração. Relacionar 
questões teóricas e práticas.
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(v). Identificar a racionalidade da argumentação jurídico penal. Explorar os 
campos de debate dogmático, a forma e os limites da argumentação em 
dogmática penal.

(vi). Compreender o processo de aplicação das normas penais em suas etapas: 
tipicidade, antijuridicidade e culpabilidade. Identificar as relações e 
interdependências entre questões de direito material e momento processual.

(vii). Explorar o caráter político das categorias dogmáticas e analisá-las de modo 
contextualizado.

(viii). Conhecer as possibilidades e instrumentos de atuação dos participantes do 
processo penal.

(ix). Observar a dinâmica de atuação do sistema de justiça criminal (audiência de 
custódia, JECRIM, audiências de instrução e julgamento, sessões de 
julgamento em Tribunais, Júri etc.).

(x). Identificar a operação básica que caracteriza a atuação do sistema penal: a 
possibilidade de imputação de um ato a uma pessoa.

(xi). Capacidade de operar o sistema: compreender o processo de aplicação da 
norma penal e seus aspectos fáticos e normativos; o papel de cada sujeito no 
processo; saber visualizar todo o procedimento; desenvolver uma visão 
prospectiva. Desenvolveremos tais habilidades a partir principalmente do 
estudo de casos, complementado pelo conhecimento teórico-prático de 
tópicos como:

a. Parte geral e especial (algumas leis especiais)
b. Institutos do processo penal (procedimento, sujeitos, natureza e 

forma de atos e decisões etc.)
c. Provas (teoria das provas, meios de prova)

(xii). Competência do exercício jurisdicional (estadual X federal, júri X juiz singular, 
prerrogativas de função, jurisdição constitucional, jurisdição internacional)

(xiii). Capacidade de formular estratégias:
a. De defesa
b. De acusação
c. De negociação

(xiv). Capacidade de leitura e avaliação da qualidade das decisões.
(xv). Capacidade de observar e avaliar criticamente o funcionamento de institutos 

e práticas institucionais. Discutir modelos alternativos.

21.3.3.3 Bibliografia básica

BADARÓ, Gustavo. Processo penal. São Paulo: Revista dos Tribunais.

LOPES JÚNIOR, Aury. Direito Processual Penal. São Paulo: Saraiva.

SANTOS, Juarez Cirino dos. Direito penal: parte geral. Florianópolis: ICPC; Empório do Direito.

21.3.3.4 Bibliografia complementar

ANITUA, Gabriel. Histórias dos Pensamentos Criminológicos. Rio de Janeiro: Revan.

ESTELLITA, Heloisa. Responsabilidade de dirigentes de empresas por omissão: estudo sobre a 
responsabilidade omissiva imprópria de dirigentes de sociedades por ações, limitadas e encarregados de 
cumprimento por crimes praticados por membros da empresa. Madri; Barcelona; Buenos Aires; São Paulo: 
Marcial Pons.

HILGENDORF; Valerius. Direito Penal - Parte Geral. São Paulo: Marcial Pons.

RÖNNAU, Thomas. Dolo: em Lições fundamentais de teoria do delito. Marcial Pons.

ROXIN, Claus. Derecho Penal - Parte General - Tomo I. Madrid: Civitas.
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21.3.4 Economia (90h/a)
21.3.4.1 Ementa

Trata-se de curso introdutório em economia. O conteúdo mínimo compreende (1) a introdução ao 
pensamento econômico (2) apresentação do modelo microeconômico e seus conceitos elementares e (3) 
introdução às variáveis macroeconômicas e instrumentos de política econômica.

Nesse sentido o curso buscará enfrentar as seguintes temáticas e responder às seguintes 
indagações:

(i). Análise Econômica - O que torna uma análise "econômica"? Qual é o objeto 
da análise econômica? Qual a relevância do pensamento econômico hoje? 
Por que uma estudante de direito precisa entender minimamente de 
economia?

(ii). O ferramental básico da análise econômica - Os conceitos da microeconomia: 
racionalidade, elasticidade, maximização, equilíbrio, eficiência, externalidade. 
Os conceitos da análise macroeconômica (agregados): PIB, inflação, câmbio, 
desemprego, ciclo econômico, etc.

(iii). Introdução ao conceito de política econômica: orçamento, política fiscal, 
política monetária, política cambial.

21.3.4.2 Objetivos Pedagógicos

Competências / Habilidades

(i). Domínio de conceitos econômicos elementares
(ii). Compreensão da relevância econômica do sistema jurídico
(iii). Introdução à lógica econômica de debates legislativos

21.3.4.3 Bibliografia básica
GUIMARÃES, Bernardo; GONÇALVES, Carlos Eduardo. Introdução à Economia. Campus/Elsevier.

KRUGMAN, Paul R. e Robin Wells. Introdução à economia. tradução Helga Hoffmann. Rio de Janeiro: 
Elsevier.

RONCAGLIA, A. The Wealth of Ideas: A History of Economic Tought. New York, Cambridge University 
Press.

21.3.4.4 Bibliografia complementar

CHANG, Ha-Joon. Economia: modo de usar. São Paulo: Portfolio-Penguin.

GIAMBIAGI, Fabio. Capitalismo: modo de usar. Rio de Janeiro: Elsevier.

GUIMARÃES, Bernardo. A riqueza da nação no século XXI. São Paulo: Bei.

MANKIW, N. Gregory. Introdução à economia. Tradução da 6ª edição norte-americana. [S.l: S.n].

STIGLITZ, Joseph; WALSH, Carl E. Introdução à microeconomia. Rio de Janeiro: Campus.
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21.3.5 Processo Civil I (90h/a)
21.3.5.1 Ementa

O curso de Direito Processual I pretende trabalhar toda a fase de conhecimento do processo em 
primeiro grau de jurisdição por meio de duas vertentes: (i) análise do rito comum no Novo CPC (desde 
petição inicial até a formação da coisa julgada); e (ii) análise das relações e situações jurídicas que irão 
se formar entre os sujeitos processuais pela ótica de seus atos, posições jurídicas ativas e passivas. 
Assim, além da análise em si de cada um dos principais atos processuais como petição inicial, 
contestação, saneamento, produção probatória e sentença, explicitando seus requisitos e eficácias, o 
curso também irá demonstrar em que medida cada um destes atos resulta no exercício de posições 
processuais pré-definidas e no resultado disso para a aplicação de uma tutela jurisdicional legitimada pelo 
contraditório e pelo devido processo constitucional. Também haverá um foco na estratégia e redação de 
peças processuais.

21.3.5.2 Objetivos Pedagógicos
Competências / Habilidades

(i). Ser capaz de, diante de uma determina situação concreta, identificar o 
instituto processual envolvido; conhecer os principais institutos processuais e 
aplica-los de forma correta, entendo sua finalidade e eficácia. Compreender 
o funcionamento do procedimento em primeiro grau de jurisdição do processo 
civil.

(ii). Capacidade de interpretação de textos em geral, análise de acórdãos e de 
textos jurídicos, compreensão de casos apresentados com relação à fase de 
conhecimento, em primeiro grau, do processo civil brasileiro. 
Desenvolvimento de pensamento crítico e raciocínio estratégico para 
manusear o instrumental técnico-processual em casos práticos, com a 
redação de peças processuais.

21.3.5.3 Bibliografia básica
DINAMARCO, Candido Rangel. Instituições de direito processual civil. São Paulo: Malheiros. v. 1.

DINAMARCO, Candido Rangel. Instituições de direito processual civil. São Paulo: Malheiros. v. 2.

DINAMARCO, Candido Rangel. Instituições de direito processual civil. São Paulo: Malheiros. v. 3.

21.3.5.4 Bibliografia complementar
ASSIS, Araken. Processo civil brasileiro. São Paulo: Revista dos Tribunais. v. 2, t. 1.

ASSIS, Araken. Processo civil brasileiro. São Paulo: Revista dos Tribunais. v. 2, t. 2.

DIDIER JR, Fredie. Curso de direito processual civil. Salvador: Jus Podivm. v. 1.

GAJARDONI, Fernando da Fonseca et al. Processo de conhecimento e cumprimento de sentença: 
comentários ao CPC de 2015. São Paulo: Método.

WAMBIER, Teresa et al. (Coord.). Breves comentários ao novo código de processo civil. São Paulo: 
Revista dos Tribunais. 
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21.4 QUARTO SEMESTRE

21.4.1 Direito dos Negócios I (90h/a)
21.4.1.1 Ementa

A disciplina de Direito dos Negócios I tem por objetivo introduzir os/as alunos/as às instituições 
jurídicas de organização da empresa, notadamente as instituições de direito societário. Assim, serão 
desenvolvidos os seguintes temas, com destaque para as diferenças no regramento jurídico da sociedade 
anônima e da sociedade limitada: (i) as funções econômicas da organização da empresa 
comparativamente às suas alternativas institucionais (relações de mercado e contratos 
relacionais/híbridos); (ii) a disciplina da sociedade empresarial como forma dominante de organização da 
empresa; (iii) o regime de autonomia patrimonial (entity shielding e responsabilidade limitada) e as suas 
exceções; (iv) os problemas de agência inerentes à organização societária da empresa e as diferentes 
estratégias para mitigá-los; (v) a definição do interesse social (acionistas vs. stakeholders); (vi) os direitos 
patrimoniais e políticos dos sócios; (vii) os deveres dos/as sócios/as; (viii) órgãos da administração, 
composição da administração, atribuições, competências e os poderes dos/as administradores/as; (ix) 
deveres dos/as administradores/as e a disciplina do conflito de interesses; (x) a responsabilidade dos/as
administradores/as; e (xi) os acordos parassocietários.

Os temas serão abordados a partir de três perspectivas articuladas conjuntamente: (i) função 
econômico-financeira; (ii) estrutura teórica e dogmática; e (iii) prática profissional.

A perspectiva econômico-financeira destacará nas instituições de direito dos negócios, 
prioritariamente (i) a função de organizar a produção a partir de negócios de mercado, (ii) a função 
econômica de reduzir custos de transação pela aquisição da propriedade de bens específicos, que pode 
ocorrer pela celebração de contratos de sociedade, e (iii) a função de reduzir custos de agência que se 
manifestam na organização da empresa. A adoção da perspectiva da função econômica visa 
contextualizar as estruturas teóricas e dogmáticas abordadas.

A perspectiva da estrutura teórica e dogmática busca destacar nas instituições de direito dos 
negócios as normas de direito contratual e de direito societário, conforme se manifestam nos livros ( law 
in the books) e, também, conforme se manifestam na dinâmica negocial e jurisprudencial (law in action).

A perspectiva da prática profissional busca inserir a estrutura dogmática e a função econômica no 
contexto da prática profissional de advogados/as que atuam com direito dos negócios.

21.4.1.2 Objetivos Pedagógicos
Competências / Habilidades

Objetiva-se que o/a aluno/a desenvolva competências necessárias para atuar como advogado/a
negocial e contencioso em situações de organização de negócios e empresas, de modo que possa atuar 
como assessor/a jurídico/a de empresas, acionistas e administradores/as de empresas.

As competências específicas envolvem a capacidade de analisar, corrigir e redigir cláusulas e 
instrumentos de contratos de organização da empresa, analisar contratos de sociedade, acordos de 
acionistas e demais documentos societários.

Objetiva-se que o/a aluno/a desenvolva habilidades analíticas que possibilitem a compreensão 
das instituições jurídicas de direito dos negócios, notadamente de direito societário, e a funções 
econômicas específicas. Almeja-se também que o/a aluno/a desenvolva habilidades estratégicas que 
permitam indicar a seus/suas clientes adoção de soluções adequadas a problemas concretos de 
organização da empresa, tanto da perspectiva do/a acionista, como do administrador, bem como possa 
emitir opiniões jurídicas avaliando o risco de determinadas operações ou situações de organização 
societária da empresa.
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Por fim, objetiva-se que o/a aluno/a seja capaz de avaliar criticamente os modelos institucionais 
de organização da empresa no direito brasileiro, não apenas para utiliza-lo estrategicamente na prática 
profissional, mas para pensar alternativas de desenho institucional que promovam o aperfeiçoamento do 
sistema jurídico.

21.4.1.3 Bibliografia básica
ARMOUR, J.; HANSMANN, H.; KRAAKMANN. R.; PARGENDLER, M., et al. A anatomia do direito 
societário: uma abordagem comparada e funcional. São Paulo: Singular.

COASE, Ronald H. The nature of the firm. Economica, v. 4.

SALAMA, B. H.; O fim da responsabilidade limitada no Brasil história, direito e economia. São Paulo: 
Malheiros.

21.4.1.4 Bibliografia complementar
BULHÕES PEDREIRA, José Luiz, e LAMY FILHO, Alfredo. Direito das Companhias. Rio de Janeiro: 
Forense.

COMPARATO, Fábio Konder, e SALOMÃO FILHO, Calixto. O poder de controle na sociedade anônima, 
Forense, Rio de Janeiro.

MICKELTHWAIT, John; WOOLDRIGE, Adrian. The Company - A Short History of a Revolutionary Idea. 
Modern Library.

NOVAES FRANÇA, Erasmo Valladão. Empresa, empresário e estabelecimento. A nova disciplina das 
sociedades. Temas de Direito Societário, Falimentar e Teoria da Empresa. São Paulo: Malheiros.

WALD, A. Comentários ao Novo Código Civil: Livro II - Do Direito de Empresa. Arts. 966 a 1.195 
(coordenador Sálvio de Figueiredo Teixeira). Rio de Janeiro: Forense.

21.4.2 Direito e Processo Penal II (90h/a)
21.4.2.1 Ementa

O segundo módulo do curso Direito e Processo Penal parte dos mesmos pressupostos de 
organização do campo de conhecimento expostos no módulo anterior. No processo de construção do 
crime e das condições às quais o Estado reage de maneira punitiva, direito penal e processo penal fazem 
parte de uma mesma realidade indissociável, razão pela qual se optou, mais uma vez, por abordá-los em 
uma mesma disciplina.

O foco deste módulo está nas dificuldades enfrentadas na aplicação de conceitos da teoria do 
delito a problemas concretos por exemplo, na solução de casos difíceis que envolvem o exame do nexo 
de causalidade, da omissão e da negligência na teoria do delito (etc.). Também neste módulo são 
trabalhadas questões atinentes à teoria da sanção penal e aos critérios para sua dosimetria. No âmbito 
processual penal, examina-se a tensão entre a observância dos princípios constitucionais e as demandas 
pragmáticas. Essa tensão aparece em temas como o exercício da ampla defesa e do contraditório em 
cada fase e ato do processo; tempo razoável de duração do processo; teoria geral da prova em processo 
penal: meios de prova, verdade processual, direito à prova e seus limite; prova ilícita e garantias; exercício 
da atividade instrutória do juiz; ato decisório e garantia de sua motivação; coisa julgada em direito penal; 
teoria dos recursos em processo penal; prisão e liberdade: prisão no curso de processo, pressupostos, 
requisitos e sua relação com as garantias do acusado.
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21.4.2.2 Objetivos Pedagógicos

Competências / Habilidades

(i). Capacidade de resolver casos penais complexos.
(ii). Explorar as possibilidades de intervenção jurídica sobre problemas concretos 

e identificar na legislação o procedimento penal adequado.
(iii). Relacionar o conteúdo de penal com questões trabalhadas em outras 

disciplinas, especialmente processo civil, direito civil, direito constitucional e 
teoria do direito.

(iv). Formular e utilizar argumentos em alto grau de abstração. Relacionar 
questões teóricas e práticas.

(v). Identificar a racionalidade da argumentação jurídico penal. Explorar os 
campos de debate dogmático, a forma e os limites da argumentação em 
dogmática penal.

(vi). Compreender o processo de aplicação das normas penais em suas etapas: 
tipicidade, antijuridicidade e culpabilidade. Identificar as relações e 
interdependências entre questões de direito material e momento processual.

(vii). Explorar o caráter político das categorias dogmáticas e analisá-las de modo 
contextualizado.

(viii). Conhecer as possibilidades e instrumentos de atuação dos participantes do 
processo penal.

(ix). Observar a dinâmica de atuação do sistema de justiça criminal (audiência de 
custódia, JECRIM, audiências de instrução e julgamento, sessões de 
julgamento em Tribunais, Júri etc.).

(x). Identificar a operação básica que caracteriza a atuação do sistema penal: a 
possibilidade de imputação de um ato a uma pessoa.

(xi). Capacidade de operar o sistema: compreender o processo de aplicação da 
norma penal e seus aspectos fáticos e normativos; o papel de cada sujeito no 
processo; saber visualizar todo o procedimento; desenvolver uma visão 
prospectiva. Desenvolveremos tais habilidades a partir principalmente do 
estudo de casos, complementado pelo conhecimento teórico-prático de 
tópicos como:

a. Parte geral e especial (algumas leis especiais)
b. Institutos do processo penal (procedimento, sujeitos, natureza e 

forma de atos e decisões etc.)
c. Provas (teoria das provas, meios de prova)

(xii). Competência do exercício jurisdicional (estadual X federal, júri X juiz singular, 
prerrogativas de função, jurisdição constitucional, jurisdição internacional)

(xiii). Capacidade de formular estratégias:
a. De defesa
b. De acusação
c. De negociação

(xiv). Capacidade de leitura e avaliação da qualidade das decisões.
(xv). Capacidade de observar e avaliar criticamente o funcionamento de institutos 

e práticas institucionais. Discutir modelos alternativos.

21.4.2.3 Bibliografia básica

BADARÓ, Gustavo. Processo penal. São Paulo: Revista dos Tribunais.

LOPES JÚNIOR, Aury. Direito Processual Penal. São Paulo: Saraiva.

SANTOS, Juarez Cirino dos. Direito penal: parte geral. Florianópolis: ICPC; Empório do Direito.

21.4.2.4 Bibliografia complementar

ARMENTA DEU, Teresa. A prova ilícita. Um estudo comparado. São Paulo: Marcial Pons.
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CARVALHO, Salo de. Penas e medidas de segurança no direito penal brasileiro: fundamentos e 
aplicação judicial. São Paulo: Saraiva.

ESTELLITA, Heloisa. Responsabilidade de dirigentes de empresas por omissão: estudo sobre a 
responsabilidade omissiva imprópria de dirigentes de sociedades por ações, limitadas e encarregados de 
cumprimento por crimes praticados por membros da empresa. Madri; Barcelona; Buenos Aires; São Paulo: 
Marcial Pons.

RÖNNAU, Thomas. Dolo: em Lições fundamentais de teoria do delito. Marcial Pons.

ROXIN, Claus. Derecho penal: parte general. Madrid: Civitas, V.1.

21.4.3 Obrigações e Contratos I (90h/a)
21.4.3.1 Ementa

A disciplina introduz temas e conceitos centrais de Direito das Obrigações e Direito dos Contratos. 
Busca-se compreender o papel que o ideário contratual desempenha nos vários discursos sociais, bem 
como examinar o impacto da regulação jurídica sobre a forma de organização econômica. No 
desenvolvimento do curso, a reflexão dogmática está sempre ligada à aplicação de conceitos e normas 
jurídicas na resolução de problemas concretos. A disciplina deverá tratar dos temas de teoria geral das 
obrigações tendo por base o contrato como sua principal fonte, de maneira a propiciar a integração das 
discussões sobre direito das obrigações e contratos.

21.4.3.2 Objetivos Pedagógicos

Competências / Habilidades

(i). Principal: Relacionar conjuntos normativos (parte geral de obrigações e parte 
geral de contratos)

(ii). Leitura crítica de legislação e jurisprudência
(iii). Argumentação jurídica em casos difíceis
(iv). Análise sobre as consequências práticas de diferentes regimes jurídicos
(v). Qualificação e comparação de institutos jurídicos

21.4.3.3 Bibliografia básica
GOMES, Orlando. Contratos. São Paulo: Saraiva.

SILVA, Clóvis do Couto e. A obrigação como processo. Rio de Janeiro: FGV.

VASCONCELOS, Pedro Pais de. Contratos atípicos. 2. ed. Coimbra: Almedina.

21.4.3.4 Bibliografia complementar

ALMEIDA, Carlos Ferreira de. Contratos: conceito, fontes, formação. Coimbra: Almedina. v. 1.

ALVIM, Agostinho. Da inexecução das obrigações e suas consequências. São Paulo: Saraiva.

BESSONE, Darcy. Do contrato: teoria geral. Rio de Janeiro: Forense.

BIX, Brian H. Contract law. Cambridge: Cambridge University.

COLLINS, Hugh. The law of contract. Cambridge: Cambridge University.

GORDLEY, James. The philosophical origins of modern contract doctrine. Oxford: Oxford University.
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21.4.4 Processo Civil II (90h/a)
21.4.4.1 Ementa

O curso de Direito Processual II pretende trabalhar duas frentes diferentes: (i) de um lado, os 
recursos e demais meios de impugnação das decisões judiciais como a ação rescisória, a ação anulatória 
e o mandado de segurança contra ato judicial; e (ii) por outro lado, as fases de liquidação e cumprimento 
de sentença, bem como a execução de títulos extrajudiciais.

Isso deve ser feito a partir de duas vertentes, por meio: (i) da análise do rito comum no Novo CPC; 
e (ii) da análise das relações e situações jurídicas que irão se formar entre os sujeitos processuais pela 
ótica de seus atos, posições jurídicas ativas e passivas.

Assim, além da análise de cada um dos principais recursos e atos processuais a serem praticados 
para a efetivação das decisões e títulos executivos, explicitando seus requisitos e eficácias, o curso 
também irá demonstrar em que medida cada um destes atos resulta no exercício de posições processuais 
pré-definidas e no resultado disso para a aplicação de uma tutela jurisdicional legitimada pelo contraditório 
e pelo devido processo constitucional.

21.4.4.2 Objetivos Pedagógicos

Competências / Habilidades

(i). Ser capaz de, diante de uma determina situação concreta, identificar o 
instituto processual envolvido; conhecer os principais institutos processuais e 
aplica-los de forma correta, entendo sua finalidade e eficácia. Compreender 
o funcionamento do procedimento em grau recursal, liquidação e 
cumprimento de sentença, bem como para execução de títulos extrajudiciais 
em processo civil.

(ii). Capacidade de interpretação de textos em geral, análise de acórdãos e de 
textos jurídicos.

(iii). Desenvolvimento de pensamento crítico e raciocínio estratégico para 
manusear o instrumental técnico-processual em casos práticos, com a 
redação de peças processuais.

21.4.4.3 Bibliografia básica

GAJARDONI, Fernando da Fonseca et al. Teoria geral do processo: comentários ao CPC de 2015: parte 
geral. São Paulo: Método.

RODRIGUES, Marcelo Abelha. Manual de Execução Civil. Rio de Janeiro: Forense.

TARTUCE, Fernanda; DELLORE, Luiz. Manual de Prática Civil, 14ª edição, São Paulo: GEN.

21.4.4.4 Bibliografia complementar

ASSIS, Araken. Processo civil brasileiro. São Paulo: Revista dos Tribunais. v. 3.

DIDIER JR, Fredie. Curso de direito processual civil. Salvador: Jus Podivm. v. 3.

DIDIER JR, Fredie. Curso de direito processual civil. Salvador: Jus Podivm. v.5.

GAJARDONI, Fernando da Fonseca et al. Processo de conhecimento e cumprimento de sentença: 
comentários ao CPC de 2015. São Paulo: Método.

NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de Direito Processual Civil. Volume Único. Salvador: 
Juspodium.
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21.4.5 Teoria do Direito (90h/a)
21.4.5.1 Ementa

A disciplina cria oportunidades de compreensão da centralidade do raciocínio teórico na 
argumentação jurídica. Nesse sentido, pretende explorar em profundidade alguns valores, lógicas ou 
princípios centrais de diferentes áreas, visando sua aplicação em casos concretos.

Em outras palavras, a disciplina traz para discussão casos controversos de campos distintos do 
direito nos quais a controvérsia se estabelece a partir de compreensões distintas do sentido de um ou 
mais conceitos centrais do campo do direito no qual o caso se situa.

Não se trata de uma disciplina sobre o conceito de princípio, nem de exegese de diferentes 
princípios, mas de exploração dos sentidos assumidos por valores, lógicas ou princípios em diferentes 
segmentos da prática jurídica.

A disciplina não terá estrutura panorâmica. O foco é no esforço de discussão em profundidade da 
importância do raciocínio teórico na argumentação jurídica. Nesse sentido, não há um elenco fixo das 
matérias concretamente abordadas a cada semestre. Serão selecionadas algumas discussões que 
permitam um mergulho vertical na complexidade dos temas selecionados, respeitado o equilíbrio entre 
valores alocados tradicionalmente no direito privado e os alocados tradicionalmente no direito público.

Exemplos de campos do direito e seus valores e conceitos estruturantes:

(i). Direito e Processo Penal: estrita legalidade, presunção de inocência, 
culpabilidade

(ii). Direito e Processo administrativo: legalidade, princípio da publicidade, 
princípio da eficiência, supremacia do interesse público

(iii). Direito e Processo do trabalho: hipossuficiência presumida do trabalhador, 
princípio da primazia da realidade, princípio da irrenunciabilidade, princípio da 
continuidade da relação de emprego

(iv). Direito contratual: autonomia, princípio da força obrigatória dos contratos, 
princípio da relatividade dos contratos

21.4.5.2 Objetivos pedagógicos
Competências

(i). Conscientizar acerca da natureza inescapável das premissas teóricas para 
construção de sentido em torno da linguagem jurídica.

(ii). Identificar premissas teóricas implícitas e explícitas no argumento jurídico 
próprio e naquele de interlocutores.

(iii). Disputar a pertinência de premissas e desenvolvimentos argumentativos 
teóricos na construção de sentido a partir e pela linguagem jurídica.

(iv). Aprofundar a compreensão de temas de Teoria do Direito, com os quais os/as 
alunos/as tiveram um primeiro contato no 1º semestre do 1º ano do curso (Ex: 
conceito de princípio jurídico, conceito de regra jurídica, separação entre 
direito e moral, consequencialismo jurídico).

Habilidades

(i). Ler e compreender textos complexos de natureza teórica que buscam 
articular o sentido de princípios jurídicos de campos distintos do direito.

(ii). Reconstruir a relação entre textos teóricos divergentes e convergentes em 
torno do sentido de princípios jurídicos.

(iii). Relacionar sentidos teóricos distintos de princípios jurídicos para a solução 
de casos jurídicos controvertidos.
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21.4.5.3 Bibliografia Básica

COLEMAN, Jules; SHAPIRO, Scott. The Oxford Handbook of Jurisprudence and Philosophy of Law. 
Oxford: Oxford University Press.

HART, H. L. A. O conceito de direito. São Paulo: Martins Fontes.

PENNER, James; SMITH, Henry (Orgs). Philosophical Foundations of Property Law. Oxford University 
Press.

21.4.5.4 Bibliografia Complementar
BINENBOJM, Gustavo. Uma teoria do Direito Administrativo. Renovar.

GÜNTHER, Klaus. Teoria da argumentação no direito e na moral: justificação e aplicação. Tradução 
Cláudio Molz. São Paulo: Landy Editora.

HART, H.L.A. Punishment and Responsibility. Oxford University Press.

HELLMAN, Deborah; MOREAU, Sophia. Philosophical Foundations of Discrimination Law. Oxford 
University Press.

NINO, Carlos Santiago. Introdução à Análise do Direito. Tradução Elza Maria Gasparotto. São Paulo: 
Editora WMF Martins Fontes.

POSTEMA, Gerald J (Org). Philosophy and the Law of Torts. Cambridge University Press.
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21.5 QUINTO SEMESTRE

21.5.1 Direito Administrativo I (90h/a)
21.5.1.1 Ementa

O curso Direito Administrativo I tem por principal finalidade apresentar ao/à aluno/a a atual 
disciplina jurídica da Administração Pública brasileira e os seus principais debates. Por se tratar do 
primeiro contato do/a aluno/a com a disciplina, pretende-se conferir um amplo panorama do Direito 
Administrativo brasileiro, de modo que o/a aluno/a esteja plenamente habilitado/a para, ao final do 
semestre, conhecer os principais temas da disciplina, as instituições que participam do Direito 
Administrativo e a dinâmica de atuação administrativa sob a legalidade. Para tanto, a porta de entrada do 
Direito Administrativo se fará pelo estudo de suas leis estruturantes, como a Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (Lei n.º 8.666/93), a Lei de Concessões (Lei n.º 8.987/95), o Decreto-Lei de Organização 
Administrativa (Decreto-Lei n.º 200/67) e as Leis de Processo Administrativo. Pelo estudo dessas leis, o/a
aluno/a desenvolverá importantes habilidades envolvendo o manuseio de fontes administrativas, cada vez 
mais necessárias ao profissional jurídico que atua na área. Também conseguirá se posicionar criticamente 
sobre as principais reformas em curso no Direito Administrativo brasileiro, em que se discute a criação de 
novas leis para conformar a ação administrativa. Pela análise dessas leis, o/a aluno/a tomará contato com 
decisões judiciais paradigmáticas, casos concretos e discussões travadas na teoria do Direito 
Administrativo. Ao final do semestre, o/a aluno/a estará plenamente capacitado/a para identificar e refletir 
sobre os principais temas do debate jurídico-administrativo contemporâneo no Brasil.

21.5.1.2 Objetivos Pedagógicos
Competências / Habilidades

(i). Propiciar aos/às alunos/as contato com as principais teorias do Direito 
Administrativo brasileiro

(ii). Habilitação para o debate teórico e estudo de caso
(iii). Contato com as doutrinas estrangeiras sobre Direito Administrativo
(iv). Desenvolver a técnica da instrumentalização das teorias administrativistas 

com vistas à aplicabilidade prática
(v). Reconhecimento das tendências do Direito Administrativo
(vi). Interpretação de texto
(vii). Trabalho com a pluralidade de fontes jurídicas
(viii). Expressão oral
(ix). Análise crítica do real
(x). Expressão escrita
(xi). Capacitação de abstração e categorização de elementos (classificação)

21.5.1.3 Bibliografia básica
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella, Direito Administrativo, São Paulo: Saraiva.

JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de Direito Administrativo, São Paulo: RT.

SUNDFELD, Carlos Ari. Direito Administrativo para Céticos, São Paulo: Malheiros.

21.5.1.4 Bibliografia complementar

GARCIA, Flávio Amaral. Licitações e Contratos Administrativos: casos e polêmicas. São Paulo: 
Malheiros.

MEDAUAR, Odete. Direito Administrativo Moderno. Belo Horizonte: Fórum.
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MOREIRA, Egon Bockmann. Processo Administrativo. Princípios Constitucionais, a Lei 9.784/99 e o 
Código de Processo Civil / 2015. São Paulo: Malheiros.

ROSILHO, André Janjácomo. Licitação no Brasil. São Paulo: Malheiros.

SUNDFELD, Carlos Ari. Direito administrativo econômico. São Paulo: Revista dos Tribunais v.1.

SUNDFELD, Carlos Ari. Direito administrativo contratual. São Paulo: Revista dos Tribunais, v.2.

SUNDFELD, Carlos Ari. Licitação, processo administrativo, propriedade. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, v.3.

21.5.2 Direito dos Negócios II (90h/a)
21.5.2.1 Ementa

A disciplina de Direito dos Negócios II tem por objetivo apresentar aos/às alunos/as: (a) temas e 
problemas envolvendo companhias abertas e o mercado de capitais; e (b) mutações fundamentais 
societárias.

Serão desenvolvidos os seguintes temas, articulando-se as regras existentes e as boas práticas 
de governança sobre: (i) o regime de informações de emissores de valores mobiliários e o debate sobre 
excesso de informação; (ii) insider trading; (iii) remuneração de administradores (modalidades, estrutura 
de incentivos e conflito de interesses); (iv) responsabilidade de gestores, administradores e outros 
integrantes do mercado; (v) negociações de ações e práticas não equitativas; (vi) os fundamentos 
econômico-financeiros para a alienação, combinação, drop down e cisão de empresas; (vii) as formas de 
circulação da empresa por asset deals e share delas e as suas implicações jurídicas; (viii) o contrato de 
compra e venda de ações ou de quotas; (ix) as incorporações de sociedades; (x) as incorporações de 
ações; (xi) cisões; (xii) squeeze-outs; (xiii) conflito de interesses e benefício particular em operações 
societárias; (xiv) direitos de minoritários em asset e em share delas.

Os temas serão abordados a partir de três perspectivas articuladas conjuntamente: (i) função 
econômico-financeira; (ii) estrutura teórico e dogmática; e (iii) prática profissional. A adoção da perspectiva 
da função econômico-financeira visa dar o substrato e contextualizar as estruturas teóricas e dogmáticas 
abordadas. A perspectiva da estrutura dogmática busca explorar a disciplina jurídico-normativa das 
questões e problemas envolvendo companhias abertas e atores do mercado, bem como as questões mais 
avançadas de direito societário e M&A, conforme se manifestam nos livros (law in the books) e, também, 
conforme se manifestam na dinâmica negocial e jurisprudencial (law in action). A perspectiva da prática 
profissional busca inserir a estrutura dogmática e a função econômico-financeira no contexto da prática 
profissional de advogados/as que atuam com financiamento da empresa.

21.5.2.2 Objetivos Pedagógicos
Competências / Habilidades

Objetiva-se que o/a aluno/a desenvolva competências necessárias para atuar com mercado de 
capitais e operações de fusões de aquisições como advogado/a ou assessor/a jurídico/a de empresas, 
bancos e fundos de investimento, assim como regulador/a ou formulador/a de políticas públicas.

Objetiva-se que o/a aluno/a desenvolva habilidades analíticas que possibilitem a compreensão 
das questões avançadas e instituições jurídicas em mercado de capitais, direito societário e M&A, e as 
funções econômico-financeira específicas.

Pretende-se que o/a aluno/a seja capaz de acompanhar e avaliar criticamente questões atuais 
envolvendo os agentes do mercado de capitais e impactos para a companhia aberta, inclusive para 
formular alternativas de desenho institucional que promovam o aperfeiçoamento das instituições jurídicas 
do mercado.
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Almeja-se também que o/a aluno/a desenvolva habilidades estratégicas que permitam indicar a 
seus clientes adoção de soluções adequadas a problemas concretos de modificações estruturais, 
inclusive de alienação da empresa, tanto da perspectiva do/a comprador/a quanto do/a vendedor/a.

21.5.2.3 Bibliografia básica
BAINBRIDGE, Stephen. Mergers and Acquisitions. New York: Thomson Reuters.

CVM. Mercado de Valores Mobiliários Brasileiro, TOP Programa de Treinamento de Professores.
Disponível em <www.investidor.gov.br/portaldoinvestidor>.

MATTOS FILHO, A. O., Direito dos Valores Mobiliários. São Paulo: FGV.

21.5.2.4 Bibliografia complementar

ARAUJO, Danilo Borges dos Santos Gomes de (Org.). Regulação brasileira do mercado de capitais. São 
Paulo: Saraiva: Direito GV.

ARMOUR, J.; HANSMANN, H.; KRAAKMANN. R.; PARGENDLER, M., et al. A anatomia do direito 
societário: uma abordagem comparada e funcional. São Paulo: Singular.

CODORNIZ, Gabriela; PATELLA, Laura (coord.). Comentários à Lei do Mercado de Capitais Lei nº 
6.385/76. São Paulo: Quartier Latin.

EIZIRIK, Nelson; GAAL, Ariádna; PARENTE, Flávia; HENRIQUES, Marcus de Freitas. Mercado de 
capitais: regime jurídico. Rio de Janeiro: Forense.

PRADO, Viviane Muller. Conflito de interesses nos grupos societários. São Paulo: Quartier Latin.

21.5.3 Obrigações e Contratos II (90h/a)
21.5.3.1 Ementa

O objetivo da disciplina é a discussão das regras presentes no Código Civil a respeito de cada um 
dos contratos típicos e a comparação dessa regulação legal com a disciplina dos contratos tidos por 
atípicos. Também é objetivo da disciplina desenvolver as habilidades e competências necessárias para a 
construção de soluções (estratégia e modelagem) aos problemas associados aos contratos em análise.

A perspectiva adotada privilegia, dessa forma, tanto a articulação de conceitos visando à sua 
aplicação na resolução de problemas complexos, quanto avaliação crítica relativamente às soluções 
porventura encontradas. Busca-se com isso conjugar o desenvolvimento de habilidades/competências 
necessárias ao/à advogado/a que atua na área contratual e ao/à formulador/a de políticas públicas 
destinadas ao incentivo do ambiente de negócios.

21.5.3.2 Objetivos Pedagógicos

Competências / Habilidades

(i). Principal: Análise dos contratos atípicos em confronto com os contratos 
típicos do Código Civil

(ii). Outras competências:
(iii). Qualificação contratual
(iv). Estratégia e modelagem contratual.
(v). Negociação contratual.
(vi). Redação contratual
(vii). Pesquisa e análise de decisões jurisprudenciais.
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(viii). Reflexão dogmática.
(ix). Diagnóstico jurídico.
(x). Análise e formulação de políticas públicas.

21.5.3.3 Bibliografia básica
GOMES, Orlando. Contratos. São Paulo: Saraiva.

SILVA, Clóvis do Couto e. A obrigação como processo. Rio de Janeiro: FGV.

VASCONCELOS, Pedro Pais de. Contratos atípicos. Coimbra: Almedina.

21.5.3.4 Bibliografia complementar
ALMEIDA, Carlos Ferreira de. Contratos: conteúdo, contratos de troca. Coimbra: Almedina. v. 2.

ALVIM, Agostinho. Da inexecução das obrigações e suas consequências. São Paulo: Saraiva.

BESSONE, Darcy. Do contrato: teoria geral. Rio de Janeiro: Forense.

BIX, Brian H. Contract law. Cambridge: Cambridge University.

COLLINS, Hugh. The law of contract. Cambridge: Cambridge University.

GORDLEY, James. The philosophical origins of modern contract doctrine. Oxford: Oxford University.

21.5.4 Projeto de Prática Multidisciplinar (180h/a)
21.5.4.1 Ementa

A disciplina Projeto de Prática Multidisciplinar pretende aplicar a metodologia de ensino pautada 
em experiência (experiential learning), já testada em diversos países com sucesso, e visa preparar os/as
alunos/as para o exercício profissional.

A disciplina tem três objetivos principais: (i) permitir que os/as alunos/as desenvolvam habilidades 
necessárias a qualquer profissão ou atividade profissional, incluindo empreendedorismo e liderança; (ii) 
oferecer aos/às alunos/as a possibilidade de se engajar em projetos de natureza multidisciplinar e que 
exijam extensa capacidade de enfrentar problemas de maneira holística; (iii) oferecer um ambiente para 
que o/a aluno/a seja responsável pelo seu próprio aprendizado, treinando habilidades de busca de 
conhecimento de maneira autônoma e independente, através da vivência de experiência práticas.

No intuito de atingir esses objetivos, a disciplina permitirá aos/às alunos/as que definam os 
projetos nos quais pretendem se engajar dentro de opções e critérios pré-definidos pelo/a professor/a, 
mas gozando de autonomia para definir o escopo de atuação, a metodologia de trabalho e o formato da 
entrega final.

A disciplina oferecerá espaços para aprendizado em grupo e para reflexão e observação da 
experiência vivida, auxiliando na sistematização do aprendizado obtido e na sua reaplicação.

Serão oferecidos, ainda, encontros com professores/as e especialistas que ficarão responsáveis 
por realizar apresentações e seminários sobre temas relevantes para o desenvolvimento dos projetos em 
que os/as alunos/as estarão engajados. Além disso, em determinados momentos do curso será oferecida 
a oportunidade aos/às alunos/as de acessarem mentores que possam auxiliá-los nos projetos.

O foco inicial da disciplina estará relacionado ao empreendedorismo jurídico e social.

A avaliação será feita por meio de uma banca avaliadora e pelo/a próprio/a professor/a-
orientador/a e não estará vinculada necessariamente ao sucesso do projeto, mas ao engajamento do/a
aluno/a e sua capacidade de gerir e orientar seu próprio ensino.
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21.5.4.2 Objetivos Pedagógicos

Competências / Habilidades

(i). permitir que os/a alunos/a desenvolvam habilidades necessárias a qualquer 
profissão ou atividade profissional, incluindo empreendedorismo e liderança;

(ii). oferecer aos/às alunos/as a possibilidade de se engajar em projetos de 
natureza multidisciplinar e que exijam extensa capacidade de enfrentar 
problemas de maneira holística; e

(iii). oferecer um ambiente para que o/a aluno/a seja responsável pelo seu próprio 
aprendizado, treinando habilidades de busca de conhecimento de maneira 
autônoma e independente, através da vivência de experiência práticas.

21.5.4.3 Bibliografia básica

Referências variáveis, conforme a temática de cada projeto

21.5.4.4 Bibliografia complementar

Referências variáveis, conforme a temática de cada projeto
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21.6 SEXTO SEMESTRE

21.6.1 Clínica Jurídica I (90h/a)
21.6.1.1 Ementa

As Clínicas Jurídicas são atividades curriculares de extensão que visam oferecer aos/às
estudantes vivências relacionadas a diferentes campos da atuação jurídica por meio de ações junto à 
comunidade, nos termos da Diretriz Curricular Nacional para os cursos de Direito e dos objetivos 
enumerados na Diretrizes Nacionais para a Extensão nos cursos superiores. Trabalhando com casos em 
áreas substantivas específicas como direitos humanos, direito ambiental, direito público, direito dos 
negócios, litigância estratégica constitucional, mediação e acesso à justiça, as clínicas exercitam, por meio 
da extensão, atividades voltadas para a advocacia estratégica e para a prestação de assistência jurídica 
a entidades do terceiro setor e grupos sociais vulneráveis. 

Produtos como pareceres, propostas legislativas e de regulamentação administrativa, 
monitoramento legislativo, jurisprudencial e de políticas públicas, estudos de riscos e estratégias jurídicos, 
solução extrajudicial de conflitos, representações a órgãos públicos, proposição de ações judiciais e 
assessoria para participação em fóruns públicos nacionais e internacionais constituem, nesse sentido, os 
resultados das atividades realizadas pelos/as alunos/as.

21.6.1.2 Objetivos Pedagógicos

As clínicas visam desenvolver nos alunos: 

(i). Disposição e capacidade para compreender as demandas de seus parceiros;
(ii). Identificação de questões jurídicas diante de problemas concretos;
(iii). Capacidade de criar estratégias multidisciplinares na solução dos problemas 

apresentados;
(iv). Desenvolvimento de responsabilidade profissional e postura ética;
(v). Capacidade de se comunicar e orientar clientes e parceiros de forma eficaz.

21.6.1.3 Bibliografia básica

GHIRARDI, José Garcez. VANZELLA, Rafael Domingos. Ensino Jurídico Participativo. São Paulo: 
Saraiva.

HIRAI, Cassia Miho Nakano (org.). Clínicas jurídicas na FGV DIREITO SP: Relatos de uma década de 
aprendizados e experiências de ensino. São Paulo: FGV DIREITO SP. (Coleção Acadêmica Livre) 
https://hdl.handle.net/10438/29768.

SAULE JÚNIOR, Nelson [et al.]. Pesquisa Organismos Universitários de Direitos Humanos. São 
Paulo. Disponível em chrome-
extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://organismosuniversitariosdedireitoshumanos.wordpr
ess.com/wp-content/uploads/2015/08/pesquisa-organismos-universitc3a1rios-de-direitos-humanos-
digital.pdf

21.6.1.4 Bibliografia complementar

A bibliografia varia conforme a temática da clínica.
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21.6.2 Direito Administrativo II (90h/a)
21.6.2.1 Ementa

O curso resgata o conteúdo trabalhado em Direito Administrativo I e propõe aprofundamento do 
estudo da disciplina por meio das grandes discussões teóricas do direito administrativo: seus paradigmas, 
sua evolução histórica, a legalidade, a segurança jurídica, os atos administrativos, os regulamentos, a 
discricionariedade, os instrumentos de outorga de serviços públicos etc. A proposta é colocar o/a aluno/a 
em contato com as principais teorias do Direito Administrativo brasileiro, bem como o capacitar para 
posicionar-se criticamente sobre a operacionalização dos instrumentos que decorrem dessas teorias e, 
desse modo, conseguir resolver problemas concretos de modo mais qualificado e criativo. 

Para tanto, serão apresentadas as principais tendências do direito administrativo, como a 
consensualidade e o debate sobre a segurança jurídica, e as leituras dos desafios práticos pela lente da 
teoria, seja ela nacional ou estrangeira. Assim, o curso se apoia em material de estudo diverso, inclusive 
textos clássicos de referência, decisões judiciais, pareceres e pesquisas na área.

21.6.2.2 Objetivos Pedagógicos

Competências / Habilidades

(i). Propiciar aos/às alunos/as contato com as principais teorias do Direito 
Administrativo brasileiro

(ii). Habilitação para o debate teórico e estudo de caso
(iii). Contato com as doutrinas estrangeiras sobre Direito Administrativo
(iv). Desenvolver a técnica da instrumentalização das teorias administrativistas 

com vistas à aplicabilidade prática
(v). Reconhecimento das tendências do Direito Administrativo
(vi). Interpretação de texto
(vii). Trabalho com a pluralidade de fontes jurídicas
(viii). Expressão oral
(ix). Análise crítica do real
(x). Expressão escrita
(xi). Capacitação de abstração e categorização de elementos (classificação)

21.6.2.3 Bibliografia básica

BINENBOJM, Gustavo. Uma teoria do direito administrativo. Rio de Janeiro: Renovar.

SUNDFELD, Carlos Ari. Direito Administrativo para Céticos. São Paulo: Malheiros.

WALD, Arnoldo; JUSTEN FILHO, Marçal; PEREIRA, Cesar Augusto Guimarães (org.). O Direito 
Administrativo na Atualidade. Estudos em homenagem ao centenário de Hely Lopes Meirelles (1917-
2017). São Paulo: Malheiros.

21.6.2.4 Bibliografia complementar
GIACOMUZZI, José Guilherme. Estado e Contrato. São Paulo: Malheiros.

MEDAUAR, Odete. O Direito Administrativo em Evolução. Brasília: Gazeta Jurídica.

MONTEIRO, Vera. Concessão. São Paulo: Malheiros.

PALMA, Juliana Bonacorsi de. Sanção e Acordo na Administração Pública. São Paulo: Malheiros.

SUNDFELD, Carlos Ari; DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella (Org.). Direito administrativo. São Paulo: Revista 
dos Tribunais. 8 v. (Doutrinas Essenciais).






































